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,
OS POETAS DO PARANA

Após fechar ciclo de dois anos tratando, exclusivamente, da imigra
ção para o Estado, História do Paraná aborda, este ano, os poetas
paranaenses. Para iniciar esta nova fase, nada melhor do que retratar o
consagrado Emi Iiano Perneta,

EMILIANO PERNETA- DA FUGA E
DISSIPAÇÃO À BUSCA DO ABSOLUTO

Emiliano Perneta, CIII 1905.

Quando Emiliano Perneta (nascido em 3 de janeiro de 1866, num
sítio em Pinhais, na zona rural de Curitiba, hoje município da Região
Metropolitana) retornou ao Parun.i em 1896, após brilhante atuação nos
meios literários dos grandes centros, seguidas de dias desagradáveis em
Minas. para onde se dirigiu a fim de tratar da saúde e assumir suas novas
tunçõcs como juiz, encontrou um ambiente literúrio de cfcrvcsccncia.

Jú existiam vários jornais c revistas circulando, entre elas "Club
Curitibano" e "0 Cenáculo". esta última resultado de um processo iniciado
em I893 e jú agrupando nomes expressivos e até mesmo a colaboração do
poeta belga lw.m Gilkin.

Emiliano instala-se provisoriamente no Grande Hotel, até que passa
a morar dcfiniuvamcntc na pensão que funcionava num belo sobrado da
Rua XV de Novembro, no qual possuía uma sala para receber os amigos,

R, Trib Contas Est. Paraná, n. 133, jan /niéH, 2000
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4

Abre uma banca de advocacia, mas sua vocação para o magistério

vai torná-lo um dos professores mais populares do Gymnasio Puranacnsc.

Convocado para participar ou mesmo liderar iniciativas culturais,

como no caso da revista "O Sapo" (1898), cujo texto de apresentação é

de sua autoria, colaborou em várias revistas e jornais e fundou "Victrix"

(1902), e no ano seguinte publicou "Alegoria". No entanto, o aguardado

"Ilusão", que reuniria sua produção poética desde 1890, precisou esperar

até 1911 para ser publicado,

Sua permanência na província foi sempre dilcmática, pois se brilha

va entre seus conterrâneos e era o ponto de rderência dos escritores de

expressão nacional quando queriam qualquer contato no Paraná, sofria o

apelo dos grandes centros, sabendo que a província ao mesmo tempo que

o glol'ificava com horncnagcnsc atos de admiração, era sufocante com

seu ambiente pacato e por isso mesmo amesquinhava quem jú experi

mentara o desafio de grandes centros. Esta condição ou contradição fica

clara no texto esparso:

Na gurc. ~ um zum-zum de malas, é um vai-vem
Passageiros que J1~O V;\O para u Rio de Janeiro,
E depois. depois de correr (l mundo inteiro.
Viena d Austria. Paris. Roma. Jerusalém ..

Em outubro sonhei que partia ligeiro.
Por esse mundo além. Quis viajar também.
Em novembro. em novembro. cu j.i não quis porém,
Em novembro cu fiquei. mas como um prisioneiro.

Curitiba sorriu. sorriu-me corno nunca.

Sorriu corno urna flor azul numa espelunca.
Com tal docuru que, ai de mim nunca vi.

Oh! Sorriu com amor incúivc! dum lírio.
E cu não parti. Fiquei dentro do meu delírio.
i'vtas que ânsia de fugir hoje mesmo daqui!

Esse soneto, escrito em Curitiba, poderia ser, num primeiro momen

to, inclufdo entre os muitos nos quais Emiliano Perneta trata do tema da

viagem, da fuga, do cavaleiro errante, da busca de um lugar ideal: "Há

espaços estéticos, como há idéias estéticas e palavras estéticas", assinala

o próprio poeta,

fi Trilo. Contas Est Paraná, 11. 133. jan./mar., 2000.
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A província, "flor azul" que sorriu "numa espelunca", pode não ex

plicar a permanente insatisfação do poeta, mas do ponto de vista da ex

periência pessoal deve ter se constituído numa tentativa desastrada de

refúgio real, que a poesia problcmatizou nos constantes apelos para em

barcar em viagens ilusórias em direção a Citera ou lugares encantados e

artificiais, Ou, em outra ordem de idéias, foi a capacidade de se iludir
com viagens que deu condições para que permanecesse distanciado dos

grandes centros,
A relação arte-ilusão evidencia-se em toda a sua obra, mesmo nos

versos da primeira década do século (principalmente até 1907), Porém,

no dia do lançamento de "Ilusão", o poeta abdica da sede de conquista

desse !OCIIS ideal para contemplar a possibilidade dos outros serem feli

zes e declama "Para que todos que eu amo sejam felizes" (datado de
1911),

"Ilusão" foi recebida com homenagens das quais participou toda po
pulação local, entre elas a cerimônia de coroação,

A evolução de imagens durante esta obra retratam sua dcsi IUS~IO com

o mundo (tema mais acirrado nos primeiros textos), visto como um espa
ço constituído de elementos que reforçam o caráter negativo: baixo, infe
rior ou infernal, escuro, chuvoso, de luto e de calabouço, No alto, vis

lumbra a utópica visão da luz, das estrelas, das preciosas, das torres de

marfim, em suma, o reverso da medalha que provoca o desejo de mudan

ça, Mantos, fausto, requinte, lanças e escudos brandem graças ao orgu
lho do poeta. Dissipando a realidade, os sonhos e ilusões conduzem ir
Torre de Marfim, onde pode sonhar liberdades e viagens.

Como alquimista da palavra, Emiliano Perneta transforma abismos
em torres, escuridão em luz c o real na evanescente utopia da palavra
como conquista do mundo.

R. Trib. Contas Est Paraná. n. 133, jan.yrnar., 2000.
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9

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA REASSUME A
PRESIDÊNCIA DO TC/PR

Conselheiro Quiclsc Crisostonto dn Silvn: scgund» nmndruo conto presidente do
Tribnna! de Contas do /Jf1 rf1/U?

o conselheiro Quiclsc Crisóstomo da Silva, com o compromisso de
aprimorar. ainda mais, os serviços prestados pelo Tribunal de Contas do
Paraná. assumiu o comando da Corte para 2000, dando início ao seu
segundo ano de mandato como presidente.

Reeleito por sufrágio. que também conduziu o conselheiro Henrique
Naigeboren il vice-presidência c nomeou o conselheiro Nestor Baptista
corregedor-geral, Quielsc Crisóstomo da Si Iva roi empossado em soleni
dade, ocorrida dia 11 de janeiro. que reuniu representantes políticos de
v.irias áreas, entre eles o governador do Estado, Jaime Lcrncr, o presi
dente da Assembléia Legislativa. Nelson Justus e o presidente do Tribu
nal de Justiça, desembargador Sydney Zappa, além de secretários de es
tado. deputados, prefeitos e vereadores.

R Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.zrnar.. 2000.
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Durante a sessão solene. o eonselheiro Rafael Iatauro, falando em
nome do Corpo Deliberativo. homenageou Quielse Crisóstomo da Silva
e enfatizou a indispensabilidade das cortes de contas no combate ã
corrupção. "O Tribunal de Contas. por definição. é o guardião da
mora Iidadc", Iri sou. ~I

Decidido a desempenharcom a nuuorcficiênciu possível esta difícil
tarefa legada ao TC/PR. o presidente declarou que a direção da Casa
assume o comando com as atenções voltadas para as eleições municipais
a serem realizadas ainda cste ano, já que, o número de denúncias neste
pcríodo sempre é maior e espera-se que aumente ainda mais por ser a
primeira vez que os prefeitos têm a oportunidade de concorrer a um man
dato consecutivo.

O conselheiro-presidente anunciou, também, que o Tribunal de CClIl
tas continuará a desenvolver suas atividades baseado cmtrês pilares: téc

nico. pedagógico e humano. "Eles estarão representados pela capacitação
funcional dos servidores, realização de auditorias em todas as áreas da
adrninisuuçào pública. aprovação de documentos cicmíficos que moder
nizem a ação do órgão e prática de treinamento dos agentes públicos dos
municípios e Estado", explicou, informando que a Corte, durante o ano
passado, realizou 1450 freqüências em cursos internos e o encaminha
mento de 183 servidores para a realização de treinamento externo (den
tro c fora do país). fatores que permitiram o crescimento profissional c
pessoal dos funcionários.

A fiscalização de recursos do Fundo de Manutenção c Desenvolvi
mento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério (FUNDEF),
segundo o presidente. será outra prioridade em 2000. "Muitas prefeitu
ras têm usado esse dinheiro do Governo Federal - exclusivo para a edu
cação - com finalidades incorretas. O acompanhamento será leito bem
de perto", garantiu.

Quielse Crisóstomo da Silva declarou, ainda. que o maior desafio do
TC/PR este ano será conquistar o título ISO 900 I, certificado que nunca
foi conferido a um órgão fiscalizador brasilciro. a ser proposto pelo Ban
co lntcramericuno de Desenvolvimento (BID). "Cumpre destacar o aper
feiçoamento técnico alcançado através da política de pessoal e a
informatização deste Tribunal. Transpomos as fronteiras domésticas e
projetamos o nome de nosso Estado e nossa nação na 9"Assembléia Geral

R. Trib. Contas Est. PéHélná, n. 133, janJmar., 2000.
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da Organização Laiino.uncricuna e do Caribe de Entidades Fiscalizadoras

Superiores, em Assunção, onde apresentamos três destacados trabalhos
produzidos por nossos técnicos. Neste evento foi lançado internacional
mente o Manual de Auditoria Governamental, outro trabalho de nossos
técnicos com rcpcrcurssão mundial nos meios especializados", destacou.

Consciente da árdua caminhada que terá que trilhar, o presidente
Quielse Crisósromo da Silva afirma contar, firmemente, com o auxílio
do vice-presidente Henrique Naigeboren, do corregedor-geral Nestor
Baptista, dos demais conselheiros e de todos os funcionários do TC/PR.
"Acredito que a experiência de um ano corno presidente me auxiliará a
exigir maior produtividade", salienta.

DII csnucrdn !J(/rt111 dírcitn: vice-presidente l lcnrinne Ndig,cborcl11 corregedor-gani
Nestor 1311J!/is!a c o presidente Quiclsc Crisostomo dil Silvn, 1I Clí{JIJ!a diretiva do

TC/PR /111m (1 miO de 2000.

Conselheiro QlIiclsc Crisostotno dn Silva, prcsidcnt« do TC/PR flor mais 11111 (/110/

recebe 05 cuntprimcntos do governador do I}!t'{111tÍ, [nisnc Lema.

F1. Trib. Contes Esl. Paraná, n. 133, jan.zrnar., 2000
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Segue, na íntegra, o pronunciamento do conselheiro Quielse
Criséstorno da Silva, proferido durante a solenidade de posse do caro
go de presidente:

"Acredito IlOS moços. Exalto sua confiança. generosidade e idealismo. Creio nos
milagresda ciência c na descoberta de urna profilaxia futura dos erros c violências
do presente. Aprendi que mais vale lutar do que recolher dinheiro uicil. Antes
acreditar do que duvidar,"

(Cora Corulinu)

INSOI'ITi, VEL TRILlMR SOB CI~U ANIL
SEQUAZES AUDITORES DOS TEMPOS DOIS MIL
HISTÓRICO ",CAPE ArJ~ EN'L\O NUNCA VISTO
IIOJE RUTILAR DE TROMBETAS FESTIV,\S
~lISSÕES INCOMENSURAvEIS QU,\O AUWAS
TR,WESSIA DO 2" S(:CULO DE JESUS CRISTO

(Quiclsc Crisóstorno da Silva)

Envaidecido por ser, uma vez mais, rccipicndário da honraria que
me conferem meus pares do Egrégio Conselho Dclibcuui vo desta Augusta
Corte de Contas, ao me reconduzirem ü sua Presidência. vejo-me impe
lido ü difícil c inaudita missão de fazer melhor o que já está bem feito.

Há um ano, quando assumi o cargo, na presença de meus pares, da
família, dos amigos de caminhada e das mais alias autoridades do Esla
do, abri meu coração para revelar a escalada da minha vida, a partir dcs
sc extraordinário pedaço de terra, quc tanto propago, conhecido como
MARRECAS,

No exercício da Presidência, procurei o ímpeto do revolucionário c o
realismo de quem tem presente que o sucesso das insliluíçôes e5ui na relação
direta de sua sintonia com os interesses da coletividade, Esta, cada vez mais
crítica c seletiva, exige qualidade, isenção, verdade, eficiência, resultados

concretos nas ações de scus órgãos rcprcscnuui vos.
Apoiado numa filosofia de atuação que denominei profilaxia do mal,

no sentido de que a prevenção conlríbuí para alallJar a ocorrência dc
latos irregulares, o Tribunal saiu a campo para divulgar normas c proce
dimentos.

Sempre preocupado com o lado humano, lembro o filósofo alemão
lrnmanucl Karu: "A mais elevada tarefa do ser humano é saber o que se
deve ser para ser um ser humano."

R. Trib. Contas Esc Paranári. 133, jan./mar., 2000.
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Sim. meus senhores, porque esta Casa. no decorrer de 1999, trilhou
com estóica determinação. o caminho que lhe traçou a recomendação
constitucional, zelando pela fortuna pública, ensinando agentes públi
cos, quando havia o que se prevenir. e agindo com rigor. quando a cordura
e a moralidade administrativa foram abaladas dolosamente.

No Plano Interno, realizou-se consistente política de recursos huma
nos, ú luz da constatação de sua fundamental importância para a forma
ção de pessoas.

Sempre entendi que o tempo e o dinheiro despendidos para a qualili
cação profissional constituem o melhor investimento de uma instituição,
públ ica ou pri vada. para construi r quadro técnico quc. como afi rma Carl os
Alberto di Franco, "saiba pcnsar com lógica, investigar sem preconcei
tos, escrever com elegância e informar com clareza e isenção sobre a
verdade dos latos".

Foram concretizados 95 eventos. entre cursos, seminários. fóruns e
palestras, envolvendo ternas como administração pública, auditoria, eon
tabilidadc, direito, qualidudc total. inforrnútica, engenharia e relações
humanas.

Num formidável sentido de participação, houve 1.450 freqüências
em cursos internos. nas dependências desta Corte, c o encaminhamento
de 1X3 servidores para a realização de treinamento externo, em outros
centros de capacitação funcional. dentro c fora do pais. permitindo o
crescimento pessoal c profissional dos funcionários.

E em um abrangente panegírico a todos os funcionários deste Colcndo
Tribunal. cumpre destacar o aperfeiçoamento técnico alcançado através
da política de pessoal, da informatização que racionalizou, ainda mais,
trabalho c recursos humanos, e da busca da Certificação ISO-9001 para o
destacado serviço de auditoria desenvolvido neste Órgão.

Nessa escalada lembro o poeta inglês, William Blakc, "Nenhum pás
saro voa alto demais se voa COI11 as próprias asas."

Esta Casa transpôs. uma vez mais. as fronteiras domésticas e, parti
cipando da IX Assembléia Geral da Organizacíôn l.atinoamcricana y dei
Caribc de Entidades Fiscalizadoras Superiores, em Assunção. apresen
tou três destacados trabalhos produzidos por nossos técnicos, elevando
com inefável brilho. o nome do Estado e da Nação. Nesse mesmo even
to, foi lançado internacionalmente o Manual de Auditoria Govcrnamcn-

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 1.33, jan./mm., 2000.
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tal. outro trabalho idealizado e confeccionado por técnicos do Tribunal.
com repercussão mundial nos meios especializados.

A aprovação do Provimento n'' O]/99. que regulamentou o controle
da aplicação de recursos referentes ao FUNDEI' - Fundo de Manutenção
e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização do Magistério
Público. estadual e municipal. coloca esta Casa na vanguarda dos Tribu

nais de Contas do Brasil. na análise de programas c recursos que repre

sentam reconhecido esforço político e estratégico para o avanço do pro
cesso educacional brasileiro.

Este Tribunal tem bem presente o grande desafio que representa o

acompanhamento da aplicação dos recursos desse macro programa onde.
em 1999. entre outros itens complexos, incluíram-se:

'Repasse de Recursos Financeiros
'Prestações de Contas

. Responsabilidades e Procedimentos Administrativos
'Auditorias e lnspcçõcs na movimentação de um volume financeiro

representado por
- 390 milhões de reais na arca municipal e

- 400 milhões de reais no âmbito do Estado

Nas pregações que serão feitas este ano para a capacitação de agen
tes públicos, o FUNDEF constituirá capítulo especial. por sua relevância

na estrutura educacional do Estado e dos Moniclpios.
Na execução das atividades especificas de controle, auditorias foram

realizadas em larga escala em múltiplos órgãos públicos, obras fiscalizadas.
resultados aferidos. gestores sancionados, denúncias apuradas.

Esta Corte trabalhou desmesuradamente na apreciação de assuntos

submetidos a julgamento. Assim, em ] 999, representando matéria
decisória dc alta importância no campo da Administração Públ ica, 36.93X

processos Coram protocolados. 14.] 35 Resoluções expedidas, 3.79X
Acórdãos, 5.644 Adiantamentos.

No Plano Externo, foram realizados 29 Seminários de larga e

diversificada abrangência, destinados ú área municipal.
Essa iniciativa permitiu o treinamento de 4.9] 9 servidores dos Mu

nicípios do Paraná, num contingente singular, com o desenvolvimento

de temas de alto interesse administrativo. com base numa pauta ousada.
criativa e que contou com o prcstigiamcnto dos 399 Municípios do Esta-

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133.lan/mar.. 2000
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do. marcando indiscutível exercício de participação no aperfeiçoamento
da administração pública.

Tive a satisfacão de presidir a todos os eventos, cobrindo inteira
mente o Estado. oportunidade em que renovei a minha inabalável con
vicção na responsabilidade dos agentes públicos, aí incluídos os Prcfci
tos, Vereadores, técnicos municipais e administradores de órgãos autô
nomos. Aí me vem ú memória a lição do pensador chinês Koung-Tseu:

"Semeando lima vez o grão, colherás lima vez;
Plantando uma árvore, colherás dcz vezes.
Instruindo o povo, colherás ccm vezes."
Como tenho afirmado, o Tribunal. no intimor.uo papel de guardião

do Erário, tem o privilégio dejulgar os atos de uma elite da sociedade. na
medida em que, diferentemente da abrangência do Poder Judiciário. fis
caliza pessoas especialmente escolhidas para o manuseio do dinheiro
público, motivo de profunda preocupação nos julgados. Homens
concursados e políticos eleitos.

No conjunto dessas conquistas, recebi do povo do meu Estado ho
mcnagcns que tiveram significado para a minha vida pública.

Ressalto, com orgulho, vários Títulos de Cidadão Honorário, repre
sentativos da manifestação da sociedade política do Paraná, demonstran
do consideração ú Corte de Contas.

Acima de tudo, trabalhei com pcninácia c determinação cívica. con
centrando minhas energias ao projeto que constitui a essência de minha
administração: o fortalecimento do Tribunal dc Contas.

No diálogo com os Poderes Constituídos, não dcscurci de manter
relação de respeito e harmonia, como convém ao regime democrático.

Com o Legislativo, onde se exerce a engenharia política e o debate
dos interesses da coleti vidade, a sintonia foi ai vissarcira. cnvol vendo ini
cialmente a Iigura exponencial e legendária do grande brasileiro Deputa
do Aníbal Khury, de saudosa memória, e agora. na pessoa do destacado
Deputado Nelson Justus, que preside a Assembléia Legislativa com de
senvoltura c reconhecida competência.

Não abdico de forte parceria do Tribunal de Contas com o Legislativo,
tanto o Estadual quanto o representado pelas Câmaras Municipais.

Entendo quc. para o pleno cumprimento da ligação prevista na Cons
tituição. a institucionulizaçüo dc amplo diálogo e o atendimento das rei-

R. Trib. Contas l:st. Paraná n. 133, [an.zmar.. 2000.
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vindicações de Deputados c Vereadores, são fatores indispensáveis para
a ati vidadc de controle,

O Executivo, chefiado pelo Governador Jaime Lcrncr, nunca deixou
de atender as iniciativas desta Casa. Este fato não surpreende. pois co
nheço o Governador Jaime Lcrncr há 44 anos, desde que, juntos. fre
qüentamos e concluímos o curso de engenharia e arquitetura. Ao longo
desses anos, ele, na administração dos Executivos Municipal e Estadual
e eu. primeiramente na Assembléia Legislativa, e, agora, na justiça ad
ministrativa. nunca deixamos de cultivar a boa convivência e. de manei
ra comum. trabalhar em benefício do Paraná.

Com o Poder Judiciário, trincheira avançada das garantias individu
ais e bandeira sempre desl'raldad;1 em favor do Estado Dcmocr.itico de
Direito, a relação foi perfeita. não somente com o destacado
Desembargador Henrique Chcsncau Lenz César, ex-presidente. que re
cebi recentemente em minha fazenda. como, subseqüentemente, com o
Desembargador Sidncy Zappa, atual presidente, jurista e homem públ ico
de reputação ilibada. que honra as tradições da justiça no Paraná.

O Ministério Público, órgão de defesa dos interesses da sociedade,
foi parceiro importante e úgil na preservação da legalidade. tendo ü fren
te a figura exponencial de seu dirigente máximo, o Procurador-Geral de
Justiça DI'. Gilberto Giacóiu, cujo saberjurídico é sobejamente conheci
do e que. juntamente com o ex-Procurador-Geral Olyrnpio de Sá Solto
Maior. deram novas dimensões ao prestígio dessa relevante instituição.
Ambos de meu convívio fraterno. (MARRECAS)

Senhoras e Senhores
Estou impregnado de ânimo, fé, crença. e deliberado desejo de reali

zar trabalho estratégico, planejado e que tenha o respeito e o reconheci
mento dos entes auditados e da sociedade. Nada me afastará desse obje
tivo c, como ensinou o Papa João XXIII: "0 obstáculo é uma bênção de
Dcus. Se caminhamos sem nenhum empecilho, corremos o risco de ir
mais longe do que desejamos." (MINHA PREOCUPAÇAO)

A ação administrativa que executarei será gizada com a marca da
eficiência e do resultado.

Um compromisso que assumo e do qual não me afastarei jamais é o
de uma verdadeira assepsia fiscalizadora na asscpção da palavra..

R. Trib. Contas Esc Paraná, n. 133, jan.zrnar., 2000.
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Ela terá três matrizes fundamentais: a técnica, a pedagógica e a hu

mana, representati vas do exercício da capacitação funcional dos servido

res, da realização de auditorias em todo o arcabouço da administração,
da aprovação de documentos cicnuficos que modernizem a ação interna
e externa, e da prática de atividades de treinamento de agentes públicos,
dos Municípios e do Estado,

Este Tribunal desfruta. na atualidade, de prestígio internacional, jú
que é credenciado pelo BID e BIRD, para a realização de auditoria em
recursos canalizados para o Paraná.

Em 1999, esta Corte roi loco de recomendação desses órgãos de Io
mcruo, para visitas de delegações estrangeiras, para as quais roi fornecida
tecnologia de ponta no que se refere a auditoria de recursos internacio
nais.

Cada vez mais tenho o adejado e embuçado orgulho de dizer que sou
Presidente de um Tribunal de Contas renomado e reconhecido como rc
fcrência mundial.

Na honrosa missão de administrar esta Casa, no ano 2000, contarei
com o Conselheiro Henrique Naigcborcn, Vice-Presidente, equilibrado
mestre universitário que trouxe para esta Corte todo o cabedal de estudos
e experiente atividade administrativa. Quero usufruir do seu currículo
para a missão que tenho pela frente.

Conselheiro Nestor Baptista, velho companheiro de parlamento e do
gosto pelas lides cqücstrcs, Quando Presidente deste Tribunal, tivc a opor
tunidade de ser seu Vice-Presidente. Em fuce de seus títulos e de sua
vasta experiência administrati va, exercerá com bri lho e propriedade a
nobre missão de Corregedor-Geral desta Casa, função que já ocupou.

Conselheiro João Feder, nosso Ruy Barbosa de plantão, meu parti
cular consultor, especialmente em questões ligadas ao Aguia de l-laia e a
quem agradeço a colaboração indispensável que deu como Vice-Presi
dente na gestão anterior, além de Presidente do Instituto Ruy Barbosa.

Conselheiro Rafucl lutuuro. de quem também tive a s.nisíuçüo de ser
Vice-Presidente. Meu companheiro desde os tempos de futebol infantil.
Experiente e polêmico, pessoa de incontestável vocação para o debate
plenário, sempre trazendo momentosos assuntos e inquictudcs para o
Auditor Roberto Macedo Guimarães.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, janzmar.. 2000
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Conselheiro Artugão de Mattos Leão. companheiro de longa data.

desde os tempos em que atuamos juntos na Assembléia Legislativa. Faz

parte de urna respeitável família de políticos, onde se incluem o ex-Sena

dor João de Mattos Leão, seu tio. e o Deputado Aragão de Mattos Leão,

seu irmão. Ti vc a honra de receber de suas mãos a Presidência no ano

anterior, e muito tem auxiliado nesta minha administração.

DI'. João Cândido da Cunha Pereira, ex-Corregedor Geral. que dei

xou um trabalho exemplar nesta última gestão. Sua aposentadoria provo

eou urna lacuna nos quadros desta Casa. Quando assumi o cargo de Con

selheiro. foi quem, corno Presidente, me recebeu nesta Corte.

DI'. Lauri Caetano da Silva, dedicado Procurador-Geral do Estado junto

ao Tribunal de Contas, tem sido a cada momento em que é solicitado, o

amigo de saber jurídico que ena\teee a sua di fiei I missão, além de incansável

companheiro de intcriorizução de nossos planos administrativos.

O segundo ano da administração terá corno base a implantação de

um esforço maior.

lV1 ai s ex pcriênci a. maior produii vidadc, lealdade e amizade, poi s. se

gundo Aristóteles, "Uma bela amizade requer duração. e não intensidade

inconstante: e implica estabilidade de caráter".

Louve-se. igualmente, o esforço insopitávcl dos auditores Roberto

Macedo Guimarães e Marin« Alves de Camargo Neto, que dão destaque

e respeitabilidade às incumbências conferidas à Auditoria, hoje desfalcada

de 5 de seus 7lÍtulares, por motivo de aposentadoria.

Todos os nominados süo pessoas comprometidas com a verdade. ali

rudes coerentes c exemplo de eulto às grandes idéias. possuidores do que
Assis Chutcuubriund chamou de "reserva admirável de espírito público".

;\ família, sustentáculo da minha vida, a gratidão eterna pelo decidi

do apoio e incentivo.

Chegou o momento de, ao margcar as águas di visóri as do ano 2000,

preparar a fecunda terra do interesse público para urna nova safra, mais

produtiva que aquela. não só em quantidade. mas, principalmente, na

qualidade dos serviços prestados ã coleti vidudc paranaense. E este cida

dão da pequena Murrccas. berço singelo que albergou sua infância e plas
mou a força telúrica de seu apego, alça vôo a mais um desafiador manda

to ã frente do Tribunal de Comas do Paranú.

R. Trib. Contas Est. Paauá, n. 133, [an.zrnar.. 2000.
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Sêncca, O notável filósofo romano, já dizia, "Se o homem não sabe a

que porto se dirige, nenhum vento lhe será favorável."

Sempre é de bom alvitre reiterar o lado ela precisão que me acompa

nha por minha extensa caminhada de homem público, a começar por

aqueles que já não me fazem companhia material. mas que povoam mi

nhas doces lembranças de amanho. TRAJANO E DITA: sinto-os aqui,
ao meu lado, ao marejar o olhar da saudade, Foram vocês, meus pais, os

responsáveis pelo primeiro de meus inúmeros passos. Passos que me

levaram iI Casa das Leis purunucnscs, por tantas legislaturas e, posterior
mente, a esta Corte de Contas, da qual hoje sinto o orgulho de presidir

novamente.
Aos meus irmãos Chrisanto e Magali. o reconhecimento pela soli

dariedade e fraternidade que nunca me foram negados.
Nos meus filhos Kiclsinho, advogado, Cluudiunc. administradora,

Cleiton Kiclsc, advogado e Deputado Estadual. Fábio. desenho técnico,

e genro José Alcides. engenheiro. vejo o alicerce de meu dia-a-dia.
Peço vênia, no entanto, para ressaltar, acima de lodos, a minha que

rida esposa Nilza. eterna namorada, pedaço de meu coração, musa

inspiradora, mulher inigualávcl a quem venero acima de tudo.

ASSIM ADEJADO CONFIANTE t: O SONHO
QUAL DESEJO DE FUTURO MORAL PROPONt tO
DtSSEMtNAR PROVIMENTOS. PARA SÚDITO E REI
SEM CRtTt'RIOS SUBJETIVOS NOS JULGADOS
DELINEAR CAMtNHOS PARA NAo BUSCAR CULPADOS
PRESERVAR O ERARtO, 1\ CONSTITUIÇi\o E A LEI.

.IORNADEANDO O DIVtSOR DO MILI:NIO
ALADAS ESPERANÇAS SUPLICO DO (il:NIO
PERTINAZES MEDII)AS QUE DEFtNAM O MAIS SEGURO
SAUEtA EM MINtlALMA SÓ UM SENTtMENTO
GRATIDÃO DESTA CORTE AOS SERVIDORES. DO MOMENTO
QUE FIZERAM O PASSADO E GI\RANTEM O FUTURO.

RE~·t1RAR 1\ IMAGEM E SENTIR NOV,\MENTE
TE~'IPERAD1\EXPERII?NClA SEMPRE DIFERENTE
A~·t1CiOS.AUTORIDADES, A FAMíLIA
COMPRAZEM Pi\IX1\0. ME FAZEM FADARtO
CiRi\TO. ITLlZ E O tNEBRIi\NTE CENA RIO
NILZA MINHA ESPOS1\. MUSA t)[STA TRILI tA.

Muito obrigado amigos e autoridades.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133. 13rl.fmar., 2000.
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CORREGEDORIA-GERAL DIVULGA SEU
TRABALHO

Tornar a corregedoria-geral mais conhecida entre os parunucnscs.
incentivando a sociedade a denunciar desvios de recursos públicos. Esse
é o objetivo do conselheiro Nestor Baptista ao assumir o comando da
corregedoria-geral do Tribunal de Contas para o ano de 2000.

Segundo Baptista, o número de denúncias, com a aproxirnaçào das

eleições. deverá crescer. Diante desse fato, O conselheiro pretende um
pliaro trabalho de investigação em possíveis irregularidades. "Caberá ao
Tribunal agir com determinação e prudência para apurar, uma a uma, as
denúncias, que podem ser expressas pessoalmente ou feitas por carta. A
denúncia pode, ainda. ser anônima. Porém, nossa indicação é que a pes
soa justifique o porque do anonimato e procure apresentar algum docu
mento que possa ser indicado como prova. O TC/PR só não aceita de
núncias formuladas por telefone", explica, revelando que em dezembro
passado a Corte paranacnsc recebeu sete denúncias anônimas e uma de

las resultou em proeesso.
Segundo o conselheiro, até recortes de reportagens publicadas em

Jornais podem servir de subsídios para o início de investigações.

J....---.
Cotrcgcdor-gcrnl do Trilntnnl de Contas do Pnrnnn. conselheiro Nestor Bnptistn:

COIJI o objetivo de tornar fi corrcgcdorin-gernl nmis conhecido entre os paranncnscs,
incentivando fi sociedade f1 dCIIIII/Cltlr desvios de recursos público«.

R. Trio. Contas Est Palaná. n. 133, jan./rnar., 2000
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TC/PR RUMO AO ISO 9001

Considerado modelo para a América Latina, o Tribunal de Contas do

Paraná será a primeira entidade de fiscalização brasileira a receber o cer

tificado ISO 900 L
Segundo o presidente da Corte, conselheiro Quielse Crisóstorno da

Silva, a ccnificuçào ocorrerá no mês de maio e será concedida, primeira

mente, it Coordenadoria de Auditoria de Operações de Crédito Interna

cionais, responsável pela auditoria de projetos do governo executados

com recursos internacionais (como do Banco Mundial e do Banco

lntcrumcricano de Desenvolvimento),

Com a certificação, o Tribunal de Contas passani a prestar serviços

sob a égide de uma norma respeitada internacionalmente.

"A ccnif'icaçào será prova de que o serviço público tem condições de

ser eficiente e de excelência", celebra o presidente do TC/PR.

INFORMAÇÕES SOBRE O FUNDEF ESTÃO
DISPONÍVEIS NA INTERNET

o Tribunal de Contas do Paraná disponibilizou p'.gina na Internet

com infonnaçõcs sobre o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do

Ensino Fundamental e Valorização do i'vlagistério - FUNDEI' (endereço

eletrônico: www.tcc.pr.gov.br).

A criação desta púgina na Internet, que apresenta provimento apro

vado pelo TC/PR, com toda a legislação sobre o tema, ocorreu face ao

grande número de dúvidas sobre o fundo.

O provimento apresentado, resultado do trabalho coordenado pelo

procuradorjunto ao TC, Fernando Augusto Mello Guimarães, estabelece

normas para a uniformização dos mecanismos de controle e prestações

de contas pelo Estado do Pnruná e municípios, dentro das competências

estabelecidas nas leis federais nOs 9.394/96 c 9.424196. Edita, ainda, nor

mas para o controle dos gastos públicos com educação, contemplando

desde a obrigatoriedade de estados e municípios em aplicarem anual

mente, o mínimo de 25% da receita de impostos na manutenção e dcscn-

R. Trio. Contas 1'51. Paraná, n 133, pn.!mar" 2000.
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volvirncnto do ensino, até a apresentação dos modelos de documentos
que devem ser atualizados para a prcsraçã» de contas,

"A criação do fundo rcprcscntouuma inovação na administruçâo das

prefeituras no que se refere it aplicação das verbas destinadas it educa

ção, Nesse sentido, para colaborar com os prefeitos c com as entidades

educacionais, o Tribunal de Contas editou provimento que, de forma

detalhada, d.i todas as orientações necessárias para o correto emprego
dos recursos destinados ao ensino", declara o presidente do TC/PR, con
selheiro Quielse Crisóstomo da Silva.

PRESTAÇÕES DE CONTAS PODERÃO SER
FEITAS PELA INTERNET AINDA ESTE ANO

o Tribunal de Contas do Paraná disponibilizará, ainda este ano, pro

grama que pcrrniur.i às prefeituras a prestação de contas via Internet.
O programa reunirá todas as informações quantitativas e qualitativas

sobre as cidades, tornando-se um grande aliado da Iisculizução do em

prego do dinheiro público.
"Procuramos usar recursos que tornem cada vez mais ágeis c eficien

tes o controle da aplicação do erário", destaca o presidente do TC/PR,

conselheiro Quielse Crisóstomo da Silva.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zmar.. 2000.
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PRESIDENTE DO TC/PR DISCUTE A LEI DE
RESPONSABILIDADE FISCAL

Durante entrevista que abordou a Lei de Responsabilidade Fiscal. o
presidente do Tribunal de Contas. conselheiro Quielse Crisóstorno da

Silva. exaltou as diversas vantagens dessa nova lei. Porém, defendeu a
adoção de um período de transição para sua aplicação. "A lultu de escla
recimento c de estrutura de alguns municípios. como aqueles que não
dispõem de assessoria jurídica c contábil. poderá gerar problemas". des
taca o conselheiro.

Comentando os pontos positivos da referida lei. Quielse Crisótomo
da Silva chamou atenção para aquele que estabelece a obrigatoriedade
de conclusão de um» obr» antes cio início d;1 outra. fato que fará com que
nenhuma construção seja licitada sem que possa ser finalizada dentro do
mandato do prefeito. dando Iim aos "esqueletos" e "elefantes brancos".

"A paralizução de obras por razões políticas é rotina entre os prefeitos. O
prefeito perde a eleição. Seu sucessor. quando é adversário. assume c
não acaba a obra. A população fica sem escolas, postos de saúde c outras
construções fundamentais. Com a nOV;\ lei. 'isso passa a ser coisa do pas
sado". constata.

I{i

Presidente do Tribunal de COl/1rIS do
Famná. conselheiro Quiclsc

Cf/sós/amo dfr Silva. (l ((1\'01' da Lei
de Rcsponsnbitidadc Fisca!1 I1IflS (01/1

UI/I pcriodo de transiç/io /J{lrtl 5/1(1

cntrndn em vigor.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, [an /rnar , 2000
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Segundo o presidente do TC/PR, outras vantagcns seriam a restrição
aos financiamcntos e a limitação de gastos com pessoal. "O prefeito terá,
primeiro, que acertar as contas pendentes, antes de tomar novos recur
sos. Com esse limite às operações de crédito, poderemos, efetivamente,
acabar com o alto grau de cndividumcnto da maioria dos municípios e,
de quebra, irão trabalhar nas prefeituras apenas os funcionários ncccss,i
rios, em proporção it população", salienta.

Quielse Crisósiorno da Silva considera a Lei de Responsabilidade
Fiscal um avanço na administração pública, mas, a seu ver. um período
de transição é fundamental. "Aprovo as mudanças na forma de controle
da aplicação dos recursos públicos, mas acho que a aplicação imediata
pode não ser aconselhável. Os prctcitos deveriam ter 11m tempo de adap
tação 'I nova lei". opina, defendendo uma atuação pedagógica do TC/PR
no primeiro momento de vigência da lei.

EM FOCO A MOTIVAÇÃO NO TRABALHO

O Tribunal de Contas do Paraná, dando continuidade it política de
orientação de seus funcionários. promoveu, no dia 21 de março, a pales
tra "Morivação no Trabalho".

Ministrada pela professora i"-1aria de Lourdes Montenegro Holzrnunn,
sócióloga e orientadora educacional. a exposição teve como objetivos
discutir a aplicação das forças e faculdades humanas para alcançar um
determinado fim e estudar o signi ficado do trabalho para o gênero huma
no.

"Procurei abordar o trabalho como fonte de prazer. analisando a mo
tivação que cst.i dentro de cada um, de acordo com seus próprios moti
vos c lutas", comentou a professora.

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 133, [an.zrnar.. 2000
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PRAZO PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS JÁ
ENCERROU

o Tribunal de Contas do Paraná alertou as 399 prefeituras e mais de

II mil entidades sociais existentes no Estado para o fim do prazo (encer

rado dia 31 de março) para a prestação de contas de convênios, auxílios

e subvenções oriundas de recursos públicos.
A obrigatoriedade da prestação de contas está prevista no artigo 47.

e seguintes. da Constuuiçào Federal. no artigo 27 da Lei Estadual n"
5.615/67 e no provimento n" 02/94 do TC/PR.

Segundo o presidente da Corte. conselheiro Quielse Crisóstomo da

Silva, o não cumprimento do prazo acarreta a instauração imediata de

processo de tomada de contas, sem prejuízo de outras medidas legais
cabíveis, como a não expedição de certidões negativas aos interessados.

além de uma eventual responsahilização dos prefeitos e gestores das en

tidades públicas e privadas.

O di rctor da Di rctori a Revi sora de Contas, Lui z Fernando Sturn pf do
Amaral. explica que a prestação de contas deve englobar a execução to

tal ou parcial do objeto das transfcrêncius. inclusive recursos recebidos
até o último dia daquele ano, mesmo que não utilizados.

Nos últimos anos. os setores que mais formalizaram convênios c
auxílios com as prefeituras foram os da Educação, Saúde, Criança e Se

guran,'a Pública.

11. Tr ib. Contas l:sl. l:laraná , n. 133, j<lll./rm:H., 2000
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SEMINÁRIOS ORIENTATIVOS SÃO INICIADOS

~

.~ -r-

'-
Q

"

"
Presidente do Tribunnl de COl1tt1S do Estndo do Pannm, (0/15('/11('11'0 QI/ic/se

Crisostomo da Silva, ilC011l/Jf111!Uldo do rrc(ciro de CllflrrIlII{Jfl, b'USOII Krnvetz, do
vice-presidenu: da Corre, conselheiro Henrique Nnigebort'll c do [ui: de direito de

CUflrntubt1, Nocdi Bittcnconrt A/artiI/5, durante Seminário sobre Cál11t1rt15
il'lllllicirnis rcntizrulo /10 litoral.

o Tribunal de Contas do Paraná. dando continuidade aos treinamen
tos que desenvolve junto aos órgãos públicos, deu início aos seminários
oricnuuivos de 2000.

Com suporte no Programa de Ação Institucional Externa, documen
to que contempla o planejamento de cursos e seminários, a Cone estará
presente em todas as microrregiões do Paraná.

Durante o primeiro trimestre deste ano. os eventos, coordenados pela
Fundação Escola de Administração Pública Municipal do Paraná 
FEAMP, entidade vinculada ao TC/PR, já foram ministrados em Goiocrê.
Guaratuba, Tclêrnaco Borba c Alto Piquiri. reunindo prefeitos, vereado
res e funcionários municipais de várias cidades paranaenses.

"Numa primeira fase, os encontros são dirigidos 1Is câmaras munici
pais e um dos temas principais é a recente Emenda Constitucional n" 25,
que dispõe sobre os gastos do legislativo, incluindo subsídios de verea
dor", explica o presidente do Tribunal de Contas, conselheiro Quielse
Crisóstorno da Silva.

Na seqüência, outros assuntos técnicos de interesse dos municípios
serão desenvolvidos para os prefeitos e áreas técnicas das cidades.

R. Trib Contas Est. Paraná. n. 133, jan./mar . 2000
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Para o presidente, esse tipo de evento tem dupla finalidade: facilitar
o trabalho dos setores financeiros das prefeituras e de organizações das
Câmaras Municipais c tornar mais ágil a análise dos documentos pelo
TC/PR. "Dentro da proposta de nossa gestão. de promover a profilaxia
do mal. isto é. de nos anteciparmos às disfunções que possam ser apre
sentadas nas prestações de contas e decisões administrativas. vamos ao
interior orientar as prefeituras para que eventuais falhas cometidas no
exercício anterior não venham a se repetir neste", salienta.

Segundo o coordenador-geral do Tribunal de Contas, Duilio Luiz
Bento. que também comanda trabalhos da FEAMP, os seminários cobri
rão todas as microrregiões do Estado e abordarão temas diversos. "As
suntos como prestação de contas para entrega de mandatos (específico

para os prefeitos municipais). auditoria em obras públicas. licitações.
fundos (em especial o FUNDEI'. motivo de provimento baixado pelo
TC/PR). gestão municipal. administração tributária e privatização. além
de concessão. permissão c tcrccirização no serviço público. estão na pauta
de nossos cursos". revela.

\\.
,

'.

Coordcnndor-ecrnl do Tribl1/1I1/ de Contos, Duílio L1Ii::. Bento (tambént coordenador
da FEA1HP) C01/1 o jui: de direito de Cunratubn. Noedi Bittcnconrt klnrriJ1s,

durante o encontro rcnlizndo 11l11fl/c/a cidade.

R. Trib Contas Est. Paraná. n. 133. [an.zmar., 2000
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o FUNDEF E AS FRAUDES

NESTO/{ BAPTISTA
Conselheiro do TC/PR

O'A liberdade é o ponto central da concepção educativa desde suas primeiras
obras. A libcrtaçào é o fim da educaçào."

Nenhum investimento dú respostas tào sólidas como a cducução. A
demora em seu retorno é, sem dúvida, o motivo quc faz o governante

transferir a sua preocupação sempre ao sucessor. Afinal, um mês de gre
ve de professores tem resultados muito menos perceptíveis imediatamente
do que um dia de greve de motoristas de ônibus. Na tentati va de reverter
essa perniciosa constatação de descaso de pseudo-prioridade dada ao
ensino, notadamente em seu grau básico, institui-se com a Lei n"9.424/96,
o FUNDEIO, Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda
mentai e Valorização do Magistério, para incrementar a distribuição de
verbas c ações direcionadas ao ensino fundamental (I' a 8' séries). Este
fundo é composto por 15% da receita do ICMS, Fundo de Participação
do Estado (FPE) e Fundo de Panicipação dos Municípios (FPM), de par
cela do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), que são deposita
dos em um fundo único em cada estado da Federação. Desta receita,
60% deve ser gasta com a remuneração dos professores do ensino funda
mentai regular (exclui-se os supletivos). Há um valor mínimo a ser re
passado aos estados e municípios por aluno/ano (R$ 333,00, de I' a 4'
séries/R$ 349,67, de 5' a 8' séries). Assim, a verba a ser recebida é
dimensionada conforme o número de alunos matriculados, para aferir
essa situação, o ministro da educação promove o Censo Escolar, que são
questionários respondidos por diretores de escolas, às secretarias estadu
ais de educação, que' por sua vez, repassam ao ministério. Dessa forma se
estabelece o quantitativo a que cada município ou estado terá direito. O
Censo Escolar de 1999, definidor dos números a serem levados em con-

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan./rnar., 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



32

sidcrução para os repasses do ano 2000, foi objeto de fraudes. As infor
mações checadas por uma auditoria, demonstram, em vários estados, uma
declaração de alunos maior do que o efetivamente matriculado. Só no
Estado do Rio de Janeiro, foram constatadas ).694 matrículas fantasmas,
sendo que o município de Petrópolis. através de sua Sccrciuriu de Educa
ção. declarou a existência de 1.793 alunos a mais do que os encontrados
em sua rede de ensino fundamental. Dos vinte e sete estados da Federa
ção, apenas dez não tinham alunos fantasmas em seus relatórios. ressal
vando-se a situação de São Paulo onde, dos ).)64.7)7 alunos, foi detec
tado um único caso de aluno fantasma. Possivelmente. um equívoco
involuntário. O Paraná apareceu com 34 alunos fantasmas. O ideal seria
nenhum. Existem estados que demonstraram situações constrangedoras
como Alagoas (11.813 alunos), Bahia (I ).11 Oalunos), Pará (17.21) alu
nos). Piauí (19.173 alunos). Rondônia ().070 alunos), Paraíba (7.792 alu
nos). Mato Grosso (6.149 alunos), Goiás (6.0)6 alunos) e Pernambuco
(6.988 alunos). Tal situação evidencia uma tentativa de golpe nos nobres
e justificados propósitos desta reforma. 1= sobretudo lamcruávcl que. ao
se implantar um projeto de valorização e recuperação do ensino de base,
o Ministério da Educação esteja üs voltas com condutas que mais pare
cem de agentes de crimes de estelionato, que tentam construir uma situ
ação falsa para se beneficiarem de maiores recursos do que o devido.
Mesmo com as decepções referidas. quero crer que as instituições mos
trarão sua força, mesmo que seja via Ministério Público, e que iremos
melhorar a capacitação docente, os currículos e, via de conseqüência, a
resposta dos alunos a um ensino mais completo. torm.rdor de cidadãos.

R. Trib. Contas Est. f:Jaraná. n. 133, [an.zrnar.. 2000.
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A APLICABILIDADE DA MULTA PELO TRIBUNAL
DE CONTAS:

HIPÓTESES DE CABIMENTO*

Vandré Augusto Búrigo
Analista de Controle Externo do TC/SC

1 ENFOQUE CONSTITUCIONAL

Segundo a ordem constitucional vigente (art. 70 e 71 da CF/SS), com
pete aos tribunais de contas I a missão de exercer, no âmbito externo, a
fiscalização e o controle, pela Administração Pública, dos atos decorren
tes do exercício da função administrativa, Por conseqüência lógica, lhes
é inerente então o poder de impor, na forma da lei, sanções aos fiscaliza
dos que porventura venham a descumprir o dever de bem administrar a
coisa pública ao qual estão vinculados '. Tanto assim que está lapidado
no art. 71, VIII do Texto Constitucional' o seguinte:

O controle externo, a cargo do Congresso Nacional. ser.i exercido com () auxílio
do Tribunal de Contas da União ao qual compete:
(, ..)
VIII - aplicar aos responsáveis, em caso de ilegalidade de despesa ou irregulari
dade de contas, as sanções previstas ('111 lei, que estabelecerá, entre outras
cominações. multa proporcional ao dano causado (grifei) ../

Entretanto, este suncionumcnto, como se infere do texto constitucio
nal, está subordinado, {/ priori, ü ocorrência de determinadas condições,
quais sejam ;1 "ilegalidade de despesa" ou "irregularidade de contas".

* () presente artigo foi ctaboraüo 11;1lt!U pur objetivo actarur, diante do que contém _ILei Complcmcur.u
(estadual) n° 31f1)(J (Lei Orgânica do TC[/SC), cujos disposuivos S:lO muito semelhantes :1 Lei u" :;\.-1."\:>/1}2
(Lei Orgânica UU TCU). as hipóteses nax quais é caluvc! a aplicação. pclu Tribunal de Contas do Estado. de
:-'lulta aos ordcnadorcs prim.irios de despesa dou responsáveis por bens. dinheiros ou valores públicos (art.
7 r. fi e Vf/f da Cf{FBlkSj. consubstanciando-se 110 l':lrL'l't'I" IJ" COt; D ~/\)\). j;j SUDJlWli(\o l' aprovado pela
Assessoria da l'rcsidéncin deste Tribunal.

I Além é claro do próprio l'odcr Judiciário ante o principio da inafastabüidadc do Poder Judiciário
(nrt. 5", XXXV da CF/S:;\).

, Em razao do priucfpio da moralidade (art. :'7. copsa tb CF/SS).
, Preceito este qUL: se aplic.r un íntegra. I/lu/ali\" IIHI/(JIufi,\. ;l~ drm.us Cortes de Contas lendo 1.'111 \'ista

o comando do art. 75 da CF/8~L

"Dispositivo semelhante contém a L.(:, n" JIND. no un. 27. V[I[: "aplicar :1l1S reSp(llls~ivei~. em Cl~O

de ilegalidade de despesa ou irregularidade de contas. as sanções previstas na Lei"

R. Trib. Contas Est, Paraná, n. 133, jan./rnar., 2000.
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Veja-se cntüo o que tem a dizer sobre estas expressões o Prol'. Yves Gandra
MARTINS ao comentar o mencionado artigo da Constituição Federal:

I~ bom lembrar que toda irregularidade implica uma ilcg.rlidadc. O não-cumpri
mcruo de alguma disposição legal é que gera a irregularidade. E toda a ilegalidade
implica numa irregularidade. O discurso poderia, portanto. ler sido reduzido ,'I

ilegalidade ele contas. na medida cru que uclas as (kspcsas terão que ser
exteriorizadas. razJ.o pela qual se () con-aituintc adulasse a expressão "irrcgulnri
Jade ele contas" estaria abrangendo a "ilegalidade de despesa'. (Ccmenuirtos à
Constituição do Brasil, Snrniva. 1997. p. 55).

Celso Antônio Bandeira de MELLO por sua vez, ao discorrer sobre
a expressão "ilegalidade de despesa" sentencia: "Cabe dizer que é ilegal
uma despesa não apenas quando efetuada fora da rubrica própria ou sem
que existisse a verba correspondente ou quando não precedida do com
petente empenho, mas também quando os atos que precedem uma des
pesa (atos administrativos) foram praticados em violação à lei", (Fun
ções do Tribunal de Contas, Revista dc Dircito Público. 11. 72, p. 141).

Conforme se deduz dos arestos trazidos, é possível concluir então
que ambos os conceitos se superpõem: sempre que houver "ilegalidade
de despesa" haverá "irregularidade de contas" e vice-versa s

Nesta esteira, cabe então indagar o seguinte: quando e em que cir
cunstância ocorrerá a "irregularidade de contas"?

Segundo o que dispõe a Carla Magna será possível concluir primei
ramente que haverá pronunciamento relativo it "irregularidade de con
tas" sempre quando o Tribunal de Contas levar a cabo a incumbência
que lhe é imposta pelo inciso II do art. 71 da Carla Federal que assim
dispõe:

O controle externo, a cargo do Congresso Nacional, ser.i exercido com o auxílio
do Tribunal de C(ln!~IS da União ao qual compete:
r. .. )
11 - julgar as contas dos administradores c demais rcspons.ivcis por dinheiros,
bens c valores públicos da administrnçao direta c indireta. incluídas as fundações
c sociedades instituídas c mantidas pelo Poder Público Federal. c as contas da
queles que derem causa a perda. extravio OLl outra irregularidade de que resulte
prejuízo ao erário público:

; Deste modo. rouvicterando dita .untuvutcncin. por 0[1\':;'0 mctojologico.conccinul. prosscguir.í (l

pl'cs~lI\<: l'S\\ldu faI<:ndn uvu ;ipl'na,> [ti l'\Pll'SS:ÜI "in>'gubriJalk de comac" eis que mais afcitu a toda
nouu.uividade da ação comrokutorn das Cllrll'S de Contas.

" Cuja redação t:: "Apreciar as l'OIHas pn:slaJas anualmente pelo I'residcmc lia República. mediante
p:lll'CL'f prévio qUl: dever.i ser elaborado etn sessenta <.li;}s a contas de seu recebimento".

R. Trib. Contas EsL Paraná, 11. 133. ian./rnar., 2000
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Divisando esta .uribuição daquela contida no inciso I" do mesmo
artigo. IIIII/mis nnitandis. Jair LINS NETO ressalta:

Parece imprcscindivc! nesta etapa do trabalho. assinalar a nítida distinção das fun
~'ÜLS do Tribunal de Contas: em âmbito municipal. emite parecer prévio sobre as

Contas Globais do exercício. hipótese em que': patente. na sish:m:ítiL'a constitucio
nal. a sua colocação como ('>rgão auxiliar do Poder Lt:gislali\'o; em outra etapa,

julga. ou aprecia. como corpora~'ã() administrativa aurónoma. as contas dos
ordenudores de despesa ou dos responsáveis pordinheiros. bens ou valores públi
cos. fundações ou sociedades mantidas pelo Poder Público; ou procede Tornada de
Contasdos que derem causa a perda. extra vio ou irregularidades que. na dicção cons
titucional. resultem em prejuízo para o Enirio. (Revista do Tribunal de Contas de
i\linasGerais,n.4,1997.p.ll~-119)(grifei).

2 D1~BITO: CONCEITO

Deixando um pouco de lado a.scqüênciu urgumcnt.ui va do presente
estudo, pede-se vênia, a bem da compreensão do que irá adiante sc dizer,
para o exame de uma questão de certa medida prejudicial ao tema central
do qual ora se quer tratar. Veja-se:

Estatui a Carla Federal no ~ 3° do já citado artigo 71, verbis: "As
decisões do Tribunal de que resulte imputação de déhito ou multa terão
eficácia de ntulo executivo." (grifei).

Assim como em vários outros dispositivos regentes da ação
controladora pelas Cortes ele Contas, os legisladores (tanto constitucio
nal como ordinário) seguidas vezes fazem uso ela expressão "débito",
sem no entanto. cstrunhamcmc, dar seu significado. A mesma falta, por
sua vez. sente-se ao examinar o que diz a doutrina pátria sobre as funções
exercidas pelo Tribunal de Contas no controle externo da Administração.

Percebida a lacuna no âmbito do Direito Público positivado, por
impcratividudc hermenêutica convém então recorrer-se, por conseguin
te, ao SOCOITO junto aos institutos do Direito Privado.

Nesta seara. é possível observar que a palavra "débito" (ao lado de
"responsabilidade"), afeita ao Direito das Obrigações. significa uma das
espécies ele vínculo jurídico que une o devedor ao credor. Veja-se o que
ensina Carlos Roberto GONÇALVES a respeito destas expressões:

O vínculo jurídico resulta de diversas fontes c sujeita o devedor a determinada
presla\'Joem favor do credor. Divide-se em débito e responsauilidadc. O primeiro
lo débito], também chamado de vinculo espiritual ou pessoal, une o devedor ao
credorc exige que cumpra pontualmente a obrignção. O segundo, o vínculo mate
rial [a rcsponsabi Iidadc]. confere ao credor. não salixfcitu. o direi10 de ex igir .i udi-

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, [an.zmar., 2000.
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ciulmentc o cumprimento da obriga\'ão submetendo àquele os bens do devedor.
I-U portanto. de um lado () dever da pessoa obrigada (dcbiuun). c de outro a res
ponsabilidade em caso de inadimplemento. O sujeito passivo deve c também res
ponde de forma coativa. pelo cumprimento da obrigação. (Direito das Ohriga
ções : parte geral. Saraiva, 1999. p. 4) (I ... ! incluí).

Em quc pcsc a incorreção tcrminológica cometida - vez que como

visto o correio seria o cmprego, pelo legislador, do vocábulo "rcsponsa

bilidadc" em vez de "débito" -, trazendo-se a lição aos moldes normativos

dos legisladores do Direito Público, é possível constatar, atcntando-sc ao

conteúdo dos diversos dispositivos legais, que quer se dar 'I palavra 'dé
bito' a acepção idcntificadora do estudo próprio dc "quem deve" de for

ma que possa ser entendida nos seguintes termos: O administrador pú

blico (ou mesmo terceiro também responsável) que não cumpriu sua obri

gação - que lhes é inerente por força da Constituição Federal a qual a

todos impõe-se a obediência? - dc bem administrar a coisa pública, está

em débito com a Administração: débito este apurado mediante a Iiscali

za~'ão eficaz. entre outros órgãos, do Tribunal de Contas. Neste sentido.
se lhe for imputado um débito, porconscqüênciu. haverá o dcver- com o

perdão da redundância - de satisfazê-lo ao respectivo credor, quem seja.

o Estado. posto que fora este quem restou lesado.

Contudo. se proferida hábil dcpurução dos textos legais atincntes 'LS

normas de controle " será possível perceber porém, quc nem scmprc será

possível imputar um débito ao administrador que não atendeu legitima

mente ao interesse público. É que ditas normas conduzem ao entendi

rncnto de que só haverá débito quando houver um dano pecuniário ao

Estado. Neste passo, atente-se ao que dispõe, entre outros, o art. 38 da

i.c. n° 31190:
Verificada irregularidade nas contas o Relator ou o Tribunal:
1- definirá a responsabilidade individual ou solidária pelo ato de gestao inquinado:
11- se houver débito, ordenará a citação do rcspons.ivc! para, no prazo estabeleci
do, apresentar defesa ou recolher a quantia devida:

Ou então, O quc cstatui O art. 48 do pré-falado rcgramcnto:
A decisão definitiva será formalizada por publicação no Diário Oficial c constitui
rü:

7 Devido ao fato UI.' estarmos todos sob a L:gilk do "Estado Dcmocratico de Dircitoúur. 1(J da CFJSS).
s Leis orgânicas L' demais atos regulamentares uos uitumais de contas de IOdo o Brasil.
q Posto que prejuízo gcnénco scmpre lmvcnl ante () fato de SI.' ter operado um descumprimento :1

norma legal. eis que a Administração Pública sofre insensível prejuízo tuda ver que há quebra da sL'guran~'a

jurídica. a qual, IH} que se refere :IS ações do administrador público, é halizada pctu obediência ao "sagrado"
Princípio da Legalidade (ali, '}.7. ('{/J111t da CFJSS)

R. Trib Contas Est. Paraná, n. 133, [anrmar.. 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



39

(. )

I - no caso de contas irregulares:
a) obrig:l~'ã{) de O rcsponx.ivcl. no prazo estabelecido. comprovar perante o Tribu
nal que recolheu aOS cofres públicos a quantia correspondente ao débito que
lhe foi imputado ou à multa cominada. na forma prevista nos arts. 44 c 76 desta
Lei. (grifei).

Como visto, sempre que o responsável descumprir seu dever de bem

administrar a coisa pública e causar dano pecuniário ao erário '" será pos
sível imputar-lhe um débito, quantia esta cujo ressarcimento é exigível
nos termos da lei 10

3 D1~BITO E ,JULGAMENTO DE CONTAS

Neste diapasão, considerando-se o que se dcprccndc do art. 41.111 da
L.c. na 31190 (legislação a cujo exame ora se atém jú que uplicávcl ao
Estado de Santa Catarina) li, sempre que houver débito (prejuízo
pecuniário) as contas do responsável deverão, obrigatoriamente. ser
julgadas irregulares, isto porque nestes casos, invariavelmente. será pos
sível vislumbrar ter havido alternativa ou concomitantemente:

I - "culposa aplicação aruicconómica de recursos públicos" (alínea 'b do inciso
III do art. 41):
:2 - "injustificado dano ao erário" (alínea 'c' do inciso III do art. 41): ou
3 - "desfalque. desvio de dinheiros, bens ou valores públicos" (alínea 'd' do inciso
111 do art. 41).

Ou pcrguntu-sc: seria possível a Fazenda Pública ser lesada
pccuniariarncntc de outra forma que não por meio de uma dessas condu
tas') Receia-se que não' Assim sendo. repisa-se. quando houver dano
pecuniário. haverá débito e em conseqüência as contas haverão de ser,
imperativamente, julgadas irregulares.

10 Com este mesmo escopo divpõcm: - o ano 5" da Lei de combate à Improbidade Administrativa (n"
l:\.41(191):

Ocorrendo lesão nn patrtmênlo JllÍhlil'H por ação ou unnssão. dolosa ou culposa, do agente ou de
terceiro. dar-se-á o illICJ.:TUI ressurcímento <111 dano {grifL-i): - u art. 84 do Decreto-Lei 100lú7:Quandu se
verificar que determinada conta não foi prcvmda. ou que ocorreu desfatquc , desvio de bens ou outra
irregularidade de que resulte prcjut/o para a Fazenda Pública, as autoridades administrauvas. sob pcna de
co-responsabilidade e sem embargo dos proccdimcmos disciplinares, deverão tornar illll'tliatas providências
para assegurar () respectivo ressarcimento e instaurar a tomada de contas. fazendo-se as comunicuçôcs a
respeito ao Tribunal de Contas: - o art. 103 da Lei Evtadualn" (),l'l:i 1/1) ) , com idêntica redação.

11 Cuja redação é a seguinte:
As contas serão julgadas: (,',): li! - irrcgulare-, quando COlllIHO\'ad:1 qualquer das seguintes ocorrências:

:1) gra\"e iuúação à norma legal ou rcgutamcmar tlt' nauncva contábil. financeira, orçamentária. operacional
ou patrimonial: h) culposa aplicação amicconómica de It'l"lllSm públicos: c) injustificado dano au rrtirio: d)
desfalque, desvio de dinheiros. bens ou valores públicos,

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133. ian.zrnar., 2000.
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Interessante salientar também, apenas para que as considerações que
se scguirào fiquem devidamente contcxtualizadas. que nestes casos será
possível ainda inferir-se da conduta do administrador que causou prejuí
zo ao erário que tal conseqüência é também decorrente, inupcluvclmcntc,
de uma "grave infração ü norma legal ou regulamentar de natureza
contábil. financeira, orç.uncnuiria, operacional ou patrimonial" (alínea
'a' do inciso 111 do art. 41 da Lei Complementar na 31NO),jú que seria
difícil perscrutar a ocorrência de um dano ao erário sem que houvesse
uma (ou mais de uma) "grave infração :1 norma": para tanto, é de se

ponderar que o simples fato de se ter dado azo ü ocorrência de um dano,
é fato que por si só. via de regra. no juízo deste parcccristu, j.i caracteriza
uma grave infração ao dever genérico de hem administrar que se impõe
ao administrador público.

Mas é de se alertar entretanto. que a recíproca nem sempre será ver
dadeira. A nem toda "grave intraçüo ü norma" corrcspondcrá um dano
pecuniário à Fazenda Pública, circunstância esta porém, ressalta-se, que
não obstará a que rcspcct ivas contas também sejam julgadas irregulares.

4 I'REVIS;\'O LEGAL DA MUI;rA

Feitas tais considerações, é possível seguir-se agora com o tema cen
trai do presente estudo. qual seja a "aplicabilidade da Multa no âmbito
do Tribunal de Contas".

Examinando-se as normas legais e regimentais rcgradoras da ativi
dade desenvolvida pelo Tribunal de Contas de Santa Catarina. infere-se
que a Multa é. "entre outras cominações" ", apenas uma das várias
espécies de Sanções aplicáveis aos agentes fiscalizados pela Corte de
Contas. Pelo menos assim dispõe o art. 75 da Lei Complementar (L.c.)

n° 31/90, vcrbis: "O Tribunal de Contas poderá aplicar aos administra
dores e demais responsáveis, no âmbito estadual e municipal, as sanções
previstas nesta Lei e no seu Regimento Interno. (art. 75 com redução
dada pela Lei Complementar na 153, de 21.08.96)".

Atendendo tanto a este quanto a outros comandos, o Tribunal de
Contas do Estado. exercendo seu poder regulamentar, estipulou o se
guinte no art. 236 do seu Regimento Interno R.I.): "O Tribunal, em caso
de 'ilegalidade de despesa ou de írrcguluridudc de contas" 1.1 poderá, de

I~ ;'\'0 divcr doTexto Convritucionul confor me () arL 71, VIII. tambémjá reproduzido.
I' Binômio cvtc j;1l'{)lllt'l1Iado IHl início do estudo

R. Trib. Contas Esc Paraná, n 133, jan.lmar., 2000.
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conformidade com a lei e este Regimento Interno. aplicar aos rcspcnsá
vcis as seguintes sanções: 1- impor multa pecuniária ao responsável,
conforme disposto neste Rcgimento:(".)"(incluí aspas e grifei).

No entanto, é na Scçâo 1do Capítulo IX da L.c. n." 31/90. arts. 76 a
i 78 que a Multa, como espécie de Sunçào, é tratada com especificidade,

cabendo anotar contudo que eventualmente, como será observado mais
adiante. também outros dispositivos regulamentares tratem da aplicação
da Multa.

Para o momento porém. antes de se adentrar propriamente no co-
r mcnuirio a cada possibilidade de imposição da Multa, faz-se necessário

estabelecer-se uma importante diferenciação.

5 MUI:rA-COlmçAo

Como se verá mais claramente a seguir, é possível deparar-se com
duas espécies da sanção "Multa".

A primeira. poder-se-ia nominal'. com a ajuda de Edgard Camargo
ROGRIG UES "e ü falta de melhor expressão, de Mulra-Cocrçào. A este
título poderiam ser atribuídas todas as hipóteses de aplicuçüo de Multa
que não decorrem imediatamente de "ilegalidade de despesa" ou "irre
gularidade de contas". corno prevê a Carta Máx irna. o que poderia dar a
entender então que em razflo da ausência de previsão pela Constituição
seria inconstitucional toda imposiçúo a este título. Entretanto. interes
sante alertar-se que existe base fundamental para esse tipo de imposição.
Sucede que esta se encontra implícita ao próprio poder sancionador que
é inerente ao desenvolvimento de toda atividade controladora - como jú
assinalado bem no início do presente cstudo-, eis que não seria razoável
atribuir-se a determinado órgão uma missão tão sublime corno a de con
trolar o exercício da função administrativa pelo Estado sem contudo atri
buir-lhe o poder de impor sanções aos que não se submetessem aos co
mandos dele emanados - desde que legais. por óbvio ". Assim sendo,
trata-se a aplicação da Multa-Coerção nada mais do que uma prcrrogati
va do Tribunal de Contas pois originúria do poder de controle que lhe é

"/11 "Tribunat dc Conta-, v II l'ndcr Sanci.mudor". RTCE!SI' n' (j)/S2.
1\:\ rcspcito l" digno til' !lula [1 qlll' (l illol\'id:ívd Carto-, :-'l/\X L\ll Ll:\;'\'( ) lapidou: "a CF não ,kstrúi:l

si ptópna. Em ouuos Il.T1l10S, u podei que \'Ia contere com ;[ Ill~ll) ducua. não retira. em seguida. com :1

ccqucida. ~;i() Sl' interpreta o Il'.\(O constitucional ptll pala\"las ou ftasl's isoladas. c. sim. cunfmntnndn Ih

v,irios dispositinl\ c procurando conciti.i-los." (:lpud ;'\'L'Yl(11l h\I\'TO;\'1 JlJ0:IO]{. Seguralll;;! JlJlídiL'a L'
Interpretação <':OllSlilllL"iollal. RI. 11. ~3~, p. 13}

R. Irib Contas Est. f)araná, n. 133, janJmar., 2000.
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dado exercer sobre os agentes fiscalizados. Mutatis MIII({IU/is, é o que
raciocina Hei)' Lopes MEIRELLES ao referir-se ao Poder de Polícia
Administrati vu ''':''0 poder de polícia seria inanc c ineficiente se não fos
se coercitivo e não estivesse aparelhado de sanções para os casos de de
sobediência ü ordem legal da autoridade competente". (Direito Admi
nistrativo Brasileiro. Malheiros, 1997, p. 123).

Neste sentido. poder-se-ia impingir este signo a todas as Multas que
visam coibir todo e qualquer descumprimento de determinação pelo Tri

bunal de Contas desde, é claro. que emanadas em razão do exercício das
competências constitucionais quc Ihc são atribuídas.

São exemplos de Multas dotadas desta natureza as previstas no arti-
go 77 da L.c. n" :\ 1/90 nos incisos:

IV - trata da hipótese de "não atendimento. no prazo fixado, de diligência ou

recomendação do Tribunal".
V - trata da "obstrução ao livre exercício das illSpC~'C1CS c audirorias determina
das;"

VI - truta da "soncgnçüo de processo, documento ou informação. em inspeções ou
auditorias":
VII ~ trata da "reincidência no descumprimento de determinação do Tribunal";
VIII - traia da "inobservância de prazos legais ou regulamentares para remessa ao
Tribunal. pormeios informatizado ou documental.de balancetes. balanços, infor
rnaçõc». demonstrativos contábeis ou quaisquer outros documentos solicitados".

Também poder-se-ia impingir a qualidade de Multa-Coerção àquela
prevista no ~ lOdo art. 77 do R.1. que determina. "Fica, ainda, sujeito à
multa prevista no 'cuput' deste artigo, aquele que deixar de cumprir.
injustificadamente, decisão do Tribunal".

Como se percebe então, em todos estes casos é manifesta a intenção
do legislador em demonstrar às pessoas sujeitas ao seu controle. que é
desinteressante imprimir quaisquer condutas que desrespeitem as deter
minações da Corte de Contas. Tanto que muitas destas imposições são
auto-aplicáveis. isto é, podem ser cominadas independcntemente de es
tarem sendo infligidas cm scde de julgamento de contas.

6 MUUA-SANÇAO

Mas há. naturalmente, uma outra espécie de Multa prevista dentre as
normas regentes do controlc externo, a qual talvez seja a mais

I. o qual. segundo Maria Svlviu Zanctla DI I'IETRü, Direito Adminlstratlvo. São l'aulo: Atla~.

1999. p.9.l, t: a "atividade do Estado consistcmc em limitar () cxerctcio dos direitos individuais l'1ll\K'tlefÍL'iu

do interesse público".

R. Trib. Contas Esl. Paraná, 11. 133. ian./mar.. 2000.
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freqüentemente manejada. Trata-se da "Multa-Sunçào", assim denomi
nada novamente com a ajuda elo que colocou Edgur C. RODRIGUES''.

Dita Multa traz em seu ãrnugo o caráter eminentemente reparatório
ou retribuiu vo em relação ao dano causado" c por tal característica, como
se verá a seguir, deve ser aplicada, em regra, subsidiariamente ü imputa
ção do débito. Veja-se que enquanto a previsão legal ela Multa-Coerção
detém caráter preventivo - ou seja, no sentido de prevenir a ocorrência de
um descumprimento a qualquer comando do agente controlador -;, Mul
ta-Sanção tem, por sua vez, característica precípua de repressão, tuncio
nundo assim como verdadeira pena ao administrador ou ao responsável
por dinheiros, bens ou valores públicos que descumpriu o dever genérico
ao qual está sujeito de bem administrar a coisa pública.

Quanto ü afinnação de que a uplicução ela Multa é, em regra, subsidi
ária ü imputação ele débito, tem-se que a aduzir que, salvo melhor juízo,
em nenhuma hipótese pode a Multa ser imposta em substituição ao dano
causado ao erário. mas sim em decorrência deste. Veja-se.

6.1. O DEVER DE INDENIZAR

O dever ele "indenizar", isto é. tornar indene ou sem dano, deriva do
princípio geral de direito segundo o qual - de acordo com Sílvio
Rodrigues") "a vida social é quase inconcebível" -, todo aquele que causa
prejuízo a outrem este, obrigado a reparar o dano. Agasalhando esta re
gra, a qual os romanos norninavam de nrniincmlaedcre, o Código Civil
Brasileiro de 1916 prevê: "Art. 159. Aquele que, por ação ou omissão

voluntária, negligência. ou imprudência violar direito, ou causar prejuí
zo a outrem. fica obrigado a reparar o dano."

Por ser regra geral de direito. como se não bastasse a previsão pelo
Código Civil, dito preceito fecundou também entre as normas de Direito
Público. Tanto que os textos constitucionais brasileiros, desde há muito
prevêem a hipótese de rcsponsabi lidude ci vi I por atos estalais ,,'. Neste
sentido convém raciocinar: se sobre as pessoas jurídicas de direito públi
co - as quais têm o dever de privilegiar o interesse público c por dccor-

'~Oh, cit. p. X~
IS nano este, ass cvcru-vc . pecuniário ou ll;ll) poi-, como "C I ':1 p{)~sí\'c1 pcrccbc r a \"gUil,

t: vi.ivct a apJiça~':I() de :'.Iulta em que pese Ido In ocorrido dano.
IQ In Díretto Civil 1\' : Kcs]1ollsahilidadc Civil. S;ln-I'auln: x.uaiva. ]')X:;, p 1:;.
:'0 Regra prt'\'ist:1 no art. :l7. *ú" da atual ('lmstillli\';l\l Federal \k [1)sK

R. Trib. Contas Est. Paraná, 11. 133, jOIl./rnar.. 2000
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rêneia disto estão em posição de relativa supremacia face aos cidadãos
administrados - recai o dever de indenizar, que dirá então sobre a respon
sabilidade destes em relação ao próprio Estado! Resta evidente que terão
igualmente o dever de responder pelo dano que causarem.

Com efeito. se no entanto por acaso estes cidadãos, aos quais é pos
sível imputar a responsabilidade legal por um dano sobrevindo, são pes
soas que respondem pela guarda ou gerência da coisa pública, seja em
razão do cargo. função. emprego ou mesmo por encargo contratual (no
caso de convênios). muito maior será então. em face da quebra do t~IO

falado dever genérico de bem administrar a coisa pública, a obrigaçüo
destes indenizarem o prejuízo que causem ao erário, mormente se lem
brado que principalmente a eles cabe a guarda licl do patrimônio públi
co.

Importante salientar que em relação a esta obrigatoriedade a legisla
Ç~IO brasileira é farta de premissas que a contemplam. Farta e rigorosa.
S~IO exemplos disto, além do art. 159 do Código Civil que consagra posi
tivamente dito princípio geral de direito, o ~ 4° do art. 0,7 da Constituição
Federal que insculpe: "Os atos de improbidade administrativa importa
rào a suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a
indisponibilidade de bens e () ressarcimento ao erárto. na forma e
gradaçüo previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível"" (grifei).

Como aludido, o rigor da lei é sentido quando se examina o elenco
feito pelo Icgi slador ardi nário, ao regulamentar este dispositi vo consti tu
cionul. dos casos curactcrizudorcs de improbidade, que vai desde a ob
tcnção de vantagens particulares pelo agcnte público, passa pela prática
de ação ou omissão culposa ou dolosa que causem lesão ao patrimônio
público chegando até a desobediência aos princípios fundamentais re
gentes da Administração Pública co. Digno de nota ainda para demonstrar
o rigor com que a Constituiçào Federal trata o agente público que causa
prejuízo ao erário. merece ser destacado o art. 16 da Lei 8.429/92 que
dispõe sobre a hipótese do seqüestro de bens em casos de representação
por ato de improbidade (arts. 14 a 18 da cilada lei). Preceito similar con
térn também a i.c. n." o, 1/90 (Lei Orgânica do TCE/SC) em seu art. 80
que reza o seguinte: "O Tribunal poderá, por intermédio do Ministério

CI :\ C()IlSliIUi~'à() E~l~ldual assim dispik de furma simétrica em seu art. 11),
,: Ncvtc Sl.:lltid,) compulsnr a Lei 8,42lJ!1)~. ccpcciatmcmc nus. v''. lO t' I l .

R. Trib. Contos Esc Paraná, n. 133, jan./mal. 2000
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Público. solicitar ü Procuradoria Geral do Estado. ou. conforme o caso.

aos dirigentes das entidades que lhe sejam jurisdicionadas. as medidas

necessárias ao arresto dos bens dos responsáveis julgados em débito.
visando ü scgurançu do erário, devendo ser ouvido quanto ü liberação

dos bens arrestados e sua respectiva restituição".
O número de dispositivos legais que impõem tal cxigôncia é tama

nho que é forçoso deixar de sc clcncar aqui ditos disposiu vos. restando

patente de qualquer modo entretanto. o fato de que sempre que houver

dano ao Estado este haverá de ser ressarcido por aquele que deu causa a

tal prejuízo.
Neste passo. considerando ser o principal mister dos Tribunais de

Contas ('11'1. 71 da CF/SS) velar diretamente pela correta aplicucâo dos
valores públicos, deduz-se quc ninguém mais legitimado e aparelhado

do que ele próprio - eis que atua diretamente nas questões que. eventual
mente. pode envolver malbaratarncnto do patrimônio público - para pro

mover o ressarcimento ao erário". Em razão disto. sobeja de clareza so

lar a obrigatoriedade inapclávcl do Tribunal de Contas. ao se deparar

com a ocorrência de dano pecuniário. de imputar débito ao seu rcspons.i
vcl não importando 'ISS im a quantia cnvol vida ai ndu por maior que seja".

Reside neste ponto o caráter subsidiário do qual gozam. em regra. as

Multas-Sanção posto dcscabcr ao Tribunal de Contas do Estado. por co
mandos legais expressos. substituir. sem motivo algum. a imputação do
débito pela aplicaçào da Multa.

6.2 HIPÓTESES DE CABIMENTO DA iVlULTA-SANÇi\O

Dita conclusão é reforçada - ag<)ra se reportando propriamente ü pri
meira hipótese a qual é possível a aplicação de Multa-Sanção - morrncn
te atentar-se então ao que preceitua o art. 44 da Ici regente da Cortc de
Contas caturincnsc. verbis: "Quando julgar irregulares. havendo débito.
o Tribunal condenará () rcspons.ivcl ao pagamento da dívida atualizada
monetariamente. acrescida dos juros de mora devidos. podendo, ainda,
aplicur-Ihe a multa prevista no art. 76 desta lei". (grifei).

" t\ Ií;i~ quer-se nl'l In sidu l:1l1 rllIH;;'i!) desta uuda quI..' os kgislad( Ires o muniram dI..' t.nua-, pl l'11 ugali vas.
:. rccstc SL'lltitlt l, nu-rccv xcr lembrado um rato amplamente di vulgado na imprensa. ljllal seja a imputação

UI..' débito .~()lidári() 110 valor (apw\.j de 57 milhix:s de reais. ]lelu TJihuJl;IJ de COll1as da Uniáo. ao Juiz
Nicotau dov Santo-, i':l'(O. l'.\·prc..,iuClllt' tio T.RT de S;lO Pau lu, rL'1"erCtl(l' a ~U~l Il,,,,p(lllsahilitlatlc nu caso til'
irrc,!!\lI;tritlauc~ apuradns na COl1StJlI~':il) do novo edifício daquele uibunal.

R. Trib. Contas Esl. Param), n. 133, janjmar.. 2000
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Já o art. 76 por sua vez prevê: "Quando o responsável for julgado em
débito, além do ressarcimento a que está obrigado, poderá ainda o Tri
bunal cominar-lhe multa de até 100% (cem por cento) do valor do dano
causado ao erário":". (grifei).

Assim sendo, conforme bem é claro o próprio dispositivo, poderá o
Tribunal aplicar Multa-Sunçào equivalente a 100% (cem por cento) do
dano causado ao erário.

Segue-se então com a tratativa dos demais casos previstos pela lei.
Reza o art. 77 da L.c. n" 31/90 quc "0 Tribunal poderá apl icar multa

de até R$ 5.000,00 (cinco mil reais) aos responsáveis por:
I - contas julgadas irregulares de que não resulte déhito, nos

termos do parágrafo único do art. 44 desta Lei. OI,

Trata esta hipótese, de caso no qual o Tribunal. ao julgar as contas
irregulares. impõe Multa por ter apurado a ocorrência de:

a) grave infra(;;io ~l norma legal ou regulamentar de natureza cont.ibil. financeira.
orcarncut.tr!u. operacional (HI patrimonial:
b) culposa aplicuçào .uuicconómicn de recursos públicos:
c) injustificado dano no cnirio:
d) desfalque, desvio de dinheiros. bens ou valores públicos.

Mas é de sc destacar o fato que dita multa é aplicável somente nos
casos em não tenha restado débito, o que poderia levar, 11 primeira vista,
ao seguinte paradoxo: como não resultaria débito ao responsável se hou

ve comprovado dano" Fazenda Pública ante a ocorrência alternativa ou
concomitante das situações acima descritas nas letras 'b, 'c' e 'd. moti
vo pclo qual inclusive levou ao julgamento pela irregularidade das CClIl

tas '?

Asseverando ocorrer aqui a comentada hipótese a qual a aplicução
da Multa não sc originou de um dano pecuniário ao erário (nota de rodapé
n° 16), explica-se, atentando no entanto que trata este inciso na verdade
de duas hipóteses distintas:

,; r\\~in;d;I·Sl' qUl' dito disposuivo fui objeto, cru 199:;. til' Argiiil;:io de IlleUllsitllciunalidalk
pl'lu Procurador (in:Jl de Jll"li~'a de Sta. Catarina a qU;JI rL'slmr julgada improcedente pdo Supu-mo
Tribuna! Fcdci al (RE\. n" 190.9S5--I. Rei. Min. Nér i da SiIL-eir:l). entendendo avvim IHlr ver
constitucional a mencionada 11001lla. Cmioco. ~l' J};[U fO""e lallIl'Jlt:ívl'1. o fato de que apl'.\;lJ du
julfal11l'TlIO tLT ocorrido em Il)l)(l, alI' () último Ç(11I1atu telefônicomantido \.'Olllllrasília - em maio Jo
corrente - II Acórdão Il'Spl'l'linl uiuda não havia sido Sl'qUlT a:-.sin:n!u.

'b I)i.,pmiti\'o este que remete :l~ ;llínl'as do inciso llltlo .ut. -11. j.i l'kl1t'ada" IlO jlll·."l'rllC cvtudo (item
n" 3).

R Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, jan.zrnar., 2000.
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A primeira refere-se Ü ocorrénciu da situação descrita na letra 'a'
acima mencionada e já referida (parte final do item n." 3 deste estudo),
na qual apesar de ocorrida 'grave infração iI norma', nenhum dano
pecuniário surgiu para o erário, não podendo se falar (por óbvio) em
lesão patrimonial: por isto dita multa é aplicada autonomamente e não de
forma secundária como é nos casos em que hei condenação para ressarcir
os cofres públicos.

E. a segunda hipótese, na qual apesar de ter sido apurado um dano,
este já restou ressarcido ao Estado pelo responsável. Inobstantc a Multa
não ter sido cumulada com o ressarcimento do dano é imputada em razão
deste, sendo-lhe portanto. subsidiária ":

11 - ato de gestão ilegítimo ou unueconômico de que resulte
injustificado dano ao erário;

Ante a clareza do que dispõe o art. 76 da L.c. n° 31/90, a toda prova
não serve este dispositivo corno uma brecha legal para a Multa ser apli
cada em substituição ü imputação de débito. Tal atitude, ao ver deste
signatário. representaria desobediência ao que determina não só a L.c.
n." 31/90 e ü Lei 8.429/92, mas sobretudo também à Constituição Fede
ral (art.37, ~ 4°), capaz de gerar inclusive, salvo melhor juízo e com
vênia pelo alerta. responsabilidade solidária por pane dos agentes públi
cos que. detendo competência deliberativa, funcionem no processo de
Tomada ou Prestação de Contas ".

Trata na verdade o presente inciso de hipótese na qual o Tribunal
aplica Multa quando procede a Fiscalização de Atos e Contratos (Seção
11 do Capítulo X da L.c. n." 31190) e não Julgamento de contas, tanto
que os arts. 84 e 85 são expressos ao fazerem referência ü aplicação da
Multa.

No entanto, ê de se verificar porém que se o Tribunal, ao proceder
este tipo de fiscalizução. vislumbrar 'a ocorrência de desfalque, desvio
ou outra irrcgularidade de que resulte dano ao erário' haverá de converter

:J l~ de ~L' reparar a diferença dc stu hipúIC.~l' COJll a rr.uada IlO ali. 7(1. A multa aqui prevista só poderá
atingir () valor tk até R$ 5,000.00 (cinco mil reais) justamente pelo fato do administrador ler reconhecido,
airll.Ia que tacitamente. a irregularidade. ;10 j;i lei sali~kito () débito por ocasião da citação (art. 230. [I do
R.r,) ou mesmo em tempo .mrcriorao julgamento. .Lí;1 hillútt'~C do an. 7ü refere-se as situações nas quais o
debito. até o momento du julgamento. não roi s;t1i.~kilO.

!S Neste diapasão é clt' se destacar oque pn:I,'ciul1".1 Dalmo de Abreu DALLARI: "Todos os que agirem,
em qualquer nivcl como intcgrautc-, de »Igum l'l1gão público ou exercendo uma função pública devem ser
juridicamente rcsp()l1s;i\'ei~ por seus atos c ()lllisSl),'~." (Cunsütuíção t' Constituinte. São Paulo, Il)S:', p.
:lO}

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 133, jan.nuar.. 2000.
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o processo em Tomada de Contas Especial (art. 86 da L.c. n. o 31/90),
dando-se ensejo assim que ocorra futuramente um Julgamento de Contas
(inciso 11 do art. 71 da CF/88), no qual será lícito aplicar também Multa
se verificadas outras irregularidades antes não detectadas:

111 - ato praticado com grave infração à norma Icgal ou regula
mentur dc naturcza contáhll, financcira, orçamentúriu, operacional
c patrimonial;

Seria escorrei to afirmar, num primeiro momento, que a hipótese em
comento jã está prevista no inciso I, como visto anteriormente.

Contudo, é de se vislumbrar no entanto que a mesma se dirige, a
exemplo do inciso anterior. ã possibilidade de aplicação de Multa quan
do o Tribunal efetuar a fiscalização de Atos e Contratos (Seção 11 do
Capítulo X da L.c. n." 31/90) dos quais, assinala-se, não se apure irregu
laridade da qual seja possível perquirir a existência de um dano ao erário,
caso no qual se haverá obrigatoriamente a instauração de Tomada de
Contas Especial.

Assim, sempre que () Tribunal. ao proceder a fiscalização de ato ou
contrato, verificar a ocorrência de irregularidade da qual não resulte dé
bito e que porventura não restou sanada mesmo após a exortação profe
rida para que a lei fosse cumprida, poderã o Tribunal aplicar a Multa com
fundamento neste inciso."

7 ASI)ECTOS A DESTACAR

Analisadas as situações nas quais seja possível penalizar os agentes
fiscalizados resta ainda ponderar alguns aspectos:

7.IFACULTATIVIDADE

o primeiro se refere ao fato de que a Multa é, em geral, de imposição
tuculuuiva", isto é, o seu emprego ou não depende da apreciação discri
cionária do órgão deliberativo do Tribunal de Contas, apreciação esta
que obrigatoriamente deve rã guardar, sempre que possível, em razão do
princípio da isonomia (art. 5°, caput, CF/88), uma salutar uniformidade
quanto às decisões anteriores, buscando assim preservar ao máximo a
segurança jurídica.

~~ Ao contrário da imputação til' debito que é ohrigah'lIia sempre que for apurado a oCl)f[~llcia de dano
ao erário

R. Trib Contas Esl. Paraná. n. 133. jan.zmar.. 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



49

A tal conclusão é ele se chegar ao observando-se a redação elo se-

guimcs dispositivos da L.c. na :\ 1190:
art. 44: "Quando julgar as cOlltas irregulares, havendo débito, o Tribunal condena
r:'! o rcspons.ivc! ao pagamento da dívida (... ), podendo. ainda. aplicar-lhe ti mui
ta prevista 110 ano 76 desta Lei". (grifei);
art. 75: "O Tribunal de Comas poderá aplicar aos administradores c demais rcs
ponsávcis. no âmbito estadual c municipal. as sanções previstas nesta Lei c no seu
Regimento Interno". (grifei i;"
art. 7ô: "Quando o responsável ror julgado em débito. além do ressarcimento a
que cst.i obrigado. poderá ainda ()Tribunal cominar-lhe multa de até IOOt7;; (cem
por cento) do valor do d.mo causado ao cr.irio." (grifei);
.nt. 77: "0 Tribunal poderá aplicar a multa de até RS 5.000,00 (cinco mil reais)
aos r('spuns~ív('i:.; por: ..;" (grifei).

Neste sentido é de se mencionar também que as decisões exaradas

pelo Tribunal de Contas da União, nas quais nem sempre percebemos a

aplicação de Multa ao lado da condenação do débito a ser ressarcido,

órgão que invariavelmente, uma vez apurado débito, imputa ü responsa

bilidade ao administrador.

Porém, h.i hipóteses nas quais a imputação da Multa revela-se obri

gatória: trata-se daquelas previstas nos arts, 84 e 85 da L,C n°:\ 1/90quc

trata da Fiscalização de Atos c Contratos. Veja-se:
Art. S-l. Ao proceder a fiscaliz.rçào de que trata este Capítulo, o Relator ou o
Tribunal:
()

Padgraf'o único: N:l0 clidiet! a causa d~1 impLJgna~·J:o. u Tribunal aplicaré n mu l
ta prevista no art. 77. incisos 11(' IIL desta Lei, sem prejuízo de outras medidas
cabíveis (grifei).
Art. 85. "ornissis"
§ 10 No caso de ato administrativo, o Tribunal. se nâo atendido:
(... )

111 - aplicará ao responsável a multa prevista no art. 77. incisos Il e !II desta
Lci.tgrifcir.

Na forma como visto, não poderá o Tribunal deixar de aplicar a pe

nalidade, podendo contudo, em facc do que emana do caput do art. 77

(retro citado). uplic.i-la em valor reduzido.

7.2 INEXISTÊNCIA DE MA-FI~ OU OCORRÊNCIA DE FORÇA
MAIOR

'0.-\ este artigo se raz referência por ser .1 Muha. como já visto, uma J:J~ espécies (IL' Sanções a qual
poJç o Trihunal de C'ont:!s manejar aplicação. no intuito de kV:1I a cubo a missão que lhe confere a Con-aituiçâo
Federal

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.rrnar., 2000.
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o outro aspecto a ser ponderado refere-se ao que preceitua o art. 241
do R.1. do TCE/SC, vcrbis: ";\ multa poderá deixar de ser aplicada se
houver justificativa que evidencie a inexistência de má-fé ou a ocorrên
cia de força maior, de livre convencimento do Tribunal Pleno ou das
Câmaras. "

Parece residir neste dispositivo uma portentosa válvula de escape
para que o agente merecedor da penalização seja beneficiado mormente,
considerando-se o núcleo garantístico do princípio da boa-fé, segundo o
qual milita a favor de toda conduta a presunçãojuris tuntum 'I de que foi
imbuída de boa-fé pelo respectivo agente.

Contudo, há que se considerar que o preceito em tela deve ser inter
pretado de lorrna a estabelecer uma inversão no ônus da prova em rela
ção ü (in)existência ou não de má-fé.

Isto porque a Multa (seja esta "Multa-Coerção" ou "Multa-Sanção")
só pode ser aplicada em razão de ter havido, por parte do agente imputa
do, um descumprimento il norma. Baseando-se nisto e levando-se em
consideração o que estatui o art. 3° da Lei de Introdução ao Código Civil
- segundo o qual a ninguém é dado escusar-se do cumprimento da lei
alegando que não a conhece - será lícito presumir-se que tal
descumprimento pode somente ter se operado por dois motivos:

a) crn razão de manifesta intcnçâo em agir contrariamente à lei; ou mesmo
b) por falta de diligência do agente que nJo atentou ~I letra desta. mormente se a
este é de se exigir o seu cumprimento estrito frente no princípio da legalidade.

Sucede no entanto, que não foge ao bom-senso vislumbrar hipóteses
nas quais dado descumprimento lega! tenha ocorrido:

a) por circunstâncias completamente alheias ~I vontade do agente. ou seja, em
decorrência de rato imprevisível ou previsível mas de conseqüências inculcul.i
"eis. fatus estes aptos a caracterizarem a "força maior": ou mesmo,
h) em razão de opção consciente do ngcntc-rcspons.ivct. que pensando estar pru
regendo () interesse público de outra forma que entendeu também ser legítima,
optou por empreender outra conduta, de forma que lhe ser relativamente cscus.i
vcl ter incorrido no descumprimento ~l lei.

Contudo, como já visto, ditas hipóteses não hão de ser presumidas,
sob pena de inviabilizartoda imposição de qualquer sanção a todo e qual
quer "acusado"". Neste sentido, uma vez apurado o ilícito, caberá então

li Ou :.cj:L que admite prova em contrário,
" Sub este termo deve ser entendido toda pessoa a qual se imputa uma conduta irregular.

R. Trib. Contas Esc Poral1<Í, 11. 133, jan.zmar, 2000.
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ao responsável uprcscnrarjuxt: ficati va cabal pelo acontecido, de maneira

que reste excluída sua culpa pelo evento.

I~ em razão disto que a norma regulamentar em tela (art. 241), pre

vendo a possibilidade de haver situações que mereceriam ser tidas como

excludentes de culpabilidade, ensejou o permissivo mas estabeleceu em

contrapartida que o ônus da prova cabe a quem alega existir o fator

excludente)'. Assim, a justificativa a que se refere o preceito deve ser

apresentada de modo a evidenciar a inexistência de nuí-fe ou ocorrência
deforç« maior (art. 241 do R.L).

Neste passo, hií que se asseverar então que sempre que houver o

descumprimento de uma norma constitucional, legal ou regulamentar,

mormente se dela advier dano ao patrimônio público, caberá ao agente

responsável apresentar atos, fatos e/ou circunstâncias, ou seja, "justifica

tivas" que permitam ao Tribunal de Contas ponderar ter o mesmo agido

de boa-fé, verificando para tanto se tal descumprimento foi escusável ou

não. Atente-se que "é necessário que a ignorância seja dcsculpávci para a

lesão de direito alheio [no caso o interesse público]. ou seja, o negligente

e o impulsivo não podem ficar em situação mais vantajosa ou igual ao do

avisado ou prudente. pois quem erra indcsculpavclrncntc não poderá fi

car na mesma situação de quem erra sem culpa." (WINTER, Vera Regi

na Loureiro. A Boa-fé no Direito Privado e no Direito Público: Breve
Estudo Comparnti vo e suas Apl ic.rçõcs Prút icas. Revista Síntese Traha

Ihista, n. 104. p. 133. Icv. 1988).

Isto porque, por ser mais adequada aos prineípios regentes da Admi

nistração Pública, deve se ter sempre em mente o conceito de boa-fé em

sua concepção ética, segundo o qual a:
"boa-fé é LI representação que se origina de um erro escusável de Ul11 engano rcle
vado: h.i de ser certamente expressão de um ato sério c ponderado, Ora. só cu-a
escusadamente quem se além ao fato c o examina c perquire: quem procede com
diligência c cuidado. Quem errar por leviandade. ou. em suma. por culpa. erra
sem escusa; c o alo que daí rcssair nao tem o apoio da lei ou não produz efeitos
jurídicos. Assim corno nos aios dolosos Sl') ~ protcgido quem se enganou por arti
fícios capazl':S de iludir, assim também a boa-fé S,'l é considerada c produz efeitos
civis. qunndu originar-se de erro cscus.ivc! ou sem culpa." (ob. cit.).

":'\csle sentidu o art. 333. 11 du Cúdigo de I'roccs ....o Civil.

f1. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. ian.zmar., 2000.
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73 DA INADEQUAÇÃO DA IMPUTAÇÃO DE MULTA NO
JULGAMENTO DE CONTAS REGULARES COM RESSALVA

Cabe destacar por fim, que se revela, ajuízo deste signatário, carente
de fundamentação Jurídica a imputação de Multa em casos nos quais
sejam as contas julgadas "regulares com ressalva", Veja-se os dispositi
vos da L.C n" 31/90 atinentes Ú questão:

Art. 41. As COlHas serão julgadas:
()

JI - regulares COIll ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer ou
tra falta de natureza Formal. ou ainda a pniticu de alo de gcst;)o ilegal ou ilegítimo
que não seja de natureza grave C que não represente injustificado dano uo cr.irio:
Art. 43. Quando julgar as contas regulares com ressalva. () Tribunal dará quita
ção ao responsável c lhe forrnulurá. ou quem lhe haja sucedido. recomendação
para que adote medidas necessárias li COITL\'ão das faltas identificadas c prc vina a
ocorrência de outras semelhantes. (grifei).

Como se denota, os dispositivos legais são claros. À vista disto, pa
rece ilógico aplicar multa ao responsável justamente por ato o qual daria
ensejo a que suas contas fossem julgadas irregulares. como seria o caso
da apuração de ocorrência de "grave infração Ü norma" (art. 41, 111, alí
nea "a") ou mesmo qualquer espécie (desde que injustificado) de "dano
ao erário." (art. 41,111, alíneas "c" a "d").

Tal ilação se fortalece principalmente considerando-se a letra do art.

43: em nenhum momento está ali averbado a hipótese de aplicação de
mui la ao passo que todas as demais, em contrapartida, detêm fundamen
tação legal expressa para imposição da Multa. Necessúrio ressaltar tam
bém que a imputação de Muhu reflete norma de restrição de direitos e
como tal deve (esta que a impõe) ser interpretada de forma também
restritiva e não ampliada, de acordo com o que emana do princípio da
legalidade (art. 37 caput da CF/88).

Neste passo, se ausente fundamento legal - diga-se não haver nem
mesmo fundamento regulamentar - incorreto, num privado entender. a
imputação de Multa em sede de julgamento de contas "regulares com
ressalva",

Diante do exposto, é possível concluir:
A Multa é, dentre outras, espécie de Sanção que o Tribunal de Con

tas pode aplicar aos sujeitos submetidos ao seu controle;

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133, jan'/rnar., 2000.
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Há duas modalidades de Multa: a Multa-Coerção que é aplicável

àqueles que, em qualquer circunstância, não atendam às determinações

do Tribunal de Contas, e a Multa-Sanção que é aplicável sempre que

ocorra "grave infração it norma" ou "dano injustificado ao erário":

A Multa-Sanção só pode ser aplicada em duas circunstâncias: em

sede de Julgamento de Contas, quando o Tribunal as julgar "irregulares"

(arts. 76 e 77, I da L.C. n" 31/90): ou quando proceder a Fiscalização de

Atos e Contratos (arts. 77, 11 e II1 da L.c. n" 31/90):

A Multa-Sanção não pode, em face da existência de comandos legais

expressos, ser aplicada em subsutuiçào pura e simples dos débitos cvcn

lualmente apurad05:

A aplicação da Multa. pelo Tribunal de Contas, é, via de regra. facul

tativa. salvo nas hipóteses ocorridas previstas nos arts. 84 e 85 da L.c. n"

31/90:

A aplicação da Multa poderá ser clidida se o imputado comprovar

por si próprio e de forma adequada ter agido com muni festa boa-fé ou

ainda a ocorrência de força maior: a Muuu-Sunção não pode, por ausên

cia de previsão legal. ser aplicada quando o Tribunal julgar as contas
"regulares com ressalva".

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133, jan./rnar., 2000
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A APOSENTADORIA PROPORCIONAL E O
TEMPO FICTÍCIO

CLAÚDlA FERNANDA DE OLIVEmA PEREmA *
Procuradora do Ministério Público junto ao Distrito Federal

o Tribunal de Contas do Distrito Federal acaba de proferir impor

tantíssimas decisões nos autos n"s 1.877/99 e ]96/99, sendo relatores,

respectivamente, os conselheiros José Milton e José Eduardo Barbosa.

Cuidava o primeiro processo de servidora - com direito il aposenta

doria proporcional il data da publicação da Emenda Constitucional (EC)

n" 10/98 - mas que preferiu continuar trabalhando após esse marco. Ao

tempo em que requereu a sua uposcntaçào, foi surpreendida com o pro

vávcl óbice de contar o período posteriormente trabalhado il Reforma,

para efeito de proporcionalidade dos proventos. Em contrariedade il per

ccpção da referida proporcionalidade, argumentou-se que a situação da

servidora deveria ficar congelada no momento da entrada em vigor da

EC n" 10/')8. Remetido o processo ao Ministério Público (MP) Especial,

insurgiu-se o parqu«: assim:
Registre-se a pr.itica adotada pelo f\'lPAS c intitulada de 'congelamento ... Trata
se de assegurar o direito do servidor. congelando-o ú época da entrada em vigor da
EC n'' 20/98. ao argumento de que se fosse para prosseguir. sem observância às
nevas regras. não haveria sentido em existirem as regras de !ransi~·Jo. Nesse caso.
por exemplo. a servidora com direito à aposentadoria proporcional em 16/12198.
15 anos, não poderia. ao continuar trnbulhando. adquirir a proporcionalidade em
16/12/99. ou seja, mais 51;~J por um ano trabalhado, e nem poderia valer-se da
proporcionalidade da CF/S8. Quer dizer que deve aposentar-se com 25130 avos.
ou cntiio correrá () risco de ter que trabalhar até os ] I anos de serviço 05 anos
trabalhados + cinco anos que faltam para :1 aposentadoria integral. acrescidos do
percentual de ::20 1

; ; -" ou seja, I ano. isto é, 25 + :) + I + 3l anos), para sú então fazer
jus ~l inrcgralidudc ... se trabalhar 30 anos, continuará Fazendojus aos rncSIlH1S 25/30
avos, apesar de haver contribuído durante todo esse período. Uma contradição. por
I..HlIO ... Defender essa tese vai contra (l direito adquirido garantido.
( ... )

Concluindo. entendo que o direito adquirido da servidora (urt. ]" da EC n'' ~0198)
é uti lixar-se. a qualquer tempo. elas regras vigentes até 16/! 2/98 para aposentar-se
com proventos proporcinnnis. levando em consideração todo () período. inclusive

" AUlOI"a dos livros Reforma Administrativa: o Esrado. () Serviço l'úhJinl e (l Servidor. l' Reforma
da l'rcvtdêncíu. amb.» da Editora Ilrasilia Jul'idic;l.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n, 133. jan./rnar., 2000
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o posterior àquela data. O que lhe Jl~IO pode ser concedido ~ o direito de se upoxcn
tur com proventos integrais utilizando-se das regras vigentes antes da referida
emenda. lima vez que adquirira apenas Lima modalidade de aposentadoria. qual
seja. com proventos proporcionais ... c também não pode mesclar as duas moduli
dadcs: aposentadoria garantida pela CF/S8 com as vantagens da EC n'' 20/98. tal
como acrescer mais sr;;J por ano trabalhado. N:ü) há que se falar. repilo, I.:JTI regras
de transi\'ão, que S(') sào validadas para aqueles que nau ostentam direito adquirido
:'! aposcmnção: seja o caso de a interessada. por exemplo. que tem direito apenas à
aposentadoria proporcional. querer aposentar-se com proventos integrais. Nessa
hipótese, teria que cumprir o 'pcd.igio' e demais regras (. .. ) (Parecer n'' 2.110/99
Procuradora Clãudiu Fernanda de Oliveira Pereira).

O nobre relator, seguido pelo Plenário. concordou com a tese referi-
da, asseverando que:

a Emenda Constitucion.il n" 20jt)~ assegumu a l"OllceSS:Ül de aposcmadoria.jungidu
:1 lei então vigente. para aqueles que reuniram os requisitos até a data da sua publi
cução, podendo ser ela requerida a qualquer tempo. O direito protegido t5 o da
aposcmndorin com provemos proporcionais ... Se implementado tempo para a apo
scruadoria, no marco estabelecido. deve ser contemplada a proporcionalidade re
ferente a todo o período laborado até a aposcntnção.

O segundo processo citado versava sobre o aproveitamento do tem
po fictício anterior à EC n" 20/98, na hipótese de concessão de aposenta

doria, cujo requisito, utilizando-se daquele efeito, tenha sido
irnplcmcntudo após a Reforma da Previdência, que veda a contugcrn de
tempo fictício, ao argumento de que a questão envolve típico caso de
direito adquirido, e, não. expectativa de direito, Aqui também referida
tese tomou corpo com base no entendimento do Ministério Público Es
pecial, a favor do cômputo, cujo sustentáculo levou em conta antiga de
cisão do STF no RE 82.881-SP, sendo defendida, ainda, em autos de
Representação, bem assim, no livro de Reforma da Previdência, Editora
Brasília Jurídica, de minha autoria.

O voto vencedor, inclinou-se a favor da proteção do direito adquiri-
do, Vejamos:

E dentro do meu propósito de evitar o nviltnmcnto dessa e outras garantias tão
fundarncntuis, creio estar escolhendo (l melhor caminho ao entender que o senti
monto de inviolabilidade do passado, protegido pelo instituto do direito adquiri
do. quis abrandar. também. situações anómalus corno u presente, em que, apesar
dos efeitos do direito, sú se tornarem tucuvci s no futuro. sob a égide da regra
nova. ele já o foi. expressamente. reconhecido no passado c incorporado ao
patrimônio de seu sujeito c, por isso, (l servidor, legitimamente. jú contava com
de para sua aposcntndona.
( ... )

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133, jan./mar.. 2000.
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A aquisição de Ulll direito nJo se confunde com () seu uso OLl exercício. No mo
mento em que o servidor completou II período aquisitivo ~l licença-prêmio - 5
anos. sem falias - e a Administração lhe reconheceu o direito (porque, na verdade.
era até obrigada a razé-Io). nasceu um direito subjetivo ao gozar ou do cômputo
em dobro. para aposcnradoria.A circunstância desse tempo. para fim de aposenta
doria não ter sido desde logo averbado. porque () servidor preferiu não fazer a
OP(JIO naquele momento, não lhe avilt.t o direito,
r\ uvcrbuçào não foi feita naquele momento, mas poderia ter sido feita já naquele
momento. mas poderia ler xido fcitaj.i naquele instante. se assim o prcfcrixsc..
Ré'lc\':IJ11C para a carnctcrizução do direi to é que o servidor já tenha pod ido exercê
lo. embora não o tenha feito ...
... a tese é bastante simples: () tempo de scrvi~'ll tem vakujundico próprio e. ainda.
que seus efeitos estejam diferidos para a data de in.nivação. o tempo de serviço é
um bem em si mesmo. independente da aposentadoria. por isso com ela não se
confunde. nem a possibilidade de sua aquisi~'ãll e incorporação. definitiva. ao
património do servidor. E por ser a doutrina tão singela, lúgica e COerente é que a
ela cu me filio.
( ... )

E () direito adquirido. certamente. esl:í compreendido dentre as garantias individu
ais ..
Em outras palavras. a máxim« de que 'n;io cabe direito adquirido contra a Consti
ruiçào' não é mais um dogma, Ap('lS 5 de outubro de 19S5. quis ,I última Assem

bléia Const itui ntc. a exemplo das atuais cons: ituiçõcs alemã e P'utuguesu. dcnsi ficar
a garantia de direito, para protegê-la da revisão conxtitucional. oriunda do poder
constituinte derivado. que. como o provou nossa experiência. JS vezes, mais se
guia por interesses corporativistas, rclrat.iriu ao cspíritll de promoção do bem co
mum.

Corno se vê, referidas decisões são rclcvanussimas, prestigiando o

Direito c a Jusiiçu.

R. Trib. Contas Est. Paran<.í, n. 133, jan./méH., 2000.
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A ANTERIORIDADE NA FIXAÇAo DOS
SUBsíDIOS DOS VEREADORES E AS RECENTES

ALTERAÇÕES CONSTITUCIONAIS

CLAUDIO HENRIQUE DE CASTRO
Assessor Jurídico do TC/PR

I INTRODUçAO

Implicitamente as decisões do Supremo Tribunal Federal, possuem
extraordinário poder retórico e legal', isto é, quando evocadas, calam
fundo aos que argumentam contrariamente, pois uma vez discutida a
questão, não há como se remar contra a vazante das águas daquela Alta
Corte'.

FERRAZ, preleciona que a interpretação constitucional efetiva a ade
quação do texto constitucional a um determinado momento histórico" e
atinente ao Poder Judiciário, se opera a interpretação constitucional judi
cial.

Podemos incluir neste quadro, a interpretação administrativa dos Tri
bunais de Contas dos Estados e da União.

2 LEADlNG CAS/;: DO PODER HEI{iVmNI::UTlCO DOS
TRIBUNAIS DE CONTAS

Operou-se intcrcssantc hcrmcncut ica jurídica. não j unto ao Supremo
Tribunal Federal. mas no seio dos Tribunais de Contas dos Estados, quan
do da edição da Emenda Constitucional (E.C) n" 19 de 04.06.98 e a
alteração do disposto no art. 29, inciso VI da Constituição Federal (CF.),
diante da previsão anterior 'I E.C n'' 19: "VI - remuneração do Prefeito,
do Vice-Prefeito e dos Vereadores fixada pela Câmara Municipal em cada

IConsultem-se as Icccntc-, Lci-, 11" 1),SÚS 1.11: IUI1I/I) !) c 11" 'J.SS2 de O:>Il2JI)').

~C:\0:0TlLlI(). J.J. Gomcv : :-'l()]{EIRA. Vila]. Fuudunu-ntos da Consütutção. Ccimbra : Ed.
Cuimbrn \1)1) J, !l . ..t 7: "SeJ11 excluir a p(l~~i bi Iidade UI: rorm.rçã« de regras jurídicas !irtll'(l'r r"rJII.I{/"r/IÍOI/('JI1

nau xc dcvcouinu l'OI1\() pode "cr ,,1l,,11'1l1~í\'l'1 a po-.-.ibilid;lliL' de revognçüo ou caducidade de nortuas
consrnucionai, pm efeitu uu Ul'cria(j{) de norma-, c()l1"tituciull:lis1'lIl1.liIt'fllllilllírilll COlllr,irias il constituiçáo'

l FERRAZ, Anna C:1I1uid,\ da Cunha. xlutaçún, Ih' fOI ma c Revisão das xounas Constitucionais. Rovísta
do..; Trlbunats. S,IOPaulo. n. 5. [1. 5-~--t. tllll./dcl.. JlN:;.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan./rnar" 2000.
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legislatura, para a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 37,XI,
150,11, 153,111, c 153, *2", I;"

A época, a Emenda Constitucional (E.C) n." 19, inovou o referido
dispositivo nos seguintes termos:

v - subsídio do Prefeito. do Vice-Prefeito c dos Secretários Municipais fixados
por lei de iniciativa da Cárnaru Municipal, observado o que dispõem os arts. 37.
xi, 39, *4°,150,11. 153,111 e 153, * 2°. I;

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara Municipal. na
razão de. no máximo, setenta c cinco por cento daquela estabelecido, em espécie.
para llS Deputados Estaduais. observado o que dispõem os arts. 39. § 4", 57. *7°,
150.11. 153.111 c 153, * 2", I.

Em torno do nó górdio da fixação dos subsídios na legislatura ante
rior ou atual é que se estabeleceram as controvérsias atinentes à interpre
tação da nova redação constitucional.

Imediatamente a edição da E.C n." 19, muitas vozes ecoaram no
sentido da revogação tácita, pelo denominado silêncio eloqüente, da fi
xação dos subsídios na legislatura passada, asseverando que a qualquer
tempo, poderiam os cdis fixarem os subsídios.

Na realidade da vida, porém, a conta da exegese de se poder fixar os
subsídios a qualquer momento, ocorreram diversos abusos, extrapolando
se em muito, o bom senso o razoável. ferindo daquela feita, os princípios
da economicidade e da razoabilidade (implícito), inscritos na mesma ino
vadora E.C n." 19 (art. 37, caput da CF).

a Tribunal de Contas que primeiro se manifestou sobre a questão foi
o do Estado de São Paulo, quase concomitantemente ao Tribunal de Contas
do Estado do Paraná, e na seqüência as Cortes de Contas de outros esta
dos-membros também examinaram a vcxata quaestio.

A dicção adotada, foi no sentido da permanência da fixação dos sub
sídios na legislatura anterior, decisão esta que foi confirmada, pelos Tri
bunais de Justiça dos Estados, inclusive com ações de reparação por da
nos ao erário àqueles que divergiram das determinações dos Tribunais de
Contas.

R. Inb. Contas Esl. Paraná, n. 133, [an.zrnar.. 2000.
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3 O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL N." 25 DE
14/02/00

Recentemente, a EC. n." 25, alterou a redação do art. 29, inciso VI,
obrigando expressamente a anterioridade da fixação. na legislatura ante
rior e impondo diversos limites: "VI - o subsídio dos Vereadores será
fixado pelas respectivas Câmaras Municipais, em cada legislatura para a
subseqüente, observado o que dispõe esta Constituição, observados os
critérios estabelecidos na respectiva Lei Orgânica e os seguintes limites

máximos ("T.
Com a alteração no texto constitucional coníirruou-sc a dicção dada

it E.C. n." 19, retornando-se parcialmente it redação primitiva da Consti
tuição de 1988. por via da denominada interpretação constitucional
legislativa 4.

4 CONCLUSÜES

o legislador constituinte derivado. seguiu as pegadas da interpreta
ção dada pelos Tribunais de Contas dos Estados. Se não havia espaço
para indagações quanto a Iixação na legislatura anterior, com a interpre
tação dada na EC. n." 19, a partir da E.C. n." 25. expressamente, não
remanescem quaisquer dúvidas.

Por rim e em síntese. a pretendida alteração constitucional da C. F. de
1988, operada pela E.C. n.' 19, manteve. via intcrprctação jurisprudencial,
a limitação temporal da legislatura anterior para a fixação dos subsídios
dos vereadores, e com a advento da E.C. n.' 25, pela interpretação
legislativa, robusteceu-se pela intcrprctaçáo legislativa expressa.

• FERRAZ, Anna Cindida da Cunha. ofl· cit. p. )-2...L

fi. Trib. Contas Esl Paraná. n. 133, jan.zmar.. 2000
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A PENSÃO AOS DEPENDENTES DE SERVIDOR
FALECIDO, FRENTE ÀS NOVAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS (EC N." 20/98)

LAI~RZIO CHlESORIN .JÚNIOR
Procurador do TC/PR

I INTRODUÇi\O

As aheraçõcs nas disposições constitucionais trazidas pelas Erncn

das Constitucionais 19 e 20/98 estão ainda a merecer estudos mais

aprofundados e vcrificaçüo dos seus reais efeitos sobre a Administruçüo
Pública e o sistema previdenciário dos servidores públicos.

Está-se. hoje. frente a um grande desafio. que é o de interpretar a

nova ordc m. que modi ficou pro fundamente a rc Iação entre a Admi nistra

,'üo Pública e seus servidores, e a conformuçüo das aposentadorias que

são concedidas aos servidores públicos e os benefícios assegurados aos

seus dependentes.

O presente estudo se limita, contudo, a discutir as recentes altera

ções determinadas pela Emenda Consiirucional n." 20/98 no instituto da

pensão concedida aos dependentes de falecido servidor público.

Neste intuito, apresenta-se inicialmente um rápido esboço histórico

dos vários projetos que resultaram na atual redução constitucional, apre

sentando-se as restrições que se entende cabíveis às interpretações que

pretendem ser o benefício da pensão sempre concedido no valor integral

da rcmuncruçào do falecido servidor, seguido do entendimento que se

defende das disposiçôcs relativas, concluindo-se ao final.

2 HISTÓRICO

A proposta inicial de alteração da Constituição Federal. nos disposi

tivos relativos à aposentadoria dos servidores públicos, e à pensão dos

seus dependentes, remetia todos os servidores públicos a sistema

previdenciário próprio que observaria "os requisitos e critérios fixados

para o regime geral de previdência social", estabelecido através da lei

complementar prevista no artigo 20 I da Constituição Federal, c na qual

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 133.pn/mal, 2000.
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se deÍlml1am as rczrus e critérios de cálculo do valor dos benefícios.

entre os quais, obviamente. a pensão '.

Em seguida, através do substitutivo do Deputado Euler Ribeiro. foi

sugerida a inclusão do parágrafo 7" do artigo 40, nos seguintes termos:

,. "O benefício da pensão por morte corrcspondcrá à totalidade dos venci
mentos ou proventos do servidor falecido, até o limite estabelecido em

Ici" '.
Sugeriu o relator da Proposta de Emenda Constitucional n." :13, De

putado Michel TEMER, acrescer após a palavra lei. a expressão: "obser

vado o disposto nos ~~ 2" e 3" deste artigo", prescrevendo o primeiro

purágrafo mencionado que os proventos de aposentadoria não poderiam

exceder a remuneração do servidor na atividade e o subsídio mensal, em

espécie. do ministro do Supremo Tribunal Federal. e o seguinte esten

dendo aos inati I'OS os benefícios e vantagens concedidos aos servidores

em ati vidadc ".

Finalmente. tramitando no Senado Federal, foi apresentado

substitutivo pelo Senador Beni vcras, cuja redação do parágrafo 8" deter

minava: "lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por mor

te. que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor

dos proventos a que teria direito o servidor em atividade na data de seu

falecimento. observado o disposto no ~ 4""'.

Este último dispositivo previa que:
os proventos de aposentadoria. por ()L'asiJ.o de sua concessão, serão calculados
com base na remuneração do servidor JlO cargo efetivo em que se der a aposenta
doria c. na forma da lei. corrcspondcrào:
I - à totalidade da remuneração. [1l1 caso de ser igualou inferior ao limite máximo
estabelecido para os bcncf'ícios do regime geral de previdência social de que trata
oart.2ÜI;

I1 - gradualmente, de sctcn\a por ccmo Ú totalidade da remuneração. nos demais
casos.

Observe-se ainda que o par.igrufo 2" desta proposta estabelecia que

os proventos de aposentadoria seriam calculados na forma do menciona

do parágra!o 4°. ou seja. usscguruvu aos servidores proventos nos mcs-

I Allna(;:íu do artigo ..tO lI:l Con-anuição Federal, L"(lIlfOIJl1e :'-.kllsagelll 3{)(I/I)5, reproduzida em
PEREIRA, Cláudia Pcruanda de Oliveira. Refurmu da l'rcvídênciu uprovadu l' comentada. Brasília'
BI"JsíliaJurídica. I<)l)l). p. 3S4

~ Substitutivo :II'JOjlUS1;1 de Emenda :1Constituição 11." 3:1-A,til' 11) 1) 5 (do Poder Executivo], rt'pmtlllzida
vm PEREIRA. Cláudia Fernanda de ()li\'t'ira. op. l'i!. p. YY:1

1 Emenda Agllllil1:l!iv<J, reproduzida em PEb:.EIRt\. CLíudia Fernanda til: Oliveira. '-'p.clt.. p. -t02.

R. Trib. Contas Est. Par<3ná, n. 133, jan./mar., 2000.
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mos limites dos concedidos aos empregados submetidos ao regime geral
de previdência social '.

Promulgada através da Emenda Constitucional n." 20/98, assim fi
cou o dispositi vo, como o parágrafo 7" do artigo 40 da Constituição Fe-
deral: "Lei disporá sobre a concessão do benefício da pensão por morte. .,
que será igual ao valor dos proventos do servidor falecido ou ao valor
dos proventos a que teria direito o servidor na data de seu falecimento.
observado o disposto no ~ ]"."

E o parágruto ]". por este mencionado. prescreve: "Os proventos de
aposentadoria, por ocasião da sua concessão, serão calculados com base
na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a aposenta
doria c, na forma da lei, corrcsponderào it totalidade da remuneração."

Verifica-se, então, que as propostas de alteração evoluíram de uma
que simplesmente assimilava os regimes geral de previdência social e
próprio dos servidores públicos, para um regime que ainda mantém para
estes últimos muitos dos benefícios duramente conquistados (aposenta
doria integral, porexemplo), mas sob novas condições, mais conscnlâneas
com a realidade nacional:

3 DA PENSÃO

Inicialmente, assente-se que a aposentadoria e a pensão são institu
tos distintos, mas tratados sob o mesmo artigo constitucional, inclusive
sofrendo a mesma limitação quanto ao seu valor, que não pode ultrapas
sar o total da remuneração do cargo efetivo ocupado pelo servidor (pará
grafo 2" do artigo 40 da Constituição Federal, na redação da Emenda
Constitucional n." 20).

Há, na interpretação dos novos dispositivos que tratam da pensão
por morte de servidor público, várias correntes, entendendo algumas que
a pensão deve sempre ser concedida integralmente " mas a posição que
se defende é a que condiciona °cálculo do benefício ao atendimento de
requisitos previstos para a aposentadoria por invalidez.

J Substitutivo do Senado F("(.lera! ,í l'ropocta de Emenda ,1 Constituição li." :;:;, de 19lJú (n." 33, de [<j<j5. na
Câmara dos Dcpuradc.). reproduzida L'lllI'EREIRA. Cláudia Fernanda de Oliveira, op. cit.. p. -WK.

j MORAES, Alexandre de. Dírcüu Consütucienul. ü.eL!, rev., amp). te alua I. São Paulo: A11:.Js. 19l)9.

p. :n2. 4ue. com base em jurisprudêucia expedida na vigência do antigo parágrafo 5" do artigo ..Hl da
Constituição Federal. defende igualmente a auto-apficabüidadc do dispositinl, r-nn-ndc não ser possíwl a
restrição por lei infra-constitucional do valor da integralidade da pensão

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. janJmar., 2000.
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Defendem alguns que o parágrafo 7" do artigo 40, ao determinar que
seja observado o parágrafo 3" do mesmo artigo, pretende assegurar sem
pre aos dependentes do falecido servidor a totalidade da remuneração
deste.

A crítica a esta corrente é quc uma das regras básicas do processo
interpretativo é a de que a lei não contém palavras inúteis, ou na lição do
mestre Carlos MAXIMILIANO -.

Pode uma palavra ter mais de um sentido a ser apurado c adaptável li espécie, por
meio do exame do contexto ou por outro processo; porém a verdade é que sempre
se deve atribuir a cada urna a sua razão de ser, o seu papel. o seu significado. a sua
conuibuição para precisar o alcance da regra positiva. (... )
Dá-se valor a lodos os vocábulos c. principalmente. a todas as frases. para achar o
verdadeiro sentido de um texto, porque este deve ser entendido de modo que te
nham efeito todas as suas provisões. nenhuma parte resulte inopcrativa ou super
nua. nula ou sem significação alguma.

A interpretação combatida, em última instância. considera inúteis as
palavras legais, entendendo equivalentes as expressões: "valor dos
proventos do servidor falecido ou ao valor dos proventos a que teria di
reito o servidor na data do seu falecimento" e "proventos integrais".

Nesta perspectiva, a norma deveria prever: "Lei disporá sobre o be
nefício da pensão por morte, que corresponder-i fi totalidade da remune
ração", o que, fosse o desejo do legislador, determinaria não ter utilizado
aquele outro conjunto de palavras que a intérprete tende a desconsiderar.

Outros defendem que como a Constituição Federal remete fi lei a
regulamentação do dispositivo, nada pode ser modificado até que so
brevenha esta norrnuti va intraconsritucional.

Abala esta argumentação, além das decisões do Supremo Tribunal
Federal. que ao tempo da redação original do parágrafo 5" do artigo 40
da Constituição Federal considerou auto-aplicável o dispositivo relativo
a pensão, ainda o fato de que a norma constitucional, por mínima que

"Pode uma palavra ter mais JL' U1II5l'ntiJo a ser apurado r adaptável à espécie. por meio do cxame do
contexto ou por ouuo ]Jf(lCl'SSO~ porém a verdade é que sempre se deve atribuir a cada lima a sua razão de ser,
{J seu papel. II seu significado. a sua rrurtrihuiçáo para prccivaro alcance da regra positiva. Este conceito
tanto se aplica an Direito escrito, como aOs :110S jurídicos em geral. sobretudo aos contratos, que são leis
entre as palies.

Dá-se valor a lodos os vocábulos r. principahncme. a todas as frases. para achar o verdadeiro sentido
de um texto. porque l'SII.' deve ser entendido de J11()Jo que tenham efeito todas as suas provisões. nenhuma
parte resulte inopcrativa ou supérflua. nula ou vem signiflcução alguma ~1t\XI~1ILlANO.Carlos.
Hermenêutica c aplicação do Direito. I(l. ed. Rio de Janeiro : Fnn-n:,c. 1996. p. 250-251.

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 133, [an.rrnar.. 2000.
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seja sua eficácia. tem-na em sentido negativo. ou seja. de não se comprazer

com a manutenção de normas com ela conflitantes.

As leis preexistentes ã modificação constitucional e que regulam

a pensão perderam. portanto. sua eficácia no que conflitum com a

nova ordem constitucional advinda da alteração procedida nos ter

mos da Emenda n." 20/98.

Para demonstrar a interpretação que se entende mais adequada ao

novo texto constitucional. aceita-se. como premissa. que nenhuma mo

dificação é desejada ou implementada. se não significa alteração ou

explicitação de uma situação anterior.

E como na Constituição Federal. com a redação anterior. o parágrafo

5" do artigo 40 garantia a totalidade dos vencimentos aos dependentes de

servidor falecido', exegese pacífica até na mais alta Corte de Justiça bra

sileira. entende-se que a alteração da redação do dispositivo visava algu

ma finalidade. diferente do explicitar-lhe o significado.

Observe-se. neste sentido, que a alteração inicialmente proposta le

varia a pensão a ser concedida nos mesmos termos da devida aos depen

dentes de segurados do regime geral de previdência. e, após todo o trâ
mite legislativo. ainda a última proposição limitava seu valor".

Cabe anotar. igualmente. que. na nova redação. foi eliminada a ex

pressão vencimentos. referindo-se o dispositivo apenas a proventos, o

que a remete. sempre. às regras aplicáveis à inativação de servidores.

Tem-se por inquestionável que roi mantida a possihilidade de ser
atrihuído o henefício ao dependente de servidor falecido ("lei disporá

sobre a concessão do benefício da pensão"). ou, em outros termos. que

pode o ordenamento jurídico atribuir. por expressa autorização constitu

cional. pensão a dependente de servidor.

E que o benefício será "igual ao valor dos proventos do servidor

falecido". ou seja. aos dependentes de servidor inativo será concedida

pensão em valor igual 'I remuneração total do falecido. E, quando o ser

vidor falecer na atividade. o benefício será igual "'10 valor dos proventos

a que teria direito" na data do óbito.

" "o benefício tb 1Jl.:Il~Jo por morte corrcxpondcr.í :1 (ulalíd:uk til)'; vcncimcmos uu proventos do
servidor falecido. all: o limite estabelecido em lei. observado ()disposto nu parágrafo antct iur." O p'lr:lgraro
..f' assegura\'a a cvtensâo ;IUS iruuivov dos beneficios concedidos aos .wfvioof<:s ctn atividade .

• Suh-tituti vo do Senador Ikni Vcrav. acima mencionado. com a reprodução do par:íglafn";" de sua
proposta de allL'r,l\,',lll UO artigo -lO.

R, Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zmar., 2000.
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Nesta segunda hipótese a tentação imediata é a dc dizcr quc o servi

dor somente tem direito a proventos quando completa as condições nc
ccssárias it aposentadoria. c. não as tendo, não há que se falar em pensão.

Contra esta forma dc entendimento. lcvunturn-sc dois argumentos.

O primeiro, de origem gramatical. pois a utilização do verbo no futu
ro do pretérito (teria) significa quc o servidor ainda não tem o direito.
é uma hipótese. uma possibilidade') Um direcionamento, um convite e

uma instigação do pensamento no sentido de verificar "como seria se" o

servidor sc aposentasse no dia em que faleceu.
O scgundo argumento é dc ordem constitucional. pois a norma sob

estudo mantém a possibilidade dc ser concedido o direito em questão.
Existe o benefício da pensão, asscgurando a possibilidade de ser pcnsio

, nado o dependente dc falccido servidor. sendo impossível desconhecer

I se esta realidade e. por via intcrprct.uiva, eliminar-se direito claramcnrc

consignado no texto constitucional.
Então, deve ser procurada outra inicrprctaçüo possível, adequada,

conscntânca com o sistema constitucional, a qual assegure o hcnefício

aos dcpcndcntcs dc quem não tem ainda completadas as condições de

aposentadoria quando faleceu.
Para tanto, defende-se, o legislador aproximou a situação do faleci

do servidor it do quc deve inuti var-sc compulsoriamente por invalidez,

conclusão a que se chegou através da utilização de um processo dc ex
clusão lógica. demonstrado em seguida.

Como observado, o dispositivo apenas sc refere a provento, pelo que

considerou-se, prclirninarrncntc. que salvo alguns casos patológicos, nin
guém deseja morrer, não sc podendo tratar o evento morte como uma

aposentadoria voluntária, sendo cabível, portanto, uma aproximação 'I
aposcn tudori a compu Isória.

Como também não se assemelha a situação it aposcntudoriu compul
sória por idade (artigo 40. parágrafo I", inciso 11). pode ser aceita como
conclusão lógica deste início do processo interpretativo, que na hipóte
se de servidor falecer em atividade a pensão que é devida aos seus

q o futuro ou preterire ap:lICl'L", entre outros castls. cru penedo hipotético nu para evidenciar uma
suposição. conforme t\L\lEIDt\. Napoleão xtendcs de. Gramática Ml'tfÍdira da Língua Portuguesa. 42.
rd. São Paulo: Saraiva. 1995. p. 2:;O-2:l1.

R. Trib. Contas ESI Paraná, n. 133. [an.zrnar., 2000.
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dependentes é a mesma que resultaria se o mesmo fosse aposentado
por invalidez.

Esta forma de inaiivução assegura ao servidor proventos integrais,
quando em virtude de acidente em serviço, moléstia profissional, doença
contagiosa, grave ou incurável. prevista em lei, e proventos proporcio
nais nos demais casos (artigo 40, parágrafo I''. inciso I).

A similaridade das situações - o afastamento definitivo da atividade
do servidor, por moti vo de ordem física alheio ã sua vontade, e não por
presunção jurídica, como no caso da incapacidade presumida dos
septuagenários - permite a aproximação defendida (cálculo da pensão
como o da aposentadoria compulsória por invalidez permanente). pois
ambas resultam na mesma circunstância.

A favor desta interpretação milita o paradoxo que seria criado para
os que aceitam sempre a integralidade do valor da pensão, pois falecen
do o servidor em acidente fora do serviço, seus dependentes receberiam
a pensão integral, enquanto se este sobreviver ao acidente, seus proventos
seriam proporcionais.

Na interpretação repudiada. o servidor, incapacitado, provavelmente
dependente de cuidados médicos ou de maiores gastos com remédios,
perceberia proventos reduzidos. Mas, morto, seus dependentes receberi
am a totalidade da remuneração que percebia.

Finalmcntc, observe-se que se está dei; vundo, por determinação cons
titucional, para o sistema previdenciário de natureza contributiva, no
qual os benefícios são atribuídos na medida da contribuição.

O falecido servidor não contribui por todo o tempo necessário à for
mação do patrimônio destinado a garantir a possibilidade de integralidade
dos seus proventos, razão pela qual seus dependentes devem ter um pe
cúlio correspondente ao que foi derivado da contribuição do servidor
quando vivo. exceção feita aos casos constitucionalmente previstos (e
que sob o ponto de vista atuarial e contributivo podem ser vistos como
privilégios), de acidente em serviço, moléstias profissionais, doenças
contagiosas, graves ou incuráveis.

4 BASE DE CALCULO

Remanesce, contudo, o problema de determinar se os proventos se
rão integrais ou proporcionais, para cuja solução se utiliza igualmente da

R. Trib Contas ESI Paraná, n, 133, [an.zrnar.. 2000.
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dicção constitucional: se amoite decorreu de uma das hipóteses previstas no

dispositivo correspondente iI aposentadoria por invalidez o pcnsionamcnto

será integral, sendo em todos os demais casos, proporcional.

Quanto ao cálculo dos proventos, defende-se que o intento do legis
lador constitucional, ao prescrever no final do parágrafo 7" a observância
do disposto no parágrafo 3", é apontar a hase de cálculo que se utilizará

para apurar os proventos, pois, nos seus próprios termos estes "serão
calculados com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em

que se der a aposentadoria", (sem grifas no original).

"Calculados com base em" significa apontar sobre qual valor será
efetuado o cálculo dos proventos, ou, dito de outra forma, significa indi

car qual montante (a remuneração do cargo efetivo) será utilizado como
base sobre a qual incidirão os cálculos dos proventos.

Corrobora esta exegese o rato de o parágrafo I" do mesmo artigo 40
prever que os proventos dos servidores públicos serão calculados "a par
tir dos valores fixados na lorma do punigrufo 3"". Calcular a partir de

valores fixados significa utilizar montantes previamente encontrados (base

de cálculo) para sobre estes aplicar fatores (alíquotas ou percentuais).
Anote-se que ambas as normas (a relativa fi pensão e a referente à apo

sentadoria) fazem referência a este parágrafo 3" como determinante de
uma base de cálculo,

A referência iI "totalidade da remuneração" antecipa e combate a
tentação de alguns legisladores de estabelecer como base de cálculo va

lor inferior ao que seria imcgr.ivcl aos proventos da inatividade, evitando
sejam retiradas verbas que permanentemente integram a remuneração do
servidor quando na atividade.

Assim, por exemplo, os adicionais por tempo de serviço, verba de
natureza permanente, deverão ser considerados no cálculo do benefício a

que se faz referência, não podendo o legislador infraconstitucional utili
zar como base de cálculo apenas o valor do vencimento básico.

Como argumento final a defender a aplicação das mesmas regras
utilizadas para a aposentadoria por invalidez no caso do servidor falecer
em atividade, a circunstância de que a Constuuição Federal, em seu arti
go 40. purágrafo 12 prevê a observância, além do disposto no menciona

do artigo, dos requisitos e critérios fixados para o regime geral de previ
dência social, e neste, pela Lei 8.213/91, alterada pela Lei 9.528/97, o

R Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan./mar, 2000.
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artigo 75 dispõe: "0 valor mensal da pensão por morte será de cem por
cento do valor ela aposentadoria que o segurado recebia ou daquela a que
teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu faleci
mento. observado o disposto no art. 33".

5 CONCLUsAo

Conclui-se. assim, que o benefício da pensão por morte de servidor,
para atender " alteração constitucional, em sua configuração tanto
morfológica quanto sistêmica, deve ser interpretado por aproximação com
a aposentadoria compulsória por invalidez permanente.

Assim, cada uma das pessoas jurídicas de direito público interno
(União, Estados. Distrito Federal e Municípios), emitirá uma legislação
própria, fixando a pensão em valor igual ao dos proventos a que "teria
direito" o servidor na data de seu falecimento. calculada em obediência
aos dispositivos que truuun da aposentadoria por invalidez, não podendo
a legislação estabelecê-In em montante superior ao que resultar deste
cálculo.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, jan.zrnar., 2000.
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AGENTE POLÍTICO

1. VICE-PREFEITO· REMUNERAÇÃO - 2. VERBA DE
REPRESENTAÇÃO· SUSPENSÃO DO PAGAMENTO.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Henrique Naigeborcn
: 352.618/99-TC.
: Município de Porto Barreiro
: Prefeito Municipal
: Resolução 837/00-TC. (Unânime)

Consulta. Impossibilidade do Executivo dei
xar de pagar verba de representação ao vice
prefeito, sob o argumento de que este não vem
cumprindo suas atribuições, pois ao vice bas
ta sua condição de prontidão para assumir a
qualquer momento o cargo como titular para
que lhe seja devida a verba em comento.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, responde il Consulta, de acordo com os
Pareceres nOs 265199 e 2.700/00, respectivamente da Diretoria de Contas
Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal, KATIA REGINA
PUCHASKI

Sala das Sessões, em 8 de fevereiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133. janJmar, 2000.
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer n." 265/99

I. Questiona o interessado:
Qual a possibilidade de não se efetivar o pagamento da verba de

representação ao Vice-Prefeito haja vista que ele não cumpre com as
suas atribuições legais')

1. Presentes os requisitos subjetivos e objetivos de admissibilidade
exigidos pelo art. JI da Lei Estadual n." 5.615/67 e pela Súmula n." 110
do Tribunal de Contas da União.

MÉRITO

J. As prerrogativas clássicas do vice são substituir o titular, no caso
de impedimento, e suceder-lhe, no caso de vaga. Essas prerrogativas de
substituição e de sucessão geram no vice a expectativa de assumir o lu
gar do titular e exercer as respectivas atribuições do cargo.

4. Sob esta ótica não se pode em boa técnica jurídica falar de "atri
buições" do vice. Em verdade ele encontra-se "de prontidão", no sentido
de "prestes ou pronto a agir, a entrar em ação" no lugar do titular. Terá
funções a exercer quando estiver no exercício do cargo do titular, mas aí
não as estará exercendo na qualidade de vice mas sim na condição de

titular.
5. É devida remuneração ao vice pelo simples estado de prontidão

em que e le se encontra, independentemente de qualquer contraprestação.
A remuneração tem natureza indenizatória c visa a compensá-lo pelos
gravames a ele infringidos pois a condição de vice obriga-o a estar sem
pre alerta, próximo ao titular. pronto para fazer as suas vezes. A remune
ração recebida pelo titular, por outro lado, tem natureza contruprcstucionul
e está vinculada ao efetivo exercício das atividades do cargo.

6. A legislação quando se refere aos viccs sempre cnfatizu .as suas
atribuições de substituir e suceder o titular. Veja-se alguns exemplos:

Constituição Federal:
Art. 76. O Poder Executivo é exercido pelo Presidente da República. auxiliado
pctos Ministros de Estado.

I FEKRE1RA. Aurélio Hnarquc de Holanda. ;'\'OY(I I)irioll:írio da l.Inguu I'urtugucsa. I" el!. S:iu
l'aulo. 0:0\';1 Fronteira. ]<)75, [l- 11../5.

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 133, jan.rrnar.. 2000.
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Art. 79. Substituirá () Presidente. JlO caso de impedimento. c succdcr-lhc-:i. no de
vaga, () Vice-Presidente.

§ único. O Vice-Presidente da República. além de outras arribuiçõcs que lhe fu
rem conferidas por lei complementar. auxiliam o Presidente, sempre que por ele
convocado para missões especiais.
Constituição do Estado do Paruná:
Art. 79. O Poder Executivo é exercido pelo Governador de Estado. com auxílio
dos Sccrcuirius de Estado.
Ar" 8~. O Vice-Governador do Estado. além de outras atribuições que lhe forem
conferidas por lei complementar, auxiliará (l Governador. sempre que por ele con
vocado para mixxõcs especiais.
Art. 85. Substituirá o Governador em caso de impedimento, c suceder-lhe-á. no
de vaga. o Vice-Governador do Estado.
Lei Qrgânka do i\llInidpio de Porto Barreiro:
Art. 52. O Poder Executivo é exercido pelo Prefeito iv1unicipal. auxiliado pelos
seus assessores de primeiro escalão.
Art. 56. O Vice-Prefeito substituir.i o Prefeito. nos casos de licença e irnpcdimcn
lo. e suceder-lhe-á. no caso de vaga.*único. O Vice-Prefeito. além de outras atribuições que lhe forem conferidas por
lei. auxiliará o Prefeito sempre que por ele for convocado.

7. Note-se que todos os diplomas legais citados referem-se ao exer
cício do Poder Executivo pelo titular (Presidente da República, Govcr
nadorc Prefeito) ajudado por seus auxiliares diretos (Ministros de Esta
do. Secretários de Estado e Secretários Municipais) não fazendo referên
cia ao vice, o que claramente demonstra que ele não exercita nenhum
poder enquanto não assumir o cargo de titular.

8. Outrossim, observa-se que os diplomas citados admitem que o
vice exerça atividades enquanto aguarda a assunção ao cargo titular:

Constituição Federal:
Art. 79, *único. O Vice-Presidente da República. além de outras atribuições que
lhe forem conferidas por lei complementar. auxiliará o Presidente. sempre que por
ele convocado para missões especiais.
Constituição do Estado do Paraná:
Art. 8.J. O Vice-Governador do Estado, além de outras atribuições que lhe forem
conferidas por lei cornplcmcm:u'. auxiliará () Governador. sempre que por ele con
vocado para missões especiais.
Lei Orgânicu do Município de Purtu Barreiro:
Art. 56, *único. O Vice-Prefeito. '110m de outras .uribuiçõcs que lhe forem
conferidas por lei. auxiliara o Prefeito sempre que por ele for convocado.

9. Examinando-se contudo essas atribuições pode-se verificar que
são atividades impróprias de vice. A terminologia legal utilizada (auxi
liar o titular. missões especiais, etc) faz concluir que são funções de curá-

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 133, j~n.lmar., 2000.
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ter estritamente político. Mesmo futuras atribuições que lhe sejam
conferidas por lei não terão o condão de alterar a índole política da sua
atuação.

10. A remuneração do vice é devida exclusivamente pela sua condi
ção de substituto e sucessor legal do titular e não está vinculada ao exer
cício de outras incumbências que eventualmente lhe forem dadas por lei
ou pelo titular.

11. Do exposto. não pode prosperar a pretensão do consulente de
cessar o pagamento da verba de representação ao Vice-Prefeito alegando
que o mesmo não cumpre as suas atribuições legais. A remuneração do
viee depende unicamente da condição de sobreaviso a que está sujeito.
pronto para substituir ou suceder o titular. independentemente do cum
primento de outras atribuições.

12. Opina-se deste modo pela resposta negativa ao questionamento
do consulcntc, ou seja. pela impossibilidade de deixar-se de efetivar o
pagamento da verba de representação ao Vice-Prefeito.

13. É o Parecer.
DCM. em 17 de dezembro de 1999.

SIDNEI SOARES BAQUES
Oficial de Controle

Procuradoria
Parecer n." 2.700/00

Trata-se de consulta formulada pelo Prefeito Municipal de Porto
Barreiro. que afirmando que o Vice-Prefeito com ele eleito encontra-se
"afastado de suas atribuições, isto motivado por desentendimento com o
Sr. Prefeito". indaga da "possibilidade de não mais se efetivar o paga
mento da verba de representação". a que aquele tem direito.

A Diretoria de Contas Municipais respondeu negativamente ao
questionamento. através do Parecer n." 265/99.

Preliminarmente. tratando-se de eonsulta sobre matéria dentro da atri
buição deste Tribunal (remuneração de agente político). formulada por
agente competente (chefe de poder municipal). e em tese. opina-se pelo
conhecimento desta.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zmar.. 2000.
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No mérito, acompanha-se integralmente o bem posto opinativo do
Corpo Téenieo, que demonstrou üsacicdadc que não é necessário o exer
cício de nenhuma atribuição pelo Vice-Prefeito, para que este venha a
perceber sua verba de representação.

Realmente, a verba mencionada é devida apenas pelo fato de o Vice
Prefeito ter o mandato correspondente. Não lhe é exigida nenhuma
contraprestação. Não é este obrigado a atender a função alguma ou a
realizar qualquer trabalho.

A sua disponibilidade para atender ü chamada ao cargo de Prefeito é
suficiente para autorizar a percepção da remuneração correspondente,
além do fato de que sua própria posição lhe atribui obrigações de repre
sentação (comparecimento a solenidades, etc.), que lhe afetam os custos
pessoais c exigem indenização.

Isto considerado, entende este Ministério Público especial, pelo co
nhecimento desta consu lta, e no mérito pela resposta negati va Ü possi bi
lidudc de deixar de pagar a verba de representação ao Vice-Prefeito.

Procuradoria, em 24 de janeiro de 2000.

LAI~RZIOCHIESOI{IN ,JÚNIOR
Procurador

R. Trib Contas Est. Paraná, n. 133, jan.zrnar.. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Relator
I'rotocolo
Origem
Interessado
Decisão
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APOSENTADORIA

1. EFEITOS.

: Conselheiro Nestor Baptista
: ]58.331/99-TC.
: Município de Mariópolis
: Prefeito Municipal
: Resolução 348/00-TC. (Unânime)

Consulta. Os efeitos jurídicos do ato
aposentatório vigern a partir do registro do ato
110 Tribunal de Contas . .Já os efeitos financei
ros valem desde o ato de inativação baixado
pela autoridade competente.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro

NESTOR BAPTISTA, responde ü Consulta, de acordo com o Parecer n."
4.447/99 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos corroborado pelo

Parecer n." 23.029/99 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,

NESTOR BAPTISTA, ARTAG;\'O DE MATTOS LEAo, HENRIQUE

NAIGEBOREN e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARAES.
Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal. KATIA REGINA

PUCI-IASKI.

Sala das Sessões. em 25 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n." 4.447/99

Trata o presente protocolado de Consulta formulada pela Prefeitura
Municipal de Mariópolis, na pessoa de seu Prefeito. indagando sobre a

situação de um servidor aposentado pelo Município. cujo ato de inati vação
[oi julgado legal neste Tribunal através do Acórdão n." 735/99-TC.

O consulente solicita esclarecimentos COIll rcluçào ü data para fins
de início da percepção dos proventos, considerando ainda que o referido

R. Trio. Contas Esc Paraná, n. 133, ian/mar., 2000
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servidor afastou-se de suas .ui vidudcs pelo prazo de seis meses, exercen
do cargo comissionado no Município neste período.

PRELIMINARMENTE, o consulente é parte competente para en
caminhar Consulta a esta Casa. de acordo com o artigo 31 da Lei Esta
dual n." 5.715/67.

A matéria trazida. entretanto. versa sobre caso concreto, sendo que o
Douto Plenário deste Tri bunul já se posicionou pela incompetência desta
Corte para responder Consultas sobre casos concretos. conforme decisão
transcrita a seguir:

Consulta. Não conhecimento da Consulta, tendo em vista versar a mesma sobre
furo concreto. De acordo com a Lei 5.615/()7 o Tribunal de Contas tem compctên
cia para responder consulta sobre dúvidas suscitadas na execução das disposições
legais concernentes ao orçamento. fi contabilidade ou ~\S f'innnçns públicas, desde
que contenham indugaçõcs sobre problemas em tese. nunca sobre furos concretos.

Considerando apenas em tese a questão suscitada, qual seja, a dcfi-
nição da data legal para fins de início dos efeitos financeiros da aposen
tadoria, informamos a fim de oricntar o Município. que em resposta a
Consultas formuladas ir esta Casa. o Douto Plenário se manifestou no
sentido de que os efeitos jurídicos do ato de aposentadoria se dão após o
s~u registro no Tribunal de Contas. enquanto que os efeitos financeiros
têm início a partir do ato de iruuivução, conforme decisões cujas ementas
transcrevemos a seguir:
Relator: Conselheiro Henrique Naigcborcn
Protocolo 11.° JX.925/95-TC.
Origem: Município de Nova Aurora
Interessado: Prefeito Municipal
Decisão: Resolução 3.208/96-TC. (14.03.96).

Consulta.
l- O ato da aposentadoria s() passa a sunircfcnos jurídicos apósa manifestação do
Tribunal de Contas. enquanto os efeitos financeiros valem a partir do ato de
inativaçiio, baixado pela autoridade competente.
11 {R~ ~:;-s~·)-(rê ,,~p(;~e-ntadoria l\lIllpuls(')ri:l.~este, dar-se-á no dia seguinte ao ani
vcrs.irio do servidor. Il.1Õ prccis:iilêklT5l-nll;ííleccr em serviço durante o lapso rem
poral »cccss.irio ú aprcciaçâo do ato por esta Cone.
111 - Possibilidade de servidor inativo exercer cargo comissionado. sem caracteri
zar acumulaçâo.

Relator: Conselheiro Henrique Naigcborcn

Protocolo 11.'" 106.55 1/96-TC.
Origem: Munic ípio de Ribeirão do Pinhal
Interessado: Prefeito Municipal

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, ian.zmar., 2000.
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Decisão: Resolução 11.' \0.995/96-TC. (27.08.96).
Consulta. Com a inativaçâo o servidor passa a ter vínculo a título de inatividade
com a administração pública (1 que Já direito apenas :1 percepção de proventos,
não podendo o servidor continuar a exercer suas funções. Os crcitcs da aposenta
doria começam com a publicação da resolução do Tribunal de Contas. em (')rg;io
oficial. Ato de aposentadoria extingue automaticamente o contrato de trabalho.
Ilegalidade de pagamento de verbas rescisórias. pois não há rescisão contratual.
Direito Ü liberação do FCiTS.

Isto posto, opinamos pela resposta à Consulta formulada nos termos
das decisões deste Tribunal acima mencionadas.

É o Parecer.
DATJ, em 8 de junho de 1999.

MARIA ESTEI'HANIA D.R,L, BUENO
Assessora Jurídica

R. Trib. Contas Esl Paraná, n. 133, [an.zmar., 2000.
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APOSENTADORIA

1. LEI MUNICIPAL - 2. INCONSTITUCIONALIDADE.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Nestor Baptista
: 333664/99-TC.
: Municipio de Unillor
: Prefeito Municipal
: Resolução 349/00-TC. (Unânime)

Consulta. Artigo de lei municipal que prevê
promoção do servidor no momento da aposen
tadoria.lnconstitucionalidade, em face do art.
40 da CF/88.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, responde à Consulta, de acordo com o Parecer n."
8.468/99 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos,

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IIHAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGAO DE MATI'OS LEAo, HENRIQUE
NAIGEBOREN c o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARAES,

Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal, KATIA REGINA
PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2000,

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n." 8.468/99

Trata o presente protocolado de Consulta formulada pela Prefeitura
Municipal de Unirlor, através de seu Prefeito, solicitando orientação com
relação il interpretação de dispositivo da legislação municipal, diante das
alterações il Constituição Federal feitas pela Emenda n." 20/98,

O consulcnte indaga sobre a constitucionalidade do artigo 11 da Lei
Municipal n." 536, de 27 de junho de 1990, face ao disposto no § 2" do
artigo 40 da Constituição Federal, com a redução dada pela Emenda Cons
titucional n." 20, de 15 de dezembro de 1.998,

R. Trib Contas Esl Paraná, n. 133, janJmar., 2000.
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Preliminarmente, O consulente é parte legítima para encaminhar
Consulta a esta Casa, de acordo com o artigo 31 da Lei Estadual n."
5.615/67, reunindo condições para ser conhecida pelo Douto Plenário,

motivo pelo qual passamos 'I análise do mérito da questão suscitada.
A Consulta relere-se à possibilidade de o servidor municipal de

Uniílor que tiver prestado ao Município mais de vinte anos de serviço,
ao solicitar a aposentadoria, ser promovido para o último nível da res
pectiva carreira, nos termos do artigo I1 da Lei n." 536/90:

Artigo J 1 - O servidor cxt.ivcl que. <l partir da "ig[·I1I..'ja desta Lei. solicitar seu

desligamento do serviço puhlico. para fins de aposentadoria. se j.i tiver prestado
ao Município de Unitlor mais de vinte (20) anos de serviços. ser.i promovido para

o último nível da respectiva carreira.

O artigo 40 da atual Constituição Federal, entretanto, modificado
pela Emenda Constitucional n." 20/98, dispõe que:

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados. do
Distrito Federal c dos Municípios. incluídas suas autarquias c fundações. é asse
gurado regime de previdência de caráter contributivo, observados critérios que
preservam o equilíbrio financeiro c atuarial c o disposto neste artigo.

(. .. )

~ 2". Os proventos de aposcntadorin c as PCIlS(")CS. por ocasião de sua com-cssâo,

não poderão exceder a remuneração do respectivo servidor. no cargo eletivo em

que se deu a aposentadoria nu que serviu de referência para a concessão da pcn

são.
~ 3", Os preventos de apuscntndoria, por ocasião da sua conccsxào. serão calcula

dos com base na remuneração do servidor no cargo efetivo em que se der a apo
scruadoria c. na forma da lei. corresponder.to à totalidade da remuneração.

O ~ 2" do artigo 40, portanto, estabelece que os proventos de aposen
tadoria não poderão exceder ,. remuneração do respectivo servidor, no
cargo efeti 1'0 em que se deu a aposentadoria.

Ressaltamos ainda que o inciso 11 do mesmo artigo traz a exigência
iniroduzida pela Emenda Constitucional n." 20/98 para os casos de apo
sentadoria voluntária, de cinco anos de permanência do servidor no car
go efetivo em que se der a aposentadoria, e de dez anos de efetivo exer
cício no serviço público.

Diante de tal exigência, resta clara a inconstitucionalidade do artigo
1I da Lei Municipal n." 536/90 do Município de Uniflor, uma vez que
nos termos da atual Constituição, para se aposentar voluntariamente, o
servidor deve comprovar a permanência por cinco anos no cargo que
ocupa.

R. Trib Contas Est. Paraná. n. 133. jan./Illar.. 2000.
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Isto posto, considerando as alterações trazidas pela Emenda Consti
tucional n." 20/98, entendemos que a presente Consulta deve ser respon
dida pela inconstitucionalidade cio artigo II da Lei Municipal n." 536/90
do Município de Uniflor frente ao artigo 40 da Constituição Federal.

É o Parecer.
DATJ, em 29 ele novembro de 1999.

MARIA ESTEI'HANIA 1l.R.L. BUENO
Assessora Jurídica

R. Trib. Contas E:st. f)3raná, n. 133, jarjmar., 2000.
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Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

82

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA

1. SERVIDOR APOSENTADO - 2. CONCURSO PÚBLI
CO.

: Conselheiro Rafael latamo
: 302.483/99-TC.
: Munici pio dc Terra Roxa
: Prefeito Municipal
: Resolução 304/00-TC. (Unânime)

Consulta. Aposentadoria compulsória. Ratifi
cação por agente competente de todos os atos
praticados pelo servidor após completar 70
anos. Possibilidade de acumulação de
proventos de aposentadoria.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
RAFAEL IATAURO, responde ã Consulta, de acordo com o Parecer n."
56/00 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participurarn do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal, KATIA REGINA
PUCHASKI

Sala das Sessões. em 25 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Procuradoria
Parecer n." 56/00

O RELATÓRIO

I. Analisa-se a presente consulta, formulada pelo Prefeito Municipal
de Terra Roxa, Sr. Ricardo Luzetti, buscando orientação quanto ã servi
dor que já aposentado, foi contratado como servidor municipal após a

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133. jan.lmar.. 2000
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aprovação em concurso público, c quanto ao recebimento de proventos
decorrentes de ambas as aposentadorias,

A par disso, noticia que () servidor já completou 70 anos,
2, A Diretoria de Assuntos Técnicos c Jurídicos, através do Parecer

n." 7,603/99, observa que a vedação quanto ao acúmulo de proventos
prevista no art. 137, § 10, da Constituição Federal não se apliea aos ina
tivos que, até a publicação desta Emenda Constitucional n." 20/98, te
nham ingressado novamente no serviço público. E ainda que para os
servidores públicos que serão aposentados pelo art. 40 da Constituição
Federal, vale a regra da aposentadoria compulsória, na data em que o
servidor completar 70 anos de idade.

A douta Diretoria conclui, preliminarmente. que o servidor deverá
ser obrigatoriamente aposentado pelo Município, na data em que com
pleta 70 anos de idade e que não hã nada que obste a percepção de uma
aposentadoria pelo INSS e outra pelo Fundo Previdenciário Municipal,
se não tiver havido a extinção do Fundo Municipal de acordo com o art.
9" da Ponaria 4.992/99.

O MÉRITO

3. O trato do assunto exige a sua subsunção aos mandamentos cons
titucionais pertinentes.

O ano 40 § I", 11 e § 3" da Constituição Federal, que se aplica aos
servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, assegu
ra o regime de previdência de caráter contributivo, e que os servidores
abrangidos pelo regime de previdência de que trata este artigo serão apo
sentados compulsoriamente aos 70 (setenta) anos de idade, com proventos
proporcionais ao tempo de contribuição, sendo estes por ocasião de sua
concessão, calculados com hase na remuneração do servidor no cfcti vo
cargo em que se der a aposentadoria.

4. O art. 11, da Emenda Constitucional n." 20/98, por seu turno, dis
põe sobre a vedação de percepção simultânea de proventos de aposenta
doria e remuneração ativa no regime próprio de previdência, decorrentes
do art. 40. Este impedimento se aplica apenas quando há acúmulo de
proventos de aposentadoria provenientes de regimes próprios de previ
dência (da União, dos Estados c dos Municípios) e não em relação a

R. frib. Contas Esl. Paraná. n. 133, [an.zrnar., 2000
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acumulação de proventos pelo INSS e regimes próprios de previdência.
De sorte que não se aplica este dispositivo àqueles servidores que te

nham ingressado no serviço público novamente por concurso público

antes da publicação da mencionada Emenda Constitucional. em 15 de

dezembro de 1998.
Entretanto é de entendimento do Supremo Tribunal Federal, que o

acúmulo de proventos provenientes de duas aposentadorias distintas

mesmo que ambas ou uma delas não seja percebida através de regime

próprio de previdência, é permitido apenas nas mesmas hipóteses de

cumulação em atividade, previstas no art. 37, XVI da Constituição Fede

ral.

o dispositivo em questão, veda a acumulação remunerada de cargos

públicos, exceto nos seguintes casos: a de dois cargos de professor: a de

um cargo de professor com outro, técnico ou científico: e a de dois car

gos pri v.ui vos de médico. Tal proi bição de acúmulo, estende-se a empre

gos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, soci

edades de economia mista, suhsidi.irius, e sociedades controladas, direta

ou indiretamente pelo poder público.

6. Ademais disso, é oportuno ressaltar que o servidor, ao completar

70 anos, deve ser. compulsoriamente, aposentado.

Duas ordens de providências devem ser tomadas no caso,

A primeira é a inutivaçüo do servidorcom data retroativa ao momen

to em que completou 70 anos, objeti vando dar cumprimento ao art. 40, ~

1", inciso lI. da Constituiçào Federal.

A segunda é a imediata ratilicaçã.. de todos os atos por ele pratica
dos após completar idade para inativução compulsória - jú que se trata de

servidor de fato - visando a proteção dos terceiros de boa-fé.

i\ CONCLUsAo

Diante dos aspectos expostos, especialmente diante da previsão cons

titucional do art. 40 ~ I", li, pelo fato de já ter completado 70 anos de

idade, opina este Ministério Público Especial para que: a) o servidor deve

ser aposentado compulsoriumcntc, com proventos proporcionais ao tem

po de contribuição, conforme o disposto no dispositivo constitucional
acima mencionado: h) ratificados, por agente competente, lodos os atos

por ele praticados.

R. Trib Contos Est. Paraná, n, 133, ianJmar., 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



85

A par disso, salienta que não há óbice constitucional ao acúmulo de

benefícios advindos do INSS e de regime próprio de previdência.
É o Parecer.
Procuradoria, em 03 dcjunciro do 2000.

ANGELA CASSIA COSTAU)ELLO
Procuradora

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jall./rnar.. 2000
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CÂMARA MUNICIPAL

1. DESPESAS - REEMBOLSO - 2.ASSISTÊNCIA SOCIAL
. DESVIO DE FINALIDADE.

: Conselheiro Henrique Naigcborcn
: 357. 172/99-TC.
: Município de Mandaguari
: Presidente da Câmara
: Resolução 1.207/00-TC. (Unânime)

Consulta.
Impossibilidade da Câmara reembolsar des
pesas realizadas em veículos particulares de
seus integrantes, mesmo a serviço desta. Po
derá, contudo, estipular diárias ou reembol
sos desde que fixado valor máximo, haja com
provação da despesa e ainda exista dotação
orçamentária.
Impossibilidade, ainda, de realizar despesas
com atividades estranhas ao seu fim eminen
temente legislativo. Gastos com metas sociais
são de responsabilidade do Executivo.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro

HENRIQUE NAIGEBOREN, responde negativamente ü Consulta, de

acordo com os Pareceres nOs 270/99 c 1.771/00, respectivamente da Di

retoria de Contas Municipais c da Procuradoria do Estado junto a esta

Cone.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,

ARTAGÃO DE MATroS LEÃO, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Au

ditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES c MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, KATIA

REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Esc Paraná, n. t33.jal1./mar. 2000.
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer n." 270/99

I. Através do presente expediente, o Presidente da Câmara Munici

pal de Mandaguari, Senhor Eduardo Augusto de Carvalho, formula con

sulta a esta Corte indagando sobre gastos com consumo de combustível
c subvenção social, nestes termos:

c..)
"I. Se é permitido o consumo de combustível pela Câmara Munici

pal, mesmo sem possuir veículo oficial, e também se é legal quando se

fornece para viagens a serviço do Legislativo:
2. Se é permitido qualquer tipo de gastos com viagens no período de

recesso da Câmara Municipal:

3. Se é permitido gastos com qualquer tipo de subvenção social, tais
como. escolas, creches, associações e outros afins."

PRELIMINARMENTE

2. Registre-se que a autoridade é parte legítima para formular con
sulta perante este Colegiado, bem como a matéria enquadra-se no art. 31
da Lei n." 5.615/67.

NO MÉRITO

3. Sobre as duas pri rnci ras questões, convém esclarecer que em con
tato telefônico obteve-se a informação de que os veículos utilizados pela

Câmara pertencem geralmente a vereadores ou aos próprios funcionári
os que objetivam prestar serviço em outra localidade.

4. O terna da presente Consulta já encontra-se disciplinado por esta
COl1e de Contas, que entende ser defeso ü Administração Pública arcar
com gastos inerentes a despesas com veículos particulares de cdis ou

servidores, mesmo sendo a serviço do Legislativo, pois para aquisição
de combustível há necessidade de realizar procedimento licitatório, sal
vo os casos de dispensa previstos na Lei 8.666/93.

5. Contudo, é possível cstipulardiárius ou reembolso de valores, desde
que fixado valor máximo, bem corno dotação orçamentária para tanto,
ressaltando-se que a vinculação do veículo particular ao serviço público
em geral. implica em responsabilidade da Administração Pública, caso

R. Trib Contas Est Paraná, n. 133, janJmar., 2000.
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aCOITa danos sofridos ou causados em virtude da prestação ou execução
do serviço.

6. Neste sentido. em casos similares. este Tribunal já decidiu o se-

guinte:

Consulta. I. "Impossibilidade da administração pública arcar com despesas
efetuadas pelos cdis que utilizam seus veículos particulares para atender às neces
sidades da Câmara. Possibilidade. contudo, de estabelecer as diárias ou reembol
sos. desde que sejam comprovados os gastos. seja fixado valor máximo c cxistu
dotação orçnmcmáriat kcsoluçãn n." 6.670/97).

Consulta. "Pagamento de combuxtfvcl para veículos de propriedade de servido
res- lrnpossibitidadc- Precedentes do Te". (RCSO!LH.;i1() 11." J5.6-.l-U97).

Consulta. "lmpcssibilidadc do uso de veículo particular do Prefeito c de seus Se
crcuirius. com ressarcimento das despesas com combustível e manutenção por
parte do município. conforme art. 29 da CE/S9."(Rcsolu~'ão n." 10.378/97).

7. Assim, pode se afirmar a impossibilidade da pretensão referente

as duas primeiras questões, pois é vedado 'I Câmara arcar com despesas
de veículos particulares seja a que título for. Qualquer nquisição efetuada

pelo Poder Público depende de contrato, em regra precedido de licitação.
S. Quanto a última questão, cumpre esclarecer que a função primor

dial da Câmara é legislativa, ou seja, a de editar leis, além da fisculização
e assessoramento ü udministração interna. Assim, sua atribuição princi

pal é normativa, cabendo regular a administração do município e a con
duta afeta aos interesses locais.

9. A Lei Orgânica Municipal no artigo 14, inciso VI, prevê a possibi
lidade da Càmaru autorizar a concessão de auxílios e subvenções, no
entanto, não significa que seja permitido utilizar recursos para cobrir tais
despesas, por ser sua função precípua a de elaborar leis.

10. Em sentido análogo esta Corte se manifestou na Resolução n.'
I.SOO/92, assim cmentada:

··COIlSUJIJ. Impossibilidade da Câmara Municipnl prestar Assistência Social com
recursos do erário público. uma vez que é incompatível com a função de lcgls
lar:' (sublinhamos).

11. Desta forma a Câmara não deve custear gastos com subvenções
sociais, como escolas, creches, etc, por fugir da sua utribuiçào que é de
sempenhar funções legislativas..

12. Isto posto, opina-se que a consulta seja respondida nos seguintes
termos:

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.ymar. 2000.
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(*) - É defeso ~l Câmara custear gastos concernentes a despesas com

veículos paniculurcs.rncsmo que a utilização seja a serviço do Legislativo.

porém há possibilidade de estabelecer di.iria« ou reembolsos. desde que

sejam comprovados os gastos com a fixação do valor máximo. (*") - A

Câmara não deve rcsponsabi lizur-se por questões que fogem da sua fun

ção precípua que é a de elaborar leis e fiscalizar O Poder Executivo.

DCi\1. em 22 de dezembro de 1999.

AI'OLlNE TURRA HUNUZINSKI
Estagijria

CLAuUIA MARIA UEI{VICIIE
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n." 1.771/00

Trata o presente protocolado de consulta apresentada pela Càrnara

Municipal de Mundaguari, subscrita pelo Presidente, SI'. Eduardo Augusto

de Carvalho. nos seguintes termos:
I. Se é permitido o L'OIlSlI1110 de combustivcl pela Câmara Municipal. mesmosem
possuir veículo oficial. c também se é kg.il quando se fornece para viagens a
serviço do Legislativo?
2. Se é permitido qualquer tipo de gastos com viagens no penedo de recesso da
Cárnura Municipal"
:-;. Se é permitido gastos com qualquer tipo de subvcuçao social. tais como. esco
las. creches, ;lssoci;uJ1CS c outros afins.

A DCiv!. em Parecer n." n0199. esclarece que a matéria constante

nos dois primeiros questionamentos já foi objeto de análise neste Tribu

nal. tendo o Douto Plenário decidido pela impossibilidade do pagamento

de combustível a cdis e servidores que utilizam seus veículos particula

res para atender necessidade da Administração Pública (Resoluções n."s

6.670/97. 15.644/97 e 1(1.:\78/97).
E quanto ao terceiro questionamento. destaca a DCivl nâo ser possí

vcl a Câmara Municipal prestar assistência social com recursos públicos.
uma vez que é incompatível com sua função de legislar. citando inclusi

ve decisão deste Tribunal neste sentido (Resolução n." 1.800/92).

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n, 133, jan./mar., 2000.
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Preliminarmente. cabe destacar que o consulente é parte legítima
para consultareste Tribunal. nos termos do artigo 31. da Lei n." 5.615/67.

No mérito. corno bem destacou a DCM, as dúvidas trazidas pelo
consulente já foram objeto de pronunciamento por este Tribunal de Con
tas, que entendeu pela impossibilidade do pagamento de combustível
para veículos de vereadores e servidores, mesmo que a serviço da Admi
nistração Pública. Também entendeu pela impossibilidade o Douto Ple
nário desta COl1e de concessão de subvenção social pelo Legi sluti vo, por
ser tarefa incompatível com sua função precípua, qual seja, de legislar.

Isto posto. o parecer deste Ministério Público Especial é no sentido
da presente consulta ser respondida nos termos da mani fcstução da DCM.

É o Parecer.
Procuradoria, em 19de janeiro de 2000.

ELlZAANA ZENEDlN KüNDÜ LANGNER
Procuradora

R. Trib. Contas Est Paraná. n. t 33. ian/mar., 2000.
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CONVÊNIO

1. TAXA DE ADMINISTRAÇÃO - FIXAÇÃO.

: Conselheiro Nestor Baptista
: 125. I23/'J'J-TC.
: Secretaria de Estado da Educação
: Secretaria de Estado
: Resolução 7R7/OO-TC. (Unânime)

Consulta. Possihilidadc da consulente ncgoci
ar com as entidades envolvidas uma redução
no percentual da taxa dc administração dc
convênios, pois estc valor deverá apenas re
numerar as despesas operacionais das cntida
dcs convenentes, sempre possibilitando a con
secução do objeto do convênio. A fixação dc
qualquer percentual deverá sofrcr crlterlosa
avaliação da razoabilidade e economicidadc
do ajuste.

O Tribunal de Contas responde à Consulta. nos termos do voto eseri
to do Relator Conselheiro NESTOR BAPTISTA.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL lATA URO.
NESTOR BAPTISTA, ARTAGAO DE MATTOS LEAo, HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARAES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em OS de fevereiro de 2000.

QUIELSE CRIS()STOMO UA SILVA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Nestor Baptista

A Seeretaria de Estado da Educação, por sua titular, eneaminha con
sulta a esta Corte sobre a possibilidade de negociar urna dirninuiçào vu-

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133, jclrl./rnar., 2000.
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101' de taxas de administração de convênios celebrados com as mais vari

"das instituições. que geralmente situam-se em um patamar de 10%.

A Inspetoria competente manifestou-se preliminarmente pela ques

tão concreta envolvida na indagação mas. seguiu para a análise do méri

to ponderando por uma descaracterização da figura de convênio. susten

tando que a relação entre entidade pública e privada exigiria processo
licitucionul para sua consecução legal.

A Diretoria de Assuntos Técnicos c Jurídicos. também levantando a

preliminar de caso concreto. corrobora do entendimento apresentado pela

Inspetoria. Todavia. faz ressalvas a mencionada intervenção. Sustenta

que os repasses podem ter um caráter eminentemente ressarci tório. pois

o órgão conveniado seria um colaborador do Estado. e as despesas seri

am para dcsimcumbir-sc de suas tarefas em prol de quem a entidade atua.

Conscqücntcmcruc, a previsão de taxa de administração. conforme pre

vista no instrumento de convênio. não o desfiguraria juridicamente. "A

chamada 'taxa de adrninisuuçuo nada mais representa que um mecanis

mo de repasse com o objetivo de dotar a Fundação conveniada dos recur

sos indispensáveis "S despesas decorrentes das operações avcnçadas."
Por fim. posiciona-sc a DATJ pela não descaracterização do convênio

com as referidas taxas. e entende possível a negociação destas. desde que

partindo da real despesa decorrente da opcrucionuliznção do convênio.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas intervém enten

dendo viável a negociação da taxa de administração, pretendida pela

consulente. nos seus instrumentos de convênio. na medida em que. deve

ser buscado o correto equilíbrio financciro do convênio, mantendo-se o
caráter meramente rcssarcuório da taxa.

É o relatório.

Inicialmente. é preciso reconhecer a legitimidade do consulente e.

também. a possibilidade de resposta em tese do caso exposto. Saliente
se que não está em debate UIl1 juízo sobre a tipicidadc da avença. se

contrato ou convênio; motivo pelo qual esta decisão levará em conta de

consideração os estritos termos em que foi formulada a consulta.

Sem suscitar dúvidas sobre a incompatibilidade entre a natureza ju

rídica do convênio e remunerações previstas em seus termos, não bú como

negar que mesmo em uma figura de convênio possa haver discussão so

bre o percentual de remuneração às diversas incumbências que possam

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. jan./Illar., 2000.
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ficar a cargo da entidade conveniada. implicando inclusive numa preo

cupução de real viabilização dos fins do convênio. A manutenção das

entidades que participam de um convênio é o motivo para a fixução de

uma taxa de administruçào. Este valor deverá ser o necessário para ga

rantir a existência da entidade c a completa consecução das atribuições

estipuladas no convênio. t evidente que uma remuneração que se com

prove muito onerosa em vista das atividades desenvolvidas pela cntida

de ini revelar alguma dcsnaturução da figura exigível de um convênio.

motivo pelo qual é um imperativo que se procure reduzir esta remunera

ção. que deve ser com vistas a cxclusiv.uncntc cobrir custos e despesas

diretas (relativos :r aquisição de bens. pagamento de pessoal. desloca

mentos. viagens. ctc.), sem finalidade econômica. Mesmo quando cele

bra um convênio deve estar atento. vigilante quanto as reais vantagens

que este acordo irú propiciar ao interesse público. N~o poderá pactuar

um convênio onde se mani testar uma taxa de administração que não con

diga com as necessidades dos entes envolvidos. Deve-se orientar por

uma criteriosa nvaliação da razoabilidade e economicidade do ajuste.

Havendo eventual descompasso. o administrador público deverá contes

tar o percentual pleiteado. sob pena de ser conivente com ato que vise

solapar o justo interesse público. Portanto. o que se tem. diante da evi

dência de que uma taxa de administruçüo possa ser abusiva, é o dever do

administrador público em providenciar sua diminuição.
t o Voto.

Sala das Sessões. em OS de fevereiro de 2000.

NESTOR BAPTISTA
Relator

n. Trib. Contas Est Paraná. n. 133, [an.zrnar.. 2000.
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DOCUMENTOS - ELIMINAÇÃO

1. BALANCETES - DOCUMENTOS PERMANENTES.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Henrique Naigcborcn
: 202.969/99-TC
: Município de Terra Boa
: Presidente da Câmara
: Resolução 398/00-TC (Unánirnc)

Consulta.
Prazo para manutenção de balancetes do Exe
cutivo nos arquivos da Câmara Municipal. De
acordo com a Resolução Federal n." 04/96 "os
documentos financeiros permanecem no ar
quivo corrente até o julgamento das contas e
por mais 5 anos no arquivo intermediário".
Ainda, no mesmo dispositivo "estabeleceu-se
o valor permanente para os conjuntos docu
mentais relativos à execução financeira.
Em relação à guarda de tais documentos no
arquivo da Câmara, há que se estabelecer que
modalidade de arquivo é: corrente, interme
diário ou permanente. Se corrente, deverá
guardá-los até que sejulguem as contas: se in
termediário, por cinco anos: se permanente,
deverão permanecer nas suas dependências,
conforme a Resolução acima citada.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, responde à Consulta, de acordo com os
Pareceres nOs 136/99 e 23.067/99, respectivamente da Diretoria de Con
tas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGAO DE MATroS LEAo, HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARAES e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

R. Trib. Contas Esc Paraná, n. 133, ian./mar., 2000.
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Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal, KÁTIA REGINA
PUCI·IASKI.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓST0l\10 DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n." 136/99

I. A Câmara Municipal de Terra Boa, através de seu Presidente, diri
ge-se mediante consulta a esta CoI1e de Contas, formulando indagações
a respeito da necessidade de se manterem arquivados os balancetes da
Prefeitura, referentes aos exercícios financeiros de 1963 a 1977, e em
não sendo necessário qual o procedimento correto para desfazer-se des
tes. E, ainda, indaga o consulente qual o prazo para que se mantenha tal
documentação em arquivo.

2. Preliminarmente. esclarece-se que o consulente é parte legitima
para formular consulta a este Tribunal. bem como, a matéria enquadra-se
nos termos do artigo 31, da Lei n." 5.615/67.

NO MÉRITO

3. A Lei Federal n° 8.159, de 08 de janeiro de 1991 ao regulamentar
a matéria versada, da política nacional de arquivos públicos e privados,
disciplinou em seu artigo I":

"Art. 1°_ I~ dever do Poder Público a gestão documental c a proteção especial a
documentos de arquivos. como instrumento de apoio à administração, à cultura.
ao desenvolvimento científico e corno elementos de IXO\'3 c informação,"

4. A gestão documental, nos termos do artigo 3" da citada Lei é "o
conjunto de procedimentos e operações técnicas referentes ü sua produ
ção, tramitação, uso, avaliação c arquivamento em fase corrente e inter
mediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda perma
nente."

5. Estabelece, em síntese o artigo 9" e o J7 da referida legislação,
que a eliminação de documentos produzidos por instituições públicas e
de caráter públieo será realizada mediante autorização da instituição
arquivística pública, da respectiva esfera municipal.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.zrnar., 2000.
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6. Sobre o tema insta salientar que a Resolução Federal n." 5. de ]0
de setembro de 1996 em seu artigo I" prevê que:

"Os órgãos c entidades integrantes do Puder Público farão publicar nos Diários
Oficiais da União. do Distrito Federal. dos Estados c dos Municípios. correspon
dentes ao seu âmbito de .uuaçâo. os editais para eliminação de documentos decor
rentes da aplicação de suas Tabelas de Tcmporalidade. observado o disposto no
artigo 9" da Lei n." 8.l59. de 08 de janeiro de 1991."

7. Segundo a mencionada Resolução. os Órgãos da Administração
Pública terão de publicar editais dos documentos que pretendem elimi
nar. observado sua Tabela de Tcmporalidudc. Reza ainda. o citado dispo
sitivo em seu parágrufo único que:

"Os cd itais referidos neste an igo serão publ irados em outro veiculo de di vulguçào
local quando a Adrninistraçao Pública Municipal não editar Diário Oficial de Ar
quivos Relativos às Atividades Meio da Administração Pública."

8. Os textos das legislações mencionadas preceituam que cada enti
elade da Federação. deve ter sua instituição arquivísticu c também sua
própria Tabela de Temporalidade e Destinação de Documentos.

9. Cumpre esclarecer. que o Estado do Paruná. através ela Resolução
n." 88]0/94, estabeleceu sua Tabela eleTemporalielaele ele Documentos.

10. Contudo, não havendo Tabela Própria no Município, este pode
vir a adotar a Tabela Básicu Federal, ou a Tabela Estadual. embora esta
não seja tão completa quanto àquela, desde que venha a normatizar a
uti lização desta tabela, fixando-a como modelo.

11. Esc larece-se por fim. que de acordo com a Tabela Básica Federal.
o prazo para guarda de balanços e balancetes é de seis anos.

12. Outrossim, cumpre alertar ainda o Consulcntc, para o que avcrba
o art. 25 da retro mencionada Lei:

"Fica sujeito à responsabilidade penal civil c administrativa na forma da legisla
~'J() em vigor, aquele que desfigurar nu destruir documentos de valor permanente
ou considerado como de interesse público c social."

D. Ademais, vale lembrar também, que em se tratando de prazos
para eliminação de documentos impõe-se a observância do que dispõe o
Código Civil e o Código Tribuuirio acerca de prescrição e decadência.
pois os documentos devem ser mantidos pelo prazo em que tais direitos
possam ser acionados.

R. Trib. Contas EsC Paraná, n. 133. janJrnar.. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



97

14. Do ex posto. a resposta a pri mcira indagação é pela desnecessidade
de se manter arquivados os documentos contábeis do Executivo jú pres
critos. nos termos da legislação pertinente. Por segundo. o lapso tempo
ral mínimo para catalogar os balancetes da Prefeitura nas dependências
da Câmara, é de seis anos, caso não exista Tabela de Temporariedade

Municipal Própria.

15. I~ o Parecer.
DCM. em 12 dejulho de 1999.

KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA
Estagiária

CLAullIA MARIA DERVICHE
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n," 23.067/99

Pelo presente protocolado o Presidente da Câmara Municipal de Ter
ra Boa, Sr. Luís Alceu Znrnbon. indaga a este Tribunal se hú necessidade
de manter arquivados junto ú Câmara Municipal os balancetes da Prefei
tura dos anos de 1963 a 1977, e em não sendo necessário, qual o procedi
mento COl1'ctO para desfazer-se deles. Questiona ainda. por qual período
é necessário que se mantenham arquivados os balancetes da Prefeitura
nas dependências da Cârnaru Municipal.

Manifestando-se no expediente pelo Parecer n." 136/99, a Diretoria
de Contas Municipais coloca que a eliminação de documentos produzi
dos por instituições públicas e de caráter público será realizada mediante
autorização da instituição arquivística pública. da respectiva esfera mu
nicipal. Menciona. também. a Diretoria. que segundo a Resolução Fede
ral n° 5. de setembro de 1996. os órgãos da Administração Pública deve
rão publicar editais dos documentos que pretendem eliminar. obscrvan-

~ do a sua tabela de temporal idade.
I Aduz o Corpo Técnico que não havendo tabela própria no Municí-

pio, este pode vir a adotar a Tabela Búsicu Federal, ou Estadual, obser
vando que esta não é tão completa quanto aquela.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zmar., 2000.
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Finaliza afirmando que, de acordo com a Tabela Federal, o prazo

para a guarda de balanços e balancetes é de seis anos.

Preliminannente. considerando ser o consulente Chefe do Legislativo,

a consulta não versar sobre caso concreto, e, embora a matéria não esteja

contemplada na atribuição consultiva desta Corte, versar sobre docu

mentação que a este Tribunal de Contas interessa de maneira particular,
entende-se pela possibilidade de conhecimento da dúvida municipal.

No mérito. com relação ao procedimento para desfazer-se dos docu
mentos. esta Procuradoria concorda com a manifestação da Diretoria de
Assuntos Técnicos e Jurídicos.

Entretanto, discorda-se a respeito do prazo da guarda de balanços e

balancetes, porque a Resolução Federal n." 4196,' em sua página 12,
explícita que:

Por impossibilidade de definição em prazos. já que dependem da aprovação dos
Tribunais de Contas. definiu-se que os documentos financeiros permanecem no
arquivo corrente até o julg.uncnto das contas e por mais 5 (cinco) anos no arquivo
intermediário previamente à destinação. conforme determina a legislação em vi
gor. Estabeleceu-se o valor per-manente para os conjuntos documentais relativos
à cxccuçào financeira (prestação de contas, balanços. balancetes. estímulos
creditícios). os quais comprovam receita c despesa do órgão. (grifou-se).

E ainda, na página 16 da mesma Resolução Federal, confirma-se o

caráter permanente da guarda dos balanços e balancetes, corno se pode
visualizar no item 056.

Desta forma, é necessário que se guardem os balancetes da Prefeitu

ra dos anos de 1963 a 1977 no arquivo permanente do Município.
Quanto ao segundo questionamento feito pelo Presidente do

Legislativo, é necessário que se identifique qual a classificação do
arquivo da Câmara.

Se for um arquivo corrente os balanços e balancetes devem ficar na
Câmara até que se julguem as contas: se este ror um arqui vo intermediá
rio tais documentos devem permanecer nas suas dependências por 5 (cin
co) anos.

Porém, se o arquivo da Câmara for um arquivo permanente, os do

cumcntos devem fiear arquivados em suas próprias dependências, corno
determinado na norma acima mencionada (Resolução Federal n.? 4/96,
item (56).

I Publicada no Diário Oficial da União th- 2(J.{)5.% (suplemento ao 11." ú2).

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. janJmar., 2000.
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Vale ressaltar que fica sujeito a responsabilidade civil, penal c admi
nistrativa aquele que desfigurar ou destruir documentos de valor perma
nente ou considerado como de interesse público e social, como reza o
artigo 25 da Lei 8.159/91.

De todo o exposto, este Ministério Públicojunto ao Tribunal de Contas
opina pelo conhecimento desta consulta, e que a resposta ao consulente
seja nos termos deste pronunciamento.

Procuradoria, em 10 de dezembro de 1999.

LM:RZIO CHIESORIN ,JÚNIOR
Procurador

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, Jan./mar, 2000.
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DOCUMENTOS - INCINERAÇÃO

1. TABELA BÁSICA DE TEMPORALIDADE E
DESTlNAÇAO DE DOCUMENTOS.

: Conselheiro Henrique Naigeborcn
: 31 0.095/99-TC.
: Município de 'Iupcjara
: Presidente da Câmara
: Resolução 279/00-TC. (Unânime)

Consulta. Possibilidade de incineração de do
cumentos. A eliminação de documentos pro
duzidos por instituições públicas e de caráter
público será realizada mediante autorização
da instituição arquivistica pública, na sua es
fera de competência, conforme art. 3" da Re
solução Federal n." 4 de 1996 e art. 9" da Lei
li 159/91. Obediência à tabela básica de
temporalidade e destinação de documentos, de
acordo com o art. I" da Resolução n." 5, de 30
de setembro de 1996.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
HENRIQUE NAIGEBOREN, responde ii Consulta, de acordo com o Pa
recer n." 223/99 da Diretoria de Contas Municipais corroborado pelo
Parecer n." 22.975/99 da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 20 de janeiro de 2000.

QlJlELSE CRISÓSTOI\IO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zrna«, 2000.
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer n.' 223/99

I. A Câmara Municipal de Tapcjara, através de seu Presidente, diri
ge-se mediante consulta a esta Corte de Contas. formulando indagação a
respeito da possibilidade de incineração de documentos (balancetes men
sais. correspondências recebidas. correspondências expedidas. ante-pro
jetos e projetos de leis municipais) de 1964 até o presente exercício.

2. Preliminarmente. esclarece-se que o consulente é parte legítima
para formular consu Ita a este Tri bunal. bem como. a matéria enquadra-se
nos termos do artigo] I, da Lei n." 5.615/67.

NO MÉRITO

]. A Lei Federal n." S.I 59, de OS de janeiro de 1991 ao regulamentar
a matéria versada, sobre a política nacional de arquivos públicos c priva
dos, disciplinou em seu artigo I":

"f: dever do PuJL:[" Público a gestão documental L a proteção especial a dorumcn
tos de arquivos. COJTlO instrumento de apoio ~l administr.rção. à cultura, ao dcscn
VO]ViIllCIl\O cientifico c corno elementos de prova c informaçuo."

4. A gest:'o documental. nos termos do artigo ]" da citada Lei é "0

conjunto de procedimentos e operações técnieas referentes il sua produ
Ç:IO, trumituçüo. uso, avaliução e arquivamento em fase corrente e inter
mediária, visando a sua eliminação ou recolhimento para guarda perma
nente.

5. A Resolução Federal n." 4, de 2S de março de 1996, dentre outras

providências, estabelece a tcmporulidadc e destinação de documentos,
através de uma Tabela Básica. Para regular a matéria em tela, possui em
seu texto o artigo TI, que reza:

"Art. 3" - A eliminação de documcutux produzidos por instiIUi\'Cll:S públicas c de
caráter público ser.i realizada mcdiantc autorização da inxtituiçâo arquivisuca pú
blica. na sua cspe..-ifica esfcru de cumpctêuciu, conforme dctcrrnina n art. 9" da
Lei n." S.159. dc S de janeiro de 19i)1. que di~pl-)e sobre a política nacional de
arquivos públicos c pri vados." (gri ramos).

6. Ainda, como referência, lemos o artigo 9" da Lei n." S.I 59/9 I. que
estabelece:

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.ymar.. 2000.
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"A eliminação de documentos produzidos por instituições públicas c de cartiter
público será realizada mediante autoriznção da insrituiçâo arquivistica pública. na
sua específica esfera de competência."

7. Sobre o terna insta salientarque a Resolução n." 5, de 30 de sctcrn-

bro de 1996, em seu artigo I" prevê que:

"Os órgãos c entidades integrantes do Poder Público farão publicar nos Diários
Oficiais da Uni50, do Distrito Federal. dos Estados c dos Municípios. correspon
dentes ao seu âmbito de atuação. os editais para eliminação de documentos decor
rentes da aplicação de suas Tabelas de Tcmporalidade, observado o disposto no
artigo 9" da Lei n." S. t 59. de OS de janeiro de 1991."

8. Segundo a mencionada Resolução, os Órgãos da Administração

Pública terão de publicar editais dos documentos que pretendem elimi

nar. observando sua Tabela de Tcmporalidadc. Reza ainda, o citado dis

positivo em seu parúgrufo único que:

"Os editais referidos neste artigo serão publicados em outro veiculo de divulgação
local quando a Administração Pública r'vlunicipal não editar Diário Oficial de Ar
quivos Relativos ~IS Atividades Meio da Administração Pública."

9. Segundo os artigos jú referidos. a eliminação de documentos é da

competência da instituição arquivística pública específica, ou seja, cada

Município deve estabelecer sua Tabela Básica de Tcmporalidade c

Destinação de Documentos.
10. No entanto, na falta dc uma Tabela própria, nada impede que a

Câmara de Tapcjara adote a Tabela Federal ou a Estadual, desde que

normatize a utilização desta tabela, fixando-a como modelo.

11. Cumpre esclarecer, que o Estado do Paraná, através da Resolu

ção n." 8830/94, estabeleceu sua Tabcla de Tcmpornlidadc de Documcn

tos.

12, Na Administração Pública, após o cumprimento dos prazos de

arquivamento, os documentos que contêm informações consideradas sem

valor secundário são eliminados: aqueles. ao contrário, que contém in

formações para fins de prova, informações c pesquisa não serão elimina

dos.

13. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de incineração de

vendo o consulentc proceder a uma análise cuidadosa e pormenorizada

da legislação referida na presente Consulta (Resolução Federal n." 4 de

1996, Resolução n." 5 de 1996, e a Lei n." 8.159/91), conjugando-a com

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133. jan.rrnar., 2000.
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as disposições relativas aos prazos prescricionais previstos no artigo 177,
do Código Civil Brasileiro.

14. É o Parecer.
DCM. em 26 de outubro de 1999.

KARLA PATRICIA POLLI DE SOUZA
Estagiária

I~ITA DE CASSIA MOMBELLI
Assessora Jurídica

R. Trib. Contas Est. Paraná, fl. 133, jan.jmar., 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

104

FUNDEI'

1. APLICAÇÃO DOS RECURSOS.

: Conselheiro Artagão de Mattos Leão
: 2X 1.257/99-TC.
: Município de Jandaia do Sul
: Presidente da Câmara
: Resolução 471/00-TC. (Unânime)

Consulta. A Lei n." 9.424/96 estabelece que pelo
mcnos 60% dos recursos do Fundo de Manu
tcnção c Desenvolvimento do Ensino Funda
mcntal c de Valorização do Magistério devem
ser dcstinados para a rcmuncração dos pro
fissionais do magistério cm efetiv« exercicio
no ensino fundamental - I" a !l" sérics. O res
tantc deverá ser aplicado na manutenção c de
senvolvimento do ensino fundamcntal.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator. Conselheiro
ARTAGi\O DE MATTOS LEAo. responde il Consulta. de acordo com o
Parecer n." 246/99 da Diretoria de Contas Municipais.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO.
NESTOR BAPTISTA. ARTAGAO DE i\'IATTOS LEAo e os Auditores
ROBERTO ivlACEDO GUIMARi\ES e MARINS ALVES DE
CAivlARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal. LA URI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões. em 27 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n." 246/99

I. A Câmara Municipal de Jandaia do Sul, representada nesta opor
tunidade pelo seu presidente. SI'. João Carlos Ortcga, encaminha consul-

li. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, janJlllar., 2000.
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ta a este Tribunal de Contas. indagando acerca da aplicabilidade dos re
cursos do FUNDEF nos seguintes termos:

"Qual é a forma adequada de aplicabilidade dos recursos oriundos do convênio
FUNDEE quais os prnfi:-isillnais do ensino que devem ou podem perceber sa!:írius
c quais os locais onde devam ser lotados?"

PRELIMINARMENTE

2. Registre-se que a autoridade é parte legítima para formular con
sulta perante este Colegiado. bem como a matéria enquadra-se no art. J I
da Lei n° 5.615/67.

MÉRITO

J. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda
mentai e de Valorização do Magistério (FUNDEIO) é um mecanismo de
distribuição cquârninc de recursos vinculados it manutenção e ao desen
volvimento do ensino fundamental. Teve sua criação prevista no artigo
60 do Ato das Disposições Consti tucionais Transitórias. a partir da Emen
da Constitucional n." 14. Foi instituído pela Lei n." 9.424/')6.

4. A Lei Federal n." 9.424/')6 estabelece que dos recursos do FUNDEF
devem serdestinados pelo menos 60% (sessenta porcento) para remune
ração dos profissionais do magistério em efetivo exercício de suas ativi
dades no ensino fundamental público. sendo também permitida. nos cin
co primeiros anos. a aplicação de parte desse recursos na cupucituçào de
professores leigos e os 40% restantes para as despesas com pessoal ad
ministrativo e outras.

5. Neste sentido. dispõe o artigo 212 da Consutuiçüo Federal e o
artigo 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. alterado
pela Emenda Constitucional 14/96. nos parágrafos I" c 5":

Art. 21~. A União aplicar:i. anualmente. IlUIlL'a menos de dezoito, c us estados. o
Distrito Federal c os i\lunicípius vinte c cinco por cento. no mínimo, da receita
resultante de impostos. compreendida ;l proveniente de transferências. na manu
tcnçào c descnvolvimcruo do ensino.

Art. 60. Nos dez primeiros anos da promulgnçào desta Emenda. os Estados, o
Distrito Federal e os i\'lunidpios destinarão não menos de scsscnu: por cento dos
recursos a que se refere o caput do an.:211 da Constituição Federal. ü manutenção
e ao desenvolvimento do ensino fundamental. com o objetivo de assegurar a
univcrxaliznçiio de seu atendimento e a rcmuucraçáo condigna do magistério.

*I" - A dixuibuiçán de responsabilidades c recursos entre tlS Estados e seus Muni-

R, Trib, Contas Est. Paraná, n. 133, jan./rnm., 2000.
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círios a ser concretizada porpane dos recursos definidos neste artigo. na forma do
disposto no art.211 da Constituição Federal, é assegurada mediante a criação. no
âmbito de cada Estado c do Distrito Federal. de um Fundo de Manutenção c De
senvolvimento do Ensino Fundamental c de Valorização do Magistério. de nature

za contábil.
(. ..)
~5" Urna proporção não inferior a sessenta por cento dos recursos de cada Fundo
referido no § I" será destinada ao pagamento dos professores di) ensino tundarncn
tal em efetivo exercício no magistério.
(. ..)

6. A repartição dos recursos do fundo será feita na proporção do nú
mero de alunos matriculados anualmente nas escolas cadastradas nas res
pectivas redes de ensino de I' a 8' séries do ensino fundamental, consi
derada a diferenciação do custo/aluno, segundo as etapas de ensino (I" a
4' séries e de S' a 8' séries) e tipo de estabelecimento (ensino especial e
escolas rurais).

7. Segundo o parágrafo S", pelo menos 60% (sessenta por cento) dos
recursos do referido fundo deverão ser aplicados pelos Estados, Distrito
Federal e Municípios, na remuneração dos profissionais do magistério
em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público
(I' à 8' séries), e os restantes deverão ser aplicados na manutenção e
desenvolvimento do ensino fundamental.

S. De acordo com o artigo 70 da Lei de Diretrizes e Bases da Educa
ção (Lei n." 9.394/96), consideram-se despesas com manutenção e de
senvolvimento do ensino, entre outras, a remuneração e aperfeiçoamen
to do pessoal docente e demais profissionais da educação.

9. Os recursos destinados para remuneração dos profissionais, deve
rão ser aplicados somente em favor dos que estiverem em efetivo exercí
cio da função, como expressamente estabelecido no art. 71, logo não se
incluem os inativos. Também, nos primeiros cinco anos a partir da publi
cação da Lei n." 9.424/96, é permitida a aplicação de parte dos recursos
dessa parcela de 60%, na capacitação de professores leigos.

10. Embora a ampliação de garantia de recursos para remuneração
dos profissionais do magistério tenha ocorrido pela Lei n." 9.424/96, vez
que o texto constitucional a limitava para os professores (* 5", art. 60 
ADCT), têm sido uniforme o entendimento de que o texto de Lei
infraeonstitucional é medida de racionalidade. Nesse sentido o Tribunal
de Contas já se pronunciou. pela Resolução n"IO.911198.

R. Trib. Contas Esc Paraná. n. 133, janJmar. 2000.
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11. Os profissionais do magistério têm suas características delineadas

na Resolução n." 3, de outubro de 1997, da Câmara de Educação Básica
do Conselho Nacional dc Educação, especificamente em seu artigo 2",
que diz se tratarem dos que exercem atividades de docência e os que
oferecem suporte pedagógico direto a tais atividades. incluídas as de di
reção ou administração escolar. planejamento, inspeção, supervisão e
orientação educacional. Estes os profissionais que podem ser remunera
dos com pelo menos 60% dos recursos do FUNDEF; frise-se, pelo me
nos, ou seja, no mini mo. Com os recursos restantes poderão ser efetuadas
aplicações em despesas dentre as dispostas no artigo 70 da Lei n." 9.394/96,
Lei de Diretrizes e Bases da Educação.

12. Devido ü imperiosa necessidade de faci litar a vcri ficação do cum
primento da subvinculação atinente ü remuneração dos profissionais do
magistério, as folhas de tais pagamentos deverão ser elaboradas separa
damente das do pessoal administrativo e de outras atividades meio, in
clusive dotadas de detalhamentos quanto ao nível de ensino, atividade c
unidade de lotação na rede pública,

13.lsto posto, opina-se que a consulta seja respondida nos seguintes
termos:

- Pelo menos 60% dos recursos do FUNDEF deverão ser aplicados

na remuneração dos profissionais em efetivo exercício de atividades no
ensino fundamental (I' ~18' séries), os restantes deverão ser aplicados na
manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental, onde estão dis
postas as despesas no artigo 70 da Lei n." 9.394/96.

DCM, em I"de dezembro de 1999.

APOLlNE TURRA HUNDZINSKI
Estagiária

GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA
Técnico de Controle Contábil

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, jan./mar.. 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



108

FUNDEF

1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMEN
TO DO ENSINO FUNDAMENTAL E DE VALORIZA
çÃO DO MAGISTltRIü.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Nestor Baptista
: 355.788/98-TC.
: Tribunal de Contas do Estado do Paraná
: Diretoria de Contas Municipais
: Resolução 117/00-TC. (Unânime)

Consulta formulada pela nCM sobre as difi
culdades e incertezas encontradas pelos Mu
nicípios na aplicação prática da legislação que
rege a utilização dos recursos públicos desti
nados à Educação.

o Tribunal de Contas, nos termos do Vala do Relator, Conselheiro
NESTOR BAPTISTA, responde it Consulta, de acordo com o Parecer n."
23.925/99 do Procurador-Geral junto a este Tribunal, que acolheu as con
clusões da Comissão designada pela Portaria n." 111/99 do Gabinete da
Presidência desta Corte de Contas.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em IS de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. [an.zrnar., 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



109

Procuradoria
Parecer n." 23.925/99

I. A Diretoria de Contas Municipais formula consulta relativa ü
operacionalizaçüo do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do En

sino Fundamental c de Valorizaçüo do Magistério- FUNDEF, instituído

pela Emenda Constitucional n." 14/96e regulamentado pela Lei n." 9.426,

de 14 de dezembro de 1996.

2. A Comissão de Estudos designada pela Portaria n." 111f99 respon

deu os questionamentos formulados na peça vestibular, enfrentando a

matéria com propriedade, cujas razões corroboramos integralmente.

3. Diante do exposto, somos pela resposta ü presente consulta nos

termos das conclusões firmadas no relatório da Comissão.

I~ o Parecer.

Procuradoria, cm11 de dezembro de 1999.

LAURI CAETANO DA SILVA
Proc urador-Gcrul

Relatório da Comissão Designada pela Portaria 111/99-TC

Em razão do contido nos itens II e 111 da Resolução n." 19.543/98,

que sobrcstou, por 110 (cento e vinte) dias, a manifestação deste Tribu

nal de Contas acerca de indagação contida na consulta formulada pela

Diretoria de Contas Municipais e considerando a Portaria n." 111/99, que

designou os membros da comissão de estudos para atender as determina

çõcs da Resolução citada, encaminhamos, para Vossa Senhoria, as con

clusões em anexo, rcl.ni va il pri mcira parte elos trabalhos desta comi ssão.

Além do enfrentamento da questão rc lati va à consulta objeto do pre

sente protocolado. os membros do grupo ultimaram a etapa de pesquisas

sobre a matéria relativa ao FUNDEF. ncccssáriax i, elaboração ele norma

regulamentar atual e representativa das principais questões relativas ao

controle dos gastos públicos com educação. Foram pcsquisadus as prin

cipais normas editadas pelos demais Tribunais de Contas Brasileiros,

além de consultas ao Ministério da Educação, Secretaria Estadual da

Educação c Secretaria Estadual de Finanças e reunião de artigos técnicos

R. Trib. Cor-tas EsI Paraná. n. 133, jan.rrnar.. 2000
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e doutrinários sobre a matéria. Em seguida, os membros do grupo deli
beraram sobre as questões controvertidas. Foram iniciados os trabalhos
de redação do texto normativo a ser submetido ã apreciação do Eg. Plc
nário e, nesta etapa, dois membros desta comissão participaram de reu
nião em Brasília entre o Ministério da Educação e representantes das
Cortes de Contas Brasileiras. Em razão de algumas pendências conceituais
e operacionais, ainda não uniformizadas perante as Cortes de Contas,
conforme apurado no referido encontro nacional, foi designada outra reu
nião, para os dias OI e 02 de julho próximo, também em Brasília-Dl-,
entre o MEC e os representantes dos Tribunais de Contas Brasileiros.

Em função desses motivos. foi necessário a modificação do
cronograma inicial para a conclus:1o do trabalho final, para que o texto
normativo a ser apreciado pelo Eg. Plenário seja o mais atual possível e
com as últimas uniformizações de entendimentos das Cortes de Contas e
do MEC. O prazo para conclusão do texto normativo, exposição de mo
tivos e relatório dos trabalhos foi estimado pela comissão para meados
do mês de julho do corrente ano.

Procuradoria, em 10 de maio de 1999.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador

GILSON CESAR DE OLIVEIRA
Técnico de Controle Contábi I

IVIAURITt\NIA BOGUS PEREIRA
Assessora Jurídica

DANIELLE MORAES S, R SILVEIRA
Técnica de Controle Econômico

./AIMEAGUIAR COSTA
Técnico de Controle Contábil

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zrnar., 2000.
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QUESTJ\O SOBRESTADA NA CONSUI:rA 355.788/98

A questão, sob apreciação, foi assim formulada pela Diretoria de
Contas Municipais (Protocolo n." 355.788/98):

"Quando da extinção do quadro de professores leigos, aqueles que adquiri
rem a habilitação necessária terão que se submeter a novo concurso público
para integrar o quadro de carreira permanente?"

A Diretoria, assim justificou seu questionamento:

Estabeleceu o parágrafo único do artigo 7U da Lei n." 9.424/96, que JlOS primeiros
cincoanos,acontar da publicação damesma.scrtlpermitida aaplicação nacapacitação
de professores leigos. de parte dos recursos da parcela de 60fJo (sessenta por cento)
queé assegurada parao pagamento da remuneração dosprofissionais do magistério.
em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público. 5;\0 freqüen
tes as polêmicas geradas poresse dispositivo. j~í que não determinou se. ao cabo da
extinção do quadro de professores leigos. a OCOITcr fatalmente no prazo de 5 anos.
aqueles que dentrodesse período adquirirem a habilitação necessária para ()exercício
permanente do magistério terão para isto que submeter a novo concurso público,

À época da tramitação regular da consulta, a DATJ (Parecer n," 9.841/91),
assinalou que "O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo considerou
que o professor leigo, com direito ao prazo de cinco anos para a necessá
ria habilitação, permanecerá num quadro funcional it parte e, depois, se
efeti vará mediante concurso público. A habi litação, por si só, não regula
riza a situação funcional desse profissional."

Registrou, ainda, que "A Lei de Diretrizes e Bases da Educação Na
cional, respeitando preceito constitucional, dispõe que os sistemas de
ensino promoverão a valorização dos profissionais da educação, assegu
rando-lhes. inclusive nos termos dos estatutos e dos planos de carreira do
magistério público, ingresso exclusivamente por concurso público de
provas e títulos."

Lembrou. também, "que a Constituição Federal estabelece que a
investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação em con
curso público."

O Ministério Público junto a este Tribunal (Parecer n." 32.200/98),
sem ressalvas il conclusão da DATJ, assim respondeu a questão:

O professor leigo só poderá ingressar no cargo de magistério na carreira perma
nente. mediante prévio concurso público;
A capacitação do professor leigo. autorizada pela LDB e pela Lei 9.424/96
(FUNDEF). porsi só. não implica no utustumento da exigência de concurso públi
co para ingresso no quadro permanente da carreira de magistério;
Durante o prazode cinco anos. os professores leigos permanecerão em um quadro

R. Tr.b. Contas Est. Paraná. n. 133. [an.rrnar., 2000.
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em cxrinçào. CUIll Ulll prourama de treinamento c capncuaçâo para a obtCll\'ÜO Lia
habilitação ncccssãriu para inscrição em CUI1CUrSll público para ingresso nu qua

dro permanente do magistério:
Após vencido o prazo de cinco anos, dever.i ser realizado () respectivo concurso
público c. aqueles professores leigos que não obtiverem a necessária habilitação c
aprovação no respectivo certame. devem ser objeto de duas medidas: a) perma
nência em um quadro funcional fi parte. mesmo que após o prazo qüinqüenal.
desde que. os professores tenham situação jurídica já C(H1S()] idada c portadores de
estabilidade. ou h) u desligamento daqueles que. em face elas situações Iáucas c
legais próprias, nâo tenham os atributos da estabilidade no serviço público.

Antcccdcnrcmcmc :1 análise de mérito. optamos por assinalar algu-
mas questões Iático-juridicus e fixar algumas noções conceituais de rele
vo para a questão em apreciação.

Baseada nos ditames constitucionais (CF. art. 206,V)' a política de
senvolvida pelo Ministério da Educação e do Desporto alinhou, como
duas de suas diretrizes:

a) a melhoria do Ensino Fundamcntal c,
h) valorização c capacitação do magistério.

Nessa linha de metas foi aprovada a Lei de Diretrizes e Bases da
Educação (Lei n." 9.394/96) e regulamentado o fUNDEIO - Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e de Valoriza
ção do Magistério (Lei n"9.424/96). criado pela Emenda Constitucional
n." 14/96.

Colhe-se. do texto legal, que o FUNDEIO foi instituído, basicamente,
para financiar o cnsino fundamcntal - <\UC é composto pelas I"s a g"s
séries do antigo I" grau - e. concomitantemente. viabilizar, através de
parcela de seus recursos - a valorização do magistério.

Essa valorização profissional - a cargo de cada sistema de ensino'
compreende. além de novos planos de carreira do magistério público, o
aperfeiçoamento profissional continuado (LDB. art. 67).

Em termos de aperfeiçoamento profissional. é necessário que se re
gistre uma das exigências básicas contidas na lei: para lecionar no En
sino Fundamcntal, dc acordo com a nova LDB, os profcssorcs deve

I. () ensino ser.i ministrado cotn base nos seguintes plindpios
V - valorização dos prllll~si(ln,lis do ensino. g;lranlidus, lia forma da lei. planos lk carreira para o

lllJgistl:rio público. com piso salarial profisvinuale ingrl'\sn exclusivamente por concurso púulicc tk provas
e títulos: (cl redação dada peta E.C. n." 19N::i).

2. Compovição dos Sistt'mas de Ensino Nacional Público'
a} Si.\tl'lIJa Frth-ral tiL' Ensino:
b} Sistema Estadual dt' Ensino:
C) Siskl1l:l Municipal de Ensino

R. Trib. Contas Esc Paraná. n. 133. [anjrnar. 2000.
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rão ser formados em nível superior, através de cursos de licenciatu
ra com graduação plena. No entanto, para atuar nas quatro primei
ras séries do ensino fundamental admite-se a formação mínima dos
professores em nível médio na modalidade Normal] (LOB, art. 62,)

Acontece, porém, que conforme dados divulgados pelo Ministério
da Educação, muitos docentes atuam no magistério, sem as habilitações
específicas,

O panorama nacional de docentes, conforme dados de 1994, era o
seguinte:

-7.9 lk tinham licenciatura incompleta ou formação em outras áreas do ensi
no superior;
- 1,7% possuíam habilitação em magistério de nível médio incompletn;
- 2.6 % haviam cnnclufdn o Ensino Médio:
- 3.3% haviam concluído o Ensino Fundamental c
outros 5.1 % dos professores não tinham o Ensino Fundamental completo.

Pode-se afirmar. então, que professores leigos são aqueles que, em-
hora estejam em evercícin na carreira do rnagistério, não são habili
tados para o exercício da profissão no nível em que atuam' (grifo
nosso),

Assim. são considerados leigos:
- professores (llIl' tenham apenas o ensino fundamcntal completo 0\1 íncom
pleto:
- professores em atuação lia educação infantil e no ensino fundamental. até-r'
sério, que não cump h-taram ()ensino médio. modalidade normal (antiga habi
litução mugistérlo):
- professores em atuação de 5" a 8" séries ou 110 l'IISiIlO médio que não conclu
íram o ensino superior, cm cursns de licenciaturu '.

Visando a concretização da política pública de valorização e aperfei
çoamento educacional c de melhoria ela qualidade elo ensino, a Lei do
FUNDEI' (Lei n." 9,424/96) destinou tratamento específico aos leigos, e
ao determinar a capacit.rção desse pessoal, assinalou:

Art. 9"- ..
~ l'' _ Os novos planos de: carreira e: rcmuncracâo do Magistério deverão contem
piar invcsrimctuos na ccpacitnçõo dos protcssorcs le:igos. os quais passarJ-u a inte
grar quadro em cxtiuçâo. de dur:I\'Jo de cinco anos.
~ ~" - Aos professores leigos é asse:gurado prazo de cinco anos para olucnçâo da

:; ,\linC En~ilH) F\lnd;llllCl1lal.hllp://ww\\'lI\c~·.~()\·.hl

4 ~lal1lJal de ulú'llta~';ill do FI!:"! ll:F :--.lillC. 1)1;J.,ílí:L 1'l'):-i, p. )(1,

5 idem. p. 17.

R Tril). Contas t:sl. FJarélllâ, n. 133. jall./rnaf., 2000.
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hnbilitaçào necessária ao exercício das atividades docentes.
§ 3° - A habilitação a que se refere o partigrufo anterior é condição para ingresso
no quadro permanente da carreira conforme os novos planos de carreira c rcrnunc
ração.

Findo esse período, duas situações surgirão:
a) professores que adquiriram habilitação;
b) professores que não adquiriram habilitação".
Em relação às situações apresentadas, o Manual de Orientação do

FUNDEF, elaborado pelo Ministério da Educação, assim dirimiu a ques
tão:

Devidamente habilitados. esses profissionais poderão ingressar no quadro de
carreira do magistério, desde que tenham sido aprovados em concurso públi
co de provas e títulos. Se não estiverem habilitados. não poderão exercer a
docência. devendo, então, ser remanejados para aproveitamento em outras
atividades. de acordo com suas condições c com as necessidades da administra
ção pública. ou, quando for o caso, ser demitidos 7. (Destaque nosso).

Esta comissão concorda. em parte, com a orientação do Ministério
da Educação.

Após a habilitação. os professores deverão ser submetidos a concur
so público de provas e títulos. por ser esta orientação consonuntc com os
ditames constitucionais e legais (CF, art. ]7, 11, art. 206: Lei n."9.]94/96,
art. 67, I).

O rato de já serem professores da rede pública de ensino não autoriza
a dispensa de concurso público.

É que inex iste a possibi Iidade legal, segundo a doutrina majoritária',
do ingresso em determinado cargo, e. após, o transpasse para outro, ain
da que. neste caso, pertençam a mesma categoria funcionai.

As figuras do acesso e da ascensão funcionais são juridicamente
inviáveis para os fins de investidura em cargo ou emprego público.

O tempo de serviço público poderá, na forma da legislação de cada
uma das unidades federadas. ser considerado como titulação.

O investimento, na capacitação desses professores, COIll recursos pú
blicos - originários do FUNDEF - de per si, também não é elemento
suficiente para que ocorra a dispcnsabilidadc do certame.

6. Sem atenção. neste momento. dos motivos I.j1U.' ocnsionarum a inabilitação.
7.1'.17/18.
S. encontramos a posição dissonante de Osvaldo Rodrigues de Sou/a, \.lUC admite. após confrontação

entre a afinação das atividades de c:ttq;orias funcionais e as auibuiçôcs dos respectivos cargos. a asccn~ào

funcional dentro de um.r carreira. IlI, Revista do Tribunal de Contas do Distrito Fcdcrnt. 21/02/ 11)9I. P. 2(}.

R. Trib. Contas Est Paraná. n. 133, [an.zmar., 2000.
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Tal investimento, em última análise, será revertido na melhoria da

qualidade do ensino de um modo gcral quc, em verdade, é a política

educacional adotada pelo Ministério.

Ncssc ponto surgem outras questões, umbiliculrncntc ligadas àquela
formulada pela Diretoria de Contas Municipais.

I) Realizado o concurso público, qual será o destino funcional da
quelcs professores que não lograram êxito no certame'

2) E aqueles professores leigos que não adquiriram a habilitação,

poderão continuar exercendo a docência?
As soluções, a princípio, são comuns às duas situações acima anula

das.

Habilitados não aprovados em concurso público ou não habilitados,

para os efeitos da Lei do FUNDEF, parecem merecer idêntico tratamcn
to.

Aqueles não estáveis, em fuce de situações próprias, deverão ser dcs

ligados do serviço público. não havendo justificativa plausível c razoá

vcl (CF, ~1I1. 37, caputv para que permaneçam nos quadros da Adminis
tração Pública".

Por outro lado. aqueles não habilitados c/ou não aprovados em con

curso público - c portadores de estabilidade não podem ser - por impera

tivo legal - dispensados imotivudumcntc, por iniciativa da Administra

ção.

Assim, intcgrantcs do quadro geral de servidores da Administração c
daquele específico (c em extinção) do magistério. é preciso quc sejam

esclarecidas que atividades poderão scr exercidas por este pessoal.
O Ministério da Educuçüo firmou posição no sentido de não ser pos

sivcl o cxcrcício da docência por parte desses professores, a partir de
2006 1U

, devendo haver o remanejamento desse pessoal para outras ativi
dades.

A esta comissão parccc ser outra oricntução mais razoável.

É quc a dcrcrminução do remanejamento desse pessoal para outras

ati vidadcs pode causar excedente de pessoal, de modo geral, nos quadros
da Administração. c carência de pessoal em sala de aula ou na área edu

cacional. por exemplo.

9, Esta, também foi a conclusão da I'ETClI'R no Parecer 11." :;2.200l9S.
10 Segundo o Ministro Paulo Renato de SOU/J. em artigll intitulado () FlJ;,\I>EF c os ganhos na

Euw..'ação.hup:l/w W\\'.J1ll'C _go\'. lu.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zmar., 2000.
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Assim, entendemos que a melhor solução é () uproveitamento dos
servidores nas funções dos eargos em extinção ou em outros. confor
me as necessidades da Administração, inclusive nas suhstituições de
professoras em licença gestante e outros casos de afastamento dos
titulares, como forma de evitar ou majorar () inchaço da máquina admi

nistrativa e. porque não, do déficit público.

Aliás. se necessária a manutenção de alguns desses professores em

sala de aula, entendemos que a SOIUÇ'IO que mais atende a política educa

cional vigente é a de que sejam. então. preferencialmente, mantidos no
exercício do magistério aqueles hahilitados e não aprovados em con
curso público.

Vale destacar, por oportuno. que os professores habilitados poderão

participar de tantos e quantos concursos públicos lhes forem convenien

tes. até que obtenham êxito para o ingresso no quadro permanente do

magistério.

Outra questão que merece ser ressaltada. é a questão dos prazos esti

pulados pela LDB e pela Lei do FUNDEF, para os gastos com cupacnução
e habilitação do professor leigo. bem corno do quadro em extinção e do

exercício do magistério. No caso, tem-se uma dcfiuiçíu: oficial do Minis

tro da Educação, que a partir de 2006 os professores só poderão dar aulas

se possuírem Iorrnaçào média ou superior, conforme a Lei de Diretrizes

e Bases da Educação Nacional (Lei 9.~94. de 20 de dezembro de 1996).

Por outro lado. apresenta uma aparente conuudiçüo com as disposições
dos artigos 7". ~ Único e 9", ~~ I" e 2", da Lei 9,424, de 24 de dezembro

de 1996, que autoriza os gastos com capacitação. treinamento e habilita

cão de professores leigos pelo prazo de cinco anos, garantindo-se o mes

mo prazo para obtenção de habi litação e também um lustro como a dura

ção do quadro em extinção dos professores leigos. Não estabelece, po

rém, a data inicial de cada lapso temporal.

Todavia, entendeu esse grupo de trabalho que a LDB e a Lei do

FUNDEF se complementam entre si. tratando a questão temporal de for
ma complementar. Por outro lado, é de se considerar que a consideração

do prazo de dez anos, previsto pelo art. 87, ~ 4", da LDB, para exercício

de magistério apenas por profissionais de nível superior ou formados por

R. Trib. Contas Est. Pa-aná, n. 133. jan'/rnar., 2000.
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treinamento em serviço, é o mais razoável em função dos aspectos Iáticos

que as normas legais citadas abrangem, Senão vejamos:

~ o art. 7". *único. da Lei 9.424/96. apenas autoriza a rcaliza~'üo de gastos com
capacitação e habilitaçào de professores leigos. com recursos do FUNDEF. pelo
prazo de cinco anos, a partir de sua publicação (terminando. portanto. em dezem
bro de 100 I), 11.10 estabelecendo nenhum prazo final para () cxcrcfcio de magisté
rio por esses professores leigos:

- o *I". do art. 9". da mesma Lei 9.414/96. pn..'\'~ a ohriga~'üo dos novos planos de
carreira contemplarem investimentos na capacitação dos professores leigos. os
quais passarão a integrar quadro em extinção. de duruçào de cinco anos: trata
apenas da duração do quadro em cxtinçào. não estabelecendo () termo inicial deste
quadro, a ser previsto na lcgisla~';I() local de cada um dos entes federados: não

trata, também. do prazo permitido para c xercfcio de magistério;

- já o ~ 1". do mesmo art. 9". da Lei do FUNDEI"-'. garante o prazo de cinco anos
para obtcnçâo de habilitação, pelo professor leigo, como rcqucsito necessário ao
exercício das atividades docentes; aqui deve ser considerado o fato que qualquer
programa curricular de habilila~'Jo (que não é o mesmo que capacitação). em ní
vcl superior ou normal, [em um prazo entre O) a 04 anos de duração: ressalta-se
que. para Oblt:I1I.JIO de habilitação. deve ser precedida a fase de capacitação do
professor leigo, para integra~'ão em programa de habilitação:

- nesta linha de pensar. o art. S7. ~ .,J.", da LDB. ao estabelecer o prazo de dez anos.
jú incluiu. não sú a fase de capacitação. como também o prazo necessário à habi
Iita~'ão, incluindo. ainda. a duraçüo do prazo qüinqüenal do quadro especial em
extinção.

Ressalta-se que outras questões relativas aos professores leigos, es
tão sendo objeto de rcgulumcntução pelo Conselho Federal de Educação

(MEC), já como norma editada e pendente apenas de homologação pelo
Ministro da Educação, em especial, a definição de professores leigos,
Por outro lado, o aspecto relativo aos gastos com treinamento e habilita
ção, estão sendo objeto de apreciação pelos Tribunais de Contas, a serem
resolvidas no próximo encontro entre o MEC e as Cortes de Contas,
designada para início de julho do corrente ano, Por fim, outros pontos
relacionados com o tema principal da dúvida objeto deste parecer con
clusivo, serão tratados na minuta de norma regulamentar a ser apreciada
por esta Corte de Contas,

Em resumo, este grupo de trabalho apresenta as seguintes conclu
sões:

R. Trib. Contas Est. Paraná, n, 133, jElIl./rnar., 2000.
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- O professor leigo só poderá ingressar IlO cargu de magistério na carreira perma
ncntc, após a capacitação e habilitação pn:vista pela LDB c pela Lei do FUNDEF.
mediante prévio concurso público.

- O prazo de alocação de recursos do FUNDEF para capacitação c habilitação, é
de cinco anos, PU seja. até dezembro de 200 [ (Lei 8.424/96. arts. r. *único, c 9",

*I").

~ A partir de dezcmbro/2001. é assegurado ()prazo de 05 (cinco) anos. ou seja. até
dczcmbro/2006. para () professor leigo obter a habilitação necessária ao exercício
das atividades docentes (art. 9", *2", da Lei 9.424/96). salvo se a lei local estabe
lecer termo inicial diferente.

- Entre o período de dczcmbro12001 c dczcmbro/200G. os professores leigos de
verão integrar um quadro em extinção (art. 9", S 1°, Lei 9.424/96), reservado ti lei
local de cada entidade pública, estabelecer a data inicial deste quadro especial.
nJO ultrapassando cinco unos e o limite estabelecido pelo 'In. 87, S 4°, da Lei
9.394/96 (200(,)

- Após a data prevista pela legisla~·J.() local para término do quadro em extinção.
respeitados os limites temporais .uucs estabelecidos. os professores leigos não
aprovados em concurso público. deverão ser remanejados para aproveitamento
em outras atividades. de acordo com as necessidades da administração ou desliga
dos dos quadros funcionais do ente político. segundo os critérios legais. inclusive
os estabelecidos à época para eventual excedente de pessoal (a exemplo da atual
Lei Complementar 96/99. que trata os limites das despesas com pessoal).

+ Todavia. não exclui este grupo de trabalho a possibilidade de ser prevista pela
respectiva legislação. a possibilidade de serem mantidos alguns desses professo
res em funções de magistério. mesmo quc findo II prazo estabelecido para extinção
do quadro especial j;í referido (2006). de forma a evitar o gasto desnecessário com
pessoal. inclusive com contratações temporárias. com preferência para os profes
sores leigos que. embora habilitados. ainda não tenham sido aprovados em con
curso público.

- Finalmente. ressalvamos a possibilidade de a matéria ser objeto de novo truta
mento legal em função de norma regulamentar em fase de homolognçâo pelo Mi
nistério da Educação ou em função de novos entendimentos que venham a ser
firmados nos futuros encontros de trabalho entre II tv1EC c os Tribunais de Contas
do Brasil.

t O Parecer.
Procuradoria, em 10 de maio de 1999.

FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES
Procurador

GILSON CESAR DE OLIVEIRA
Técnico de Controle Contábil

R. Trib, Contas és! Paraná. n. 133. janJmar, 2000.
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MAURITÂNIA BOGUS PEREIRA
Assessora Juridica

DANIELLE MORAES S. R. SILVEIRA
Técnica de Controle Econômico

JAIME AGUIAR COSTA
Técnico de Controle Contábil

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zmar., 2000
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FUNDEF

1. PROFESSORES INATIVOS - RECURSOS NÃO VIN
CULADOS - 2. APLICAÇÃO EXCLUSIVA DOS 25% NO
ENSINO FUNDAMENTAL - t\REAS MAIS CARENTES.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Rafacl tatauro
: 290 051/99-TC.
: Município de l'aranaguá
: Prefeito Municipal
: Resolução 303/00-TC. (Unân: me)

Consulta relativa ao Fundo de Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Va
lorização do Magistério· FUNDEF. Dúvida
quanto aos gastos com inativos do setor educa
cional e cumprimento da legislação em vigor.
Matériajá vista por este Tribunal acompanhan
do a Lei n." 9.394/96 . Lei de Diretrizes e Bases
da Educação e o Provimento 01l99·TC.

O Tribunal de Contas responde fi Consulta. nos termos do voto escri
to do Relator Conselheiro RAFAEL IATAURO, proferido no Protocolo
n." 399.254/9S-TC e do Provimento üI/99-TC.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGAO DE MATroS LEAo, HENRIQUE
NAIGEBOREN e os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARAES e
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, KATIA
REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões. em 25 ele janeiro de 20ÜO.

QUIELSE CRISÓSTOMO IM SILVA
Presidente

R. Trib. Contas EsC Paraná. n. 133, janzrnar., 2000,
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Voto do Relator
Conselheiro Rafael latauro

(proferido no protocolo :l99.254/9S)

VOTO

Trata. o presente protocolado. de consulta formulada pelo Municí

pio de Francisco Bcltrâo, por intermédio de seu Prefeito Municipal. acerca

de questões que envolvem o FUNDEF - Fundo de Manutenção e Desen

volvimento do Ensino Fundamental c de Valorizuçüo do Magistério.

Após discorrer brevemente sobre as alterações havidas no Estatuto

do Magistério Municipal. o consulente indagou se os professores inati

vos têm direito 11 percepção dos benefícios concedidos ao pessoal da ati

vidade. Juntou parecer. exarado pela Assessoria Jurídica Municipal. que

opinou pelo alcance das alterações no pessoal da inatividade.

A Di rctori a de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer n." 12,46:l/9S).

concluiu que "a todos os servidores inativos da Municipalidade é asse

gurado o direito il percepção dos benefícios c vantagens concedidos pelo

novo Estatuto do Magistério. nos termos do ordenamento constitucional,

observada a qualificação profissional exigida para cada cargo na estrutu

ra funcional."

A Procuradoria do Estado junto a esta Corte (Parecer n." 22.149199).

após corroborar com a DATJ. entendeu ti ue "a questão deve ser colocada

il nível de elaboração de Icis locais para a concessão desses benefícios

aos servidores em atividade. isto é. em relação às condições de incorpo

ração dessas verbas ou da forma de concessão das melhorias salariais aos
professores em efetivo exercício 00 magistério ..." Para essa afirmativa,
buscou amparo no entendimento do Conselho Nacional de Educação.

para o qual os aposentados. 11 par de não mais contribuírem para o desen

volvimento do ensino. não podem ter. como fonte de custeio de seus

proventos. os recursos do FUNDEF.

Na verdade. todos os posicionamentos exarados nestes autos se

complementam. assistindo raôo el DATJ e il Procuradoria. mormente

quando a questão reflete a nova política dc valorízaç'ão do pessoal do

magistério. implcmcntudn pelo governo federal.

R. Trib Contas Esl. Paraná. n. 133, jéln./rnar" 2000
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Embora. a princípio. pareça estar se negando aos inativos a percep

ção de vantagens concedidas aos ativos não é esta a realidade que se

apresenta.
I~ preciso deixar claro, conforme ressaltado no Parecer n." 22.149/99

/PETC-PR, que o vedado pela Lei n." 9.394/96 - Lei de Diretrizes e Ba

ses da Educação - é a concessão desses benefícios com os recursos do

FUNDEIO.

Assim, os valores do FUNDEF não poderão ser utilizados para o
. pagamento das vantagens implantadas em razão do novo Estatuto do

Magistério. devendo ser utilizada, para tal. outra fonte de custeio.
A propósito. considerando as dificuldades operacionais e de caixa

dos municípios, foi aprovado, recentemente. no âmbito deste Tribunal,

provimento que estabelece normas para a uniformização dos mecanis

mos de controle e prestação de contas em relação aos gastos públicos

com educação, donde se colhe a seguinte regra de transição:

Art. 46 - As despesas COIll Inativos do magistério não serão consideradas como de
manutenção c desenvolvimento do ensino,

*1" - Como regra de trnnsiçâo. SCr~H) admitidas no cálculo percentual de gestos

com CdUC"H;ão, de que trata () art. 212 da Constituiçào Federal. observadas as se
guintes proporções:
I - até o máximo de 80% (oitenta por cento) destas no exercício de 1999:
11 - até o máximo de 60% (sessenta por cento) destas no cxcrc ício ele 2000;
III - até o máximo de 40r.1, (quarenta por CCTl\u) destas no exercício de 200 I;

IV - até o máximo de 20% (vinte por cento) destas no exercício de :2002;
V - no exercício de :200J os gastos COIll os inativos do magistério não 'mais serão
aproveitáveis para {} cálculo de gastos COI11 a CdllC~IíJIO,

Deveras. estendem-se, aos inativos, as vantagens auferidas pelos ati
vos - via de conseqüência da rcforrnulação do Estatuto do Magistério 

respeitadas as situações pessoais, nos limites ora expostos. sendo provi
denciai a remessa, ao Consulcntc, do trabalho provi mental aprovado.

É a resposta que cabe à presente consulta.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2000.

CONSELHEIRO RAFAEL IATAUIW
Relator

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. [anjrnar., 2000
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PROVIMENTO N." 1/99

Regulamentação do controle da aplicação de re
cursos referentes ao FUNDEF - Fundo de Manu
tenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamen
tai e Valorização do Magistério e demais Reeur
sos Destinados ~ Manutenção e Desenvolvimen
to do Ensino Público Estadual e Municipal.
(Publicado no D.O.E. n." 5.641, de 16.12.1999, p2).

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PAI{ANA, no uso
de suas atribuições institucionais. estabelecidas na Constituição Federal
e na Estadual, com base no inciso X, artigo 19. da Lei n." 5.615/67 e na
forma definida no parágrafo 2°. do artigo 45 de seu Regimento Interno,

CONSIDERANDO as modificações introduzidas pela Emenda
Constitucional n." 14. de 12 de setembro de 1996, que institui o Fundo de
Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valorização
do Magistério, regulado pela Lei n." 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

CONSIDERANDO que o artigo 73 da Lei n." 9.394, de 20 de de
zembro de 1996, Lei de Diretrizes e Bases da Educação Naeional, deter
mina que os órgãos fiscalizadores examinem com prioridade o cumpri
mento do disposto no artigo 212 da Constituição Federal, e no artigo 60
do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias,

CONSIDERANDO, ainda, que o artigo 11 da Lei n." 9.424/96, im
põe aos Tribunais de Contas a implantação de mecanismos adequados ~

fiscalização do cumprimento pleno do disposto no artigo 212 da Consti
tuição Federal e desta Lei,

CONSIDERANDO a nalureza meramente contábil do FUNDEF im
plantadoapartirdeOI dejaneirode 1998, conforme o artigo 10daLei n."
9.424/96, que em cotejo corn o disposto no inciso I, do artigo 71 da Cons
tituição Federal, obrigam a observância das normas da Lei n." 4.320 de
17 de março de 1964.

CONSIDERANDO. finalmente. a necessidade de serem observa
dos, tanto pelo Estado do Paraná, como pelos Municípios, alguns critéri
os e pressupostos estabelecidos na Lei de Diretrizes e Bases da Educa
ção (Lei n." 9.394/96), bem como na Lei do FUNDEF (Lei n." 9.424/96),
tanto para operacionalização, como para as respectivas prestações de

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 133, [an.zrnar.. 2000.
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contas perante o Tribunal de Contas e perante o Conselho Social de Acom

panhamento do Fundo: e, finalmente,

CONSIDERANDO as conclusões do Grupo de Trabalho nomeado

pela Portaria n." 111/99, em função da deliberação plenária contida na

Resolução n." 19.543/98, para consolidar us principai s aspectos relati vos

aos gastos com educação e o controle dos recursos do FUNDEIO,

RESOLVE:

CAPÍTULO I

DAS D1SI'OSIÇÜES INICIAIS

Art. I" - O presente provimento estabeleee normas para a uniformi

zação dos mecanismos de controle e prestações de contas pelo Estado do

Paraná e pelos Municípios, no âmbito de suas competências estabelecidas

nas Leis Federais n." 9.394/96 e 9.424/96, bem como, edita normas para

o controle dos gastos públicos com educação.

Art. 2" - Para os fins previstos neste provimento, considera-se:

1- FUNDEF: Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e

de Valorização do Magistério, de natureza contábil, automaticamente im

plantado no Estado e nos Municípios, a partir de janeiro de 1998:

11 - LDB: Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional:

111 - MDE: Despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino,

admitidas como válidas para a composição e cálculo dos percentuais

mínimos obrigatórios, nos termos da legislação em vigor;

IV - LOM: Lei Orgânica Municipal:

V - órgão responsável pela educação: a unidade administrativa e 01'

çamcruáriu responsável pela realização dos gastos com manutenção e

desenvolvimento do ensino e do gerenciamento dos recursos do FUNDEF,

conforme estabelecido na legislação organizacional do Estado e de cada

Município;

VI - Conselho Social: o conselho criado, no Estado e em cada Muni

cípio, com o objetivo de realizar o acompanhamento e controle social do

FUNDEIO e/ou, da execução das políticas públicas em educação;

VII - mot ivação: o necessário ato contendo as jusu ficati vas detalha

das e os fatos, devidamente corrclacionados entre si, que dão suporte de

validade it decisão do órgão responsável pela educação, quando exigido

R. Trio Contas Esc Paraná, n, 133, jannnm 2000
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pela natureza da despesa c pelo atendimento dos pressupostos estabele

cidos pela lei:

VIII - CF: Constuuiçüo Federal:

IX - ADCT: Ato das Disposições Constitucionais Transitórias:

X - EC: Emenda Constitucional:

XI - LF: Lei Federal:

XII -ICMS: Imposto sobre Operações Relativas it Circulação de Mer

cadorias e sobre Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e

Intennunicial e de Comunicação:

XIII - FPE: Fundo de Pan icipação dos Estados:

XIV - IPI: Imposto sobre Produtos Industrializados:

XV - FPM: Fundo de Participação dos Municípios,

CAPíTULO II

DOS RECUI{SOS PÚBLICOS DA EDUCAÇ,\O

Dos Percentuais Mínimos Ohrigalúrios

Art. 3" - O Estado do Paraná e os Municípios aplicarão, anualmente,

no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) da receita resultante de impos

tos, compreendida a proveniente de transferências, na manutenção e de

senvolvimento do ensino,

*I" - No caso dos Municípios prevalecerá o percentual mínimo obri

gatório previsto na respectiva LOM, desde que, superior ao previsto no

caput deste artigo.

*2" - A parcela da arrecadação de impostos transferida pelo Estado

aos Municípios não será considerada, para efeito do cúlculo previsto neste

artigo, como receita estadual.

*3" - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas inte

grantes dos respectivos sistemas públicos de ensino, salvo as exceções

expressamente previstas na Lei de Diretrizes c Bases da Educação e no

art. 213 da CF, assegurando-se a sua distribuiçiio às prioridades c neces

sidades do ensino, nos termos do plano nacional de cducuçào (LDB),

*4" - Nos primeiros 10 (dez) anos, a contar da promulgação da Emen

da Constitucional n." 14 de 12/09/1996, o Estado do Paraná e seus Muni

cípios destinarão, no mínimo, 60% (sessenta pOl' cento) dos recursos a

que se refere o COIJ1l! deste artigo (urt. 212, da Constituição Federal), it
m.mutcnção e ao desenvolvimento do ensino fundamental.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, jan./mar., 2000
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Do Fundo de Desenvolvimento do Ensino Fundamental e
Valorização do Magistério

Art. 4° - Para atendimento de parte da obrigação prevista no art. 60

do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias (alterada pela EC
14/96), referida no ~ 4°. do art. 3° deste Provimento, serão utilizados, na

forma prevista pela Lei Fcdcrul n." 9.424, de 24 de dezembro de 1996,

recursos do Fundo de Manutcnçào c Desenvolvimento do Ensino Funda

mentai c de Valorização do Magistério (FUNDEIO). implantado no âmbi
to do Estado do Paraná.

Dos Níveis e Instâncias Educacionais

Art. )0 - A educação escolar, compõe-se de:

I - educação básica, formada pela educação infantil, ensino funda

mentai c ensino médio:

II - educação superior.
~ 1° - A educação infantil. primeira etapa da educação básica. ofertada

aos menores de zero a seis anos de idade, será oferecida em creches, ou

entidades equivalentes para crianças de até três anos de idade, c, em pré

escolas. para as crianças de quatro a seis anos de idade.
~ 2° - O ensino fundamental. obrigatório c gratuito na escola pública,

é considerado o ensino ministrado aos educandos da primeira ü oitava

série, predominantemente presencial. admitindo-se o ensino a distância

apenas como complementação da aprendizagem ou em situações

comprovadamente emergenciais, assim declarado por ato próprio do Po
der Público c com a devida motivação.

~ 3° - O ensino médio, etapa final da educação básica, é considerado
o ensino ministrado aos educandos no segundo grau escolar, com dura
ção mínima de três séries.

§ 4° - Entende-se como educação de jovens e adultos (ensino suple

tivo), o ensino ministrado àqueles que não tiveram acesso ou continuida
de de estudos no ensino fundamental c médio na idade própria.

~ )0 _Como educação especial entende-se a modalidade de educação

escolar oferecida preferencialmente na rede regular de ensino. para
educandos portadores de necessidades especiais.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan./rnar.. 2000.
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Art. 6" - O Estado do Paraná atuará prioritariamente no ensino fun
damentai e médio. Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fun
damentai e na cducuçüo infantil.

~ I" - Para fins de apreciação dos gastos com educação o Tribunal de
Contas do Estado do Paraná considerará. nas respectivas prestações de
contas, auditorias, inspeções e outras atividades de controle, o atendi
mento 1Is prioridades estabelecidas na LDI3, conforme o nível de atuação
de cada Poder Públ ico.

~ 2" - Constitui obrigação do Estado do Paraná assegurar o ensino
fundamental e, após atendidas as necessidades deste nível de ensino,
deverá oferecer, com prioridade, o ensino médio.

~ 3" - Os Municípios atuarão prioritariamente no ensino fundamen
tai e, após atendidas as necessidades deste nível de ensino, deverão ofe
recer a educação infantil, em creches e pré-escolas.

~ 4" - Só será permitida a atuação dos Municípios em outros níveis
de ensino quando plenamente atendidas as necessidades de sua área de
competência e com recursos acima dos percentuais mínimos vinculados
pela CF ü manutenção e desenvolvimento do ensino.

~ 5" - Os atos de despesas públicas em educação, aplicadas em dife
rentes níveis de ensino, deverão ser precedidos de motivação, demons
trando o pleno atendimento das necessidades dos níveis prioritários.

Das Instituições Públicas de Ensino

Art. 7" - Como instituições de ensino públicas, dos diferentes níveis,
são consideradas aquelas criadas ou incorporadas, mantidas e adminis
tradas pelo Poder Público, para as quais deverão ser dirigidos os recursos
públ icos em educação.

Art. 8" - Os recursos públicos serão destinados às escolas públicas,

tal como definido no artigo anterior, podendo, excepcionalmente, serem
destinados a escolas comunit.irius. confessionais ou filantrópicas, sujei
tando-se :1 existência de leis locais disciplinadoras e devem atender às
condições impostas pela Lei n." 9.394/96, em seu art. 77, incisos I a IV, a
saber:

I - comprovem finalidade não-lucrativa e não distribuam, a qualquer
título, resultados, dividendos, bonificações, participações ou parcelas de
seu patrimônio:

R. Trib. Contas Esl Paraná. n. 133. ianJmar., 2000.
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11 - apliquem seus excedentes financeiros em educação:

111 - assegurem. em caso de cessação de suas atividades, a destinação

de seu patrimônio a outra entidade da mesma natureza, desde que atenda

a estes mesmos requisitos, ou, ainda. ao Poder Público:

IV - prestem contas ao Poder Público dos recursos recebidos,

~ I" - Os recursos públicos poderão ser destinados a concessões de

bolsas de estudo para a educação básica, para alunos que demonstrem

insuficiência de recursos, apenas quando comprovada e demonstrada a

insuficiência de vagas ou ofertas de cursos regulares da rede pública do

domicílio do educando, ficando condicionadas fi existência de leis locais

disciplinadoras e ir comprovação da obrigação da Administração no in

vestimento prioritário na expansão de sua rede pública,

~ 2" - Todos os atos que importem em destinação de recursos públi

cos para as entidades previstas no caput do artigo. sob a forma de bolsas

de estudos ou subvenção. devem ser precedidos de necessário ato de mo

tivação, com a demonstração inequívoca dos pressupostos de sua

admissibilidade.

Dos Recursos Públicos Destinados à Educação

ArL 9" - Os recursos públicos destinados fi educação são os originá

rios de:

1- receitas de impostos próprios. inclusive os provenientes da dívida

ativa. do Estado c dos Municípios:

11 - receita de transferências constitucionais c outras transferências:

111 - receita do salário-cducuçào e de outras contribuições sociais:

IV - receita de incentivos fiscais:

V - outros recursos previstos em lei,

Art. 10 - O Estado e o Município aplicarão. nos percentuais mínimos

constitucionais obrigatórios. os recursos públicos provenientes de im

postos. compreendidas as transferências constitucionais, na manutenção

e desenvolvimento do ensino público.

~ I" - Serão excluídas das receitas de impostos mencionadas neste

artigo as operações de crédito por antecipação de receita orçamcnuiria de
impostos, para serem consideradas quando da efetiva entrada do imposto

objeto da respectiva antecipação.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133. ianJlllar. 2000.
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~ 2"- Para fixação inicial dos valores correspondentes aos percentuais

mínimos será considerada a receita estimada na lei do orçamento anual,
ajustada .quando for o caso, por lei que autorizar a abertura de créditos
adicionais, com base no eventual excesso de arrecadação,

~ 3° - As diferenças entre a receita e a despesa previstas e as efetiva
mente realizadas, que resultem no não atendimento dos percentuais mí
nimos obrigatórios, serão apuradas e corrigidas a cada trimestre do exer
cício financeiro, de forma a serem compensadas dentro do próprio exer
cício financeiro,

~ 4° - As despesas e programas efetuados com recursos suplementa
res voltados 'I educação, tais como subvenções, convênios e auxílios com
destinação específica, não serão considerados no cálculo do percentual
estabelecido no Art. 212 da Constituição Federal, excetuados os decor
rentes de convênios entre o Município e o Estado, nos termos do artigo
211, ~ 4° da Constituição Federal, dos quais resultem transferências de

encargos financeiros e obrigações na composição dos respectivos siste
mas de ensino público.

Das Despesas de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Art. 1I - Considcrar-sc-ão como de manutenção e desenvolvimento
do ensino as despesas realizadas com vista" consecução dos objetivos
b.isicos das instituições educacionais de todos os níveis, compreendendo
as que se destinam a:

I - remuneração e aperfeiçoamento do pessoal docente e demais pro
fissionais da educação:

II - aquisição, manutenção, construção c conservação de instulaçõcs
e equipamentos necessários ao ensino:

111 - uso e manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino:
IV - levantamentos estatísticos, estudos e pesquisas visando

precipuamente ao aprimoramento da qualidade e "expansão do ensino:
V - rculizaçào de atividades-meio necessárias ao funcionamento dos

sistemas de ensino:
VI - concessão de bolsas de estudo a alunos de escolas públicas e

privadas:
VII- amortização e eusteio de operações de crédito destinadas a aten

der ao disposto nos incisos deste artigo:

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 133, jan.rrnar.. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



130

VIII - aquisição de material didático-escolar e manutenção de pro
gramas de transporte escolar.

Art. 12 - Não constituirão despesas de manutenção e desenvolvi
mento do ensino aquelas realizadas com:

I - pesquisa, quando não vinculada às instituições de ensino, ou,
quando efetivada fora dos sistemas de ensino, que não vise,
precipuamente, ao aprimoramento de sua qualidade ou ü sua expansão:

II - subvenção a instituições públicas ou privadas de caráter

assistencial, desportivo ou cultural:
111 - formação de quadros espeeiais para a administração pública,

sejam militares ou civis, inclusive diplomáticos:
IV - programas suplementares de ulimcmação. assistência médico

odontológica, farmacêutica e psicológica, e outras formas de assistência
social:

V - obras de infra-estrutura, ainda que realizadas para beneficiar di
reta ou indiretamente a rede escolar:

VI - pessoal docente e demais trabalhadores da educação, quando
em desvio de função ou em atividade alheia ü manutenção e desenvolvi
mento do ensino,

VII - pagamento de inativos, mesmo que originários, quando na ati
vidade, na educação, ressalvada a regra de transição prevista no art. 46
deste provi menta:

CAPÍTULO 111
DO FUNDEF

Da Composição do FUNDEF

Art. 13 - O FUNDEI' (Fundo de Desenvolvimento do Ensino Funda
mentai e de Valorização do Magistério), instituído pela Lei n." 9.424/96,
é composto pelo equivalente a 15% (quinze por cento) dos seguintes
recursos:

1 - do Estado:
a) arrecadação do imposto sobre operações relativas ü circulação de

mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte interestadual e
intermunicipal e de comunicação - ICMS:

b) cota-parte do Fundo de Participação dos Estados, prevista no art.
159, I, "a", daCF:

R. Trib. Contas Est. Para-ia. n. 133, jan.zrnar.. 2000
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c) participação no imposto sobre produtos industrializados, inciden-
te sobre operações de exportação, prevista no art. 159,11, da CF:

11 - dos Municípios:
a) participação (cota-parte) do ICMS, prevista no art. 158, IV, da CF:
b) cota-parte do Fundo de Participação dos Municípios, prevista no

art. 159, I, "b", da CF.
c) participação no imposto sobre produtos industrializados, inciden

te sobre exportações, mencionada no art. 159, ~ 3", da CF.
~ I" -Inclui-se na base de cálculo do valor a que se referem os inciso

I, "a" e 11 "a", deste artigo, o total dos recursos transferidos, em moeda,

pela União ao Estado c aos Municípios, respectivamente, a título de com
pensação financeira pela perda de receitas decorrentes da desoneração
das exportações, nos termos da Lei Complementar n." 87, de 13 de se
tembro de 1996, bem como de outras compcnsaçócs que vierem a ser
instituídas

~ 2" - Integram a composição do FUNDEIO, quando for o caso, a
parcela de complementação da União, quando o valor por aluno não al
cançar o mínimo definido nacionalmente, na forma do disposto nos pa
rágrafos do art. 6" da Lei n." 9.424/96.

~ 3" - Integram a composição dos gastos em educação fundamental,
quando for o caso, o percentual incidente sobre a arrecadação provenien
te da dívida ativa, relativo aos impostos referidos neste artigo.

~ 4" - Também fazem parte da composição do FUNDEIO as receitas
originadas das aplicações financeiras de seus recursos.

Da Aplicação dos Recursos do FUNDEF

Art. 14 - Os recursos do FUNDEIO serão utilizados exclusivamente
na manutenção e desenvolvimento do ensino fundamental público e na
valorização de seu magistério.

~ I" - Os recursos do FUNDEE em pelo menos 60% (sessenta por
cento), serão destinados para a remuneração dos profissionais do magis
tério, em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental pú
blico.

~ 2" - Nos primeiros cinco anos, a contar de dezembro de 1996, será
permitida a aplicação de parte dos recursos da parcela de 60% (sessenta
por cento) de que trata o parágrafo anterior, na capacitação de professo-

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan./mar., 2000.
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res leigos, como previsto no art. 9". ~ I" da Lei 9.424/96 e mais do que
consta deste provimento.

Do Complemento do Percentual Mínimo Constitucional

Art. 15 - Além ela regular gerência e aplicação dos recursos do
FUNDEI'. para fins de cumprimento elo percentual mínimo ele rnunurcn

ção e desenvolvimento do ensino estabelecido no Al'I. 212 ela CF. ou O

que constar nas Leis Orgânicas dos Municípios, deverão ser comprova
das a aplicação na educação ele recursos equivalentes a:

I - pelo menos 10% (elez por cento), ou. quando for o caso, o índice
previsto nas Leis Orgânicas dos Municípios, menos aquele retido em
favor do FUNDEF. elo montante ele recursos originários do ICivIS, elo
FPM, do IPI Exportação e elo ICMS a título ele dcsoncrução das exporta
çõcs - Lei Complementar n." 87196.

11 - pelo menos 25% (vinte e cinco por cento). ou o que constar nas
Leis Orgânicas dos Municípios, elo ingresso elos seguintes impostos e
transferências:

a) Imposto Predial e Territorial Urbano - IPTU:
b) Imposto sobre Serviços - ISS:
c) Imposto sobre a Transmissão ele Bens Imóveis inter vivos - 1'1'131
eI) Transferências elo Imposto sobre a Propriedade ele Veículos
Automotores-I PVA:
e) Transferências do Imposto Territorial Rural - ITR:
I) Transferências do Imposto de Renda na Fonte:
g) dívida ativa ele impostos.
111- percentual remanescente sobre a receita csradual da Dívida Au

va de 1mposros.
CAPÍTULO IV

DA PROGRAi\IAÇ;\O OI{ÇAMENTARIA

DOS GASTOS COM EDUCAÇ;\O

Das Leis Orçamentárias

Art. 16 - Nas leis orçnrncnuirius referidas no artigo 165,1.11 e 111. da
Constituição Federal - que corrcspondcm ao Plano Plurianual. Lei ele
Diretrizes Orçumcntárias e Lei do Orçamento Anual, constarão a adc
quada explicitação da programação orçamcnuiria ela manutenção e de-

R. Trib, Contas Est. Paraná, n. 133, [anymar., 2000.
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scnvolvimcnto do ensino, com especial destaque para as receitas e dcs

pesas no âmbito do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Fundamental e Valorização do Magistério - FUNDEF regulado pela Lei

n." 9.424/96 e para as relativas aos gastos públicos na m.mutcnçâo e de

senvolvimento do ensino (art. 212. CF).

na Lei Orçamentária Anual

Art. 17 - Deverá constar da Lci Orçarncntúria anual a destinação da

receita prevista e despesa fixada relativa aos percentuais destinados i\
manutenção e desenvolvimento da educação.

~ 10 - A prcvisào da receita orçamentária será efetivada pelos valores

brutos. desdobrando-se as pcrtincntes parcelas que compõem o FUNDEF,
mantendo-se na classificação a origem por fontes. nas alíneas e sublíneas

respectivas:

I - RECEITA ORÇAivlENTARIA

Transferências Const itueionai s

1700.0000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

1720.0000 - TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS

1721.0000 - Transferências da Uniào

1721.0100 - Purticipação na Receita da União
1721.0 IXX - Cota-Parte do Ff'M

1721.0 IXX - Cola-Parte do FPivl -FUNDEF

1721 .0 IXX - Cota-Parte do IPI-Ex ponação
1721.0 IXX - Cota-Parte do ll'f-Exponução FUNDEF

1721.09.00 - Outras Transferências da União

17210lJ.XX - Cota-Parte da LC n." 87/96
1721.0lJ.XX - Cola-Parte da LC n." 87/96 - FUNDEF
1722.00.00 - Transferências dos Estados
1722.01.00 - Participação na Receita dos Estados
1722.0 I.XX - Cota-Parte do IGvlS
1722.0I.XX - Cota-Parte do ICivIS- FUNDEF

11 - Os supcr.ivits líquidos das trunsfcrências do FUNDEF, corres
pondcntcs ilS diferenças entre as conuibuiçõcs e os retornos recebidos
em função da administruçào de número maior de alunos na rede pública

local. deverão ser contabi lixados em rubrica destacada:

R. Trib. Cortas Est. Paraná. n. 133. jan.zrnar., 2000.
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1700.0000 - TRANSFERÊNCIAS CORRENTES
1720.0000 - TRANSFERÊNCIAS INTERGOVERNAMENTAIS
1722.0 I00 - Transferências dos Estados
1722.0120 - Transferências do FUNDEF
li! - Os rendimentos produzidos por aplicações financeiras de recur-

sos recebidos do FUNDEF deverão ser detalhados em rubrica específica.
1300.0000 - RECEITA PATRIMONIAL
1321.0100 - Rendimentos de Aplicações Financeiras - FUNDEF
IV - Os déficits líquidos das transferências do FUNDEF. correspon-

dentes às diferenças entre as contribuições e os retornos recebidos em
função da administração de número menor de alunos na rede pública

local. deverão ser contabilizados em rubrica instituída para tal fim:
CLASSIFICAÇÃO PROGRAi'vIATICA
FUNÇÃO: OS EDUCAÇAo E CULTURA
Programa: 42 - Ensino Fundamental (I' a Sa séries)
Subprograma : 21 - ADMINISTRAÇAO GERAL
Elemento de Despesa: 3222 - TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEF
~ 2" - As despesas a serem realizadas com recursos provenientes do

FUNDEF serão programadas em unidades orçamentárias especificamente
criadas para este fim. demonstrando-se dctulhudamcntc o cumprimento
das subvinculaçõcs ditadas no art. 7" da Lei n." 9.424/96, a saber:

I - CLASSIFICAÇÃO PROGRAMknCA
FUNÇÃO: OS EDUCAÇAo E CULTURA
Programa: 42 - Ensino Fundamental (I' a Sa séries)
Subprogramas:
ISS.XXX - Ensino Regular
217.XXX - Treinamento de Recursos Humanos
236.XXX - Livro Didático
237.XXX - Material de Apoio Pedagógico
239.XXX - Transporte Escolar
nota: sendo que XXX - representa as ati vidadcs e/ou programas es

tabelecidos pela administração
11 - ELEi\'IENTOS DE DESPESA, entre outros, conforme a particu

laridade local:

n, Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. jan./rnar., 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



135

REMUNERAÇÃO DO MAGISTI~RIO E CAPACITAÇÃO DE
PROFESSORES LEIGOS (deve corresponder a pelo menos 60% dos
recursos do FUNDEIO)

3110.00 - Pessoal e Encargos
3120.00 - Material de Consumo (")
3132.00 - Outros Serviços e Encargos (*)
(*) no caso de haverem gastos com a cupacituçüo de professores lei

gos, sujeitos ao que dispõem os planos de carreira.
111 -OUTRAS DESPESAS DE MANUTENÇÃO E DESENVOL

VIMENTO DO ENSINO FUNDAivlENTAL (podem corresponder a até
40% dos recursos do FUNDEIO)

3110.00 - Pessoal e Encargos
3120.00 - Material de Consumo
3131.00 - Remuneração de Serviços Pessoais
3132.00 - Outros Serviços e Encargos
4110.00 - Obras e Instalações
4120.00 - Material Permanente
Art. 18 - A Educação Infantil. com a finalidade do desenvolvimento

de crianças até 6 (seis) anos de idade, se existente e atendido o nível
educacional prioritário, deverá ser custeada com os recursos não vincu
lados ao ensino fundamental, compreendendo despesas com subprograrnus
compatíveis com o programa 41 - Educação da Criança de Oa 6 anos:

CLASSIFICAÇÃO PROGRAMknCA
FUNÇÃO: 08 EDUCAÇÃO E CULTURA
Programa: 41 - Educação da Criança ele Oa 6 Anos
Subprogramas:
18S.XXX - Crcche
190.XXX - Educação Pré-Escolar
217.XXX - Treinamento de Recursos Humanos
236.XXX - Livro Didático
237.XXX - Material de Apoio Pedagógico
239.XXX - Transporte Escolar
252.XXX - Educação Compensatória
253.XXX - Educação Precoce

nota: sendo que XXX - representa as atividades e/ou programas es
tabelecidos pela administração

R. Trib. Contas Est. Paraná, n 133, jan./mm., 2000
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Art. 19 - A classificação programáuca da execução das despesas com

educação. deverão ser agregadas em unidades orçamentárias. em níveis

de projetos/atividades desenvolvidos. de modo a permitir a apuração e

controle da execução da despesa segundo as subvinculaçõcs e priorida

des determinadas na legislação:

DETAUIAi\IENTOS DA EXECUçAo ORÇAMENTt\RIA
DO ÚR(;AO DA EDUCAÇAo

l.óRGAO Secretaria de Educação

2.UNIDADES OIGabinete do Secretário

02 Encargos do FUNDEF
m Divisão do Ensino Fundamental (I" a S" Sérics)

04 Divisão de Educaçüo Infantil

:1.PROJETOS/ATI VI DADES

OI Gabinete do Seeretúrio

Ixxx Detalhamento livre dos Projetos
2xxx Detalhamento livre das Atividades

02 Encargos do FUNDEF

2xxx Remuneração dos Profissionais do Magis
tério

Admitidos apenas os Elementos 3110 e :125:1
2xxx Remuneração ele Professores Leigos

Admitidos apenas os Elementos 3110 e :1253

Ixxx Projetos de Capacitação elo Professor Lcigo
2x:\.\ Inativos c Pensionistas

lxxx Demais Projetos ele I" a S" Série
I .
2xx.\ Demais Atividades ele I" a S" Série
7

03 Divisão do Ensino Fundamental (I" a S" Série)

Ixxx Detalhamento livre dos Projetos
I .
2xxx Inativos e Pensionistas
2xxx Contribuições ao FUNDEF

2xxx Detalhamento livre das Atividades

R. Trib. Contas Esc Paraná, n. 133, jan.zrnar., 2000
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2
lxx x Convênio Abrir um Projeto para cada
Convênio que represente ações limitadas no tem
po.
2xxx Convênio...... Abrir uma Ati vidudc para cada
Convênio que represente ações continuadas.

04 [)ivis~lll de Educaceio Infantil
lxx x Projetos das Creches
2xxx Inativos e Pensionistas
2xxx Atividades das Creches
I xxx Projetos das Pré-escolas
2xxx Atividades das Pré-escolas
I xxx Projetos da Educução Especial
2xxx Ati vidadcs da Educaçào Especial
Ixxx Convênio....... Abrir um Projeto para cada
Convênio que represente ações limitadas no tem
po.
2xxx Convênio...... Abrir uma Atividade para cada
Convênio que represente ações continuadas.

Parágrafo Único - A progrurnuçüo pertinente às ações realizadas em
programas de Cultura e Esportes deverá ser efetuada em divisões distin
tas.

CAPÍTULO V
DA EXECUçMJ E CONTROLE DOS GASTOS

PÚBLICOS EM EDUCAÇM>

Da Remuneração dos I'rofissionais do Magistério

Art. 20 - Consideram-se profissionais do magistério os que exercem
atividades de docência e os que oferecem suporte pedagógico direto a
tais atividades, incluídas as de direção ou adrninistruç.io escolar. planeja
mento. inspeção. supervisão e oricntuçáo educacional.

Art. 21 - Anualmente pelo menos 60% (sessenta por cento) dos rc
cursos cio FUNDEIOdeverão ser utilizados na remuneração cios profissi
(mais do magistério em efetivo exercício do ensino fundamcntul. cnvol
vendo:

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n, 133. jan./mar.. 2000.
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I - salários ou vencimentos brutos, inclusive relativos a contratações
por prazo determinado para o atendimento de excepcionalidades previs

tas em lei:
11 - substituições de profissionais titulares que se encontrem, legal e

temporariamente afastados:
1II - 13" salário:
IV - férias:
V - auxílio-doença:
VI - abonos:
VII - gratificações e adicionais concedidos na forma da lei:
VIII - horas-extras:

IX - salário-família, quando devido na forma da lei:
X - encargos sociais incidentes sobre a remuneração.
~ I" - As folhas de pagamento dos profissionais em efetivo exercício

do magistério no ensino fundamental deverão ser elaboradas separada
mente das do pessoal administrativo e de outras atividades-meio e, in
clusivc serem dotadas de detalhamentos quanto ao nível de ensino, ativi
dade desenvolvida e unidade de lotação.

~ 2" - Os profissionais do magistério em desvio de função ou em
atividades externas à sala de aula, de natureza técnico-administrativa (com

ou sem cargo de direção ou chefia), leigos ou habilitados, sob nenhuma
hipótese receberão remuneração com recursos de 60% (sessenta porcen
to) do FUNDEF.

Art. 22 - As despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino
fundamental, realizadas com o restante dos recursos do FUNDEF
(deduzida a remuneração dos profissionais do magistério c a capacitação
de professores leigos até o ano 200 I), devem ser efeti vudas de acordo
com o art. 70, da Lei n." 9.394/96, observadas as restrições constantes do
art. 71, do mesmo diploma legal, merecendo destacar, a título de esclare
cimento, que se enquadram nesse conjunto de despesas, os seguintes itens:

I - Pagamento de profissionais, incluindo-se os professores em des
vio de função, em efetivo exercício no âmbito do ensino fundamental do
sistema de ensino, desenvolvendo atividades de natureza técnico-admi
nistrativas;

11 - Pagamento de profissionais em efetivo exercício no âmbito do
ensino fundamental, ou de instituições (pessoa jurídica), desenvolvendo

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zrnar., 2000
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atividades de apoio, relacionadas à realização de serviços operacionais
diversos necessários ao funcionamento dos sistemas do ensino (conser

vação, limpeza, segurança, preparação de merenda escolar, etc).
Parágrafo Único - Secretários de Educação ou agente cqui valente

não pode ser remunerado com recursos do FUNDEF, assim, como os
profissionais que atuam na assistência médico-odontológica, farmacêu
tica e psicológica, oferecidos aos alunos do ensino fundamental.

Da Capacitação Dos Professores Leigos

Art. 23 - Até o ano de 200 I, parte da parcela de 60% (sessenta por
cento) dos recursos do FUNDEF pode ser utilizada em despesas com a
capacitação de professores leigos, compreendidas a cobertura das despe
sas realizadas com o propósito, único e exclusivo, de proporcionar a ha
bilitação dos professores pertencentes ao quadro permanente de servido
res do governo estadual ou municipal, desde que, comprovada e efetiva
mente, se encontrem em exercício no ensino fundamental público, na
condição de leigo, como previsto em Plano de Carreira e Remuneração
do Magistério ou em legislação específica, na falta do citado plano de
carreira, podendo envolver:

[ - os serviços prestados por pessoas jurídicas, cujo objeto do contra
to de prestação de serviços seja voltado para a habilitação dos professo
res comprovadamente leigos, que se encontravam, quando da implanta
ção do Plano de Cargos e Carreiras do Magistério, em efetivo cxcrcfcio
de função docente no ensino fundamental público do sistema de governo
contratante;

11 - preferencialmente os serviços de capacitação e habilitação do
professor leigo deverão ser realizados por entidades integrantes do siste
ma público de ensino, ou, mediante ato devidamente motivado, ser
justificada a opção de contratação de serviços de pessoa jurídica inte
grante da rede pri vadu de ensi no;

111 - as despesas com material didútico/cscolur de uso pessoal do
capacitando, desde que indispensáveis para sua formação;

IV - outras despesas que concorram, diretamente, para a garantia da
capacitação pretendida, acompanhadas de justificação e motivação do ato.

~ I" - Os Planos de Carreira e Remuneração do Magistério que te
nham sido criados e implantados sem previsão de investimentos na

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, ian/mar.. 2000.
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capacitação (habilitação) de professores leigos, deverão ser aperfeiçoa
dos nesse sentido, inserindo, se a realidade local justificar, a possibilida
de de realização de gastos neste sentido, em consonância com o *1° do
art. 9° da Lei n." 9,424/96.

*2" - Poderão ser consideradas as despesas realizadas junto a institui
ções de ensino que ofereçam cursos devidamente reconhecidos e credenciados,
pelos competentes órgãos integrantes dos sistemas de ensino federal, cstadu
alou municipal (Conselhos de Educação), e ofereçam o correspondente cer
tificado de habilitação ao concluinte do curso oferecido, desde que tais des
pesas tenham corno finalidade a habilitação do professor leigo atuante no

.cnsino fundamental público do governo contratante.
*3° - Recomenda-se que Estado e Municípios, eventualmente, venham

proporcionar a habilitação de professores leigos do seu quadro de magisté
rio, o façam mediante formalização de termo de compromisso que, após a
habilitação e ingresso do professor na carreira de magistério, mediante con
curso público, assegure a permanência deste a serviço da administração, pelo

tempo suficiente ao retomo do investimento por este realizado.*4° - Para serem considerados corno professores leigos, com fins de
aceitação de despesas com capacitação com recursos do FUNDEF. deve
rão estar em efetivo exercício nas funções, quando da aprovação do res
pectivo plano de carreira, para aqueles entes públicos que já tenham im
plantado o respectivo plano até a publicação deste provimento.

*)0 _ No caso de não ter sido ainda implantado o novo plano de
cargos e remuneração do magistério, serão considerados como professo
res leigos, para fins de capacitação com recursos do FUNDEF, os em
efetivo exercício de suas funções quando da publicação da Lei n." 9,424/96,

ou seja, em 2911211 996.
*6" - Nos casos previstos nos parágrafos quarto e quinto deste arti

go, equiparam-se os professores leigos aprovados em concurso público
homologados e em vigência quando da publicação da Lei 9,424/96 ou do
respectivo plano de carreira do magistério, mesmo que ainda não admiti
dos no serviço público e que venham a ser nomeados após esses eventos,
dentro do prazo de validade do respectivo concurso.

Dos Professores Leigos

Art. 24 - São considerados professores leigos:

R. Trib Contas Esl. Paraná, n. 133. [an.zmar.. 2000.
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I - professores que tenham apenas o ensino fundamental completo
ou incompleto:

11 - professores em atuação na cducuçào infantil c no ensino funda
mental, até 4" série, que não completaram o ensino médio, modalidade
normal (antiga habi Iiração mugi stério):

111- professores em atuação de 5' a S' séries ou no ensino médio que
não concluíram o ensino superior. em cursos de licenciatura:

IV - graduados em curso superior que não reúnam os requisitos pre
vistos na LDB e em Resolução do Conselho Nacional da Educação, para
exercício do magistério.

*1(l - O professor leigo só poderá ingressar no cargo de magistério
na carreira permanente, após a cupacitação c habilitação prevista pela
LDB e pela Lei do FUNDEIO, mediante prévio concurso público,

~ 2" - A partir de dezembro/200 I, é assegurado o prazo de 05 (cinco)
anos, ou seja, até dezemnro/2006, para o professor leigo obter a habi lita
ção ncccss.iria ao exercício das atividades docentes (art. 9", ~ 2", da Lei
9.424/96), salvo se a lei local estabelecer termo inicial diferente,

~ 3" - Entre o período de dezcmbro/200 I c dezembro/2006, os pro
fessores leigos deverão integrar um quadro em extinção (art. 9", ~ I'', Lei
9.424/96), reservado ü lei local de cada entidade pública, estabelecer a
data inicial deste quadro especial. não ultrapassando cinco anos c o limi
te estabelecido pelo art. 87, ~ 4", da Lei 9.394/96 (2006).

~ 4" - Quundo já implantado o respectivo plano de carreira do magis
tério, o prazo do quadro em extinção de que trata o parúgrafo anterior
terá o seu início quando da vigência da respectiva lei de irnpluntação.

~ 5" - Após a data prevista pela lcgisluçãolocul para término do qua
dro em extinção, respeitados os limites temporais antes estabelecidos, os
professores leigos não aprovados em concurso público, que detenham
cstabi lidado funcional, deverão ser remanejados para aproveitamento em
outras atividades, de acordo com as necessidades da administração ou
desligados dos quadros funcionais do ente político, segundo os critérios
legais, inclusive os estabelecidos ü época para eventual excedente de
pessoal (a exemplo da atual Lei Complementar 96/99, que trata os limi
tes das despesas com pessoal).

~ 6" - Em caráter excepcional. poder.i ser prevista pela respectiva
legislação, a possibilidade de serem mantidos alguns desses professores

R. Trlb. Contas Est. PJ.raná, n. 133, jar-.ymar.. 2000.
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em funções de magistério, mesmo que findo o prazo estabelecido para
extinção do quadro especial já referido e remanejados para outras fun
ções, de forma a evitar o gasto dcsncccss.irio com pessoal, inclusive com
contratações temporárias que, embora habilitados, ainda não tenham sido
aprovados em concurso público,

§ 7" - Os atos de aproveitamento previstos no parágrafo anterior de
verão ser precedidos de motivação pela autoridade competente,

Dos Planos de Carreira e Remuneração do Magistério

Art. 25 - Os Planos de Carreira e Remuneração do Magistério obe
decerão aos requisitos contidos na Resolução n.' 03, de 0811 0/97, do
Conselho Nacional da Educação.

Parágrafo Único - A criação e implantação dos novos Planos de Car
rcira c Remuneração do Magistério deverão ser priorizados pelo Estado
e Municípios que eventualmente não os tenham implantado, inserindo
se neste, se for o caso, as necessidades de investimento na capacitação
(habilitação) de professores leigos, as quais deverão constar de Plano/
Programa de Formação Inicial e Continuada de Professores que, além da
habilitação dos professores leigos, deverá contemplar o aperfeiçoamento
profissional dos professores em geral.

Art. 26 - Respeitados os direitos adquiridos os Planos de Carreira e
Remuneração do Magistério devem ser elaborados de forma a estabclc
cer a proibição de incorporação aos vencimentos e/ou proventos das gra
tificações pelo exercício de funções exercidas ou dentro ou fora dos sis
temas de ensino, conforme Resolução n." 03/97 do Conselho Nacional
da Educação.

Art. 27 - A instituição de abonos destinados ao do magistério do
ensino fundamental, deverão ser observados, dentre outros exigidos pelo
Plano de Carreira e Remuneração do Magistério, os seguintes requisitos:

I - expressa previsão na legislação local, definindo as condições de
sua concessão, o motivo, a forma e prazos de pagamento:

11 - que a fixação por ato do Poder Executivo. em decorrência da
autorização legal, seja devidamente motivada: e,

III - que não tenha caráter permanente e nem seja objeto de incorpo
ração aos vencimentos ou aos proventos de inatividade;

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, [an.nnar., 2000.
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Do FUNDEF e as Despesas de Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino Fundamental

Art. 28 - Segundo disposto no art. 70 da Lei n." 9.394/96, constituem
ainda despesas de manutenção e desenvolvimento do ensino fundamen
tai, para efeito de utilização dos recursos do FUNDEIO, além das relacio
nadas nas alíneas constantes do artigo anterior, os gastos com:

[- remuneração de profissionais em efetivo exercício no ensino fun
damentai, desenvolvendo atividades de natureza técnico-administrativa
(com ou sem cargo de direção ou chefia), de limpeza e conservação,
vigilância, merendeira e serviços gerais, dentre outras que, necessaria
mente, concorram para a garantia do funcionamento das escolas e unida
des administrativas do respectivo sistema de ensino;

Il - aperfeiçoamento c capacitação de profissionais do magistério c
de outros profissionais em efetivo exercício o ensino fundamental;

[[] - aquisição, manutenção, conservação e limpeza de instalações e
equipamentos necessários ao ensino:

IV - conclusão, ampliação, construção (terreno c obras de engenha
ria) e recuperação de instalações utilizadas no ensino fundamental;

V - uso c manutenção de bens e serviços vinculados ao ensino funda
mentai;

VI - levantamentos estatísticos, estudos c pesquisas visando
precipuamente ao aprimoramento da qualidade e à expansão do ensino
fundamental;

VIl - realização de atividades-meio necessárias ao funcionamento
do sistema de ensino fundamental;

VIII - aquisição de material didático-escolar c manutenção de pro
gramas de transporte escolar;

IX - amortização c custeio de operações de crédito destinadas a aten
der às ações relacionadas neste artigo.

Das Contas Específicas de Gastos Públicos com Educação

Art. 29 - Os recursos do FUNDEF serão repassados, automatica
mente, para contas únicas c específicas do Estado e dos Municípios, vin
culadas ao Fundo, instituídas para esse fim mantidas na instituição fi
nanceira de que trata o art. 93 da Lei n." 5.172, de 25 de outubro de 1966.

R. Trib. Contas Est Paraná, n, 133, [an.zmar.. 2000.
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Parágrafo Único - Se for necessário para facilitar a sua movimenta
ção, quando da inexistência no local da sede da entidade pública agência
da instituição financeira referida neste artigo, os recursos do FUNDEF
poderão ser transferidos para outra conta corrente aberta pelo Município
em instituição bancária oficial, devendo ser mantida a vinculação ao
FUNDEF c às disposições regulamentares.

Art. 30 - Além da abertura da conta especificada no artigo anterior,
será obrigatória a abertura de outra conta não vinculada a qualquer fun
do, mas especifica do órgão responsável pela educação, que será movi
mentada sob a responsabilidade do titular desse órgão.

§ 1° - Esta conta especial será destinada :1 movimentação da
complementação dos impostos arrecadados, incluídas as transferências,
vinculados à manutenção c desenvolvimento do ensino, a serem aplica
dos na forma estabelecida nas leis orçamentárias c nas prioridades c ní
veis de atuação de cada ente público.

§ 2° - Nesta conta serão depositados, também, os 15% dos demais
impostos arrecadados diretamente pelo Estado c pelos Municípios, no
âmbito de suas competências, destinados ao ensino fundamental.

Art. 31 - O órgão responsável pela educação providenciará para que
a instituição financeira aplique os saldos disponíveis nas contas referidas
nos artigos 22 e 23 deste Provimento, em fundos de aplicação de curto
prazo ou em operações de mercado aberto, lastreadas em títulos da dívi
da pública, sendo seus resultados financeiros utilizados exclusivamente

nas finalidades originárias dos recursos aplicados.

Dos Repasses Financeiros aos Órgãos Responsáveis pela Educação

Art. 32 - Os repasses das parcelas de receitas destinadas à manuten

ção c desenvolvimento do ensino serão feitas diretamente ao órgão res
ponsável pela Educação, sob pena de responsabilidade civil c criminal,
obedecendo-se a periodicidade deccndial, contada do dia do ingresso da
receita bruta no tesouro do Município ou do Estado, nos seguintes pra
zos:

I - recursos arrecadados do I" (pri mci ro) ao IO" (décimo) dia de cada
mês, até o 20" (vigésimo) dia;

II - recursos arrecadados do 11" (déci mo primeiro) ao 20° (vigésimo)
dia; até o 30" (trigésimo) dia;

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zrnar., 2000.
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IH - recursos arrecadados do 21" (vigésimo primeiro) ao último dia

de cada mês, até o lO" (décimo) dia do mês subseqüente.
Parágrafo Único - O atraso da liberação sujeitará os recursos a corre

ção monetária, respondendo o agente responsável pelos danos causados
e por infrações administrativas c criminais.

Da Responsabilidade Solidária

Art. 33 - O Chefe do Poder Executivo de cada ente público será
solidariamente responsável com o titular do órgão responsável pela edu
cação, pelos gastos públicos em educação e pela respectiva execução
orçamentária.

Art. 34 - De igual forma, o Chefe do Poder Executivo será solidaria
mente responsável pelos atos praticados pelo titular do órgão rcsponsá
vel pelos repasses financeiros das receitas destinadas à manutenção e
descnvolvimento do ensino.

Art. 35 - No que diz respeito à competência de gerir os recursos
públicos em educação, mediante movimentação dos recursos financeiros
creditados na contas bancárias específicas, o (a) Secretário/a) de Educa
ção (ou órgão equivalente) do respectivo governo deverá incumbir-se
dessa atribuição, solidariamente com o Chefe do Poder Executivo, com a
correspondente delegação de competência.

Das Prestações de Contas

Art. 36 - Sem prejuízo de outras obrigações previstas ou que venham
a ser instituídas, o Estado e os Municípios deverão, obrigatoriamente,
efetuar as seguintes prestações de contas:

I - Mensalmente, por meio da elaboração e apresentação de registros
contábeis e demonstrati vos gerenciais, onde deverão ser evidenciados os
recursos repassados (caso dos governos estaduais que repassam parte do
ICMS para o FUNDEF), recebidos e executados à conta do FUNDEF, os
quais deverão ficar, permuncntemente, à disposição do Conselho de Acom
panhamento e Controle Social do FUNDEF, que já deve estar criado e
instalado, e dos órgãos estaduais e municipais dc controle interno e ex
terno, conforme estabelece o art. 5" da Lei n." 9.424/96.

11 - Bimestralmente, até 30 (trinta) dias após o encerramento de cada
bimestre, por meio de relatórios do respectivo Poder Executivo (Estadu-

R. Trib, Contas Est. Paraná, n. 133, janzrnar.. 2000.
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ai ou Municipal), resumindo a execução orçamentária, onde deverão ser
evidenciadas as despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensi
no, destacando-se aquelas realizadas em favor do ensino fundamental, à
conta do FUNDEF, com base no disposto no § 3", art. 165 da CF, e art. 72
da LDB (Lei n." 9.394/96);

III - Anualmente, por meio da Prestação de Contas (Estadual ou Mu
nicipal) ao respectivo Tribunal de Contas, onde deverá ser demonstrado,
de forma específica, conforme estabelecido neste Provimento e legisla
ção em vigor, dentre outros elementos:

a) As despesas com Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, pre
vistas no art. 212 da CF, destacando as aplicações por nível de ensino,
particularmente aquela realizada no ensino fundamental, destacando a
parcela utilizada com Remuneração de Profissionais do Magistério em
efetivo exercício no ensino fundamental;

b) A contribuição ao FUNDEF;
c) As receitas originárias do FUNDEF.
Parágrafo Único - Até o último dia do mês subsequente ao da execu

ção dos gastos deverão ser remetidos ao Tribunal de Contas do Estado,
pelo órgão responsável pela educação, eópia dos demonstrativos enca
minhados aos respectivos Conselhos Sociais, como definido neste Pro
vimento.

Da Prestação de Contas Anual do FUNDEF Municipal

Art. 37 - As prestações anuais das contas municipais serão acresci
das dos seguintes elementos cornprovadores da correta aplicação dos re
cursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, incluindo-se as do
FUNDEF:

I - cópia do ato que instituir o Conselho de Controle Soei aI, na forma
do artigo 4" da Lei n " 9.424/96;

II - identificação, mediante extratos, da conta vinculada ao FUNDEF,
prevista no artigo 30 da Lei n." 9.424/96 e das demais abertas em função
do disposto no § 5" do artigo 69, da Lei n." 9.394 de 20 de dezembro de
1996, e/c o artigo 8" da Lei n." 9.424/96;

li! - ato de designação ou indicação do responsável pela movimenta
ção das contas citadas no inciso anterior;

R. Tnb. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.lmar., 2000.
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IV - cópias dos registros contábeis e os demonstrativos gerenciais,
mensais e atualizados, relativos aos recursos repassados ou recebidos à
conta do FUNDEF a que alude o artigo 5" da Lei n." 9.424/96, acompa
nhados dos atos deliberativos e pareceres emitidos pelo respectivo Con
selho;

a) os demonstrativos gerenciais referidos neste inciso deverão seguir
os modelos constantes dos anexos I a VI deste Provimento, sem prejuízo
de outros que o Município entender por bem elaborar;

b) ocorrendo a alienação de bens adquiridos com recursos da educa
ção o produto da operação constituirá receita que deve ser integralmente
reinvestida na educação, cabendo ser destacada no demonstrativo refe
rente ao anexo I.

V - relação nominal dos profissionais em efetivo exercício do ma
gistério no ensino fundamental, lotação e remuneração, para verificação
do disposto no § 5" do artigo 60 do ADCT e artigo 7" da Lei 9.424/96; a
totalização da remuneração contida no documento de que trata este ineiso
deverá corresponder com a despesa apresentada no anexo II referido na
alínea "a" do inciso anterior.

VI - documentos comprobatórios do investimento na capacitação de
professores leigos, se houver, para verificação do disposto no parágrafo
único do artigo 7" da Lei 9.424/96;

VII - as receitas e despesas com manutenção e desenvolvimento do
ensino deverão ser apuradas e publicadas nos balanços levantados pelo
Município, nos termos do artigo 72, da Lei n." 9.394/96;

VIII - prova da publicação do relatório bimestral resumido da execu
ção orçamentária na forma dos anexos III e IV, onde fiquem evidencia
das as receitas e despesas com a manutenção e desenvolvimento do ensi
no, conforme disciplinado no § 3, do artigo 165 da Constituição Federal.

Art. 38 - Integrará as prestações de contas dos Municípios, Balanço
nos mesmos moldes do anexo II deste Provimento, consolidando os
Balancetes Financeiros mensais, representando desdobradamente todas
as movimentações financeiras com recursos oriundos do FUNDEF, in
clusive os derivados de aplicações financeiras, e das demais receitas de
vidas na manutenção c desenvolvimento do ensino estipulados no artigo
8" da Lei n." 9.424/96.

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan./mar.. 2000.
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§ 1° - Os restos a pagar distinguirão as despesas empenhadas à conta
dos recursos do FUNDEF e aquelas cobertas por outras fontes.

§ 2° - Os saldos bancários deste Balanço Financeiro deverão identi
ficar a conta do FUNDEF e aquela vinculada ao órgão responsável pela
educação.

§ 3° - Os valores retidos em consignação não poderão compor os
saldos das disponibilidades públicas de recursos referidas no parágrafo
anterior, devendo serem depositados em conta própria.

Da Prestação de Contas Anual do FUNDEF Estadual

Art. 39 - Sem prejuízo das disposições comuns e outras previstas
neste Provimento aplicáveis, no que couber, na prestação de contas do
FUNDEF Estadual, que deverá ser encaminhada ao Tribunal de Contas,
através de seu ordcnador de despesa, até 30 de abri I do exercício seguin
te ao das contas, serão exigidos os seguintes elementos de informação c
prova:

1- Ofício de encaminhamento do processo ao Presidente do Tribunal
de Contas do Estado, assinado pelo gestor do FUNDEF;

11 - índice da documentação;
lI! - Relatório circunstanciado da gestão do FUNDEF;
IV - Cópia do ato que instituir o Conselho de Controle Social, na

forma do art. 4° da Lei n." 9.424/96;
V - Demonstrativos gerenciais, mensais e anual atualizados, relati

vos aos recursos repassados ou recebidos à conta do FUNDEF, conforme
art. 5" da Lei n." 9.424/96, acompanhados dos atos deliberativos e pare
ceres emitidos pelo Conselho sobre a repartição, transferência c aplica
ção dos recursos;

VI - Extratos bancários da conta específica do FUNDEF, il disposi
ção da Secretaria de Educação, conforme art. 3° da Lei n." 9.424/96, refe
rente ao mês de dezembro do exercício em análise e a respectiva concili
ação bancária, se necessária;

VII - Ato de designação ou indicação do responsável pela movimen
tação da conta citada no item anterior;

VIII - Comprovantes bancários dos rendimentos auferidos c inscri
tos na Receita Patrimonial:

IX - Novo Plano de Carreira c Remuneração do Magistério;

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 133, ianJrnar., 2000.
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x - Documentação comprobatória do investimento na capacitação
dos professores leigos. se houver. para verificação do disposto no pará
grafo único do artigo 7" da Lei n." 9.424/96:

XI - Dcmonstruti vo de Restos a Pagar a conta do Fundo:
Ar1. 40 - A prestação de contas de que trata o artigo anterior não excluirei

a ação controladora da Inspetoria de Controle Externo responsável pela fis
calização do FUNDEF que ficará responsável, além dos procedimentos pa
drões de auditoria, pela verificação, dentre outros elementos:

I - da existência de conta única e específica do Governo, vinculada
ao FUNDEF:

11 - do cumprimento dos prazos de repasses conforme art. 3" da Lei
n." 9.424/96:

111 - da efetiva atuação do Conselho de Controle Social:
IV - do uso dos recursos do FUNDEF conforme a Lei n." 9.424/96 e

art 70 da Lei n." 9.394/96(LDB):
V - dos registros contábeis e demonstrativos gerenciais relativos aos

recursos repassados. ou rcccbidosà conta do Fundo. que deverão estarà
disposição do Tribunal de Contas conforme artigo 5" da Lei n." 9.424/96:

VI - da utilização dos recursos do exercício anterior dentro do pri
meiro trimestre do exercício seguimo (pagamento de restos a pagar e
transferências não aplicadas).

Do Controle Trimestral dos Gastos I'úhlicos com Educação

Art. 41 - O Poder Público efetuará levantamentos trimestrais da apli
cação das verbas destinadas à manutenção e desenvolvimento do ensino,
objetivando o constante acompanhamento e a tempestiva apuração de
eventuais diferenças que possam resultar no descumprimento dos limi
tes e subvinculaçõcs estipulados no Art. 212 da Constituição Federal, e
no Art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.

Da Apuração Anual dos Gastos Públicos com Educação

Art. 42 - A aplicação dos percentuais mínimos obrigatórios deverá
ser efetuada dentro do exercício financeiro a que se referem os recursos,
não sendo admitida a sua compensação em exercício subseqüente.

Art. 43 - Na apuração do percentual aplicado será atribuído ao total
dos recursos recebidos do FUNDEF o peso de 15% (quinze por cento).

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.zmar., 2000.
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encontrando-se o índice investido em razão do vaiorefeuvamentc gasto,
na seguinte notação:

nota: sendo quc G, valor do gasto, corrcspondc à despesa empenhada e
V, ou volta, o valor da receita recebida pelo Município do FUNDEF.

Paráarafo Único - No caso de não haver retorno de recursos dot»

FUNDEIO, devido à não administração de alunos no ensino fundamental
público da rede local, será adotado o valor da despesa empenhada no
elemento 3222 - TRANSFERÊNCIAS AO FUNDEF.

Dos Restos a Pagar

Art. 44 - Os Restos a Pagar serão computados como manutenção c
desenvolvimento do ensino exclusivamente no exercício do empenho e
apenas no montante do que for cfcti varncnte pago.* I" - Os compromissos inscritos em Restos a Pagar deverão estar
garantidos por disponibilidades reais constantes nos saldos das contas
específicas, ressalvados os casos justificados de empenhos globais de
despesas originadas por obras ou investimentos dependentes de arrcca
dação futura.*2" - Os compromissos de Restos a Pagar que não contarem com a
correspondente contrapartida nos saldos das contas específicas serão ex
cluídos do total de gastos com manutenção e desenvolvimento do ensi
no, para fins do cálculo do percentual estabelecido no Art. 212 da Cons
tituição Federal.*3" - Os valores de cancelamentos justificados de empenhos de Res
tos a Pagar serão reincorporados à receita da Educação.

*4" - As Despesas de Exercícios anteriores. desde que não se confi
gurem compensação de déficit de aplicação e que sejam fundamentadas
na forma do disposto no art. 37 da Lei Federal n." 4.320/64, regulamen
tada pelo Decreto Federal n." 62.115/68, poderão ser computadas exclu
sivamente no percentual do exercício a que corresponderem, exceto sc
comprovadas depois do julgamento das prestações de contas.

*5" - Visando a possibilitar a consistência entre a receita devida ao
Órgão responsável pela Educação, demonstrada no anexo I aludido na

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. jall,frnar., 2000.
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alínea "a" do inciso IV do ano 37 deste Ato, e a Consolidação Geral da

Receita, no encerramento dos Balancetes mensais e na apuração do Ba
lanço do exercício deverão ser contabilmente considerados os repasses
de que trata o inciso 111 do art. 32, independentemente do efetivo depósi
to na conta referida no ~ 2" do art. 30 Provimento, mantendo-se os valo
res respectivos pendentes nas conciliações bancárias até a sua regulari
zação dentro do prazo dcccndiul.

Dos Saldos Financeiros

Art. 45 - A execução orçarncnuiriu se realizará de forma programada,
de sorte a não se verificar saldos do exercício sem o correspondente com
prometimento. Ocorrendo, entretanto, ao final do exercício financeiro,
sobras (excluídos os restos a pagar), admitir-se-á, sem isenção de even
tuais sanções legais aplicáveis, Sua execução integral no primeiro tri
mestre do exercício subscqucntc. observados os critérios de utilização
estabelecidos na Lei n." 9.424/96.

~ I" - Serão admitidas apenas eventuais diferenças apuradas no últi
mo trimestre da execução orçamentária, para fins de ajuste e correção no
exercício seguinte, desde que, seja aplicado no primeiro trimestre e o
valor correspondente fique depositado em conta vinculada específica.

~ 2" - Essas sobras devem ser objeto de destinação, segundo os rins
previstos na LDB e na Lei do FUNDEF, mediante avaliação político
administrativa da autoridade competente, em face das carências e neces
sidades locais e as disposições orçamentárias.

~ 3" - Os atos relativos il ocorrência e aplicação de eventuais saldos
financeiros serão devidamente motivados e justificados pela autoridade
competente.

Das Despesas com Inativos

Art. 46 - As despesas com os inativos do magistério não são conside
radas como de manutenção e desenvolvimento do ensino.

~ I" - Como regra de transição. serão admitidas no cálculo do
percentual de gastos com educação, de que trata o Art. 212 da Constitui
ção Federal, observadas as segui 11Ies proporções:

I - até o máximo de 80% (oitenta por cento) destas no exercício de
1999;

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133. jan./mar.. 2000 .
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11- a té o máximo de 60% (sessenta por cento) destas no exercício de
2000;

111 - até o máximo de 40% (quarenta por cento) destas no exercício
de 200 I;

IV - até o máximo de 20';;, (vinte por cento) destas no exercício de
2002;

V - no exercício de 20m os gastos com os inati vos do magistério não
mais serão aproveitáveis para o cálculo de gastos com a educação.

~ 2" - Para fins de aplicação dos recursos pertencentes ao FUNDEIO
não serão admitidos. mesmo que excepcionalmente. os gastos com pes
soal inativo, ainda que. na atividade. tenham exercido funções de profis
sionais do magistério.

Dos Recursos Suplementares

Art. 47 - As despesas e programas efetuados com recursos suple
mentares voltados il educação. tais como subvenções. convênios e auxí
lios com destinação específica, não serão considerados no cálculo do
percentual estabelecido no Art. 212 da Constituição Federal. excetuados
os previstos no parágrafo único deste artigo.

Panigrufo Único - Junto às prestações de contas anuais de que trata o
art. 36, 111 deste Provimento deverão ser encaminhados os atos e de
monstrativos respectivos il celebração de convênios entre o Município e
o Estado, nos termos do artigo 211, ~ .oi" da Constituição Federal, dos
quais resultem transferências de encargos financeiros dos recursos do
FUNDEIO.

Dos Recursos do FUNDEI' e das Bases de Cálculos

Art. 48 - Nas comprovações expedidas pelo Tribunal de Contas do
Puruná para os fins de hahi litaçâo em operações de créditos disci plinadas
pelo Senado Federal. serão excluídos os recursos constituídos pelo supc
rávit liquido das transferências do FUNDEI", correspondentes às diferen
ças entre as contribuições e os retornos recebidos em função da adminis
tração de número maior de alunos na rede pública local e as receitas
financeiras dos recursos recebidos do FUNDEI'. ressalvados os que se
destinarem il contrapartida em operações visando. exclusivamente, ao
financiamento de projetos e programas do ensino fundamental.

R. Trib. Contas Esc Paraná. n. 133, [an.zmar., 2000.
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Art. 49 - Os recursos do FUNDEF referidos no artigo anterior não
constituirão a base de cálculo do teto constitucional para a remuneração
dos vereadores.

Art. 50 - Para determinação da base de cálculo do limite constitucio
nal de gastos com pessoal. considera-se receita líquida:

I - Receita Corrente Líquida Estadual: o somatório das receitas tri
butárias, de comnbuiçócs patrimoniais. industriais. agropecuárias e de
serviços e outras receitas correntes. com as trunsfcrências correntes, des
tas excluídas as transtcrcncius intragovernamentais, deduzidas as repar
tições constitucionais e legais de sua receita tributária para Municípios:

11 - Receita Corrente Líquida Municipal: O somatório das receitas
tributárias, de contribuições patrimoniais, industriais, agropecuárias e de
serviços e outras receitas correntes. com as transfcrcncias correntes, des
tas excluídas as translcrências intragovernamentais.

Parágrafo Único - Da receita ol'iginária do FUNDEF deverá scrcon
sidcrado apenas o superávit líquido correspondente il diferença entre as
contribuições c retornos recebidos.

Do Limite de Pessoal e Remuneração do Magistério

Art. 5 I - Sob o pretexto de cumprir o comando contido no *5". do
art. 60, do ADCT (alterado pela EC 14(')6), não pode ser descumprida a
norma do art. 169. da CF e da LC 'J6(,)9 (Lei Camata); como também,
não pode ser desatendida a obrigação de destinação de recursos para pa
gamento e remuneração de pessoal em cfcti vo exercício de magistério,
sob o Iundamcnto de atendimento il Lei Camata, praticando os atos nc
ccssários "compatibilização dos comandos constitucionais, a exemplo
dos que seguem:

1- os recursos vinculados il remuneração do pessoal em efetivo exer
cício do magistério, uma vez atingido o limite da LC 96/')9, devem ser
utilizados no programa de capacitação de professores leigos, cabendo il
Administração Pública estabelecer a divisão entre o total destinado il rc
muncração c o alocado no programa de capacitação c habilitação de seus
professores leigos:

11 - na hipótese de inexistência de professores leigos, ou. ainda, no
caso futuro de término do prazo qüinqüenal. não restará outra alternativa
senão a redução dos gastos com pessoal. conforme as medidas previstas

R. Tnb. Contas ~st. Palaná. 11. 133. [an.zrnar. 2000
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no art. 169, da CF (alterado pela EC 19/98) e compatibilização com as
necessidades e prioridades locais.

Do Transporte Escolar

Art. 52 - Serão consideradas como despesas relacionadas à garantia
do transporte escolar:

I - as realizadas tanto na aquisição do veículo apropriado ao trans
porte de alunos, devidamente equipado e identificado como de uso nesse
tipo específico de transporte, de acordo com o código nacional de trànsi
to (Lei n." 9.503, de 23.09.97): quanto na manutenção (licenciamento e
seguro dos veículos, aquisição de combustíveis e lubri ficantcs, conser
vação e recuperação, reposição dc peças e equipamentos obrigatórios):

11 - os tipos de veículos destinados ao transporte de alunos, desde
que apropriados ao transporte de pessoas, se encontrem licenciados pe
los competentes órgãos encarregados da fiscalização, dispondo de todos
os equipamentos obrigatórios, principalmente no que tange aos ítens de
segurança:

III - poderão ser adotados modelos e marcas diferenciadas de veícu
los, em função da quantidade de pessoas a serem transportadas, das con
dições das vias de tráfego, dentre outras, podendo, inclusive, ser adotados
veículos de transporte aquático (barcos, embarcaçõcs, cic):

IV - A locação de veículos, para o transporte de alunos pode ser ado
tada, desde que essa solução se mostre mais econômica e o(s) veículo(s)
a serrem) locado(s) tiverem as condições necessárias a esse tipo de trans
porte, de forma idêntica às exigências a serem observadas com relação
aos veículos próprios.

§ I" - O transporte de professores não integra o transporte escolar.
Contudo, se no deslocamento do professor, no percurso entre sua resi
dência e o estabelecimento de ensino, fizer-se necessária a utilização de
algum meio de transporte, o percurso for atendido por veículo destinado
ao atendimento dos alunos e, por fim, se o transporte do(s) professor(es)
não prejudicar o atendimento de um ou mais alunos, nada impede que
o(s) docente(s) seja(m) também transportado(s) no veículo destinado aos
alunos:

R. Trib. Contas Esc Paraná, n. 133, jan.zmar. 2000
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*2" - A aquisição e distribuição de Vale-Transporte não caracteriza

gastos com transporte escolar, mesmo que essa prática tenha como obje

tivo o atendimento dos alunos.

*3" - Nas prestações de contas e documentos relacionados aos gas
tos com transportes escolar, tratados no caput deste artigo, os respectivos

requisitos deverão estar devidamente apontados e comprovados em atos

rnoti vades.
Da Educação Especial

Art. 53 - A educação especial deverá ser preferencialmente ofertada

na rede pública. para maior integração do portador de necessidade espe
cial com o público estudantil e na própria sociedade: todavia, caso devi

damente moti vado e comprovada a necessidade de oferta em classes,

escolas ou serviços especializados. em função das condições específicas
dos alunos, pode ser concedida subvenção, como definida em lei. para

apoio técnico e/ou financeiro, atendidas, além das condições previstas
para a concessão de auxílios, bolsas de estudo ou subvenções em geral,

os seguintes requisitos:
I - comprovação da impossibilidade de integração nas classes co

muns do ensino regular, para atendimento em classes, escolas ou servi
ços especializados, em função das condições específicas dos educandos

portadores de necessidades especiais:
11 - impossibilidade de instituição de serviços de apoio especializa

do, na escola regular. para atender peculiaridades da clientela de educa

ção especial.
111- atendimentos aos critérios de caracterização das instituições pri

vadas sem fins lucrativos, especializadas e com atuação exclusiva em
educação especial, conforme estabelecido pelos órgãos normativos dos
sistemas de ensino.

Parágrafo Único - Para caracterização das despesas de educação es
pecial com recursos do FUNDEF, além da comprovação dos requisitos

gerais, será necessária a demonstração de que tais gastos públicos foram
efetivamente empregados para educandos portadores de necessidades
especiais matriculados no ensino fundamental.

Das Moti\'ações Especiais

R. Trib. Contas EsL Paraná, n. 133, [an.zrnar.. 2000
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Art. 54 - As despesas com transporte escolar. bolsas de estudo e sub
venções. além da demonstração dos requisitos e pressupostos estabeleci
dos na lcgisluçào aplicável, deverão estar acompanhadas com a inequí
voca comprovação e orçamcnraçüo relacionadas aos respecti I'OS níveis
de ensino. para fins de comprovaçào dos percentuais mínimos obrigató
rios previstos no art. 212 da CF e nas respectivas LOM.

Parágrufo Único - As despesas referidas no caput deste artigo. quan
do custeadas com recursos do FUNDEIO. deverão ser plenamente com
provadas a sua aplicuçüo exclusiva no ensino fundamental. estabelecen
do. quando necessário, o respectivo rateio das despesas entre os diferen
tes níveis de ensino.

CAPÍTULO VI

DO CONSELHO SOCIAL DE ACOi\IPANHAMENTO DO
FUNDEI" E DOS GASTOS PÚBLICOS COM EDUCAÇAo

Das Competências e Atrlbuiçêcs

Art. 55 - O Conselho de que tr.ua este artigo não será dotado de
estrutura administrativa e tampouco seus membros perceberão rcrnunc
ração ou gr.uif'icação. a qualquer título, pela participaçào em reuniões
ordinárius ou cxtraordinárius do colegiado.* I" - Nos termos do art. 4" da Lei n." 9.424/96. são atribuições,
direitos e obrigações do controle social. dentre outras estabelecidas em
cada ato instituidor:

I - acompanhar a rcpurtiçào e o repasse dos recursos do FUNDEIOao
Município. efetuados pelo Banco do Brasil. para conferir sua regularida
de e cxatidào:

11 - acompanhar o processo de claboruçüo e discussão das leis de
natureza orçamentária do Município para assegurar que as receitas e do
tações correspondentes ao FUNDEIO serão definidas adequadamente:

111 - acompanhar a execução orç.uncnuiriu dos recursos da Educa
ção, prioritariamente os do FUNDEIO. para certificar se a uplicuçào está
sendo feita de conformidade com as normas e princípios incidentes so
bre os atos da udministraçüo pública:

IV - supervisionar a realização do censo escolar anual.
V -ter acesso a lodos os elementos de infonnaçào e prova rcl.uivos à

execução orçamentária dos gastos com cducaçüo:

R. Tno. Contas Est. Paraná. n. 133, [anymar. 2000,
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VI- reunir-se. periodicamente. para examinar os relatórios e demons
trativos elaborados pelo órg~o responsável pela educação sobre os recur
sos do FUNDEF. solicitando. se necessário, cópias de avisos de créditos
ou extrato das contas correntes específicas;

VII - emitir parecer sobre a prestação de contas anual do FUNDEF. bem
como. vistar e man ifcstur-sc sobre os dcmon stratiVOS" serem cncumi nhudos
ao Tribunal de Contas do Estado. que contenham iníonnuçõcs relativas ao
FUNDEF. formalizando e dando legitimidade ao exercício do controle social;

VIII - solicitar ao Tribunal de Contas do Estado informações relati
vas ao FUNDEF. bem como. apresentar consultas sobre matéria relacio
nada à sua atuação:

IX - solicitar inspeções e auditorias ao Tribunal de Contas do Esta
do. bem como. formular denúncias sobre irregularidades na execução
dos recursos do FUNDEF;

X -rcprcscruar perante as demais autoridades competentes. sobre
eventuais irregularidades na execução dos recursos do FUNDEF.

Dos Demonstrutivos Gcrcnciais

Art. 5(, - O Poder Público deverá apresentar mensalmente aos rcs
pcctivos Conselhos de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEF.
demonstrativos elaborados na forma dos anexos I. 11. Ve VI deste Provi
mento.

Do Conselho Social Estadual

Art. 57 - O Conselho Social Estadual será composto. no mínimo. por
sete membros. representando:

I - o Poder Executivo Estadual;
II - os Poderes Executivos Municipais:
111 - o Conselho Estadual de Educuçuo
IV - os pais de alunos e professores das escolas públicas do ensino

fundamental:
V - a seccional da União Nacional dos Dirigentes Municipais de

Educação - UNDl1'vlE:
VI - a seccional da Confcdcruçâo Nacional dos Trabalhadores em

Educução - CNTE:
VII- representante do Ministério da Educação e do Desporto - MEC.

R. Trio. Contas Est. Paraná. n. 133. jan./rnar., 2000.
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Do Conselho Social Municipal

Art. 58 - Em cada município será instituído, por Ato do Poder Exe
cutivo Municipal, o Conselho para acompanhamento da gestão dos re
cursos vinculados ao FUNDEF, composto de conformidade com as dis
posições do art. 4", ~~ I" c T' da Lci Fcdcrul n." 9.424/96.

Parágrafo Único - O Conselho mencionado neste artigo será integra
do por, no mínimo, quatro membros, representando:

I - a Secretaria Municipal de Educação ou Órgão equivalente:
11 - os profissionais do magistério das escolas públicas do ensino

fundamental:
111 - os pais de alunos ou responsáveis legais:
IV - os servidores das escolas da rede pública de ensino fundamental.
V - quando houver, representante do Conselho Municipal de Educa-

ção.

Dos Conselhos Estadual e Municipal de Educação

Art. 59 - De forma a assegurar o princípio da gestão democrática de
ensino (art. 206. VI. CF) recomenda-se a instituição de conselhos com a
participação da comunidade escolar (art. 14, 11, Lei 9.394/96), com as
atribuições a serem estipuladas em lei instituidora, para fins de controle
social dos demais gastos públicos c políticas públicas de educação.

CAPÍTULO VII
DAS RESI'ONSABlLlDADES E I'ROCEDlMENTOS

ADMINISTRATIVOS

Da Intervenção Federal e Estadual

Art. 60 - A falta de atendimento aos percentuais mínimos obrigatóri
os, incidentes sobre as receitas de impostos, referidos no art. 212, da CF
e no art. 60 do ADCT, referentes à manutenção e desenvolvimento do
ensino c do FUNDEF, serão causas de intervenção federal no Estado e de
intervenção do Estado no Município (arts 34, VII, "c" e 35, 111, da CF e
art. 11, da Lei n." 9.424/96).

Das Responsabilidades pelo Descumprimento da Legislação
Educacional

Art. 61 - Independente da intervenção federal e estadual, o
descumprimento das obrigações impostas pela legislação educacional c

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133, [an.zrnar.. 2000.
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sem prejuízo de outras cominações previstas em lei ou que venham a ser

instituídas, implicará, conforme o caso concreto, em:
I - parecer dcstuvorúvcl às prestações de contas anuais do respectivo

Poder Executivo:
11 - desaprovação das contas relati vas aos gestores dos fundos edu

cacionais:
111 - incligibilidadc prevista na Lei Complementar n.' 64/90:
IV - impedimento de recebimento de auxílios, subvenções e contri

buições da União e do Estado (art. 87, *6", LDB):
V - imputação de crime de responsabilidade à autoridade cornpctcn-

te:
VI - infração por improbidade administrativa (Lei 8.429/92):
VII - responsabilidade civil pelos gastos irregulares, e eventuais da-

nos e prejuízos:
VIII - ilícito penal:
IX - multas previstas na legislação vigente.
Art. 62 - O Tribunal de Contas do Estado, em qualquer dos proeedi

mentes de prestação e tomada de contas previstos neste Provimento e na
legislação aplicável. inclusive em procedimentos de auditoria e inspe
ções, uma vez caructcrizada a irrcguluridadc, negligência ou infração às
normas legais, adorará as seguintes providências:

I - identificará os responsáveis, caracterizando os fatos e circunstàn
cias de cada caso concreto:

11 - solicitará, quando for o caso, a instauração do processo de pedido
de intervenção federal no Estado ou estadual no Município:

111 - imputará, na área de sua competência, débito, dano e/ou multa
incidente, quantificando e liquidando os respectivos valores, de forma a
caracterizar o título executivo de que trata 0* 3", do art. 71, da CF:

IV - na ocorrência de indícios de crime de responsabilidade, ilícito
penal ou ato de improbidade administrativa, representará às autoridades
competentes para as providências necessárias:

V - emitirá parecer prévio de desaprovação das contas ou, quando
for o caso, juízo definitivo de desaprovação das prestações de contas:

VI - representará ao Ministério Público Eleitoral para as providênci
as previstas na LC n." 64/90:

R. Trib. Contas EsL Paraná, n. 133, lan/mar, 2000.
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VII - caracterizada a irregularidade, além das providências mencio
nadas, encaminhará cópia da respectiva decisão:

a) aos respectivos Poderes Legislativos e Executivo, para as provi

dências cabíveis:
h) aos Conselhos de Educação e/ou Conselho Social do FUNDEF:
e) aos responsáveis pelos repasses previstos no art. 87, § 6", da Lei

9.394196:
Do Devido Processo Lcgal

Art. 63 - Em qualquer procedimento de competência do Tribunal de
Contas do Estado. em relação às matérias tratadas nesta Provimento. se

rão assegurados os princípios constitucionais do devido processo legal,
tal como o princípio da ampla defesa e do contraditório. observando-se,

dentre outros. os seguintes princípios:
I - comunicação formal dos atos processuais, inclusive para exercí

cio do direito ü ampla defesa. a ser realizada no próprio procedimento.

por via postal com aviso de recebimento, por telegrama ou outro meio

que assegure e comprove a certeza da ciência do interessado:
11 - intimação de atos do processo que resultem para o intcrcsssado

imposição de deveres, ônus. sanções ou restrição ao exercício de direito
e atividades. hem como. os atos de outra natureza, de seu interesse:

111 - direito do interessado de propor atuações probatórias e partici
par da instrução do procedimento, hem como. de acompanhamento de

provas periciais. auditorias e inspeções. podendo indicar assistentes téc
nicos e formular quesitos:

Art. 64 - S~IO legitimados como interessados nos processos adminis

trativos tratados direta ou indiretamente nesta Provimento:

I - pessoas físicas oujurídicas que o iniciem como titulares de direi
tos ou interesses individuais ou no exercício do direito de representação:

11 - aqueles que. sem terem iniciado ou participado na formação do
processo. têm direitos ou interesses que possam ser afetados pela deci
são a ser adotada:

111- organizações ou associações representativas, no tocante a direi

tos e interesses eoleti vos:
IV - as pessoas ou as associações legalmente constituídas quanto a

direitos ou interesses difusos.

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133, jan.yrnar.. 2000
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Art. 65 - As decisões do Tribunal de Contas do Estado serão devida

mente motivadas. com a indicação dos fatos e fundamentos jurídicos, de

forma clara e explícita. podendo consisitir em declaração de concordân

cia com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou

propostas. que, neste caso. serão parte integrante do ato.
Art. 66 - Quando a matéria do procedimento envolver assunto de

interesse geral e diante da rclcvâncin da questão poderá ser solicitada,

por despacho ou decisão motivada. um período de consulta pública para

mani fcstaçüo de terceiros. antes da decisão dcfi niti vu. se não hou ver pre

juízo para a parte interessada.

*I" - A abertura de consulta pública será objeto de di vulgação pelos
meios oficiais, a fim de que pessoas físicas ou jurídicas possam apresen
tar informações e provas que contribuam para a instrução c decisão do

processo.
*2" - Poderão ser estabelecidos outros meios de punicipação de ad

ministrados, diretamente ou por meio de conselhos. organizações e asso

ciaçõcs legalmente reconhecidas.

CAPíTULO VIII
DAS DISI'OSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Dos Convênios c Consórcios

Art. 67 - I~ facultada a celebração de convênios entre o Estado e os

Municípios. ou entre estes últi mos. com vistas ã uni vcrsalizaçüo do ensi

no obrigatório. nos quais se estipule a transferência de alunos. recursos
humanos, materiais e encargos financeiros, bem como o deslocamento
de recursos para as contas específicas do FUNDEIO e dos gastos públicos
na manutenção c desenvolvimento do ensino.

Art. 68 - Admitir-se-á, ainda. para fins de aplicação dos percentuais

mínimos obrigatórios e de dcstinaçuo dos recursos do FUNDEIO, a insti
tuição de consórcios intermunicipais, atendidas as exigências e pressu

postos previstos na Lei Complementar Estadual n." 82, de 24/06/98.
* I" - Equiparar-se-á ao consórcio intermunicipal a associação de

municípios que preencha os requisitos estabelecidos pela LC n." 82198.
*2" - Deverá ser elaborado o Plano de Ação Conjunta de Interesse

Comum (PLACIC). com a finalidade específica de realização de políti
cas públicas e respectivos gastos na manutenção e desenvolvimento do

R. Tnb. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zrnar., 2000,
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ensino, segundo as prioridades, níveis de atuação e demais requisitos

estabelecidos na legislação aplicável. delimitando a forma de contribui
ção de cada consorciado, de forma a possibilitar as respectivas presta

ções de contas e o controle social e externo dos gastos na manutenção e
desenvolvimento do ensino, inclusive os originários do FUNDEF.

*3" - Independentemente da prestação de contas do consórcio aos
órgãos próprios dos municípios consorciados e do controle externo, será
devida a apresentação de todos os elementos de informação e prova des

tinados ao controle social e ao eontrole externo dos gastos com manuten

ção e desenvolvimento de ensino, que serão efetuadas de forma indivi
dualizada, atendidas as normas e requisitos previstos nesta Provimento e

nas demais prescrições legais aplicáveis.
Art. 69 - O Estado poderá celebrar convênio com o consórcio muni

cipal, para a realização de gastos na manutenção e desenvolvimento do

ensino, compondo a sua participação como despesas computáveis, na
forma prevista no respectivo instrumento, para fins de atendimento ~IOS

percentuais mínimos obrigatórios.
Parágrafo Único - A prestação de contas do Estado, rclati vo ao convênio

firmado na f0I111a do caput deste artigo, não eximirá o consórcio municipal

da prestação de contas ao Tribunal de Contas do Estado específica dos recur
sos estaduais transferidos.na 101111a prevista pelo Provimento n."02/94-TC.

Art. 70 - Para otimização do controle externo os instrumentos de
instituição dos consórcios intermunicipais para realização de ações na

área do ensino público serão submetidos il apreciação do Tribunal de
Contas do Estado, que poderá sugerir mecanismos de 'aperfeiçoamento

dos instrumentos de prestações de contas e controle dos respectivos gas

tos.

Das Auditorias e Inspeções

Art. 71 - O Tribunal de Contas do Paraná, independente do exame,
instrução e diligências nas prestações de contas anuais e demais procedi
mcntos de prestação e tomada de contas, elaborará um programa de au
ditorias periódicas para verificação da autenticidade dos dados apresen
tados nos relatórios e escrituração contábil relativos il aplicação dos re

cursos destinados il Manutenção e Desenvolvimento do Ensino e do
FUNDEF, sob os aspectos da legalidade, eficiência, economicidade, le-

R. Trib. Comas Es1 Paraná, n. 133, [an.zmar., 2000.
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gitirnidadc e demais princípios constitucionais de administração públi
ca.

Do Grupo de Estudos de Educação

Art. 72 - Fica instituído, no âmbito do Tribunal de Contas do Estado,
o Grupo de Estudo sobre Educação, para realização de estudos, em cará
ter meramente consultivo c de auxílio às atividades de controle dos gas
tos públicos com educação, competindo:

I - manifestar-se, como for estabelecido em regimento, em questões
relativas à área de gastos públicos com educação:

11 - manter-se informado da alteração da legislação aplicável, pro
pondo o encaminhamento de alterações de normas regulamentares:

111 - organizar os julgados do Plenário, em matérias relativas it sua
área de atuação, sob a forma de entendimentos surnulados;

IV - submeter ao Presidente, para encaminhamento ao Plenário, pro
postas de uniformização de jurisprudência, no caso de divergências de
julgados;

V - elaborar e manter atualizada uma página na Internet sobre educação;
VI - colaborar em programas de auditorias e inspeções sobre a maté

ria de sua competência.
*I" - O Grupo de Estudo será composto por membros do Tribunal

de Contas, indicados pelo Presidente, como ficar definido em regimento
a ser encaminhado para apreciação plenária.

*2" - Fica assegurada a designação de um membro do Ministério
Público junto ao Tribunal de Contas, indicado pelo Procurador-Geral.

*3" - Qualquer servidor do Tribunal de Contas poderá participar,
como colaborador, dos trabalhos do Grupo de Estudo.

*4" - A função de membro ou participuntc do Grupo de Estudos não
implicará em percepção de qualquer vantagem financeira, exceto o reco
nhecimcnto em ficha funcional, pelos trabalhos exercidos, na forma a ser
estabelecida em regimento.

Das Informações

Art. 73 - O Tribunal de Contas do Estado do Paraná disponibilizará
ao público em geral, além das informações específicas que lhe forem
solicitadas pelas pessoas legitimadas na forma da lei, informações rclati-

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.zrnar.. 2000.
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vas à educação e ao controle externo exercido junto aos Poderes Públi
cos, tai s como:

I - estatísticas e informações disponíveis, de natureza geral sobre
educação:

II - resultados de trabalhos, estudos e informações decorrentes do
controle exercido realizadas pelo Tribunal de Contas que, cumpridos os
requisitos impostos pela lei ou pela ética profissional. ajuízo do Presi
dente ou do Plenário. por ato de ofício ou por proposta apresentada pelos
Conselheiros, Inspetorias, Diretorias, Ministério Público junto ao Tribu
nal ou pelo Grupo de Estudos de Educação:

III - entendimentos jurisprudenciais do Tribunal de Contas sobre a

matéria:
IV - banco de dados contendo a legislação aplicável it área educacional:
V - publicação dessas informações por meio da Internet, em página a

ser mantida e atualizada pelo Grupo de Estudos de Educação.

Das Normas Complementares

Art. 74 - Aplicur-sc-áo. nos casos omissos, além das normas regula
mentares editadas pelo Tribunal de Contas do Estado, as disposições cons
tantes nos seguintes diplomas legais:

I - Lei de Diretrizes e Bases da Educação (LF 9.394/96):
II - Lei do FUNDEF (LF 9.424/96);
III - normas editadas pelo Conselho Nacional da Educação:
IV - normas estabelecidas pelo Conselbo Estadual da Educação:
V - órgãos municipais de educação:
VI - Estatuto do Menor c do Adolescente:
VII - Código de Processo Civil:
VIII - Código de Processo Administrativo Federal (Lei Federal n."

9.784.27/(1199).
Art. 75 - Esta Provimento entra em vigor na data de sua publicação,

ficando revogada a Resolução n." 2.017, de 17 de fevereiro de 1998, do
Tribunal de Contas do Paraná.

Sala de Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, em 07
de dezembro de 1999.

QUIÉLSE C1USÓSTOMO DA SILVA - Presidente

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, janJrnar., 2000.
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roxo FI::DER - Vice-Presidente

RAFAEL IATAlmO - Corregedor Geral

NESTOR BAPTISTA - Conselheiro

ARTAGAO DE MATTOS LEAo - Conselheiro

HENRIQUE NAIGEBOREN - Conselheiro

ROBERTO MACEDO GUIMARAES - Auditor

MAIUNS ALVES DE CAMARGO NETO - Auditor

Fui presente: LAURI CAETANO DA SILVA - Procurador-geral do
Estado junto GO Tribunal de Contas

R. Trib, Contas Est. Paraná, n. 133, janJmar, 2000,
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DISCRIMINAÇÃO DOS RECURSOS PÚBLICOS
DESTINADOS A EDUCAÇÃO

(Art. 8', Lei 11." 9.'124/96 c Art. 68, Lei 11," 9,394/96)

ANEXO I

TíTULOS Arrecadado Destinado à Arrecadado Destinado à
110 mês Educacâo alL- u ltli:"S Educa ';\0

RECEITAS UJ{\~A~lENT"\f{[AS

RECEITA CORRE;\,TE
RECEITA TRIBUTARIA
1~11)OSTOS

(Discriminar)
RECEITA I'ATRL\10NIAL

(Receitas dt' Aplicações Financeiras)

TRANSFERf::;-"'CIAS O)l{RENTES
Transferências da União

(Discriminar)
TramJcr0m:ias Jn EstaJn

(Disnimin:if)
üUTRAS RECEITAS CORRENTES

Divida Ativa Tnbutáriu
R-[CEITA DE CAPITAL

(Discriminar as classificadas 1II.:s1;\ fonte)

TRANSE DO ruxno DE
M:\NUTEN\~'\O DO ENSINO
FUND"}.1ENTAL E DE VALO\{IZAÇÃO
DO ~IAGISTÉRI() - FUNDEF

T()T\IS
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ANEXO 11

RECEITA !)),:SI'ES,\
T1TIJU)S W~ R$ TlTlJU)S H$ R$

OUTRAS RECEITAS V I,'\'CULr\1J:\S I>!:SI'ESAS ACO:"TA OlITRAS
..\ ElJlJC:\<.,',\O REC. vrx«. ,\ EDLJCr\(,',\()

~RECE1T,\ TRIBUTAR!:\ Ei\SIJ'\'() FUNI):\:-..IEi\TAL

Impostos :lll 0.00 l\'sslxtll' Enl';ll~(h

II'TU :I I20.(J(J ,\lalt'rial de Consumo

ISS :; I:; 1.00 Serviços l'cssoais

ITBI :; l :l2.00 Ouuos Serviços l' Encargos

-lI I0.00 Otuus I.' Insla!a\"(-lL'S

RECEITA [':\TRI,\lOJ\'I,\L ·~I2().{)() xt.nciiat I'cnnancntc

Reno. Aplic.Rcccitas ,b EJu<.:a.;ã()
E[)lJCr\<.,~t\() DE ():\ () :\;,\OS E./otJ

t8TR:\j\;SFERI~;\'(:l ..\S C< l]{RE:'\TES E;'\SI,,() FlJJ\i[):\.\lE~Tt\L

TI ansf du IR Retido na Fonte :; 11(),()(1I'l'sso;rll' Encargo,

Tiansf do ITR :; 120,OÜ1\t.ucrialdc Consumo

Transf dol!'\'A :; 1:; I.UO Serviços !\'ssoais
:; I:;2,(}() Outros Serviços e Em'arg(}s

OUTR:\S RECEITAS n )RRE;\,TES ·lllfUJO Ohr~IS l' Inqa1a\'ik~

IÜ'l'. da DÍ\'ida Ativa Tribuuuin ·J.120,(J() xlatcriul l'cnnancnrc

RECEIT·\S I)E CAI'ITAL
Rcc.Capiud deslin;ll1a.' ;1 Educação

!;sIRECURSOS DE OUTRAS ORIGEi\S

Total Outras Ih'n-itus Tolallk<;pl'<;a.s c/Rcc.Outrus Rcc.
vinc.Educução

DESPESAS AC00:T:\ J{EC
Co.\,,,f:,\'IOS VI0:CUL.'\

1:I)lJ(::\(,',\O

RECEITAS DE CO;,\VI::,<IOS EI )UC:\c;.·\O DE ()..\ 6 AL\OS JVOU

Convónk», coru \l Estado EI\,SI:\() FUI\'! ):\,\IE:\T,\L (segundo

COll\'cnim com a União orcvpcctivo Plano de Aplicação)

'Iutul kccvítas de Cnll\'l'nin'i 'Iotul Dcsccsas de Cnlln:'nills
TO"l",\L(;EI{.\ I.IUS HECEITAS T( nA I. (; EI(,.\ L I)AS I>ESI'ES,.\S

R. Trib, Contas Est. Paraná, n 133. [an.zmar.. 2000.
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ANEXO 11

I~ECEIT\ IH,:SI'ES,\

TÍTlJI.()S 11$ I{$ TinJI.f)S I~$ 11$
EXTKA -()J{Ç:\J\.II:~T:\RIA EXTRA -OIH,':\ x1E:'\T.-' /{IA

COlltas a Pagar L'/RCl'llf\lJS du FUJ'\f)EF Contas a Pagai c/Recursos do HJ,\'DEF
COJl\:h a I':lgar - Outras Receitas da Educa :in Contas a I'agar - Outras Receitas da Educaç 10

Contas a Pagar - Convênios COIl1:lS a Pagar - Outras Receitas da EduCI\' to

TOT,\ L I{ECEn~\ EXTU.:\· TO')'A L I>ESI'ESAS EXTH,\-
()IlC\~IE~T'\11 IA ()lll:'\~II'Xr'\ IlL\

SALDOS DO EXEHCíCIO A~TERI()I{ SALDOS P/EXEH.CiClO SE<;(J1;-':TE
l)bpullí\d l)ispuníH'1
Banco do Brasil - ClHll:\ FlJ;\,1>EF Banco do Hrasif -. Conta FlJi\:[)EF

Bancos CIVilll'ulada EDlJCAC)\() Baurus rvvinculada EDUCAÇ/\O
Banco'> rvvinculada CO:\,V[::J\;IOS Bancos C/Vinculada CO;..,'VI::;,\']()S

TOTAL T(n~\L

(1):::; Wri{, sI FU;,\[)EF ~ Lei 11." 9.414f\)Ü, A[\. 7".

(1) = 40<;:;, si FU;-\DEF - Lei 11," 9.414/%, Au. 7".
(3) = 10U';-;, do FlJNDEF - Lei n." l),414/%,:\r\. I"

(4) = Deve corresponder aus !Uf':; '>/Base Calculo da'> Receitas cru que incidem os descontos ao FU:'\DEF
- Lei n"I)A14/%, Ali. S", I.

(5) = f'\OS casos em qUl' os Il'Çur:'>OS ll'l'l'hidos do FU:'\I >EF '>:i.o menores l.jlll' a retenção. a lkspes:l
resultante.

(Üj = !lO'!í' das Rl'l'l'itas a qUl' ..l' Il·fL'le a Lei n." lJA2419ü, Art s", llc l'anigrarc único.

(7) = 40% das Receitas a que '>l' lerl'!l' a Ll-'i [1." lJA::411J(l, An. \-l') 11 .... l'aráguuo único,

(S) = Recursos aplicados acima do limite t:.\igiJo Icgalmcnte

OBSERVAÇ;\O: As Ilpe[a~'iks ldlti\'as a l'(ll1siglla~·(lc.s e sahirio.Iamüia não elevem Ser l'olllrob,1:ls no

dcmonstrauvo da EdIlCI~·:i.O, indU'>í\'l' os \'a!ole'> Il''>pedi\"(l'>devem ser transferidos para outra conta bancá

ria de pagamentos do ~lllnldJlio.

R. Trib. Contas Esc Paraná, n. 133, jélrl./rnar., 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



170

RESUMO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA
(Art. 165, § 3" CF/88)

- X" BIMESTRE DE 1988
ANEXO 111

ESI'ECIFICAÇ,\O

RECErJAS CORRENTES
RECEIT/\ TRIBlJT,\RIA
l~ll'OS'rOs

TAXAS
CONTRlHU1Ç';\'O 1)1:t-.IEI.IIORIA
CONTRIBlJlÇÔES SOCIAIS
RECEn:·\ I'ATRI:-'lONIAL
RECEIT:\S DE V!\I.(>RES i\10BILl,\RIOS
JUROS DE TiTULOS DE RENDA
Rendimentos da Aplicacüo Financeira
Rendimentos Aplic. Recursos destinados à EDUCt\çAo
RECEITA INDUSTRIAL
RECEITA DE SERVIÇOS
TRANSFERI;l'.'CIAS CORRENTES
TRANSFER(:NClAS INTERCiOVERNA:-'lENT:\[S
Transferências U<J União
Cota parte do FPI\1
Transferência do IRI

Cota parte do ITR
Outras Transferências da União
Transf Einanc. IC0.1S Lei Compl. X7196
Transferências dos Estados
Participação no lC0.15
Participação no IP\':\

Fundo de Exportação
Participação na Receita dos Estados
Transferências de Recursos do FUNDEF
Outras Trenstcréncias dos Estudos
TRANSFERI~~C[AS DE C00.'V!~l'\[OS

OUTRAS RECEITAS CORRENTI;S
MUITAS E JUROS DI: ~IOI"\
Multas c Juros de Mora de Impostos
Multas de Diversas Origens
INDENIZA\'ÜES E IO:STITUI\'ÜES
RECEITA DA DiV1DAATIVA
Receita da Divida Ativa Tributária
Receita da Dívida Ativa não Tributária
RECErrAS DIVERSAS
RECI::ITAS DE CAPITAl.
OI'ERA\'ÜES DE CIÜ:DITO
OPERAÇÕES DE CRI~D[TO I~TERNAS

Outras Operações de Créditos Internas
(discriminar as destinadas li EDUCAÇ}\ü)

no Him.

VALOR

uté tl Bim.

R. Trib. Contos Est. Paraná, n. 133, [an.rmar .. 2000.
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,
I

UI'I,I{A,ULS UI, LRWII U I,~ I LI<I'ú"
ALlENA(AO DE [JEi\'S
A:-'10RTIZr\çAo DE E,\lPRf:STI~lOS

TR!\i'\'SFERI:NCI:\S DECAPITAL
TRANSFERI;NC1,\S INTERG< )\'l:RN,\i\11:NTA1S
Transferências da União
Participação na Receita da União
Outras Transferências da Uni.1(1
Tnmsf Financ. ICr--1S Lei Compl. X7/%
Transferências dos listados
Participação na Receita dos Estados
Outras Transferências dos listados
TRANSFERI:NCIAS DE CON\'f:NIOS
OUTRAS RE(TITAS DE C,\I'ITAL
OUTRAS RECEITA')

TOTALGERAL

RESUMO DA EXECUÇÃO DA DESPESA ORÇAMENTARIA
(Art. 165, § 3" CF/!!!!)

- X" BIMESTRE DE 1988-
ANFXOIV"'

ESPECIFlCAÇAo
VALOR

no BiITl. :lh~ (I Bim.

L1:(ilSIA\Tl VA
PROCESSO lJ:GISLAT[VO
Ação Legislativa
AI)i\lli\'ISTRr\çAo E PL:\NI:J:\J\IENTO
Adminisu ação
Supervisão e Coordenação Super ior
Administração Geral
AI);"IINISTRAÇ'Ao FINANCEIRA
Administração de Receitas
DEFESA NAC!ON,\L E SEGURt\NÇ'A l'l1!lLlCA
SEGURANÇ'A I'IJIJIJCA
Defesa contra Sinistros
EIHJCAÇ'l\O E CUlTURA
EDlJCAÇAO DE CRIAN~'t\ DE OA 6 Ai'\US
Administração Geral
Creche
Transporte Escolar
Educação l'ré-Escolar
Transporte Escolar
ENSINO HJNDA~ll:NTAL

Administração Geral
Ensino Geral
Transporte Escolar
ClJlTURA
Difusão Cultural
!:DUCAÇAo ESPECIAL
Educação Compensatória

R. Trib, Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zrnar., 2000
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Educação Precoce
IIABITAÇAoE URB:\~IS:-'lO

[IABrJi\Çt\O
Habitação Urbana
SER"IÇ'OS lJE IJTIl.llJAlJE PIJIILlCA
Limpeza l'úhlica
Iluminação Pública
SAl)!)!: E SAj'\,'EA:-'lENTO
SAl)!)!:
Assistência Médica c Sunharia
SANEA:'-.lENTO
Sunc.uucmo Geral
ASSIST(:NCIA E l'RJ:Vl[)I~NCI!\

:\SSISTI:NCIA
Assistência Social Geral
I'RE"II)I:NCIA
Prcvidéucia Social c Segurados
TRANS)'(lRTE
TRANSPORTE RO[)()Vlf\R1O
Enuadas Vicinais
TRAi'JSI'()R.TE IJRBANO
Aduuuistrucâo Gcrul
vias Urbanas

TOTALt,ERAL

nEMOI':STRATIVO IMS I{ECEITAS no FUl':nEF ANEXO V

1
I

MUI':ICíI'IO: COI':TA DO FUNDEF· BANCO: Mf;S/ANO

N.o: CÓD. AGtNCIA:

NOME AGí:NCIA:

1- ESPECIFICAÇAO DA RECEITA DO FUNDEI'

VALORES REALIZADOS - R$ 1,00
ORIGENS nos RECUI{SOS

1':0 Mf:s 1':0 ANO

Fundo de Participação dos Municípios
Cola parte do ICMS
11'11 Exportação
Desoneração das Exportações (LC 87/96)
Complementação da União

SUIlTOTAL

Rendimentos da Aplicações Financeiras

RECEITA TOTAL

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133. jan./mar.. 2000.
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11 - OBSERVAÇÕES, JUSnFICATIVAS OU ESCLARECIMENTOS

Local C data Nome c Assinatura do Responsável

DE~IONSTRATIVODAS DESI'ESAS REALIZADAS CO~I

RECURSOS DO FUNDEI'
ANEXO VI

t. REMUNERAÇAo no MAGISTf:RIO E VAI.(m ES HL\ I.IZAI)()S - H.S r.un

CAPACITAÇAo DOS PIWFESSOIU:S LEIGOS L\II'E~II"I)() 1':\(;0

:-;0 ;\lt:S
.vn;u

;"'o.'lí:s
.\1 r o

\Ir ... 'I':""

11 REMUNERAÇAo
Salário c Vencimento Bruto
13° Salário
Substituições
Férias
Adicional de 1/3 de férias
Auxilio Doença
Aviso Prévio
Abonos
Gratificações
Ajuda de Custo

Horas Extras
Salário-Farn ilia (cstatuuuios)
Adicionais
FGTS (regime Celetista)
Previdência (parcela do empregador)
Outras (cspcc ificar)

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.zmar.. 2000
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SUBTOTAL(I)
2. CAPACIT,\{AO nos P!l.OFESSORES LEIGOS
SUBTOTAL (1+2)
3. OUTRAS nESPESAS REA L1ZA nAS CO~I '~\L(mES IU:.-\Uí"~,\I)OS-I~S I.OU
REClmsos no Fu>"nEF E:\II'E:\IIAI)() 1',\(; ()

xo .'l~:S
\'I'f:O .'\0 :'olt:S AlTO
:'olh; .\lt:S

Rcmuncracão lho: Pessoal Tccnico-administnuivo

Capacitação de Recursos Humano:'
Aquisição de equipamentos

Ampliação de Rede Física

Mamn. de Equipamentos e lnst,lla~'tks

Estudos c Pesquisas
Serviços diversos

Material didático-escolar
Transporte Escolar

Amortização de Operações de Credito
Outras (especificar)

SUBTOTAL (3)

TOTAL GERAL 11+2+3)

4. OBSERVAÇÕES, JUSTIFICATIVAS OU ESCLARECIMENTOS

Local c data Nome e Assinatura do Responsável

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, [an.jmar., 2000.
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FUNDEF

1. PROFESSORES LEIGOS - CAPACITAÇÃO.

: Conselheiro Rafacl Iatauro
: 272.363/99-TC.
: Município de Piên
: Prefeito Municipal
: Resolução 426/00-TC. (Unânime)

Consulta.
Posslhilídade de utilização de parte da parce
la de 60% do FUNDEI' para a habilitação e
capacitação de professores leigos (somente
aqueles em efetivo exercício de suas funções),
inclusive para a elevação posterior de seus sa
lários.
Ressalta-se que tal permissivo só vigerá até o
SO ano de criação do quadro permanente.
Deverão referidos profissionais, após sua ha
bilitaçâo, obter aprovação em concurso públí
co para integrar o quadro permanente, uma
vez que pertencem à quadro em extinção.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto do Relator, Conselheiro
RAFAEL IATAURO, responde ü Consulta, de acordo com os Pareceres
n''s 247/99 c 23.050/99, respectivamente da Diretoria de Contas Munici
pais c da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO c os Auditores
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES c MARlNS ALVES DE
CAMARGO NETO.

foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LAURI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 27 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib. Contas Esl Paraná. n. 133. [an.zrnar., 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



176

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n." 247/99

I. Senhor Orlando Dranka, Prefeito Municipal de Piên, remete con
sultu a esta Corte de Contas formulando indagação a respeito do Fundo
de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fundamental e Valoriza
ção do Magistério - FUNDEIO, nos seguintes termos:

.. l~ possivc! at~ 2001 continuar oferecendo cursos aos professores pensando na
qualidadede ensino e depois de 2001 quandoestiverem habilitadosc capacitados
valorizá-los dando-lhes um melhor salário?"

2. Preliminarmente, registre-se a legitimidade da parte, bem como
da matéria consultada, nos termos do artigo:\ J da Lei n." 5.615/67.

:\. O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda
mentai e de Valorizução do Magistério (FUNDEIO) foi uma iniciativa
proposta pelo Governo Federal, sendo criado pela Emenda Ccnstitucio
nal n." 14/96 e regulamentado pela Lei n." 9.424/96.

4. O FUNDEIO é um fundo contábil que foi criado com o objetivo de
garantir o mínimo de recursos financeiros adequados e necessários para

se alcançar a melhoria na qualidade de ensino fundamental em todo o
país. Com a implementação do FUNDEIO, qualquer rede de ensino públi
ca do país tem condições de investir por aluno do ensino fundamental o
mínimo de recursos definido nacionalmente, independentemente do Es
tado ou Município possuir os recursos financeiros compatíveis.

5. A Lei Fcdcral n." 9.424/96 estabelece que os recursos advindos do
FUNDEIO devem ser aplicados da seguinte forma: I) pelo menos 60%
para a remuneração dos profissionais do magistério em efetivo exercício

de suas atividades no ensino fundamental público, sendo também permi
tida. nos cinco primeiros anos, a aplicação de parte desses recursos na
capacitação de professores leigos: 11) Os 40% restantes para as despesas
com pessoal administrativo e outras despesas relativas ü manutenção e
ao desenvolvimento do ensino fundamcntul. definidas no art. 70 da Lei
Fcdcral n." 9.:\94/96.

6. O prazo legal de existência do FUNDEIO é de 10 (dez) anos, de
vendo terminar a sua validade no final do ano 2007. Ao final desse prazo,
a União deverá avaliar a eficácia desse Fundo, para definir a necessidade
de sua prorrogação ou o seu término definitivo.
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7. No prazo de cinco anos. desde I" de janeiro de 1997, é permitida a

aplicação de parte dos recursos dos (,0% na capacitação de professores

leigos. Ressalte-se. ainda. que somente os professores leigos em efetivo
exercício de suas funções, é que podem ser objeto de programa de
capacitação e hubilitução com recursos do FUNDEIO.

8. Assim. são considerados professores leigos: a) professores que
tenham apenas o cnsi no fundamental completo ou incompleto: .h) pro

fessores em atuação na educação infantil e no ensino fundamental. até 4'

série. que não completaram o ensino médio, modalidade normal (antiga
hubilituçào magistério): c) professores em atuação de 5' a 8' séries ou no

ensino médio que não concluíram o ensino superior. em cursos de licen

ciatura: d) graduados em curso superior que não reúnam os requisitos

previstos na LDB e em Resolução do Conselho Nacional da Educação.

para exercício do magistério.
9. Tais medidas visam proporcionar a habilituçâo dos professores

pertencentes ao quadro permanente de servidores do governo estadual
ou municipal, desde que, comprovada e efetivamente. se encontrem em

exercício no ensino fundamental público, na condição de leigo, como

previsto em Plano de Carreira e Remuneração do Magistério ou em le

gislação específica. na falta do citado plano de carreira.

10. Cabe esclarecer quanto ao prazo de extinção. que este conta a

partir da implantação do respectivo quadro permanente. reservado. pois,
ã lei local de cada Município.

11. Após a data prevista pela lcgisluçào local para o término do qua

dro em extinção. respeitado o limite temporal de 5 (cinco) anos. os pro

fessores leigos que não aprovados em concurso público, que detenham

cstubi lidudc funcional. deverão ser remanejados para aproveitamento em
outras atividades. dc acordo com as necessidades da administração ou
desligados do quadro, segundo os critérios legais.

12. Em se tratando de upcrfciçoamcnto e treinamento dos demais
profissionais do magistério não leigos. a despesa pode rã ser coberta com
recursos do FUNDEIO. visto que estas estão consideradas pelo art. 70 da
LD13 como manutenção e desenvolvimento do ensino. Todavia não se
incluem no percentual de (,0% (-) destinados ã remuneração e capacitação

dos professores leigos. ou seja. poderão ser pagos 40% (-) do FUNDEIO.

R. T"I). Contas Esl Paraná. n. 133. [an.rmar.. 2000.
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13. Ante o exposto, opina-se pela possibilidade de dar continuidade
nos próximos anos na capacitação de professores leigos, proporcionan
do-Ibes a habilitação mínima necessária ao exercício das atividades do
centes, e ainda, oferecer-lhes melhoria na remuneração, desde que, de
pois de obtido tal requisito, obtenham aprovação em concurso público
para o ingresso no quadro permanente de carreira do magistério, já que
integrou um quadro em extinção.

DCM, em OI de dezembro de 1999.

KARLA PATRICIA I)OLLI DE SOUZA
Estagiária

GUMERCINDO ANDRADE DE SOUZA
Técnico de Controle Contábil
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FUNDO DE AVAL

1. FINANCIAMENTO - 2. PRONAFIN - 3. AGRICUL
TORES - 4. EMPRÉSTIMOS BANCARIOS.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Auditor Roberto Macedo Guimarães
: 269. I68/99-TC.
: Município de Mariópolis
: Prefeito Municipal
: Resolução 1.103/00-TC. (Unânime)

Consulta. A concessão de empréstimos bancá
rios a pequenos agricultores não pode estar
condicionada ao aval do Poder Público. Vio
lação do princípio da supremacia do interesse
público sobre o privado, assim como o da
igualdade. Impossihilidade da implantação do
Fundo de Avai.

o Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARAES, responde à Consulta, de acordo
com os Pareceres n"s 200/99 c 3.4 n/oo, respeeti varncntc da Diretoria de

Contas Municipais c da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.
Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,

ARTAGÃO DE MATroS LEAo, HENRIQUE NAIGEBOREN e os Au
ditores ROBERTO MACEDO GUIMARAES c MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal, KÁTIA REGINA
PUCHASKL

Sala das Sessões, em 17 de fevereiro de 2000.

QUIELSE CIUSÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Contas Municipais
Parecer n." 2()()/99

I. O Senhor Neuri Rossetti Gehlen, na qualidade de Prefeito Muni
cipal de Mariópolis, remete consulta a esta Corte de Contas, indagando

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan.zrnar., 2000.
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sobre a possibilidade da implantação do Fundo de Aval. criado por lei
municipal. em favor de pequenos agricultores (PRONAFIN).

2. Histeria. ainda, o consulente, que o Fundo de Aval será constituí
do com recursos de um percentual descontado sobre o valor do financia
mento concedido aos agricultores.

3. Preliminarmente, registre-se a legitimidade da pane. bem como a
pertinência da matéria consultada, nos termos do art. 31 da Lei n." 5.615/67.

NO MÉRITO

4. A implantação de fundo de aval afigura-se inconstitucional por
violar o princípio da supremacia do interesse público sobre o privado,
assim como o da igualdade.

5. Sabe-se que o Poder Público não deve conceder vantagens a ape
nas uma parcela da coletividade sob pena de violação do princípio da
isonomia disposto no "capui' do artigo 5" da Constituição Federal. As
sim, a concessão de empréstimos bancários a pequenos agricultores não
pode estar condicionada ao aval do Poder Público.

6. Ademais, dcscabc irAdministração funcionar como garantidor pes
soal do pagamento de obrigaçüo assumida pelos beneficiários junto ao
Banco do Brasi I.

7. Ainda que os recursos advcnharn dos próprios agricultores não
cabe ao Poder Público administrar negócios privados, cuja gerência está
afeta ã esfera privada e não pública.

8. Neste sentido, esta Cone já se manifestou através da Resolução
n." 1082/99. assim cmcntada:

"Consulta. Impossibilidade da LTia~'ãu de fundo de aval com vistas a prestar aux i
tio a pequenos agricultores. cujos recursos viriam da retenção de 0.5% sobre o
IC~:lS. Vedação cuntida no art. !ü7. IV da Consutuicào Federal."

9. Cabe ressaltar que ainda que os recursos destinados ao fundo não
se originem da retenção de ICMS, a pr.itic.. deve ser repelida pelos moti
vos já mencionados.

10. Ante o exposto, opina-se pela impossibilidade da implantação do
Fundo de Aval.

DCM, em 14 de setembro de 1999.

KARLA PATI{ICIA POLLI DE SOUZA
Estagiári«
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I~ITA DE CÁSSIA MOMBELLI
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n." 3.477/()()

o RELATÓRIO

I. Contém o presente protocolado consulta formulada pelo Prefeito

Municipal de Mariópolis, objetivando orientação quando ~l possibilidade

do Município administrar um fundo de aval "com conta em nome da
Prefeitura através de lei específica da Câmara Municipal".

Noticia, ainda, que o mencionado Funelo é urna exigência elo Banco

do Brasil para que haja a liberação de recursos elo Programa PRONAFIN,

do Governo Federal. cuja finalidade é favorecer pequenos agricultores e
incentivar a lavoura.

O referido Funelo constituir-se-ia de um percentual descontado do

próprio financiamento aos agricultores. sem qualquer comprometi rncnto

de recursos do Município.
Entretanto, solicita, em caso de parecer favorável, orientação quanto

il "possibilidade de sua contabilização ser feita através da receita e da

despesa extra-orçamentária" (Ils. OI).

2. A Diretoria ele Contas Municipais, através do Parecer n." 200/99,

responde pela impossibilidade da criação do Fundo de Aval, porconsiderá
lo inconstitucional e. ainda, apeia-se em decisão já proferida por esta

Corte de Contas.

O MÉRITO

3. Inicialmente, cabe acrescentar aos elementos que dctlucm da con
sulta outros tantos que o assunto envolve.

O primeiro refere-se ao fato de que o agente rcpassador dos recursos
aos agricultores é o Banco do Brasil.

O segundo aspecto é eleque há o comprometimento de um percentual
de 5% (cinco por cento) do tomador do empréstimo - no caso, os agricul
tores - c 5% (cinco por cento) de recursos do Município, num total de
10% (dez por cento) sobre o valor do empréstimo. conforme noticiado
pelo Município de Cândido de Abreu. no protocolo n." 25659-7/99. que

R. Trib. Contas Est Paraná, n. 133, janJrnar. 2000.
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contém consulta de idêntico teor.
O percentual de 5% (cinco por cento) dos recursos municipais têm a

finalidade de preservar o Banco do Brasí I de perdas em caso de
inadimplência por parte dos agricultores.

Frente a este panorama. vários são os aspectos que merecem aborda
gem, cnscjados pela presente consulta.

4. O primeiro aspecto é de se definir o papel do Banco do Brasil na
relação que se estabelece com os agricultores.

Duas são as hipóteses vislumbradas: de agente Iomcntador, que de
sempenha a função de intervenção do Estado no domínio econômico ou
de mero agente econômico cuja atividade equipara-se a dos agentes eco
nômicos privados.

Para ambas as hipóteses, a exigência de percentual por parte dos
Municípios apresenta-se descabida.

Se tido como agente Iomcntudor. nenhum sentido hú em exigir ga
rantias por pane dos Municípios. Trata-se de atividade material da Ad
ministração Pública que deve ser fiscalizada c acompanhada pelo ente
que tem a atribuição de fomentar. arcando, eventualmente, com possí
veis prejuízos.

Por outro lado, se configurado como agente econômico, por igual,
não lui razão para submeter a celebração do empréstimo, a garantias pela
eventual inadimplência dos tomadores do empréstimo com recursos pú
blicos.

5. Ademais, exigir, neste caso, o comprometimento de recursos pú
blicos municipais para que um ente federal empreste dinheiro a particu
lares é inconstitucional.

Tal proceder fere o princípio federativo, pois, por via indireta, ao
condicionar empréstimo a pri vades. que obterão lucro diante do inccnti
vo, obrigando os Municípios a destinar 5% (cinco por cento) dos rccur
sos do erário municipal, viola a preservação da autonomia que as pesso
as jurídicas de direito públ ico interno têm por regramento consti tucional.

6. Além disso, os recursos públicos, na sua totalidadc devem rever
em beneficio para toda a população c não apenas para um setor dcla.
Com a destinação de percentuais ao referido Fundo de Aval, o dinheiro
público irá beneficiar uma parcela da coletividade c, em última instân
cia, reverterá aos cofres do Banco do Brasil.
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7. Emana, ainda, da situação transcrita outro problema de graves di

mensões: ao final da relação contratual, o sujeito que perde em caso de
inadimplência, não é o Iomcntador, mas o Município. Ente federativo
que já possui, via de regra, parcas condições para atender 1Is necessida
des primárias da população, como educação, saúde, saneamento básico,
destinará um percentual de 5% (cinco por cento) do valor emprestado
aos agricultores.

Isto quer, ainda, significar que não há sequer um quantum de
terminado de compromisso para os recursos municipais, mas um
percentual, cuja tradução nominal é variável. Esta é uma circunstân
cia que se afigura, no mínimo, como írruzoável, desproporcional e de
altíssimo risco para os Municípios.

8. Poder-se-ia argumentar que este contexto resultaria em desenvol
vimento econômico para a região dos Municípios, já que haveria incen
tivo aos "pequenos" agricultores.

Tal fundamento não justifica a exigência de que haja a destinação de
percentual de recursos do erário municipal. Ora, se há um programa de
dimensões nacionais de incentivo aos pequenos agricultores, idealizado
pelo Governo Federal. através do Banco do Brasil. não há plausibilidadc
em envolver os cofres municipais.

A CONCLUSÃO

9. Diante de todos os argumentos acima expostos, sobretudo pela
manifesta inconstitucionalidade da exigência de aplicação de recursos
municipais, a par da irrazoabilidade c dcsproporcinalidadc das condi
ções exigidas, comprometendo irremediavelmente o erário municipal.
opina este Ministério Público Especial pela impossibilidade da consti
tuição, pelos Municípios, do Fundo de Aval.

É o Parecer.
Procuradoria, em 28 de janeiro de 2000.

ANGELA CASSIA COSTALDELLO
Procuradora

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, jan.zrnar., 2000
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Decisão

184

PENSÃO

1· CÔNJUGE SUpf=RSTlTE.

: Auditor Roberto Macedo Guimarães
: 48.399/99-TC.
: Município de Santa Tereza do Oeste
: Presidente da Câmara
: Resolução 323/00-TC. (Unânime)

Consulta. Inexiste óhice legal para concessão
de pensão por morte a cônjuge supérstite que
faz parte do quadro de servidores do municí
pio, conforme CF/SS, art. 40, § 7". Possibilida
de de recehimento de pensão por morte con
cedida pelo INSS cumulativamente à do mu
nicípio, desde que cumpridos os requisitos de
contribuição distinta aos dois institutos.

O Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator, Auditor
ROBERTO MACEDO GUIMARÃES, responde ii Consulta, de acordo
com o Parecer n." 1.242/99 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídi
cos corroborado pelo Parecer n." 23.191/99 da Procuradoria do Estado
junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA. ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO. HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal, Ki\TIA REGINA
PUCHASKI.

Sala das Sessões. em 25 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n." 1.242/99

Trata-se de consulta formulada pela Câmara Municipal de Santa Tere
za do Oeste, através de seu Presidente, acerca da legalidade de percepção
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de pensão por morte pelo cônjuge supérstite, em situações em que a pen

são é concedida pelo fundo municipal e também pelo INSS e o beneficiário
é também servidor público municipal.

O artigo 31 da Lei Estadual n." 5.61 5/67, no que pertine i1s consultas

efetuadas no âmbito desta Corte de Contas, dispõe que:
Art. J I. O Tribunal resolverá sobre as consultas que lhe forem solicitadas pela
Administração Pública. por intermédio dos Chefes Jus Poderes Públicos. Sccrct.i
rio de Ectado. Administradores de entidades autárquicas. órgãos :IU(lHlOIllOS, liga
dos à administração direta ou indireta do Estado, acerca das dúvidas suscitadas na
execução das disp()si~'úcs kgais c concernentes ao orçamento. ;'\ contabilidade nu
às finanças públicas.

Dcprccndc-sc, assim. que I'az parte da competência institucional desta

Cone. responder consultas acerca de matérias atinentes a orçamento. con

tabilidade e Finanças públicas, estando a questão ora formulada. rclacio

nada a tal competência. na medida em que, o pcnsionamcnto concedido

implica cm uulizuçüo do dinheiro público. Adernais, a consulta loi devi

damente formulada por parte legítima, uma vez que subscrita por Chefe

do Poder Legislativo local.

Passando ao mérito da questão, há que se salientar inexistir óbice

legal para a concessão de pensão por morte ao cônjuge supérstite que faz

parte do quadro de servidores do município, na medida em que, tal con

cessão encontra-se constitucionalmente assegurada (CF. art. 40, ~ 7") a

todo aquele que cumprir os requisitos para ser bcncfici.irio de tal direito,

Excmpliíicativamcnrc. na forma da legislação municipal acostada 

Lei n." 188/96 - em seu artigo 19, o casamento do viúvo ou viúva extin

gue o direito de percepção do benefício, o mesmo não ocorrendo em

relação aquele que é servidor público, pois não perde a qualidade de

beneficiário do Sistema de Previdência do Município.

Quanto à pensão por morte concedida pelo INSS, cumulativamente

:1 do Município. cabe afirmar que não haveria qualquer restrição, desde

que cumpridos os requisitos dc contrihuição distinta aos dois institu
tos - o municipal e o INSS -, haja vista que se tratam de sistemas de

previdência diversos.

Por outro lado. outro ponto merece relevância. haja vista que a

Consulcntc juntou cópia da Lei Municipal n." 267/98. que incluiu no

sistema de previdência dos servidores municipais. os agentes políticos.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133.]an./mar.. 2000.

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



186

Esta matéria já se encontra pacificada no âmbito desta Corte de Con

tas, que se posicionou pela impossibilidade de concessão de pensão a
dependentes de agentes políticos. Senão veja-se:

Relator: Auditor Roberto Macedo Guimarães
Protocolo: 372.565/97-TC.
Origem: Município de Francisco Alves ~

Interessado: Prefeito Municipal I

Decisão: 1.I86/98-TC. (05.02.98).
Consulta. Impossibilidadede se instituir. através de Lei Municipal. pensão a de
pendentes de agentes políticos.

Relator: Auditor Ruy Baptista Marcondes
Protocolo: 149.072/96-TC.
Origem: Município de Boa Vista da Aparecida
Interessado; Presidente da Câmara
Decisão: 9. I65/96-TC. (30.07.96).
Consulta. Concessão de pensão ü viúva de vereador falecido durante o exercício
do mandato com fundamento na Lei Orgânica Municipal. Inconstitucionalidade
por se tratar de cargo eletivo.

Vislumbra-se que, ainda que haja legislação municipal permissiva
da concessão do pcnsionamcnto, esta. afronta a Constituição Federal,
que permite a concessão de pensão por morte. tão somente àqueles de
pendentes de servidores públicos.

É indubitável que os agentes políticos, detentores de cargos eletivos
e. portamo. temporários. não podem ser alçados it condição de servidores
públicos, tampouco para efeitos previdenciários.

Do exposto. a resposta é afirmativa quanto à concessão de pensão
por morte ao cônjuge supérstite, titular de cargo público municipal. mas,
deve ser entendida negativamente, quando se trate de falecimento de
agente político. haja vista a inconstitucionalidade da concessão.

Nestes termos. então, submete-se a presente Consulta, à apreciação
supenor.

É o Parecer.
DATJ. em 23 de fevereiro de 1999.

ADRIANE CURI
Assessora Jurídica
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RECEITA ORÇAMENTÁRIA

1. LIMITE CONSTITUCIONAL - GASTOS COM PES
SOAL - 2. RECURSOS - PROGRAMA SAÚDE SEMI-

~ PLENA.

Relator
Protocolo
Origem
Intcrcssado
Decisão

: Auditor Marins Alves de Camargo Neto
: 331.700/99-TC.
: Município de Londrina
: Prefeito Municipal
: Resolução 1. I38/00-TC. (Unânime)

Consulta. Recursos provenientes do progra
ma 'Saúde Semi-Plena' alocados como recei
tas correntes transferidas, não ingressam no
limite constitucional para a base de cálculo de
gastos com pessoal, visto que não configuram
rigorosamente receita orçamentária, pois pos
suem uma aplicação determinada e específi
ca.

o Tribunal de Contas. nos termos do voto do Relator. Auditor
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO, responde üConsulta, de acor
do com os Pareceres nOs 253/99 e 1.985/00, respectivamente da Diretoria
de Contas Municipais e da Procuradoria do Estado junto a esta Corte.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO.
ARTAGÃO DE MArraS LEÃO. HENRIQUE NAIGEBOREN e os Au
ditores ROBERTO MACEDO GUIMARÃES e MARINS ALVES DE
CAMARGO NETO.

Foi presente a Procuradora junto a este Tribunal. KÃTIA REGINA
PUCHASKI.

Sala das Sessões. em 17 de fevereiro de 2000.

QUIELSE CRISÓST0l\10 DA SILVA
Presidente

R Trio. Contos Est. Paraná, n. 133, jan.zrnar., 2000
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Diretoria de Contas Municipais
Parecer n." 253/99

I. O prefeito de Londrina encaminha consulta a esta Corte, indagan

do se prevalece ainda a decisão exarada por este E. Colegiado (Rcsolu

~:ão n." 3.131/')8) a teor da Lei Complementar n." 96, de 31 de maio de

1999 que disciplina os limites elas despesas com pessoal, na forma do urt.

169 da Consutuição Federal.

PRELIMINARMENTE

2. Registre-se que a autoridade é parte legítima para formular con

sulta perante este Colegiado. bem como a matéria enquadra-se no art. 31

da Lei n." 5.615/67.

NO Í\·IÉRITO

3. O consulente untcriorrncntc formulou consulta a este Tribunal de

Contas {Protocolo n.' 309.588/')7, Município de Londrina) Indagando se

os recursos recebidos pelo município de Londrina provenientes do Pro

grama Saúde Semi Plena, alocados na categoria de 'Transferências Cor

rentes", deveriam ser acrescidos às outras Receitas Correntes, ingressan

do no limite constitucional para a base de cálculo de gastos com pessoal

no percentual de 60 '7n (sessenta por cento).

4. A propósito, confira-se a ementa prolatada ú época por esta Casa,

no caso em tela:
Consulta. Recursos provenientes do pwgrama "Saúde Semi-Plena' alorudus l'OIlH)

receitas correntes transferidas, 11~(l ingressam 11[) limite con-aimcionul para a base
de cálculo de gastos com pessoal. visto que não configuram rigorosamente receita
orçumcntãnu. pois possuem uma aplic<l\,J.o determinada c específica (Conselheiro
Relator Rafael latamo. Rcsoluç:ío n." ~.131I0S).

5. Nada mudou a respeito do tema, o entendimento continua nos

termos da Resolução ultra citada, que adotou o Parecer n." 3.0 13/')8 da

Procuradoria do Estado junto a este Tribunal, de lavra do Procurador

Laérzio Chiesorin Júnior. que muito bem examinou a matéria, nada ha

vendo a acrescentar.

6. Veja-se que o inciso IV art. 2" da LC n." 96/99 considera como

"receita corrente líquida municipal, o somatório das receitas tributárias,

de contribuições patrimoniais, industriais, agropecuárias e de serviços e

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



-a
-v,
' ..
'0

11

189

de outras receitas correntes, com as transferências correntes, destas ex

cluídas as transferências intragovcrnamcnruis.

7. Do exposto. conclui-se que continua em pleno vigor a Resolução

n." 3.131/98 -TC/PR no caso questionado, cópia anexa.

DCM. em 06 de dezembro de 1999.

APOLINE TUlmA HUNnZINSKI
Estagiária

CLAuDIA MAlHA DERVICHE
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n." 1.985/00

Trata-se de consulta através da qual () Prefeito de Londrina indaga se

prevalece o entendimento da Resolução 3.131/98 afirmando da
impossibilidade de ingressar na base de cálculo para fixação do limite

constitucional com a despesa de pessoal o valor relativo ao Programa
Saúde Semi-plena. através do qual a Prefeitura recebe verbas para

transferir a prestadores de serviço do S USo

A Diretoria de Contas Municipais considera que o entendimento

esposado naquela decisão continua válido, apesar da modificação
legislativa que resultou na revogação da Lei Complementar 82/95,

substituída pela Lei Complementar 96/99.

Superadas as preliminares quanto a não se tratar de caso concreto, a
matéria estar na competência consultiva deste Tribunal. e ser efetuado o
questionamento por pessoa legítima. ratifica este Ministério Público o
posicionamento já antcriormcruc exarado nos termos do Parecer 3.0 13/98. e

acatado por esta Corte.

Efetivamente, a revogação da Lei Complementar 82/95, não modifica
o fato de que as transferências efetuadas para atender às despesas

decorrentes do Programa Saúde Semi-plena não integram :l receita

R. Trio. Contas Est. Paraná. n. 133. jan.rrnar.. 2000.
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municipal, pois já vem com destinação específica a prestadores de serviços
da área do SUS, como apontado no parecer acima citado.

Procuradoria, em 20 de janeiro de 2000.

LAÉRZIO CHlESORIN .JÚNIOR
Procurador

1
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RECURSO DE REVISTA

1. ADMISSÃO DE PESSOAL.

: Auditor Roberto Macedo Guimarães
: 483.018/98-TC.
: Município de Marechal CIndido Rondon
: Prefeito Municipal
: Resolução 94/00-TC. (Maioria Contra-Relator)

Recurso de Revista. Decisão que negou regis
tro às contratações de pessoal efetuadas me
diante teste seletivo. Manutenção da decisão
atacada, pois o recurso não trouxe fato novo,
restando ainda violados os arts. 278, V e 279
da Lei Complementar Municipal n." 01/93, que
não contemplou como de excepcional interes
se público as contratações versadas nos autos.

O Tribunal de Contas, nos termos da proposta dc voto do Consclhei
ro RAFAEL IATAURO, por maioria, recebe o presente Recurso de Re
vista por tempestivo, para no mérito negar-lhe provimento, mantendo-se
a Resolução n." 16.303/98-TC, nos termos dos Pareceres n''s 67/99c 5.163/99,
respectivamente da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e da Pro
curadoria do Estado junto a esta Corte.

Acompanharam a proposta do Conselheiro RAFAEL IATAURO, os
Conselheiros NESTOR BAPTISTA, HENRIQUE NAIGEBOREN c o
Auditor MARINS ALVES DE CAMARGO NETO (voto vencedor).

O Relator Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES votou pelo
provimento do recurso e conseqüente legalidade das admissões (voto
vencido).

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LA URI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em 18 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

R. Trib Contas Est. Paraná, n. 133, jan.lmar, 2000
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Recurso de Revista
Município de Marechal Cândido Rondon, neste ato representado pelo

Prefei to Munici pai - Aríston Luis Limherger - já qual ificado, comparece

mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência. inconfonnado com

a r. decisão contida na Resolução IG.303/98. para interpor

RECURSO DE REVISTA

O que faz com base nos fundamentos de fato e de direito que doravaruc

passa a expor e a requerer:

In ic iai mente, cum pre sa Iientar que. inobst ante o bri Ihant ismo da Di

retoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos e mesmo da Procuradoria do

Ministério Público junto ao Tribunal de Contas do Estado, não foi dada a

correta interpretação ü Lei Municipal que rege a matéria.

Neste diapasão. o artigo 277 da Lei Complementar Municipal de

número 001/93. é clara e precisa ao afirmar que será de excepcional
interesse público, o atendimento dos serviços que, por sua natureza,
tenham características inadiáveis e deles decorram prejuízos à vida,
à segurança, à suhsistência e à educação da população.

Pelo contido no Edital do concurso público. constata-se, sem maio

res dúvidas. que o objeto do Teste Scleti vo era a contratação de professor

de educação física para o turno matutino em regime de trabalho de 20

horas semanais.

lnduvidoso, no caso em apreço, que o contido no edital se coaduna

inteiramente com o ~ 1" do artigo 277 da Lei Complementar Municipal

001/93. especialmente em face da necessidade urgente do município em
face da contratação de professores de educação física. o que moti vou a

abertura do teste seletivo.

Importante se dizer. que a contratação dos professores aprovados no

teste seletivo se deu apenas entre os meses de Março e Dezembro de

1997. portanto. mais urna vez o município atendeu para as diretrizes de

contratação de pessoal outorgadas pela Constituição Federal e também

pela sua própria lei municipal, não ocorrendo qualquer irregularidade.

O próprio artigo 280 da Lei Municipal disciplina a contratação e isso

foi devidamente respeitado pelo município, notadamente porque foi dado

ampla publicidade ao referido teste seletivo e também porque houveram
14 inscritos numa área restrita da cducução. o que se comprovou. indene
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de dúvidas a ampla publicidade do teste seletivo e a transparência das

atitudes realizadas pela adrninistraçào pública do município.

Outro detalhe que deve ser levado em conta, é que a questão da

inviabilidade de concorrência defendida pela douta Diretoria de Assun

tos Técnicos e Jurídicos é dc caráter inteiramente subjetivo, não se po

dendo fundamentar decisões sobre conjecturas e ilações, especialmente

quando se trata de aprovação ou n'IO de atos do Poder Público. Ademais,
a própria Procuradoria do Ministério Púhlico junto ao Trihunal de
Contas do Estado, admitiu ter havido ampla divulgação, favorecida
até pela densidade populacional.

O atendimento a todos os requisitos da legislação foi realizado pelo

município e a falta de professores 'em área específica foi devidamente

demonstrada.

Importante ser dito. a esse respeito. que realmente, a Constituição
atual concedeu ao Município ampla liberdade na organização do seu go

verno e lhe atribuiu larga capacidade impositiva tributária e lhe assegu

rou autonomia em tudo quanto respeite ao seu peculiar interesse.

Além de inscrever a autonomia como prerrogativa intangível do Mu

nicípio, a CF/SS enumerou, dentre outros. os seguintes princípios

usscguradorcs dessa mesma autonomia:

a) clctividadc do prefeito, do vice-prefeito e dos vereadores e lcgis

laçao sobre assuntos de interesse local:

b) udrninisuução própria, organizução dos serviços públicos locais e

ordcnaçüo do território municipal:

e) dccrctuçüo dos tributos e aplicuçào das rendas municipais.

Aí está, em síntese, a tríplice autonomia política, administrativa e
financeira do Município.

Neste diapasão. o município cumpriu a legislação municipal e a de

cisão em abrir teste seletivo para os fins de contrntução urgente de pro

fessores de educação física estava em consonância com as diretrizes lc-

gais.
Posto isso, outorgando-se provimento ao presente recurso, re

quer seja revista a decisão contida pela Resolução 16,303/9l!, regis
trando-se a presente admissão de pessoal, eis que foi realizada em
plena conformidade com a legislação vigente.

R. Trib. Contas Esl Paraná, n. 133, j3n./rnar.. 2000.
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Termos em que respeitosamente, pede e espera deferimento.
Curitiba. em 16 de dezembro de 1998.

ARISTüN LUIS LIMBERGER
Prefeito Municipal

Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos
Parecer n." 67/99

Inconfonnado com a decisão desta Cone de Contas, consubstunciada
na Resolução n." 13.176198, onde foi negado registro a admissão de pes
soal realizada pela Prefeitura Municipal de Marechal Cândido Rondon,
vem Prefeito Municipal, interpor Recurso de Revista. com a finalidade
de ver reconsiderada dita Resolução.

O Recurso de Revista está previsto no Anigo 40 da Lei Estadual n."
5.615, de 11.08.67 c no Artigo 65 do Regimento Interno deste Tribunal,
sendo o Interessado pane legítima para sua interposição, de acordo com
o disposto no Artigo 42 da supracitada lei.

Ressalte-se que o Recurso é tempestivo, conforme atesta o Ilustre
Conselbeiro Relator, no seu despacho de fls. 07.

O Recorrente fundamenta o seu pedido de revisão alegando que as
contratações se deram de conformidade com a legislação municipal, uma
vez que esta elencava os problemas da educação como excepcional inte
resse público.

Aduz, ainda, que houve a observância do Princípio da Publicidade,
comprovada pelo número de incrições que foram feitas.

Finalizando, solicita a reforma da Resolução n." 16.303/98 deste Tri
bunal, a fim de considerar legais as contratações constantes dos
protocolados n"s. 16.520-9/97 c 24.028-6/97.

O motivo ensejador da negativa de registro das contratações de pes
soal, ora objeto do presente Recurso de Revista, foi a inexistência de
demonstração pela Prefeitura. do atendimento às condições exigidas pelo
inciso V do artigo 277 c do artigo 279 da Lei Complementar n." 01/93
bem como a inobservância do Princípio da Publicidade.

Esta Cone de Contas, amparada nos muito bem lançados Pareceres
n"s. 7.544/98 da DATJ c 23.843/98 da Douta Procuradoria, entendeu que
não era cabível o registro das contratações, uma vez que não houve a
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comprovação caso a caso de que as mesmas decorreram de vagas surgidas
devido a existência de licença para tratamento de saúde por prazo superi
or a 07 dias, licença gestante, aposentadoria, exoneração, comissão ou
falecimento, conforme legislação acima referida. Bem como não houve
a COITeta observância do Princípio da Publicidade.

O presente Recurso não trouxe nenhum fato novo que não tenha sido
analisado nos pareceres que embasaram a decisão desta Cone, e nem
justificam a revisão da Resolução n." 16.303/98-TC.

Isto posto, opina-se pelo recebimento do presente Recurso, pois
tempestivo e, no mérito, pela sua improcedência, mantendo-se a Resolu
ção n." 16.303/98-TC.

É o Parecer.
DATJ, em 5 de janeiro de 1999.

SIMONE MANASSES VALASKI
Assessora Jurídica

Procuradoria
Parecer n." 5.163/99

Trata o presente de Recurso de Revista interposto pelo Prefeito Mu
nicipal do Município de Marechal Cândido Rondon contra decisão desta
Colcnda Corte, consubstanciada na Resolução n." 16.303/98, que negou
registro às contratações efetuadas mediante teste seletivo pertinente ao
Edital n." 002/97.

Dentre os fatos que ensejaram tal decisão, estão os aqui expostos:
a) exigüidade no prazo concedido às inscrições, visto que a publici

dade da realização do certame se deu a três dias do evento (Parecer n."
1.458/98 da Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos);

b) inobservância das condições interpostas pelo inciso V do artigo
278 e do artigo 279 da Lei Complementar 01193, que consigna como tais
os casos de licença para tratamento de saúde por prazo superior a sete
dias, licença " gestante, aposentadoria, comissão, exoneração e faleci
mento (Parecer n." 23.843/98 desta Procuradoria).

O Sr. Prefeito, no presente Recurso, sustentou as contratações no art.
277 da Lei Municipal n." 001/93, que consigna como de excepcional

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133. ian.zrnar.. 2000

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



196

interesse público o atendimento de serviços inadiáveis que produzam
prejuízos, dentre outros, ü educação da população.

Quanto :1 exigüidade do prazo para as inscrições do teste seletivo,

aduziu ter sido ele suficiente, visto que houveram 14 inscritos para uma
área restrita da educação.

Fez, por fim, menção aos princípios constitucionais asscguradorcs
da autonomia política, administrativa e financeira concedida aos Muni
cípios.

Da análise do exposto, esta Procuradora entende que ao processo
nenhum fato novo foi acrescentado, restando evidente a inobservância
aos condicionantes contidos no art. 278, V. e art. 279 da Lei Complemen
tar O1193.

Desta forma, este Ministério Público junto ao Tribunal de Contas
opina pela mantença da decisão desta Cone, consubstanciada na Resolu
ção n." 16.303/98 deste Tribunal, corroborando o entendimento da Dire
toria de ASSUJl!OS Técnicos e Jurídicos exarado no parecer n." 67/99.

É o Parecer.
Procuradoria. em 4 de março de 1999.

VALI~RIA BORBA
Procuradora
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RECURSO DE REVISTA

1. APOSENTADORIA - PROVENTOS PROPORCIO
NAIS - 2. CARGO EM COl\HSSi\o.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Ralllel l.uauro
: 416.248/98-'IC.
: Município de Capancma
: Lauro Darci de Oliveira Cardoso
: Acórdão 87/00-'IC. (Unânime)

Recurso de revista referente a decisão que ne
gou registro de aposentadoria com proventos
proporcionais, em cargo comissionado. Rece
himento c provimento do recurso, julgando le
gai o decreto uposentatórin,

VISTOS. relatados e discutidos estes autos de RECURSO DE RE
VISTA. protocolados sob n." 416.248/98. ACÓRDNvl OS CONSELHEI
ROS DO TRII3UNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA. nos
lermos do voto escrito do Relator, Conselheiro RAFAEL IATAURO. em:

I - Receber o presente Recurso de Revista, por tempestivo, para no
méri to. dar-I hc pro\' imcn to, no scnt ido de modi ficar o teor da Reso lução
n." 13.067/98-TC, e em conseqüência:

11 - julgar legal o Decreto n." 2.579/96 publicado no jornal oficial, O
Trombeta. de 12 de outubro de 1996. determinando o seu rcgisrro.

Sala das Sessões. em 27 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOl\IO DA SILVA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Rafael latauro

VOTO

Trata-se de Recurso de Revista. impetrado por Lauro Darei de Oli
veira Cardoso. ex-Secretário de Finanças do Município de Cupuncmu,
irresignado com a decisão desta Casa - Rcsoluç.io n." IJ.067/98, que

R. Tril). Contas [:SI. Paraná, n. 133, jEln./lllilí., 2000
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negou registro a sua aposentadoria, com proventos proporcionais, em
cargo de natureza comissionada.

O recorrente afirmou, em síntese, que a Constituição não faz ressal
vas à aposentadoria em cargo efetivo ou comissionado, que contribuiu

para o sistema de previdência local e, ainda, que a lei municipal seria

inconstitucional por determinar um número míni mo de contribuições

necessárias il inatividade. Considera, a mais, que durante o período de
permanência no cargo, antes de obter o registro desta Corte, perfez o

tempo de contribuições mínimas.

A Diretoria de Assuntos Técnicos c Jurídicos posicionou-se pela aco
lhida do Recurso, por entender que não há óbice legal à uposcntação em

cargo comissionado. Na mesma linha, a ausência de contribuição, em

número mínimo, não afetaria o direito do interessado, pois a responsabi
lidade passaria a ser do tesouro municipal.

Já a Procuradoria, em análise detida, opinou pelo improvirncnto do
Recurso. Alegou, o ilustre Procurador, que a matéria é polêmica, haven

do posições contrárias. inclusive nesta Casa. Informou, o parcccrista, tam
bém, que o Decreto Aposcntatório é ilegal, posto que não observa o tem
po mínimo de contnbuiçõcs, exigido em lei local.

Duas questões diversas advêrn do exame: a primeira, atinente ü apo
sentadoria em cargos de natureza comissionada, c a segunda, sobre o

número mínimo de contribuições, fixado em lei local, para que o servi

dor passe il inatividade.

A temática inicial já teve aura polêmica. Hoje, contudo, foi pacifica
da pela Emenda Constitucional 20/98, que sujeita os detentores de car
gos em comissão ao Regime Geral da Previdência Social. Tal abrigo le

gallhes salvaguardaria, a partir da edição da referida norma, o direito ü
aposcnruçào.

Sucede que, mesmo antes da Reforma Constitucional já se defendia

a tese de que aos ocupantes de cargo em comissão não sc poderia opor
impecilho ü inativação, porque o direito estaria gravado pela Constitui
ção Federal a todos os servidores, independente da forma de provimento.

Por sinal. esse o entendimento adotado pela Professora Lucia Valle
Figueiredo, entre outros, ao analisar o terna soh a ótica da Constituição
de 88:
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"Sei que é situação anómala: um funcionário ficar ocupando cargo em comissão

até que se implemente tempo de aposentadoria. Não há, entretanto, por que aquele
servidor não ter direito de se aposentar. Haverá. em face da nova Constituição.
que prevê contribuição também dos servidores para sua aposentadoria. não sendo
mais só a cargo do Tesouro Público porparte desses funcionários" (in RDP - 99. p.
29).

Assim. em que pese alguma oscilação por parte desta Casa, afigura

se que a possibilidade de aposentadoria em cargos comissionados sagrou
se vencedora. como atesta a decisão seguinte:

"Consulta. Possibilidade da concessão de aposentadoria a ocupante de cargo em
comissão. desde que seja segurado do Fundo de Previdência Municipal. tenha
contribuído ao Fundo e atendido aos requisitos legais e constitucionais," (Rcs.
4683/98 de 23004.98).

Ocorrc , no entanto, que vem sendo sustentada a viabilidade da espé

cie enfocada. restringindo-a a um certo número de contribuições c ao
estabelecido na legislação local. Basta lembrar:

"Consulta. Possibilidade da concessão de aposentadoria a ocupante de cargo em
comissão. desde que prevista na lcgixlcçào municipal sua contribuição para o fun
do próprio. por um período razoável. determinado por cálculo atuarial." (Rcsolu
1"'0 n." 10.075/97. de 26/O8/19~7).

Como se dcprccnde. lui uma imposição que acompanha a permissão
aduzida. Trata-se de questionar, então, se a inserção de tal obstáculo res

ta abonada pela legislação.
O texto da Carta de SS inovou quanto ü exigência de contribuição

para aposentadoria - art. 145, purágrufo único, mas a redação do art. 40,

dada pela Emenda 20. continua a determinar, indelevelmente, o regime
de previdência com caráter contributivo.

Da mesma sorte. ad argumcntandum, o atual texto da Lei Maior al
berga os detentores de cargos em comissão no Regime Geral da Previ
dência.

Permanece inquestionável, portanto, a intenção legal de proteger os

comissionados que. de resto. são considerados servidores, tanto em con
ceitos legais, quanto doutrinários.

Deveras, na Constituição Federal. antes da Emenda 20, c que regia a
situação em concreto, esse direito j.i encontrava seu sustcnuiculo no art.

40. cujo C{l1'1I1 referia-se aos servidores de maneira gcncralistu, o que
incluía, como afirmado, os detentores de cargo em comissão,

Ao se analisar a jurisprudência desta Casa, todavia, constata-se a

tendência de restringir o benefício do comissionado, que seria validado

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jon/mar., 2000.
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por contribuições e pelo conjunto de regras que regeriam rclaçào com a
adm in ist ração.

O correto enquadramento pressupõe que a razão precípua de tal de

cidir centrava-se no esforço de evitar a inativuçào sem contrapartida, a

expensas unicamente do erário. Era. na verdade. prática condenável 

abolida pela Carta de SS - que só contribuía para a corrosão do tesouro.

Cabe um parêntesis: a matéria passa ao largo da necessidade real dos

regimes de previdência instituírem determinado número mínimo de C(1I1

tribuiçõcs. os chamados períodos de carência. E assim o é porque essa

íixuçào se apresenta com o objetivo de assegurar cquilíbrio financeiro e

atuaria\. Di verso é quando o regi me próprio de previdência, pela insti tui

ção de períodos de carência, não se encontra apto a suportar encargos

provenientes de aposentadorias e pensões, e no outro pólo da relação

figura o servidor, constitucionalmente habilitado a usufruir as bcncsscs,

Vale destacar. também, que não se pode admitir que aquele que cola

borou regularmente tenha obstada sua prctcnsüo à in.uivução, através da

instituição de prazos de carência. se já se aperfeiçoaram os requisitos

legais para auferir o benefício. Requisitos. aliás, cuja sede constitucional

faz nascer direito subjetivo. O que se visa, em última instância, é a prote

ção ü aposentadoria. Além. firme-se que os comissionados também en

quadram-se na categoria de servidores e a lei maior lhes resguarda a van

tagem. Por outro lado, há que se preservar o erário. afastando-se gastos

com aposentadorias e pensões sem contrapartida, conforme determina a
Const ituição.

Certo é que, ao trazer o servidor para seus quadros e inibir o dcscon

to previdenciário anterior. o ente federado assume responsabilidade ine

rente ao sistema quc adota. No caso. o rcgramcnto csunutúno.
O fato de existir um fundo local, destinado a captar recursos para

suprir benefícios posteriores. não elidc tal ônus por parte do Município,

notudnmcntc quando esse mesmo sistema ainda não se encontra capaz de

c1esincumbir-se de suas funções, adequadamente.

Em consonância com esse postulado, corretamente, este Tribunal en

tendeu que. durante o prazo de carência, estabelecido pelo Fundo

Previdenciário, compete ü Pessoa Jurídica de Direito Público suportar a

despesa:
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"Consulta. Durante o prazo de carência estabelecido pelo Fundo Previdenciário,

os encargos com pagamento de inativos c pensionistas devem ser suportados pelo
Tesouro Municipal" (Resolução 4.619/97 de 30.04.97).

Portanto, se o regime próprio de previdência não se encontra apto a
suportar o pagamento de benefícios ao servidor - aí incluído o
comissionado - que contribui regularmente para tanto, em qualquer regi
me, cabe ao Município fazê-lo.

A raiz desse raciocínio está fincada na própria Constituição, quando
assegura tanto aposentadoria, quanto pensão, àqueles que efetuaram os
descontos legais.

Ademais, não se trata de ausência de contribuições, por parte do ser
vidor. Ao revés, durante certo período, os descontos são efetuados com o
fito de angariar recursos para a composição da previdência local. Se o
Município optou por essa via, o tempo de carência, porém, não se presta
a barrar direito formado, já integrante do patrimônio do servidor.

Ainda há outro ponto a ser considerado: uma vez aceita, pelas regras
locais, a contagem do tempo de serviço - o que cfcti vamcntc ocorreu 

deve-se buscar a compensação financeira entre os sistemas
previdenciários. Assim, sob a chancela do encontro de contas, disciplina
encetada tanto na regra constitucional anterior, quanto atual (art. 20 I),
seria possível. ao regime que concede a aposentadoria, buscar ressarci
mento junto aos precedentes.

A compensação afastaria, ou tomaria dcspicicnda, a exigência de
tempo de carência revertido ao posterior custeio da inati vidudc.

Acertou, desta feita, o recorrente, quando fcz constar de seu pctirório

jurisprudência oriunda da Corte Suprema, cuja análise recai sobre a ins
tituição de um número mínimo de contribuições. quando há contagem
recíproca de tempo. Carece repetir:

Emenda: Servidor Público Estadual; Aposentadoria: computo do tempo anterior
de corunbuiçõcs ao sistema geral de previdência social correspondente ao desem
penho de atividades privadas (CF.. Art. 202, § 2"): Inconstitucionalidade de seu
condicionamento, por força de normas jurídicas locais. a um número mínimo de
contribuições ao sistema previdenciário estadual.
SÚ a Lei Federal poderá dispor. com fundamento no 'In. 201. ~ 2". da Constitui
\~IO. sobre os critérios de compcnsuçãn tinancciru entre os sistemas de previdência
social. em cada hipótese de aposentadoria mediante contagem recíproca de tempo
de C(mtri buiçocs.
De qualquer modo, a previsão constitucional de um mecanismo legal inter
previdenciário de compensação financeira entre os sistemas clide qualquer razão

R. Tnb. Contas Est Paraná. n. 133, pnJrnar.. 2000
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de ser da exigência de um mínimo de contribuições do servidor ao sistema que lhe
deva pagar a inatividade; o custeio da aposentadoria há de provir da compensa
\"'0, (STF - Recurso Extraordinário n." 0162620 - 05-11-93).

Logo, essa decisão da Corte Suprema presta-se it análise, na medida
em que mitiga a polêmica sobre períodos de carência, admitindo-se que,
no caso de filiação a sistemas diversos, é possível realizar-se o acerto
contábil, nos termos da legislação.

Em que pese o caso presente encaixar-se, it perfeição, na jurisprudência
pinçada, é razoável ponderar que a opção por formação de regimes
previdenciários com períodos de carência, não se impõe, necessariamente,

como ilegal, desde que por essa via não se irnpossibi lite o exercício do direi
to, estabelecido na Constituição.

A disposição constante da Lei Municipal estabelece o prazo de 61
meses para que os servidores filiados ao regime local passem a gozar dos
benefícios, tais como aposentadoria c pensão (art. 9 - Lei 422/90).

Sem discutir o mérito, insista-se que a indigitada norma não se pres
ta a regular o caso em debate, porque, ainda que de forma indireta, esta
ria a coibir o exercício de direito conferido pela CaI1a Federal.

O que hipótese alguma pode suceder, é contrapor-se it norma Consti
tucional que abona a inatividade, com a local que,prilllOfilcie, constringe
o direito, exigindo um plus de tempo de permanência.

A impcratividadc c a prevalência inquestionável do direito constitu
cional impedem a incidência de regra municipal que obriga ao cumpri
mento de prazos carenciais, se o servidor jú cumpriu o caminho para
aposentar-se.

Para o Município, a quem se comete a instituição de regime próprio
previdenciário. rcrnancscc o ônus proveniente da concessão do ato de
inativação. durante o período havido como necessário it composição do
fundo.

Destarte, considerando-se que o SI'. Lauro Darci de Oliveira Cardoso
possui tempo bastante de contribuição para usufruir da aposentadoria
proporcional c, diante da inviabilidade de lei local obstar-lhe o direito, é
de rigor a concessão do benefício, restando como responsável o Municí
pio, a quem incumbe o pagamento, com a possibilidade de compensação
de parcela retroati vu.
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o vala é. portanto. pelo recebimento do recurso. por tempestivo,
pelo seu provimento, no sentido de modificar o leal' da Resolução n."
13.067/98, determinando-se o registro do presente ato aposcntatório.

Sala das Sessões. em 27 de janeiro de 2000.

RAFAEL IATAURO
Relator

R. Tr!o. Contas Est. Paraná, n. 133, jan./mar., 2000.
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RECURSO DE REVISTA

1. PROVIMENTO.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Henrique Naigcborcn
: 352.720J98-TC.
: Município de Kaloré
: Elcomil Altino luzcui - ex-Prefeito
: Resolução 396JOO-TC. (Unânime)

Recurso de Revista contra decisão que desa
provou prestação de contas de convênio, por
considerar irregular o pagamento total ante
cipado da obra sem que a empresa contrata
da a tivesse concluído. Provimento do Recur
so, considerando que a irregularidade foi sa
nada, com a anexação de documentos
comprobatórios da conclusão da obra, objeto
do convênio.

O Tribunal de Contas, nos termos do voto escrito do Relator, Conse
lheiro HENRIQUE NAIGEBOREN, recebe o presente Recurso de Re
vista. por preenchidos os requisitos de lei, c, no mérito, dá-lhe provimen
to, para modificar a Resolução n." IO.876J98-TC, e em conseqüência,
aprova a Prestação de Contas do Protocolo n." 77.268J97-TC.

Participaram do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGAO DE MATTOS LEAo, HENRIQUE
NAIGEBOREN c os Auditores ROBERTO MACEDO GUIMARAES c
MARINS ALVES DE CAMARGO NETO.

Foi presente a Procuradora do Estado junto a este Tribunal, KÁTIA
REGINA PUCHASKI.

Sala das Sessões, em 25 de janeiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

C
Ó

P
IA

 D
IG

IT
A

L
 C

O
N

F
E

R
ID

A
 C

O
M

 O
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 F
ÍS

IC
O



205

Voto do Relator
Conselheiro Henrique Naigeboren

RELATÓRIO

Trata o presente protocolado de Recurso dc Revista interposto pelo

SI'. Elcomil Altino Fuzctti, ex-Prefeito Municipal de Kaloré, objetivando

a reforma do decisório exarado mediante a Resolução n." 10,876/98 do

Tribunal de Contas que, considerando irregular o pagamento total ante

cipado da obra sem que a empresa contratada tivesse concluído os servi

ços, desaprovou a Prestação de Contas do Convênio n." 66/96, firmado

com a Sccrciariu de Estado da Criança e Assuntos da Família. referente

ao exercício financeiro de 1996. e. ainda, determinou o recolhimento de

R$ 28,553,52, devidamente corrigidos,

No Recurso de Revista o interessado juntou um laudo de vistoria da

obra, que inuccito pela Diretoria Revisora de Contas. por não sc tratar dc

termo dc recebimento. ensejou de parte da mesma Diretoria novo pedido

de diligência :1 SECR, objetivando obter daquela Pasta informação pe

remptória acerca do alingimento dos fins buscados pelo convênio,

Após retorno, com a diligência devidamente atendida, o processo

mereceu manifestação favorável da Diretoria Revisora de Contas, acom

panhada pela DATJ c Douta Procuradoria,

É o Relatório,

VOTO

Considerando que a irregularidade apontada foi devidamente sanada

com a anexação de documentos que comprovam a conclusão das obras

no Asi lo São Vicente de Paula do Município de Kaloré. o voto do Relator,
ncornpanhando os setores técnicos da Casa que instruiram o feito, é pelo

conhecimento do Recurso de Revista por preenchidos os requisitos de

lei, e. no mérito, pelo seu provimento, para modificando-se a Resolução

n " I0.876/98. dar-se por aprovada a referida Prestação de Contas.

É o Voto.

Sala das Sessões. em 10 de dezembro de 1999.

IIENRIQUE NAIGEBOREN
Relator

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 133, jan./Illar., 2000.
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REDUTOR SALARIAL

1. APLICABILIDADE.

Relator
Protocolo
Origem
Interessado
Decisão

: Conselheiro Rafael Iatauro
: 361.397/98-TC.
: Secretaria Especial da Política Habitacional
: Secretário Especial da Politica Habitacional
: Resolução 546/00-TC. (Unânime)

Consulta.
Aplicabilidade do redutor salarial aos servi
dores da consulente. Empresas públicas e so
ciedades de economia mista, quando recebe
rem recursos de seus instituidores, para cus
teio geral ou da folha de pessoal, devem obe
decer ao teto salarial constitucionalmente es
tabelecido.

OTlibunal de Contas responde iJ Consulta nos termos do voto escrito do
Relator. Conselheiro RAFAEL IATAURO .

Paniciparum do julgamento os Conselheiros RAFAEL IATAURO,
NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO, HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARÃES.

Foi presente o Procurador-Geral junto a este Tribunal, LA URI CAE
TANO DA SILVA.

Sala das Sessões, em I" de fevereiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Rafael latauro

VOTO

Consulta da Secretaria Especial da Política Habitacional- COHAPAR
- acerca da aplicabilidade do redutor salarial, no âmbito daquela Compa
nhia, é o assunto destes autos.
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A jx:ça prcambular veio instrufda pelo p~u"ccer jurídico n." 169/COJU/98,
que enfrentou questões relativas ü incidência da Lei n." 11.071/95 nas

di versas verbas pagas aos funeionários da COHAPAR, através da folha

de pagamento.
Antes da edição da referida Emenda, a 5" Inspetoria de Controle Ex

terno (Informação n." 20/98) opinou pela incidência ao redutor somente
sobre as verbas remuneratórias.

Embora a Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos (Parecer n."
11.958/98) tenha se manifestado pela não incidência do redutor, aos tra
balhadores daquela Companhia, posto serem regidos pelo art. 173 da
Constituição Federal, a Procuradoria do Estado junto a esta Cone ratifi
cou a posição da 5" Inspetoria de Controle Externo.

Já o Procurador Geral, em aditamento (Parecer n." 6.747/99), por
entender que a convenção e o acordo coletivo de trabalho são os únicos
instrumentos normativos idôneos à redução salarial, concluiu que o re

dutor não incide sobre as verbas de caráter salarial.
Em face da promulgação da Emenda Constitucional n." 19/98 foi

determinado o reexame da matéria. (Resolução n." 3.460/98).
A DATJ (Parecer n." 3.737/99) ratificou sua manifestação preceden

te. Mesma atitude tomou a Procuradoria (Parecer n." 14.960/99).
Ao contrário do afirmado nestes autos, houve significativa alteração

de tratamento, no que a Emenda pcrtinc 11 remuneração dos empregados
das empresas públicas e sociedades de economia mista, que não depen
dam de repasse de seus instituidores para custeio em geral ou de pessoal.

Preceitua o art. 37, XI, com redação dada pela Emenda Constitucio-
nal n." 19/98:

An.37-.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos. funções c empregos
públicos da adrninistrução direta, nuuirquicu c fundacional. dos membrosde qual
quer dos Poderes da União, dos Estados. do Distrito Federal c dos Municípios. dos
detentores de mandato eletivo c dos demais agentes políticos c os proventos. pcn
sõcs ou outra espécie remuneratória. percebidos cumulativamente ou não. incluí
das as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza. não poderão exceder o
subsídio mensal, em espécie. dos Ministros do Supremo Tribunal Federal.

Até aqui, vcri fica-se que quaisquer espécies remuneratóri as percebi
das pelos agentes públicos, no âmbito da administração direta, autárquica
e fundacional, membros de Poder, detentores de mandato eletivo e de
mais agentes políticos, não poderão exceder o subsídio mensal, em cspé-

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133. [an.zrnar., 2000
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cie. dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. Portanto, o teto máxi

mo remuneratório é o percebido pelos Ministros do STE
A Constituição, entretanto, não destinou igual tratamento ú adminis

tração indireta. A Emenda 19/98 acrescentou. no artigo 37, o seguinte
parágrafo:

..~ 9" - O disposto nu inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades
de cconumiu mista. c suas suhsidi.iri:rx, que receberem recursos da União. dos
Estados. do Distrito Federal OLl dos Municípios para pagamento das despesas de
pessoal ou de custeio em geral." (Sem destaque no original).

Não resta dúvida que, a partir da Reforma Administrativa, o teto só
se aplica às empresas públicas e às sociedades de economia mista que
receberem recursos do respectivo ente federativo para o pagamento da
folha de pessoal ou de custeio em gcral.

A questão deslocou-se, assim, da discussão da incidência do teto sobre
verbas salariais e/ou indenizatórias para solucionar-se no ârnbito da res
ponsabilidade pelo custeio.

E não se argumente que os Estados e Municípios podem manter ou
criar seus próprios tetos, sub-tetos ou redutores que são instituídos em
razão do limitador salarial estabelecido no art. 37, XI. da Constituição
Federal. Fosse assim, não haveria a necessidade de estar tramitando, no
Congresso Nacional. proposta de Emenda Constitucional autorizando tal
prática.

Isto considerado, respondo que as empresas públicas e sociedades
de economia mista, quando receberem recursos de seus instituidores, para
custeio geral ou da folha de pessoal. devem obedecer o teto salarial. cons
titucionalmente cstahe lecido.

É o voto, em I" dc fevereiro de 2000.

RAFAEL IATAUI~O

Relator
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SERVIDOR PÚBLICO

1. APOSENTADORIA· INVALIDEZ· 2. INCORPORA
çÃO DE VANTAGEM.

: Conselheiro Ncstor Baptista
: 2 14.71 1/99-TC.
: Município de Maringá
: Prefeito Municipal
: Resolução 991/00-TC. (Unânime)

Consulta. Impossihilidadc de servidor púhli
co aposentado por invalidez integral incorpo
rar vantagem de cargo em comissão ou Iun
çâo gratificada. A Constituição Federal veda
o conteúdo da norma municipal.

O Tribunal de Contas. responde à consulta nos termos do voto escri

to do Relator. Conselheiro NESTOR BAPTISTA.
Participaram da Sessão os Conselheiros RAFAEL IATAURO.

NESTOR BAPTISTA. ARTAGAO DE MATTOS LEAo, HENRIQUE
NAIGEBOREN e o Auditor ROBERTO MACEDO GUIMARAES

Foi presente o Procurador do Estado junto a este Tribunal, GABRIEL
GUY L!~GER.

Sala das Sessões. em 15 de fevereiro de 2000.

QUIELSE CRISÓSTOMO DA SILVA
Presidente

Voto do Relator
Conselheiro Nestor Baptista

O Prefeito Municipal de Maringú formula consulta sobre o direito de
incorporação de vantagem de cargo em comissão ou função gratificada na
aposentadoria por invalidei. integral. Refere-se especificamente 'I legislação
munieipaJl, anterior a Emenda Constitucional n." 20/98. que garanti lia a in-

I "art. 1.t(,. () funcionário efetivo Sl'd <IjlOSL'lltado: L..}

11 - se houver exercido pm umpcuodo Il;io inferiora OS(oi lu) unos. inimcuuptos ou nào. um ou mais
cargos vm comissão ou função gratificada. com as v;mtagc1l\ do níve-l mais elevado. desde que I'SS<.' cargo nu
função lenha sido exercido por um mínimo til: h() (st:SSl'Jlt:l) rncscs , ou propl1lciIlTlaltlH.:lltl'.;\ ratão de 1/60
avos. no caso de ocupação dcsconunua dos maior.:;; cargos. s()]llaLlos tlSpcrfodo-, dcvcouunuos. ininterruptos
ou não. c preservado eventual direito adquirido segundo o pL"rlllissi\'o1L'gal antrtiur."

R. Trib. Contas E5t. Paraná, n. 133, jan./rnar., 2000
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corporação de vantagem advinda de exercício de cargo em comissão ou fun

ção.
A Diretoria de Assuntos Técnicos e Jurídicos, DATJ, instada a mani

festar-se no feito posicionou-se ao final pela impossibilidade de aposen

tadorias adicionadas por porcentagens sobre cargos comissionados e fun
ções gratificadas que não estejam sendo percebidos na atividade.

O Ministério Público junto ao Tribunal de Contas manifesta-se pela

não proibição da inclusão de vantagens que tenham origem em cargos

em comissão ou funções gratificadas diante do que dispõe a atual reda
ção constitucional.

Este, o relatório.
Preliminarmente, reconhece-se a legitimidade do consulente, em con

sonância com o que prevê o art. 13, da Lei n." 5.715/67.

A Constituição após a Emenda Constitucional n." 20, alterou profun

damente o sistema previdenciário notadamente no setor público. Antes,

para efeitos de contagem de tempo ü aposentadoria tínhamos o tempo de
serviço, o que permitia contagens fictícias. Ou seja, somava-se tempo de

serviço que não correspondia a tempo efetivamente de trabalho e, muito

menos de contribuição para com o sistema que iria financiar a aposenta

doria. Com as alterações trazidas pela Emenda institui-se um regime de
previdência contributivo, sempre preservando o equilíbrio financeiro e

atuarial. A referência para a quantificação do valor da aposentadoria de
verá ser o tempo de contribuição, como única forma de manter o

equacionamento do sistema.
O dispositi vo transcrito pelo consulente é bastante didático'. Em ea

sos de aposentadoria por invalidez permanente, ou seja, impossibilidade
irreversível de volta ao trabalho, o servidor faz jus a aposentadoria com

proventos proporcionais ao tempo de contribuição. Esta é a regra geral a
qual são feitas ressalvas no próprio artigo. Ocorrendo a invalidez perene

por acidente em serviço, moléstia decorrente da atividade laboral ou do
ença grave, contagiosa ou incurável, especificada em lei, o dcsafortuna
do servidor será aposentado com o estipêndio integral. Todavia, esta dis-

! "Art. -1-0. Aos servidores titulares de cargos efetivos tia União. dov Estados. do Dislri\o Federal c dos
xtunicfpios. incluídas suas autarquias lo? fundações. é assegurado regime de previdência til.'caráter contributivo,
observados critérios que preservem o cquihbrio financeiro c atuarial c o disposto neste artigo. (...)

I . por invalidez permanente, sendo os proventos proporcionais ao tempo de contribuição. exceto $C

decorrente de acidente em serviço.moléstia proüssional ou doença gravt', contagiosa ou incurável. especificada
em lei( ...j".
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posição especificadora ainda não se produziu. Mas, já é possível conce
der aposentadorias integrais diante das ocorrências dos casos referidos
no Texto Constitucional. O inciso I, do parágrafo primeiro, do art. 40, da
Constituição Federal é uma norma de eficácia contida, possuindo inci
dência total e imediata, ú mingua de uma legislação infraconstitucional
inrcgradoru'.

Em qualquer dos casos em quc OCOITer a aposentadoria por invalidez
permanente (proporcional ou intcgral) deverão incidir as prescrições dos
parágrafos 2" e 3", do art. 40 da Carta Constitucional. de que a remunera
ção do servidor aposentado não poderá exceder a remuneração do res
pectivo servidor no cargo efetivo em que se deu a aposentadoria. Fica
evidente que legislador constitui ntc dcri vado quis, de uma vez por todas,
eliminar a possibi lidado de se incorporar aos proventos do servidor quais
quer vantagens que não as específicas do cargo efetivo. Assim, proibiu
se a soma de verbas advindas de cargos em comissão ou funções
gratificadas. Esta, a regra única a incidir em todos os casos, inclusive nas
aposentadorias intcgrais por invalidez permanente.

A nova regra insculpida na Constituição vinculou de modo imediato
todos os entes fcderali vos (União, Estados, Distrito Federal e Municípi
os), motivo pelo qual consideram-se derrogadas eventuais normas in
compatíveis com o Texto. O inciso 11, do art. 146, da Lei Complementar
n." 243/98, do Município de Maringá, é incompatível com a Carta Mag
na na exata medida em que permite a aposentadoria com vantagens que
são conquistadas no mero exercício do cargo em comissão ou função
grati ficada, sem qualquer critério contri buti vo. A Consti unção veda inci
sivamente o conteúdo da norma municipal.

Diante do que foi exposto, respondo a consulta nos termos acima
expostos, reafirmando a condição de inconstitucionalidade do inciso 11,
do art. 146, da Lei Complementar n." 238/98.

É o Voto.
Sala de Sessões, em 15 de fevereiro de 2ÜÜ().

NESTOR BAPTISTA
Relator

.1 ARAIJJO,Luiz Alberto David c NUNES JR ..Vid.ü Serrano Curso de Direito Constitucional. São
Paulo. Et.!. Saraiva. 11)I)X. p. io.

R. Irib Contas Est. Paraná, n. 133, jan./rnar., 2000,
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TABELA DE LICITAÇÃO
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LICITAÇÕES E DISPENSA

Válida a partir de 18105/98

Valores eorrigidos referentes aos artigos 13 e 14 da Lei 8.666/93 com
as alterações da Lei n." 9.648 de 17/05/98 - D.O.U. 18/05/98

Em Reais

MODALIDADES OBRAS E SERVIÇOS DE CO~IPRAS E SERViÇOS
ENGENHARIA Artigo 13 - Inciso 11

Artigo 23 - Inciso I

IlISI'ENSA VEL Até Até
Artigo 2-1. - Inciso I 15.000,00 8.000,00

CONVITE Até Até
Alínea A 150.000,00 80.000,00

TO~IADADE I'REÇOS Até Até
Alínea tl 1.500.000.00 650.000,00

CONCORRf,NCIA Acima de Acima de
Alínea C 1.500.000,00 650.000,00

"Art. 24 ...
Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e 11 deste

artigo. serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços con
tratados por sociedade de economia mista e empresa pública, hem
assim por autarquia e fundação quallficadas, na forma da lei, como
Agências Executivas."

MODALIDADES OBRAS E SERViÇOS DE COMPRAS E SERVIÇOS
ENGENHARIA Artigo 23 - Inciso 11

Artigo 23 - Inciso I

DISPENSA VEL Até Alé
Artigo 24 - Inciso I 3(UJOO,OO 16.000,00

"A rt, 120. Os valores fixados por esta Lei poderão ser anual
mente revistos pelo Poder Executivo Federal, que os fará publicar
no Diário Oficial da União, observando como limite superior a vario
ação geral dos preços do mercado, no período."

R. Trib. Contas Esl. Paraná, n. 133, jan.zrnar, 2000.
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A

ACÓRDAo DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
N. 87/00 197

ADMISsAo DE PESSOAL.. . 191
REGISTRO .191

AGENTE POLÍTICO . 71
AGRICULroRES . 179
APLICAÇÃO DE RECURSOS . 104
APLICABILIDADE DA MUU'A PELO TRlIlUNAL DE CONTAS(A) 35
APOSENTADORIA . 79

COMPULSÓRIA 82
EFEITOS . 76
INVALIDEZ .. . 209
PROPORCIONAL 54
PROVENTOS PROPORCIONAIS 197
REGiSTRO 197

ASSISTí:NCIA SOCIAL - DESVIO DE FINALIDADE 86

B

BALANCETES - DOCUMENTOS PERMANENTES 94
BAirriSTA. NESTOR . 57
BÚRIGO. VANDRI: AUGUSTO 35

c
CA~·IARA MUNICIPAL . 86
CAPANEMA - PR . 197
CARGO EM COMISS},O 197.209
CASTRO. CLAUDIO HENRIQUE DE 57
CHIESORIN JUNIOR. LAERZIO . 60
CONCURSO PÚBLICO . . 82. 175
CÔNJUGE SUPI:RSTITE.. 184
CONSTITUIÇ;i,O DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL - 19R8

ART. 40.................. . 79
ART. 40. *7" . 184

CONVÊNIO . 91. 204

D

DECRETO APOSENTATÓRIO .
DESPESAS

COMPROVAÇAo .
REEMBOLSO......... . .

R. Trib. Contas Esl. Paraná. n. 133. jan./mar., 2000.
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DJARIAS .
DOCUMENTO

ELIMINAÇÃO..... . 94
INCINERAÇÃO.. . , 100
PERMANENTE . 94

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA . ~ú

DOUTRINA. . .

E

EDUCAÇÃO - RECURSOS . lOS
EMENDA C0NSTITUCIONAL N.20/9~ . . úO
EMPI~ESA PÚBLICA . 20ú
EMPRÉSTIMO BANCAR 10 . .179
ENSINO FUNDAMENTAL. . 104.120
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO. . 191

F

FRAUDES - FUNDEI' . . 31
FINANCIAMENTO . 179
FUNÇÃO GRATIFICADA 209
FUNDEF (\'ER FU.\:]JO UE ~I",'\UTE:'\<;,\O E DESL"\', no E;\'SI,','n HI~I),\,\IE~Tr\L E DE

\'t\LORIZM:,\() DO :-1A(iISTf~I{IO)

FUNDO
AVAL . 179
MANUTENÇÃO E DESENV. DO ENSINO FUNDAMEN'IAL E DE

VALORIZAÇÃO DO MAGISTÉRIO.. . O<J.I08.120.175. 175

G

GASTOS COM PESSOAL ...

H

HISTÓRIA DO PARANA .

I

INATIVOS - GASTOS .
INCORPORAÇ;\O DE VANTAGEM .
INSS (VER INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL)
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL .

R. Trib. Contas EsC Paraná, n. 133, jan./rnar., 2000.

................. 1~7
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J
JANDAIA DO SUL - PR .
JURISPRUDI~NCIA .

L

................................ 104
. 69

LEI FEDERAL
8.159191 100
9.394/96 .. 120
9.424/96 . 104

DIRETRIZES E BASES DA EDUCAÇÃO................................. . 120
MUNICIPAL - INCONSTITUCIONALIDADE . 79

LIMITE CONSTITUCIONAL - GASTOS COM PESSOAL 187
LONDRINA - PR 187

M

MAGISTÉRIO .. . 104
MANDAGUARI - PR ... 86
MARECHAL CÃNDlDO RONDON - PR 191
MARINGÁ - PR 209
MARIÓPOLlS - PR 76. 179
MUnA - TRIBUNAL DE CONTAS - APLlCAÇAo 35

N

NOTICIÁRIO .

o
. 7

i
li

~

I
I

OBRA - PAGAMENTO TOTALANTECIPADO . 204
ORÇAMENTO - DOTAÇAo . 86

p

PAINEL . 29
PARANAGUA - PR . 120
PENSÃO . (lO. 184
PEREIRA. CLAuDIA FERNANDA DE OLIVEIRA 54
PII~N - PR 175
PORTO BARREIRO - I'R . 71
PRESTAÇÃO DE CONTAS DE CONVI~NIO . .. 204

R. Trib. Contas Esc Paraná. n. 133, jan.zrrar, 2000.
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PRIi'lcíPIO
IGUALDADE . 179
SUPREMACIA· Ii'lTERESSE PÚBLICO· PRIVADO ... 179

PROFESSORES
Ii'lATIVOS . RECURSOS i'lÃO VIi'lCULADOS 120
LEIGOS - CAPACITAÇÃO 175

PROTOCOLOS DO TRIBUNAL DE COi'lTAS DO ESTADO DO PARAi'I'\
4R.399199 IR4
125.123199 . 91
158.331199 . 76
202.969199 . . 94
214.7 11/99..... . 209
269. I6R199 . 179
272.363199 . 175
2RI.257199 . 104
290.051199 . 120
302.483199 82
31(l.O95199 . 100
331.700199 . 187
333.664/99 79
352.6IR/99............. . 71
352.720/98 . 204
355.7RRI9R 108
357. I72199.................... . 86
361.397/98 . 206
4 I6.248198 . 197
4R3.0IRI98. . 191

PROVEi'lTOS - ACUMULAÇÃO . 82
PROVIMEi'lTO i'I.OI/99-TC . 120.175

QUADRO
EXTIi'lçAo .
PERMAi'lENTE .

Q

R

175
.. 175

.'"

I
I

•
RECEITA

CORREi'lTE TRAi'lSFERIDA . 187
ORÇAMEi'lTÁRIA . 86. 187

RECURSO DE REVISTA 191. 197.204
RECURSOS - PROGRAMA SAÚDE SEMI-PLEi'lA . IR7
REDUTOR SALARIAL . 206

R. Trib. Contas Esc Paraná. n. 133, jan.lmar., 2000.
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RESOLUçAo FEDERAL
N.0-1196 . 9-1.100
N.05/96. . 100

RESOLUÇÕES DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANA
9-1/00 . 191
117/00 108
279/00 . 100
303100.. .. 120
30-1100 . 82
323100 .. 18-1
3-18100 .. 76
3-19/00 . .. 79
396100 . .. .. 20-1
398100 .. .. 9-1
-126/00. .. 175
-17 1100 I 0-1
5-16/00... .. 206
787/00................. . 91
837/00.. . 71
WIIOO . 209
1.103/00. .. 179
1.138/00 .. 187
1.207100 . 86

s
SANTA TEREZA DOOESTE-PR 18-1
SECRETARIA

ESPECIAL DA pOLíTICA HABITACIONAL.. .. 206
ESTADO DA EDUCAÇAo .. 91

SERVIDOR PÚBLICO 209
APOSENTADO .. . . 82
FALECIDO - PENS,\O - DEPENDENTES .. 60
PRO~10Ç,\0 79
VANTAGENS - INCORPORAÇAo 209

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA... .. 206
SUBsíDIOS - VEREADORES .. 57
SUPI~RSTITE - CÕNJUGE .. 18-1

T

TABELA
BAslCA DE TEMPORALlDADE· DESTINAÇAo DE DOCUMENTOS 100
LICrrt\Çr\O ,............ . 213

R. Trib. Contas Es! Paraná. n. 133. jan/mar.. 2000.
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TAPEJARA - PR . 100
TAXA DE ADMINISTRAÇÃO -I'IXAÇÃO 91
TEMPO FICTÍCIO - APOSENTADORIA PROPORCIONAL 54
TERRA

BOA - PR . 94
ROXA-PR 82

TESTE SELETIVO 191
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 108

u
UNIFLOR - PR .

v
................................................... 79

VEíCULOS PARTICULARES - UTILIZAÇÃO EM SERViÇO 86
VERBA DE REPRESENTAÇÃO - SUSPENSÃO DO PAGAMENTO 71
VEREADOR - SUBsíDIOS - FIXAÇÃO 57
VICE-PREFEITO - REMUNERAÇÃO 71

R. Trib. Contas Est. Paraná, n. 133, jan/mar, 2000.
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NORMAS EDITORIAIS

A Revista do Tribunal de Contas do Estado do Paraná di vulga traba
lhos originais e de revisão bibliográfica na área de atuação das Cortes de
Contas e Ciências afins.

As opiniões e conceitos emitidos nos artigos são de exclusiva res
ponsabilidade de seus autores.

As colaborações devem ser enviadas, de preferência, em disquete (3

1/2"), digitadas no programa Word for Windows 6.0 e acompanhadas de
uma cópia em papel. Os originais deverão apresentar as seguintes infor
mações sobre o autor: nome completo, minicurrículo (instituições a que
está ligado, cargos que ocupa, formação acadêmica). endereço, telefone,
fax e c-mui I.

O recebimento do artigo não implica a obrigatoriedade de sua publi
cação.

As referências no texto devem ser indicadas através do sistema alfa
bético (sobrenome do autor em maiúsculas, seguido da data de publica
ção da obra e página e/ou página inicial-final, entre parênteses, após a
citação) ou sistema numérico (chamada feita em algarismo arábico entre
parênteses ou acima da linha do texto - número alto - e nota de rodapé).
A utilização de qualquer um dos sistemas não dispensa a apresentação de
lista de referências bibliográficas ao final do trabalho. A cxutidão e ade
quação das referências a trabalhos que tenham sido consultados e menci

onados no texto do artigo são da responsabilidade do autor.
A Comissão Editorial pode rcaprcscntar os originais ao autor para

que os adapte às normas editoriais ou esclareça dúvidas porventura cxis
lentes e, independente de consulta ao autor, se reserva ao direito de adap
tar, cstilisticarncruc. os trabalhos às referidas normas.

Quaisquer dúvidas sobre normalização de documentos, inclusive
documentos on-linc, podem ser esclarecidas através de consulta às Nor
mas para apresentação de trabalhos da UFPR baseadas na Associa
ção Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, disponíveis na Biblioteca
deste Tribunal.

R. Trib. Contas Est. Paraná. n. 133, jan/mar.. 2000.
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Esta Revista foi composta em Swiss 721

e Times New Roman. pela Editcch c

impressa pela G. M. Editora Paranucnsc

Ltda em papel Chambril Book.
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-----------------------------------------------
Pede-se acusar o recebimento a tim de não ser

interrompida a remessa
Favor enviar o comprovante para:

Tribunal de Contas cio Estado do Paraná
Coordenadoria de Ementário e Jurisprudência

Praça Nossa Senhora de Salete s/n ~ Centro CíVICO
CEP 80530~190

Curil iba - Paraná

Recebemos a Revista cio Tribunal de Contas
do Estado do Paraná n.? 133, jan.zrnar., 2000.

Nome:

Endereço:

Data:

(a)
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